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CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 30' SESSÃO CONJUNTA, EM 30 DE 
JUNHO DE 1993 

1.1 - ABERTURA 
1.1.1 - Questão de ordem 

Suscitada pelo Sr. Vladimir Palmeira, contraditada pe­
lo Sr. Nilson Gibson e acolhida pela Presidência, relativa 
à inexistência de quorum para o prosseguimento da sessão. 

1.1.2 - ComuniCação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje; 

às 15 horas e 30 minuto com Ordem do Dia que designa. 
1.2 - ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 31' SESSÃO CONJUNTA, EM 30 DE 
JUNHO DE 1993 

2.1-ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Discursos do Expediente 
DEPUTADO AUGUSTO CARVALHO - Solici­

tação à Mesa para a imediata tramitação de projeto de 
decreto legislativo, de sua iniciativa, que "estabelece nor­
mas para a elaboração do parecer do Tribunal de Contas 
da União em que se refere ao art. 71, inciso I, da Consti­
tuição Federal". 

DEPUTADO NILSON GIBSON - Quebra da safra 
agrícola penalizando a economia do Estado de Pernam­
buco. 

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA -Repúdio 
aos comentários de empresários sobre a atuação do Con­
gresso Nacional, veiculados em artigo publicado no jornal 
Gazeta Mercantil. 

DEPUT ADO CARLOS LUPI - Pesquisa publicada 
no jornal O Globo, revelando que a pobreza e a miséria 
são os maiores responsáveis pela diminuição do turismo 
no Rio de JaneIro. 

DEPUTADO PAULO DUARTE -Denunciando 
grupos responsáveis pelo movimento orquestrado contra 
a imagem do Congresso ,Nacional junto à opinião pública. 

DEPUTADO JOSE DIRCEU - Urgência na apro­
vação de uma nova lei partidária e eleitoral para o País. 

DEPUTADO JÓRIO DE BARROS -Apelo ao 
Governo Federal para que sejam concluídas as obras da 
segunda ponte sobre o rio Doce, em Colatina dada a sua 
importância como corredor de exportação no Estado do 
Espírito Santo. 

DEPUTADO MAURÍCIO CAMPOS - Críticas às 
atividades de ministros egressos do Congresso Nacional, 
que contribuem para denegrir a classe política. 

DEPUTADO GIL V AM BORBES - Posicionamen­
to de S. Ex' diante da possível cassação do Deputado Jair 
Bolsonaro. 

DEPUTADO OSVALDO COELHO - Transcri­
ção, nos Anais da Casa, de crônica de Rachei de Queiroz. 

DEPUTADO HALEY MARGON - A evasão fiscal 
e a necessidade premente do reaparelhamento dos órgãos 
encarregados de fiscalizar a arrecadação dos impostos. 

DEPUTADO FÉRES NADER - Transcurso do 
aniversário do Munic~io de Rio Bonito - RJ. 

DEPUTADO LEZIO SATHLER - Considerações 
sobre fórmulas de tribufação mais justas inseridas no me­
morial da Associação dos Profissionais de Contabilidade 
de Colatina - ES. 

DEPUTADO OTTO CUNHA - Reajuste mensal 
dos salários. 

DEPUTADA RITA CAMATA -Adesão do Ser­
viço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequena Empresas 
- SEBRAE, ao Pacto pela Infância. 

DEPUTADO MAURÍCIO CAMPOS -Advertên­
cia e reflexão sobre o imobilismo da administração petista 
de Belo Horizonte. 

DEPUTADO JOÃO PAULO -Repúdio ao ataque 
dos EUA ao Iraque. 

2.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
N° 44/93-CN (n° 355/93, na origem), submetendo à 

deliberação do Congresso Nacional a Medida Provisória 
n° 326, de 14 de junho de 1993, que dá nova redação 
ao art. 30 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991. 

N° 45/93-CN (n° 356/93, na origem), submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional a Medida Provisória 

\ 
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n° 327, de 24 de junho de 1993, que dá nova redação 
aos arts. 5° e 19 da Lei n° 8.031, de 12 de abnl de 1990, 
que cria o Programa Nacional de Desestatização e dispõe 
sobre a suspensão de processos de privatização. 

N° 46/93-CN (n° 357/93, na origem), submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional a Medida Provisória 
n° 328, de 25 de junho de 1993, que define o Plano de 
Equivalência Salanal para reajuste das mensalidades de 
financiamentos para aquisição de casa própria no âmbito 
do Sistema Financeiro da Habitação, e dá outras provI­
dências. 

N° 47193-CN (n° 358193, na 'origem), submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional a Medida Provisória 
n° 329, de 25 de Junho de 1993, que dispõe sobre a redução 
de multa pela antecipação do Pagamento de Tributo Lan­
çado. 

N° 48/93-CN (n° 85/93, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 83, de 1992 (PL n° 515/91, na Casa de origem), que 
"institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
dispõe sobre normas gerais para a Organização do Mims­
tério Público dos Estados e dá outras providências". 

N° 49/93-CN (n° 203/93, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 17, de 1986 (PL n° 6.692/85, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre as unidades orgânicas das Indústrias Gráficas 
na Administração Federal e dá outras providências". 

N° 50/93-CN (n° 204/93, na ongem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 110, de 1992 (PL n° 3.195/92, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre a cessão de servidores ou empregados da 
Administração Direta, Indireta ou Fundacional da União, 
eleitos Diretores de Entidades Civis de Caráter Coope­
rativo, Social ou Esportivo, que congreguem os respectivos 
servidores e seus familiares a estas entidades e dá outras 
providências" . 

N° 51/93-CN (n° 227/93, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n° 44, de 

1992-CN, que "estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1993". 

N° 52/93-CN (n° 242/93, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei do Senado 
n° 22, de 1989 (PL n° 4.244/89, na Câmara dos Deputados), 
que "dispõe sobre o transporte de presos e dá outras provi­
dências" 

N° 53/93-CN (n° 267/93, na origem), pela qual o Senhor 
PreSidente da República comumca ao Congresso Nacional 
haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 24, de 1990 (PL n° 1.102/88, na Casa de origem), que 
"dá nova redação ao art. 492 da Consolidação das LeiS 
do Trabalho". 

W 54193-CN (n° 269/93, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso NaCIOnal 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n'11, de 1991-Complementar (PL Complementar n° 69189, 
na casa de origem), que "dispõe sobre a Organização, 
as Atribuições e o Estatuto do Ministério PúblIco da 
União". 

N° 55/93-CN (n° 299/93, na origem) pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 73, de 1992 (PL n° 3/91, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre os incentivos fiscaiS para a capacitação tecnológica' 
da Indústna e da Agropecuária e dá outras providências. 

N° 56/93-CN (n° 308/93, na origem), pela qual o Senhor,' 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional' 
haver vetado, parCialmente, o Projeto de Lei da Câmara' 
n° 19, de 1991 (PL n° 3.903/89, na casa de origem), que 
"dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências" . 

2.2.3 - Comunicações da Presidência 
- Designação das Comissões Mistas incumbidas de 

relatar os vetos e fixação do calendáno para tramitação 
das matérias. 

- Térmmo do prazo e perda da eficácia da Medida 
Provisória n° 322193, que dispõe sobre a redução de multa 
pela antecipação do pagamento de Tributo Lançado. . . , . 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida ' 
Provisória n° 323/93, que defme o Plano de Equivalência.' 
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Salarial para reajuste das mensalidades de financiamentos 
para aquisição de casa própria no âmbito do Sistema Finan­
ceiro da Habitação, e dá outras providências. 

2.2.4 - Ofícios 
N° 98/93, da Liderança do PP, de substituição de mem­

bro titular da Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização. 

N° 135/93, da Liderança do PSD, indicando o Depu­
tado Irani Barbosa para compor a Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

2.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisóna n° 324/93, que dispõe sobre o Fundo 

de Desenvolvimento Social e dá outras providências. Apro­
vado o Projeto de Lei de Conversão n° 12/93, sendo rejei­
tados os destaques concedidos, após usarem da palavra 
os Srs. Gerson Peres, Nllson Gibs~n, Jonas Pinheiro, Ge-

nebaldo Correia e Vital do Rego. À Comissão Mista para 
redação final. 

Redação final do Projeto de Lei de Conversão n° 12/93. 
Aprovaila. À sanção. 

Medlda Provisória n° 325/93, que dispõe sobre a remu­
neração de cargos de provimento em comissão da Advoca­
cia-Geral da União, dá nova redação ao caput do art. 1° 
da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, revoga a Lei n° 
8.200, de 28 de junho de 1991, e dá outras providências. 
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão n° 13/93, com 
destaques, após usar da palavra o Sr. José Carlos Aleluia. 
À Comissão Mista para redação fmal. 

Redação final do Projeto de Lei de Conversão n° 13/93. 
Aprovada. À sanção. 

2.4 - ENCERRAMENTO 
3- ATA DAS COMISSÕES 

Ata da 30a Sessão Conjunta, em 30 de junho de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 M/NUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camar.$o _ Albano Franco _ Alfredo Campos _ 
Aluízio Bezerra _ Alvaro Pacheco _ Aureo Mello _ Bello Parga_ 
Beni Veras _ Carlos Patrocínio _ César Dias _ Chagas Rodrigues 
_ Cid Saboia de Carvalho _ Darcy Ribeiro _ Dario Pereira _ 
Dirceu Carneiro _ Eduardo Suplicy _ Elcio Alvares _ EpitáciQ 
Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva Blay _ Flaviano Melo _ 
Francisco Rollemberg _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson Camata 
_ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Henrique Almeida _ 
Humberto Lucena _Iram Saraiva _ Irapuan Costa Júnior _ Jarbas 
Passarinho _ João Calmon _ João França _ João Rocha _ Jonas 
Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Fogaça _ José Paulo Bisol _ 
José Richa _ José Sarney _ Júlio Campos _ Júnia Marise _ 
Jutahy Magalhães _ Juvêncio Dias _ Lavoisier Maia _ Levy Dias 
_ Louremberg Nunes Rocha _ Lourival Baptista _ Lucídio 
Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ M~gno Bacelar _ Mansueto 
de Lavor _ Márcio Lacerda _ Marco Maciel _ Mário CO'las 
Marluce Pinto _ Mauro Benevides._ Meira Filho Moisés Abrã~ 
_ ~abor Júnior _ Nelson Carneiro _ Nelson Wedekin _ Ney 
Maranhão _ Odacir Soares _ Onofre Quinan _ Pedro Simon _ 
Pedro Teixeira _ Rachid Saldanha Derzi _ Raimundo Lira 
Ronaldo Aragão _ Ronan Tito _ Ruy Bacelar _ Valmir Campel~ 
_ Wilson Martins. 

E OS SRS DEPUTADOS: 

RORAIMA 
AVENIR ROSA 
JOAO FAGUNDES 
MARCELO LUZ 
~UBEN BENTO 

PP . 
PMDB 
PP 
BLOCO 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
SERGIO BARCELLOS 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

ALACID.NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 

. GIOVANNI QUEIROZ 
JOSE DIOGO .. 
MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO Gq~s 

AMAZONAS 
• I' 

ATILA LINS 
BETH AZIZE 

" i 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PPR 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PCdoB 

BLOCO 
PDT 
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í\ULER RIBEIRO 
'JOAO TROME 
JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

RONDONIA 

ANTONIO MORIMOTO 
CARLOS CAMURCA 
MAURICIO CALIXTO 
NOBEL MOURA 
PASCOAL NOVAES 
AAQUEL CANDIDO 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAO TOTA 
MAURI SERGIO 
RONIVON SANTIAGO 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
FREIRE JUNIOR 
LEOMAR QUINTANILHA 
OSVALDO REIS 

MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
CID CARVALHO 
COSTA FERREIRA 
EDUARDO MATIAS 
HARO,LDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE CARLOS SABOIA 
MAURO FECURY 
NAN SOUZA 
PEDRO NOVAIS 

CEARA 

AECIO DE BORBA 
ANTONIO DOS SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
CARLOS VIRGILIO 
CESAR CALS NETO 
EDSON SILVA 
ERNANI VIANA 
ETEVALDO NOGUEIRA 
GONZAGA MOTA 
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PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 

PPR 
PP 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PP 

BLOCO 
PMDB 
PP 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PPR 
PSB 
BLOCO 
PP 
PPR 

PPR 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PPR 
PSD 
PDT 
PP 
BLOCO 
PMDB 

JACKSON PEREIRA 
JOSE LINHARES 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFOR'rE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
PINHEIRO LANDIM 
SERGIO MACHADO 
UBIRATAN AGUIAR 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
MURILO REZENDE 
MUSSA DEMES 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALUIZIO ALVES 
FLAVIO ROCHA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA 
JOAO FAUSTINO 
LAlRE ROSADO 
NEY LOPES 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EFRAIM MORAIS 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
RAMALHO LEITE 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA , 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANDO LYRA 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MBNDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVIAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 

PSDB 
PP 
PSDB 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 

PP 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PSDB' 

PMDB 
PL 
PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PDT 
PMDB 

PSB 
PDT 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PRN 
PSB 
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NILSON GIBSON 
OSVALDO COELHO 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO FREIRE 
ROBERTO MAGALHAES 
SALA TIEL CARVALHO 

SERGIO ..... GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

JOSE THOMAZ NONO 
MENDONCA NETO 
ROBERTO TORRES 

SERGIPE 

DJENAL .~NCALVES 
JERONIMO REIS 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 
PEDRO VALADARES 

BAHIA 

~Clj)ES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDRAZ 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO CARNEIRO 
JAQUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JOAO CARLOS BACELAR 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
LEUR LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL, CASTRO 
MARCOS MEDRADO 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 
SERGIO GAUDENZI 
UBALDO DANTAS 
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PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PCdoB 
BLOCO 
PSB 
PCB 
BLOCO 

pp 

PSIr 
PRN 
PMDB 

PMDB 
PDT 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PP 

PT 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PCdoB 
PSDB 
BLOCO 
PT 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PSDB 

MINAS GERAIS 

AECIO NEVES 
AGOSTINHO VALENTE 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
AVELINO COSTA 
CAMILO MACHADO 
EDINHO FERRAMENTA 
ELIAS MURAD 
FELIPE NERI 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARD~NO 
GETULIO NEIVA 
HUMBERTO SOUTO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
IRANI BARBOSA 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
LAEL VARELLA 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
PEDRO TASSIS 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 

PSDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PMDB. 
PMDB 
PMDB 
PL 
BLOCO 
PPR 
PSD 
BLOCO 
PT 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PP 
PL 
PMDB 
PT 
PRN 
PSDB 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PCdoB 
PMDB 
PMDB 
PT 
PSDB 
PRN 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
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LEZIO SATHLER PSDB CARDOSO ALVES BLOCO 
NILTON BAIANO PMDB CARLOS NELSON PMDB 
RITA CAMATA PMDB CHICO AMARAL PMDB 
ROBERTO VALADAO PMDB. DIOGO NOMURA PL 

EDUARDO JORGE PT 
RIO DE JANEIRO ERNESTO GRADELLA S/p 

EUCLYDES MELLO PRN 
ALDIR CABRAL BLOCO FABIO FELDMANN PSDB 
AMARAL NETTO PPR FABIO MEIRELLES PPR 
AROLDE DE OLIVEIRA BLOCO GERALDO ALCKMIN FILHO PSDB 
ARTUR DA TAVOLA PSDB HEITOR FRANCO PPR 
BENEDITA DA SILVA PT HELIO ROSAS PMDB 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA PDT IRMA PASSONI PT 
CARLOS LUPI PDT JOSE ABRAO PSDB 
CARLOS SANTANA PT JOSE ANIBAL PSDB 
CIDINHA CAMPOS PDT JOSE CICOTE PT 
CYRO GARCIA PT JOSE DIRCEU PT 
EDESIO FRIAS PDT JOSE GENOINO PT 
EDUARDO MASCARENHAS PSDB JOSE MARIA EYMAEL PP 
FABIO RAUNHEITTI BLOCO JOSE SERRA PSDB 
FERES NADER BLOCO KOYU IHA PSDB 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA PSDB LUIZ GUSHIKEN PT 
FRANCISCO DORNELLES PPR LUIZ MAXIMO PSDB 
FRANCISCO SILVA PP MANOEL MOREIRA PMDB 
JAIR BOLSONARO PPR MARCELINO ROMANO MACHADO PPR 
JANDIRA FEGHALI PCdoB MARCELO BARBIERI PMDB 
JOSE CARLOS COUTINHO PDT MAURICIO NAJAR BLOCO 
JOSE ~GYDIO PPR MENDES BOTELHO BLOCO 
JOSE VICENTE BRIZOLA PDT NELSON MARQUEZELLI BLOCO 
JUNOT ABI-RAMIA PDT OSWALDO STECCA PMDB 
LAERTE BASTOS PDT PAULO LIMA BLOCO 
LAPROVITA VIEIRA PMDB PAULO NOVAES PMDB 
LUIZ SALOMAO PDT PEDRO PAVAO PPR 
MARCIA CIBILIS VIANA PDT ROBSON TUMA PL 
MARINO CLINGER PDT TADASHI KURIKI PPR 
MIRO TEIXEIRA PDT VADAO GOMES PP 
NELSON BORNIER PL VALDEMAR COSTA NETO PL 
PAULO DE ALMEIDA PSD WALTER NORY PMDB 
PAULO PORTUGAL PDT 
PAULO RAMOS PDT MATO GROSSO 
ROBERTO CAMPOS PPR 
RUBEM MEDINA BLOCO 
SANDRA CAVALCANTI PPR AUGUSTINHO FREITAS BLOCO 
SERGIO AROUCA PCB ITSUO TAKAYAMA BLOCO 
SERGIO CURY PDT JOAO TEIXEIRA PL 
SIDNEY DE MIGUEL PV JONAS PINHEIRO BLOCO 
SIMAO SESSIM BLOCO JOSE AUGUSTO CURVO PMDB 
VIVALDO BARBOSA PDT RICARDO CORREA PL 
VLADIMIR PALMEIRA PT DISTRITO FEDERAL 
WANDA REIS BLOCO 

AUGUSTO CARVALHO PCB 
SAO PAULO BENEDITO DOM~NGOJ6 pp~ .. 

ADILSON MALUF PMDB CHICO VIGILANTE PT 
ALBERTO HADDAD PP 
ALDO REBELO PCdoB JOFRAN FImJAT BLOCO 
ARMANDO PINHEIRO PPR OSORIO ADRIANO BLOCO 
BETO MANSUR PDT SIGMARINGA SEIXAS PSDB 
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GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
LUCIA VANIA 
LUIZ SOYER 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
NELSON TRAD 
VALTER PEREIRA 

PARANA 

ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 
FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MAX ROSENMANN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
ONAlREVES MOURA 
OTTO CUNHA 
PAULO BERNARDO 
PEDRO TONELLI 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PRN 

PRN 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
aLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
PDT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 

'PP 
PP 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PSD 
PRN 
PT 
PT 
PP 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
PSDB 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE . 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CELSO BERNARDI 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HlLARIO BRAUN 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JORGE UEQUED 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO BENDER 
PAULO PAIM 
PRATINI DE MORAES 
VALDOMIRO LIMA 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PPR 
BLOCO 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
'P'" 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO' 
PPR 
PMDB 
PPR. 

PT 
PSDB 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR .­
PPR , 
PCdoB 
PPR _ 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB. 
PPR 
PSDB 
PT 
PMDB, 
PMDB.' 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PPR 
PDT 
PT 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 7S Srs. Senadores 
e 402 Srs. Deputados, sendo que, pelo painel, há 91 Srs. 
Deputados em plenário. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Como é do conhecimento dos Srs. Congressistas, o Regi­

mento Comum dispõe, no art. 29: 

"Art. 29. À hora do início da sessão, o Presi:.'. 
dente e os demais membros da Mesa ocuparão os re~~ , 
pectivos lugares; havendo número regimental, será 
anunciada a abertura dos trabalhos. : . 
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§ 1" Não havendo núméro, o Presidente aguar­
dará, pelo prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a com­
plementação do quorum; decorrido o prazo e persis­
tindo a falta de número, a sessão não se realizará." 

Daí a razão pela qual aguardamos os 30 minutos; até 
que, não apenas pela lista de presença, mas pelo painel se 
verificasse o quorum. 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Vladimir Palmeira, pela ordem. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, já na sessão passa­
da, eu requeri a V. Ex' que não abrisse os trabalhos e V. 
Ex· levou em consideração o número de presentes. 

Presentes aqui não há nem 1/6 de Deputados nem 1/6 
de Srs. Senadores. 

A sessão, como V. Ex' sabe, não é só da Câmara, é 
do Congresso Nacional, dessa forma ela não poderia se insta­
lar, pelos próprios critérios que V. Ex' adotou na última vez 
em que eu solIcitei a mesma questão de ordem, quando V. 
Ex· disse que o que vale é o número de presentes aqui. 

O art. 28 diz: 

"As sessões só serão abertas com a presença míni­
ma de 1/6 (um sexto) da composição de cada Casa do 
Congresso. " 

O art. 29, § 2°, diz: 

"No curso da sessão, verificada a presença de Se­
nadores e Deputados em número inferior ao míni­
mo ... " 

Então o que conta é o número de presentes e não o 
número regimental de abertura. É flagrante, não há número. 

Como V. Ex' já acatou a minha questão de ordem da 
vez anterior, rogo a V. Ex· que mantenha coerência na decisão 
da Mesa e a tradição da Casa. A tradição do Congresso é 
de que se conte o número de presentes neste caso. 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, peço a palavra 
para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra para contraditar. 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Para contra­
ditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, data venia, incorre em novo equívoco o nobre e ilustre 
Deputado Vladimir Palmeira. 

Há um equívoco, Sr. Presidente, lamentável. Inclusive 
aquela decisão de V. Ex', na vez anterior, não pode fixar 
jurisprudência. A observância ao artigo disposto no nosso 
Regimento Comum sobre a abertura das sessões é para o 
caso da necessidade de uma verificação. 

V. Ex' sabe, com a inteligência e a cultura de que é 
portador, um dos mais sábios Parlamentares que temos no 
Congresso Nacional, que efetivamente o que interessa não 
é a representação física do parlamentar aqui no plenário, mas 
na Casa. Só, exclusivamente, se pede a representação do parla­
mentar quando se solicita uma verificação no decorrer da 
discussão da matéria. 

, Veja V. Ex' que temos, primeiro, o Pequeno Expediente, 
quando é dada a oportunidade para que os Parlamentares 

usem a tribuna para fazer pequenas comunicações. Para isso 
não há necessidade de verificaçáo, Sr. Presidente, porque 
nem oportunidade de aparte é concedida. Vem depois, na 
seqüência, o Grande Expediente, quando até se poderia aven­
tar a necessidade de uma presença física dos Parlamentares. 

Mas veja V. Ex' que efetivamente já temos o quorum 
regimental. O argumento do Deputado Vladimir Palmeirá 
não é correto. Estou mscrito para falar no Pequeno Expe­
diente. Quero falar sobre o problema de Pernambuco, onde 
estamos com 400 desempregados na zona rural. Temos tam­
bém o problema da Cilpe, que não pôde ser privatizada, por­
que o leiláo foi suspenso. Todos esses argumentos são aduzi­
dos, ilustre Presidente Humberto Lucena, uma das persona­
lidades mais capacitadas que temos no Congresso Nacional, 
à necessidade de que, nesse Pequeno Expediente, façamos 
as comunicações. Posteriormente é que se poderia aventar 
a possibilidade de se pedir, dentro de uma votação, a verifi­
cação do quorum. 

Peço a V. Ex', Sr. Presidente, que possamos prosseguir 
com a nossa sessão e que V. Ex' me conceda a palavra no 
Pequeno Expediente para eu poder fazer o meu "pinga-fogo" 
ser divulgado na Voz do Brasil, a fim de que Pernambuco 
e o Brasil escutem o meu recado, dado desta tribuna. 

Sr. Presidente, muito obrigado. Era essa a contradita 
que estávamos formulando. 

O Sr. Chagas Rodrigues, 1° Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena, Presidente. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, a questão de ordem que coloquei foi acata­
da, na sessão passada, pela Mesa, no sentido de que não 
se podia instalar a sessão com menos de 1/6 da presença de 
dDeputados e sSenadores em plenário. A Mesa tem acatado, 
sistematicamente, essa questão de ordem e não coloca em 
funcionamento a sessão. O presidente anterior esperou meia 
hora, mas não houve número suficiente para instalar a sessão. 
Sem quorum, não se pode iniciá-la. O Presidente acatou, 
mas o Deputado Nilson Gibson pediu a palavra para contra­
ditar numa tentativa de prolongar, na esperança de que hou­
vesse quorum. Essa meia hora já se passo\.\. Portanto, encareço 
a V. Ex' que aplique o Regimento no sentido de não instalar 
a sessão. 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, já há número 
na Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' ainda 
está com a palavra? 

O Sr. Nilson Gibson - Gostaria de fazer uso da palavra 
porque tenho um importante pronunciamento a fazer 
à Nação e estou sendo impedido pelo Líder do Partido do 
Trabalhadores, Deputado Vladimir Palmeira. 

O Sr. Vital do Rego - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço licença 
ao nobre Deputado Nilson Gibson, para ouvir a questão de 
ordem do nobre Deputado Vital do Rego. 

O Sr. Nilson Gibson - Pois não. Eu a concederei ao 
nobre e il\.\stre Deputado Vital do Rego ... Mas, depois. peço 
a V. Ex' que me devolva a palav!a. 

O SR. VITAL DO REGO (PDT - PB. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, agradeç<? 
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aõ nobre Deputado Nilson Gibson por ter me concedido aquilo 
que é atribuição, intendência exclusiva do poder de polícia 
do Presidente do Congresso Nacional, a quem me dirijo por 
uma questão de ordem indagativa. 

Sr- Presidente, pergunto a V. Ex' se os trabalhos estão 
instalados? 

Em segundo lugar, se esse fato tiver ocorrido, a questão 
de ordem suscitada pelo nobre Deputado Vladimir Palmeira 
foi decidida pela douta Mesa? 

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, estava com a pala-
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Respon­
dendo a questão de ordem levantada pelo nobre Deputado 
Vital do Rego, a Presidência informa que o Senador Chagas 
Rodrigues, Vice-Presidente em exercício, abriu a sessão e 
instalou os trabalhos de acordo com a lista de presença, que 
acusava o comparecimento de 58 Srs. Senadores e 347 Srs. 
Deputados. 

Já no painel, temos assinalada a presença de 111 Srs. 
Deputados. Acredito que os Srs. Senadores estejam se diri­
gindo ao plenário. 

O SR. NILSON GIBSON - Não houve pedido de verifi­
cação de quorum no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Agora, esta­
mos diante de um requerimento do nobre Senador Vladimir 
Palmeira, Líder do PT. 

Peço ao Deputapo Nilson Gibson que prossiga seu pro­
nunciamento. 

O Sr. Nilson Gibson - Muito obngado, Sr- Presidente, 
por V. Ex' ter garantido a palavra a esta modesto e humilde 
parlamentar. 

Sr. Presidente, é com tristeza e consternação que registro 
que Pernambuco está arrasado, perdeu 30% da produção agrí­
cola ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O nobre 
Congressista está fazendo um pronunciamento. Pensei que 
abordaria matéria da questão de ordem há pouco levantada. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência vai decidir, mas, antes, quer ouvir a palavra do Senador 
Epltacio Cafeteira, para uma questão de ordem. 

. . 

O SR. EPITÃCIO CAFETEIRA (PDC - MA. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador-) - Sr. Presidente, 
admitiria que se pedisse uma verificação de quorum de senado­
res porque não há painel para Senadores. Há um painel para 
os Senhores deputados, que, no momento, indica a presença 
de 113 deputados. A não ser que se queira desmoralizar o, 
painel e que o substitua por outro instrumento, eu quero 
pedir a V. Ex' que a questão de ordem levantada pelo nobre, 
Congressista Vladimir Palmeira se restrinja ao exame de pre­
sença de senadores no plenário da Casa. 

Essa é a solicitação que faço a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência não tem outra alternativa senão encerrar a presente 
sessão, pela evidente falta de quorum no Senado. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, há 
quorum no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Con­
gressista, veja bem V. Ex' o que diz o art. 29, § 2°: 

"No curso da sessão, verificada a presença de sena­
dores e de deputados em número inferior ao mínimo 
fixado no art. 28 - seriam 14 senadores - o presidente 
encerrará os trabalhos, ex officio ou por provocação ... " 

O SR. EPIT ÃCIO CAFETEIRA - Há 14 senadores, por 
isso pedi a V. Ex' para veriflcar-

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Já há 14 
senadores? 

A Presidêncla val verificar a presença dos senadores. 

O Sr. Joãõ Teixeira - Sr. Presidente, nenhum senador 
p.ediu verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não se trata 
de verificação. Trata-se de apuração de quorum para efeito 
de manutenção dos trabalhos. 

Por enquanto há dez senadores. 
A Presidência vai encerrar esta sessão, convocando uma 

outra para às 15h30min Espero que até então tenhamos o 
número suficiente para a instalação e votação dos nossos traba­
lhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 15 mmutos.) 

Ata da 31 a Sessão Conjunta, em 30 de junho de 1993 
3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alfredo Campos _ 
Aluízio Bezerra Álvaro Pacheco Antônio Mariz Aureo 
Mello _ Bello Parga _ Beni Veras _ Carlos Patrocínio _ César 

Dias _ Chagas Rodrigues _ Cid Saboia de Carvalho _ Darcy 
Ribeiro _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Eduardo Suplicy _ 
Elcio Álvares _ Epitãcio Cafeteira _ Esperidião Amin _ Eva Blay 
_ FIaviano Melo _ Francisco Rollemberg _ Garibaldi Alves Filho 
_ Gerson Camata _ Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ 
Henrique Almeida _ Humberto Lucena _ Iram Saraiva _ lraEuan 
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Costa Júnior _ Jarbas Passarinho _ João Calmon _ João França _ 
João Rocha _ Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José Fogaça_ 
José Paulo Bisol _ José Richa _ José Sarney _ Júlio Campos _ 
Júnia Marise _ Jutahy Magalhães _ Juvêncio Dias _ Lavoisier 
Maia _ Levy Dias _ Louremberg Nunes Rocha _ Lourival 
Baptista _ Lucídio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ Magno 
Bacelar Mansueto de Lavor _ Márcio Lacerda _ Marco 
Maciel - Mário Covas _ Marluce Pinto _ Mauro Benevides _ 
Meira Filho _ Moisés Abrão _ Nabor Júnior _ Nelson Carneiro_ 
l-!elson Wedekin _ Ney Maranhão _ Odacir Soares _ Onofre 
Quinan _ Pedro Simon _ Pedro Teixeira _ Rachid Saldanha 
Derzi _ Raimundo Lira _ Ronaldo Aragão _ Ronan Tito _ Ruy 
Bacelar _ Valmir Campelo _ Wilson Martins. 

E OS SRS, DEPUTADOS. 

RORAIMA 

AVENIR ROSA 
JOAO FAGUNDES 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
SERGIO BARCELLOS 
VALDENOR'GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
QOMINGOS JUVENIL 
EeLIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 

AMAZONAS 

ATlLA LINS 
BETH AZIZE 
EULER RIBEIRO 
JOAO THOME 
JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES 

PP 
PMDB 
PP 
BLOCO 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PT 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PPR 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PCdoB 

BLOCO 
PDT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 

RONDONIA 

ANTONIO MORIMOTO 
CARLOS CAMURCA 
MAURICIO CALIXTO 
NOBEL MOURA 
PASCOAL NOVAES 
RAQUEL CANDIDO 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAO TOTA 
MAURI SERGIO 
RONIVON SANTIAGO 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
FREIRE JUNIOR 
LEOMAR QUINTANILHA 
OSVALDO REIS 

MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
CID CARVALHO 
COSTA FERREIRA 
EDUARDO MATIAS 
HAROLDO SABOIA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE CARLOS SABOIA 
MAURO FECURY 
NAN SOUZA 
PEDRO NOVAIS 

CEARA 

AECIO DE BORBA 
ANTONIO DOS SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
CARLOS VIRGILIO 
CESAR CALS NETO 
EDSON SILVA 
ERNANI VIANA 
ETEVALDO NOGUEIRA 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
JOSE LINHARES 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
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PPR 
PP 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PPR 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PP 

BLOCO 
PMDB 
PP 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PPR 
PSB 
BLOCO 
PP 
PPR 

PPR 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PPR 
PSD 
PDT 
PP 
BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PP 
PSDB 
PSDB 
PSB 
PSDB 
PSDB 
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PINHEIRO LANDIM 
SERGIO MACHADO 
UBIRATAN AGUIAR 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
MURILO REZENDE 
MUSSA DEMES 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALUIZIO ALVES 
FLAVIO ROCHA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA 
JOAO FAUSTINO 
LAIRE ROSADO 
NEY LOPES 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EFRAIM MORAIS 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
RAMALHO LEITE 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANDO LYRA 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MENDONCA BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVlAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
NILSON GIBSON 
OSVALDO COELHO 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO FREIRE 
ROBERTO MAGALBAES 

PMDB 
PSDB 
PMDB 

PP 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
~MDB 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 
PL 
PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PDT 
PMDB 

PSB 
PDT 
BLOCO 
PRN . 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSB 
PMDB 
PRN 
PSB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
PCdoB 
BLOCO 
PSB· 
PCB 
BLOCO 

SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 
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FERNANDO DINIZ 
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MAURICIO CAMPOS 
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ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
PEDRO TASSIS 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
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CARLOS SANTANA 
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CYRO GARCIA 
EDESIO FRIAS 
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FABIO ~~UNHEITTI 
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F~~VIO PALMIER DA VEIGA 
Fa~~CISCO DORNELLES 
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JAIR BOLSONARO 
J.ANDIR..~ FEGHALI 
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JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT .P-..BI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ S~.LmiAO 

MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGER 
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NELSON BORNIER 
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PAULO PORTUGAL 
PAULO Rru40S 
ROBERTO CAMPOS 
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SANDRA CAVALCANTI 
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SERGIO CURY 
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VIVALDO BARBOSA 
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GERALDO ALCKMIN FILHO 
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HELIO ROSAS 
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JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
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MAURICIO NAJAR 
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ORLANDO PACHE~~ 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA 
ALDO PINTO 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CELSO BERNARDI 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JORGE UEQUED 
JOSE FORTUNATI 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 75 Srs. Senadores 
e 402 Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. Augusto Carvalho - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao n~bre Deputado Au~usto Carvalho, pela ordem. 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS - DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, quero dar entrada, 
nesta sessão do Congresso Nacional, de um projeto de decreto 
legislativo que estabelece normas para a elaboração do parecer 
do Tribunal de Contas da União, que se refere ao art. 71, 
Inciso I, da Constituição Federal. 

Sr. Presidente, já apresentei essa matéria em sessão do 
Congresso NaCional no primeiro semestre do ano de 1992. 
Não conseguimos - e aí louvo o trabalho da Secretaria da 
Mesa do Congresso Nacional- pois houve algum desenten­
dimento sobre esse processo quando demos entrada na sessão 
do Congresso do ano passado. 

Eu renovo, então, esta solicitação, pedmdo a V. Ex' para 
que determine a imediata tramitação deste projeto de decreto 
legislativo. Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. AU­
GUSTO CARVALHO EM SEU DISCURSO. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
(Do Senhor Augusto Carvalho) 

Estabelece normas para a elaboração do parecer 
do Tribunal de Contas da União a que se refere o art. 
71, inciso I, da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 O Parecer Prévio do Tribunal de Contas da 

União a que se refere o art. 71, inciso I, da Constituição 
Federal deverá ter a seguinte estrutura e conteúdo mínimo: 

I - Descrição sucinta dos procedimentos técnicos de au­
ditoria e verificação aplicadas na apreciação das contas anuais 
do Presidente da República. 

11 - Declaração que os Balanços e Demonstrações contá­
beis que integram o Balanço Geral da União refletem satisfato­
riamente, ou não, a situação econômico-financeira e patrimo­
nial da União, no fim do exercício considerado, assim como 
a Vanação Patrimonial nele ocorrida, de acordo com o Código 
de Contabilidade da União e legislação posterior. 

III - Declaração que a execução orçamentária expressa 
nas demonstrações contábeis que integram o Balanço Geral 
da União refletem adequadamente, ou não, a arrecadação 
da receita e a realização da despesa ocorrida no exercício 
e que ambas foram feitas de acordo com as normas orçamen­
tárias contidas na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, na Lei 4320/64 e legislação posterior, no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei do 
Orçamento Anual e nos Créditos AdicionaiS aplicáveis àquele 
exercício. 

IV - Listagem das exceções observadas no item II e IIl, 
aCima, quantificadas ainda que por estimativas fundamenta­
das. 

V - Listagem dos casos de interpretação legal contro­
versa de matéria Orçamentária ou Financeira que afetem a 
compreensão dos números contidos no Balanço Geral da 
União, ou sua correta interpretação. 

VI - Listagem das práticas orçamentánas, contábeis ou 
financeiras que, na opimão do Tribunal devam ser observadas 
na preparação do Balanço Geral da União para aprimorar 
sua quahdade técnica, como meio de facihtar sua compreensão 
e mterpretação do estado econômico financeiro e patrimonial 
da União. 

VII - Apreciação, caso a caso, dos assuntos que o Tribu­
nal tenha levantado em exercício anteriores, nos termos dos 
incisos IV, V, VI, deste artigo, sua evolução desde o último 
Balanço, e seu estágio atual. 

VIII - Avaliação setorial geral de caráter programático 
e operacional, sobre o cumprimento, no exercício, das dire­
trizes objetivos e metas contidos no Plano Plurianual, das 
metas e pnoridades estabelecidos na Lei de Diretrizes Orça­
mentárias e das metas físicas colocadas na lei orçamentária 
anual, destacando as pnncipais exeções. 

§ 10 - O Tribunal poderá declarar que não está em 
condições de cumprir o disposto no inciso II deste artigo, 
devendo nesta hipótese, fundamentar com minudência e clare­
za o motivo pelo qual não se sente em condições de fazê-lo. 

Artigo. 2° - O Tribunal poderá, caso assim o deseje, 
apresentar, como adendo, quaisquer outros comentários que 
julgue pertinentes ao julgamento que, nos termos do artigo 
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49, inciso IV da Constituição Federal, deverá ser feito pelo 
Congresso Nacional. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposIções em contrário. 

Justificação 

A sociedade bras!lelra é testemunha da controvérsia gera­
da, recentemente, pelo Parecer oferecido pelo Tribunal de 
Contas da União às contas do Presidente da República refe­
rentes ao exercício 1991. Dezenas de críticas foram feitas àque­
la corte de Contas devido ao fato de que o Parecer-Prévio 
não é conclusivo, ou seja, não traz uma recomendação clara 
no sentido da aprovação ou desaprovação da matéria, dizendo 
apenas que as contas estão em condições de serem julgadas 
pelo Congresso Nacional". 

Data maxima venia, essas críticas são procedentes apenas 
em parte. 

Ao apreciar, previamente, as contas anuais do Presidente 
da República, o Tribunal de Contas da União age, literal­
mente, como auditor independente do Congresso Nacional, 
efetuando exame técnico prévio ao julgamento político que 
cabe, em etapa posterior. ao Congresso Nacional. 

Não obstante. não há registro de que, na qualidade de 
usuário do "serviço de auditoria" prestado pelo Tribunal de 
Contas da União nessa matéria, o Congresso tenha jamais 
se manifestado sobre os parâmetros que deseja ver observados 
na execução do serviço ou no Relatório que o consubstancIa 
e que vem a ser o Parecer-Prévio. Dessa forma, a cada ano, 
e na medida da VIsão particular do Mimstro-Relator, é emitido 
um tipo diferente de Relatório, mantidas apenas algumas 
abordagens tidas como tradICIonais. 

O presente Projeto intenta cobrir essa lacuna. Ele defme 
explicitamente, o que deve conter, no mínimo, o Parecer­
Prévio do Tribunal de Contas da União às contas do Presidente 
da República. 

A função principal do Tribunal de Contas da União. nesse 
assunto. é examinar as peças contábeIS que integram o Balanço 
Geral da União, por isso no inciso I do art. 1°, determina-se 
que o Tribunal descreva sucintamente, quais procedimentos 
de auditoria e de verificação utilizou para efetuar o exame 
que dele se espera. 

A função precípua de um conjunto de demonstrações 
contábeIS é expressar a real situação econômico-fmanceira 
a patnmonial, assim como o resultado das operações da entida­
de a que se refere. Por esse motivo, determina o inciso 11 
do art. 1" deste Projeto que o Tribunal diga, claramente. 
se as demonstrações contábeis apresentadas pelo Governo 
refletem satisfatoriamente, ou não, a situação econômico-fi­
nanceira e patrimonial da entidade "União", assim como as 
variações patrimoniais decorrentes de sua gestão. 

Determmação análoga à anterior se faz no inciso lU do 
artigo 1°. com relação aos relatórios contábeis referentes à 
execução orçamentária. 

Os problemas que impedem ou dificultam que o Balanço 
Geral da União reflita a real situação da entidade "União" 
devem ser especifIcamente identificados, nos termos dos inci­
sos IV, V, e VI do artigo 1°, determinando-se ainda que o 
Tribunal de Contas da União acompanhe, analise e se mam­
feste sobre sua evolução e correção, a cada ano 

o inciso 111 do artigo 1" mantém as análises setoriasis 
hoje predominantes nos Relatórios do Tribunal, apenas dan­
do-Ihesreferencial mais concreto, eXIgindo que a apreciação 
seja feIta à luz do PP A, da LDO e das metas constantes 
da lei orçamentária anual. AfinaL não ~ }!.<::~.essá!"Ío apenas 

saber o que fOI feito, mas, principalmente, comparar o execu­
tado com o previsto e com dispêndio correspondente. 

O parágrafo lodo art. 1° permite que o Tribunal de Contas 
da União, a exemplo dos auditores independentes, declare 
que os sistemas e controles contábeis são tão inconsistentes, 
que não permitem aplicar os procedimentos necessários a cha­
gar a qualquer conclusão sobre eles e sobre o Balanço Geral. 
Nesse caso, deverá o Tribunal declarar com clarezas e minu­
dêncla as circunstâncias que levaram a isso. 

O artigo 2° do Projeto permite, aí sim, que o Tribunal 
de Contas da União apresente, de acordo com seu Julgamento 
e vontade, o que julgar pertInente. mas só depois de satisfazer 
o que o seu principal usuário, o Congresso, determinou como 
sua necessidade básica. 

Da forma como proposto neste projeto, o Congresso esta­
rá preenchendo duas enormes lacunas de que, agora, estão 
todos conscientes: 

1° vincula-se a manifestação do Tribunal à necessidade 
do Congresso, sem restringir-lhe a autonomia; 

2° determina-se qual deve ser o produto técnico do exame 
prévio do Tribunal nessa matéria, ficando reservado o papel 
de julgamento político exclusivamente ao Poder Legislativo, 
como é de direito. 

Acima de tudo, extremamente importante mesmo, terá 
o Congresso e a sociedade uma palavra clara de um órgão 
técnico de que o Balanço Geral da União reflete a sua real 
situação econômico-financeira e patrimonial e sobre isso, a 
cada dia, avolumam-se as dúvidas. 

Por todos esses motivos, acreditamos pIamente que esta 
Casa saberá avaliar a importância deste Projeto e lhe dará 
o trâmite mais acelerado possível. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Mesa 
atenderá V. Ex' 

Concedo a palavra à nobre Deputada Irma Passoni. (Pau-
sa.) 

S. Ex' não está presente. 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Deputado Vladimir Palmeira, pela ordem. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, com base no art. 
29, § 2°, que diz: "No curso da sessão, verifIcada a presença 
de Senadores e Deputados em número inferior ao mínimo, 
fixado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos, ex-of­
fíeio ou por provocação de qualquer Congressista" peço a 
V. Ex' que proceda à verificação de quorum, porque é fla­
grante a inexistência do número de Senadores e Deputados. 
O painel não reflete o número oficial de presença. Peço, então, 
que V. Ex' verifique, efetivamente, o número de presentes. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Líder 
Vladimir Palmeira, a Mesa deIxa de atender V. Ex' porque, 
pelo painel, está eVIdente a presença dos Deputados e há 
mais de 14 Senadores em plenário. 

Tem a palavra a nobre Congressista Irma Passoni. (Pausa) 
A Presidência apela aos Srs. Congressistas que se mante­

nham em plenári?- e, aos que estão fora, que venham a :ste 
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recinto para que possamos apreciar as matérias da Ordem 
do Dia do Congresso Nacional. 

Tem a palavra o nobre Congressista Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PE - PMDB - Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Quero fazer uma comunicação à Casa. O Estado de Per­
rtambuco está realmente arrasado. Há uma perda de produção 
,de 80% no setor agrícola e 20% no rebanho. Quanto à safra 
de cana-de-açúcar, Sr. Presidente, V. Ex·, que é nordestino, 
conhece bem o problema, estamos com 40% dessa safra total­
mente comprometida e mais de 400 mil trabalhadores estão 
desempregados. 

Essa desastrosa e funesta administração desenha um qua­
dro caótico do Estado de Pernambuco. A situação é realmente 
grave. 

Era esta, Sr. Presidente, a comunicação que gostaria que 
V. Ex' recebesse e, dentro dos termos do Regimento, adotasse 
as medidas necessárias cabíveis para mediar essa situação do 
Estado de Pernambuco. 

O Sr. Vivaldo Barbosa - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

. "O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o jornal Gazeta 
Mercantil publica hoje notícia de que ontem, na cidade de São 
'José dos Campos, empresários, reunidos com comandantes 
militares da região, teriam feito uma solicitação para que os 
militares, presentes à reunião, tomassem uma atitude para 
enxotar deste Congresso Nacional os Deputados e Senadores 
que aqui estão a desonrar a vida pública, segundo a notícia. 

Foi evidente, Sr. Presidente, neste noticiário o cometi­
mento de crime contra o Estado Democrático previsto na 
Constituição. 

Nesta questão de ordem requeiro a V. Ex' que, em nome 
do Congresso Nacional, faça uma representação ao Sr. Pro cu­

,rador-Geral da República para que apure os autores desse 
crime, noticiado pelo jornal Gazeta Mercantil, evidentemente 

'depois de fazer a devida investigação e o devido processa­
mertto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não há 
questão de ordem a resolver, mas V. Ex' coloca um problema 
muito importante,_ de natureza institucional. Posso assegu­
rar-lhe, nobre Deputado, que examinarei com toda atenção 
o apelo de V. Ex' Já estamos tomando providências com 
relação a outros pronunciamentos, inclusive do empresário 
Sérgio Magalhães e de um articulista que publicou uma maté­
ria no jornal Tribuna da Imprensa, na mesma linha a que 
acaba de se referir V. Ex' A Presidência fará o exame da 
matéria e certamente adotará a providência solicitada por 
V. Ex' 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Carlos Lupi. 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, ontem ouvimos, nesta tribuna, um mau cidadão 
que nasceu no Rio de Janeiro, pregar a intervenção das Forças 
Armadas na Polícia do RIO de Janeiro. 

Hoje, quero me referir à matéria que saiu publicada no 
insuspeito jornal O Globo - digo insuspeito porque mantém 

uma oposição sistemática, voraz e r~vosa contra o Governo 
Brizola - que fez uma pesquisa, através do Instituto GERP, 
para saber como o turista está vendo o Rio de Janeiro: 86% 
dos turistas que passearam pelo Rio de Janeiro pretendem 
voltar; 90% dos que vêm do exterior querem voltar; 74% 
dos entrevistados disseram que sua estada no Rio de Janeiro 
foi muito agradável; 79% recomendariam o Rio de Janeiro 
a seus amigos e parentes. Pobreza e miséria alarmam os turis­
tas estrangeiros muito mais do que a violência. A violência 
é referida pelo morador do Rio de Janeiro como o índice 
que mais assusta, já para o turista é a miséria, é a pobreza. 

Falo dessa pesquisa do jornal O Globo de hoje, porque 
é um jornal insuspeito pela sua oposição que faz ao Gover­
nador Brizola, para responder ao Congressista Amaral Netto, 
que pediu a intervenção das Forças Armadas na Polícia Militar 
do Rio de Janeiro. 

Precisamos ajudar a construir uma nova imagem do nosso 
Estado e da nossa cidade. Não é pedindo a intervenção das 
Forças Armadas à polícia do Rio que vamos resolver os proble­
mas do tráfico naquela cidade, porque as Forças Armadas 
e a Polícia Federal já têm poderes constitucionais para isso. 
É só combaterem o tráfico internacional, cujo roteiro passa 
pela Colômbia, pelo Rio de Janeiro e chega aos Estados Uni­
dos. Cabe a nós, como Parlamentares do Rio de Janeiro, 
tentar recuperar a imagem da nossa cidade e do nosso Estado 
perante a Nação e perante o mundo. 

E a pesquisa do jornal O Globo comprova que a nossa 
maior preocupação deve ser com a miséria do nosso povo 
e não com a violência, porque, a cada dia que a mencionamos, 
aumentamos o seu índice. 

Muito obri~ado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Munhoz da Rocha. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo Paim. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Eduardo Supli­
cy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Pinheiro Lan­
dim. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo Duarte. 

O SR. PAULO DUARTE (PPR - Se. Pronuncia o se~uinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Congressistas, em reportagem desta semana, no Correio 
Braziliense, o Líder do PDT no Senado, o ilustre Senador 
Magno Bacelar, denunciou a existência de uma orquestração 
contra o Congresso Nacional que procura denegrir a imagem 
desta Casa. S. Ex' está absolutamente certo. Se observarmos 
a imprensa, perceberemos que, 'realmente, existe um mOVi­
mento no sentido de manchar a imagem desta Casa e a dos 
Srs. Parlamentares. 

Se analisarmos de onde provêm essas tentativas de dimi­
nuir a imagem do Congresso, vamos verificar que vêm de 
três grupos que classificarei da seguinte maneira: o pnmeiro 
grupo é composto por pessoas de pensamento antidemocrá­
tico, totalitário, saudosistas do período revolucionário, que 
gostariam de ver esta Casa fechada afim de manter seus privilé­
gios, esquecendo-se de que tudo aquilo por que passamos 
hoje - as dificuldades e a miséria do nosso povo - são 
heranças de um período de exceção, no qual amargamos du­
rante quase 25 anos! O segundo grupo, no meu entender, 
compreende aqueles que têm seus interesses contrariados, 
que estão perdendo os seus privilégios, seus monopólios, s~n-
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do a declaração do coordenador do movimento "Decola Bra­
sil" emblemática, pois chama o Congresso de o grande vilão 
do nosso povo, o grande vilão do País. O terceiro grupo com­
põe-se por aqueles que procuram desmoralizar este Congresso 
no sentido de que não seja realizada a revisão constitucional. 
São grupos que não se prepararam para tal e não formaram 
a sua doutrina, as suas bancadas para defenderem o seu corpo­
rativismo. Cito, por exemplo, como hipótese, as estatais que, 
com seus fundos de previdência, são contra a privatização; 
e se for postergada a realização da revisão constitucional, 
certamente, tudo farão para conseguir grandes bancadas nas 
próximas eleições, a fim de criarem entraves ao processo de 
privatização. 

Penso que falar contra o trabalho do Parlamentar, contra 
a instituição, é falar contra a democracia. E a democracia, 
para mim, é como saúde: só sentimos a sua falta quando 
a perdemos. Entendo que procurar moralizar a Casa, apurar 
irregularidades aqui dentro seja muito justo; mas falar contra 
a instituição é batalhar contra a normalidade democrática. 

No meu entendimento, Sr. Presidente, é errado acusar-se 
a imprensa. A imprensa veicula notícias que são levantadas 
por esses grupos que querem denegnr a Casa; ela é só um 
instrumento desses grupos na divulgação das notícias. Por 
isso, a minha sugestão à Mesa Diretora desta Casa é que 
seja criado no Congresso, onde já temos a Procuradoria -
que processa aqueles que agridem a Casa e os Parlamentares, 
que procuram enegrecer a Imagem desta Casa através de de­
núncias, falsas às vezes - , um serviço de relações públicas 
que promova esclarecimentos junto aos meios de comuni­
cação, no sentido de elucidar a opinião públIca sobre as nossas 
atitudes que, por ventura, contrariem os interesses desse ou 
daquele grupo. 

Penso que assim, Sr. Presidente, evitaremos que a popu­
lação tenha uma imagem negativa do Congresso, e este pre­
serve a sua credibilidade. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Elias Murad. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista José Dirceu. 

O SR. JOSÉ DIRCEU (PT - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con-
gressistas, venho à tribuna do Congresso Nacional para cha­
mar a atenção de ambas as Casas sobre a necessidade, a rele­
vância e a urgência de aprovarmos uma nova lei partidária 
eleitoral para o País. 

,As próprias entrevistas do Sr. Paulo César Farias à revista 
IsloE, uma matéria da revista Veja, editoriaiS da Folha de 
S. Paulo, d~ O Estado de S. Paulo, do Jornal do Brasil, de 
O ,Globo deixam o Congresso Nacional numa situação proble­
matlca. 

Há meses, tramita por estas Casas uma nova lei eleitoral 
para 1994 que este Congressista apresentou. Não é mais possí­
vel que continuemos com uma legislação de 1965, do bipartida­
rismo, do regime militar, em que a impunidade seja a regra, 
o abuso do poder econômico, o uso da máquina administrativa 
e todo tipo de ilegalidade no financiamento das campanhas 
eleitorais. 

Dessa forma, Sr.' Presidente, apelo a V. Ex' para que, 
como PreSidente do Senado Federal, faça com que aquela 
Casa dê uma tramitação, ainda esta semana, à Lei dos Parti­
dos. E que esta Casa, a Câmara dos Deputados, durante 
a primeira quinzena de agosto, aprove uma nova lei eleitoral 

qúe, além de democratizar o horário gratuito de rádio e televi­
são, além de pôr fim às legendas de aluguel, aos prazos irrisó­
rios para filiação, para domicfiio - que só permitem e dão 
vazão a abusos no País - normatize os financiamentos das 
campanhas eleitorais, estabelecendo tetos para os gastos, puni­
ções para os diretores das empresas, dirigentes partidários 
e tesoureiros dos partidos. E estabeleça, na legislação, a possi­
bílídade de cassação do registro, mesmo depois de diplomado, 
do mandato parlamentar. Não é mais possível que as campa­
nhas eleitorais sejam instrumento para enriquecimento ilícito 
e para o trático de influência e corrupção na Administração 
Pública Federal. 

Por isso, Sr. Presidente, conclamo ambas as Casas para 
aprovarem uma nova lei de financiamento das campanhas 
eleitorais e dos partidos políticos. 

Aproveito a oportunidade para deplorar o comportamen­
to do Supremo Tribunal Federal. A revista Veja traz uma 
matéria que deixa o Ministro I1mar Galvão, Relator do caso 
Collor-PC, em situação insustentável: ou o Supremo Tribunal 
Federal responde a essa matéria, ou passa recibo da desmora­
lização do Relator. Com um Relator como o Ministro limar 
Galvão, PC Farias não precisa de advogado. Vejam bem, 
Sr. Presidente e Srs. Congressistas: o Ministro I1mar Galvão 
sequer fez uma pergunta ao Sr. Paulo César Farias sobre 
o escândalo VASP-Petrobrás. Só no final disse que se lembra­
va desse caso; foi mcapaz de aprofundar o mterrogatório e 
mostrou desconhecimento das peças do processo. 

Por isso, Sr. Presidente, quero lembrar que, enquanto 
o ex-Presidente Collor ofende o Ministro Fernando Gonçal­
ves, do Tribunal de Contas da União, sem que o Presidente 
desse Tribunal, Carlos Átila, dê uma resposta à altura, o 
Ministro limar Galvão é incapaz de interrogar o Sr. Paulo 
César Farias. 

Este Congresso não pode compactuar com essa situação. 
Por isso, é urgente a aprovação da Lei dos Partidos no Senado, 
para que ela volte à Câmara, e a aprovação de uma nova 
lei eleitoral para 1994 para pôr fim àquilo que o Sr. Paulo 
César Farias, de maneira cínica, chamou de hipocnsia da legis­
lação. Violou a lei e alega agora que a lei é hipócrita. Na 
verdade, espero sua condenação no Supremo Tribunal Federal 
e que estas Casas do Congresso Nacional, a Câmara e o Sena­
do, aprovem a nova Lei dos Partidos, uma nova lei eleitoral. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Jório de Barros. 

O SR. JÓRIO DE BARROS (PMDB - ES. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. Congressistas, na próxima sexta-feira, dia 2 de 
julho, estaremos participando, na cidade de Colatina, de um 
encontro que se reveste de fundamental importância para toda 
a população capixaba. 

Reumdos, parlamentares federais e estaduaiS, prefeitos 
da região, autoridades e gente do povo, lançaremos um mani­
festo dirigido ao Governo Federal, em favor da conclusão 
da segunda ponte sobre o rio Doce, naquele município. 

A magnitude do evento se fundamenta no fato de que, 
se já não bastasse a prolongada realização da obra, miciada 
em 1989, surge nova ameaça à sua conclusão por força dos 
cortes orçamentários que o plano econômico do Ministro Fer­
nando Henrique Cardoso determina. 

Muito mais do que um problema essencialmente local, 
como poderia parecer à primeira vista, o atraso na constru.ção 
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da nova ponte de Colatina tem repercussões negativas em 
todo tráfego desenvolvido na área abrangida pela Vale do 
Rio Doce, comprometendo, mclusive, a eficiência do corredor 
de exportação que se procura implantar desde o Centro-Oeste 
brasileiro até o litoral do Espírito Santo. 

Atualmente, na ausência de uma alternativa segura e 
de qualidade, os que trafegam na BR-259 precisam atravessar 
o centro urbano de Colatina para atingir a única ponte que 
dá continUldade ao traçado da rodovia federal. Como sua 
idade é bem avançada, e o projeto original incompatível com 
a quantidade e a característica dos veículos que hoje dela 
se utilizam, é considerável o risco de um comprometimento 
da estrutura. 

Não vemos, portanto, outra solução que não seja o térmi­
no da segunda ponte, para a qual se dirigirá o tráfego pesado 
da BR-259 e, em momentos de emergência, também o tráfego 
da BR-101, ocasionalmente interditada em função de enchen­
tes à altura das cidades de Linhares e São Mateus. 

Esperamos que o Governo Federal reconheça a perti­
nência dessa reivindicação que, multo mais do que a nós, 
pertence ao povo capixaba e brasileiro. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Maurício Campos. 

O SR. MAURÍCIO CAMPOS (PL - MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
S!'" e Srs. Congressistas, dias atrás, o Deputado Jair Bolsonaro 
assumiu uma posição que mereceu de nossa parte toda a censu­
ra; e estamos, aqui, para dar o nosso apoio, a nossa solidarie­
dade à Mesa da Câmara, para que todas as providências sejam 
tomadas, no sentido de preservar a honra e a grandeza desta 
instituição. 

Entretanto, Sr. Presidente, existem outros Congressistas 
que também, de maneira atrabiliána, têm feito coisas que 
demgrem a imagem do Congresso. Assim, por exemplo, pode­
remos citar o Senador Fernando Henrique Cardoso, que deci­
diu arvorar-se de censor de Deputados, pelo Simples fato de 
ter assumido o Ministério da Fazenda, concitando-os a que 
venham ao plenário votar, prejulgando a atitude dos Depu­
tados, que, no seu entender, iriam participar de festas juninas 
no Nordeste, ao invés de aqui comparecerem para as votações. 
O que não ocorreu. 

Também o Deputado Antômo Bntto, no intUlto de resol­
ver um problema nacional grave, agindo contra a lei que S. 
Ex' mesmo votou, criou uma outra situação que não tem 
remédiO até agora para a área da saúde: desviou recursos 
que a lei estabeleCia que fossem encammhados à saúde para 
a solução desse outro problema. 

De sorte, Sr. PreSidente, que não podemos admitir que 
esse tipo de coisa possa continuar acontecendo. Porque, na 
verdade, se o Ministro Antônio Britto resolveu o problema 
de mUltos, CriOU problema para outros tantos. Mas houve 
uma única pessoa que saiu beneficiada de sua ação: o próprio 
Mmistro Antômo Britto. De maneira que ISSO também é algo 
deplorável! 

Sr. Presidente, o que me traz à tribuna é esta carta que 
foi enviada ao Senhor Presidente da República pelo Ministro 
das Minas e Energia, Paulmo Cícero. S. Ex' encaminhou cor­
respondência ao Senhor Presidente da República para eximir­
se de culpa naquela denúncia que foi feita pela revista Veja. 

Não viríamos a esta tribuna em face da denúnCia da revis­
ta. Mas, em razão desta carta, não poderíamos deixar de 

aqui estar presentes, uma vez que S. Ex' afirma, categorica­
mente, que ao distribuir os recursos da ordem de vinte e 
cinco milhões de dólares da Companhia Vale do Rio Doce, 
envolvéndo todos os municípios, S. Ex' o fez sob a aquies­
cência de todos os seus colegas que comparecem a esta Casa. 
Isso é mentiroso, Sr. Presidente! 

É preciso que o Senhor Presidente da República saiba 
que o seu Ministro mentiu. Esta carta, enviada ao Presidente 
da República e endereçada cópia para mim, eu a repilo, por­
que não fui ouvido em nenhum momento! E todos os municí­
pios que represento, no Vale do Rio Doce, estão recebendo 
recursos à mancheia de um político que denigre esta Casa, 
porque agride covarde e desonestamente os seus colegas que 
comparecem a esta Casa, que ele deveria estar defendendo. 

.Portanto, Sr. Presidente, denuncio esta ação do Ministro 
Paulino Cícero de Vasconcellos, que também denigre a ima­
gem do Congresso brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Gilvam Borges. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB - AP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, no último dia 27 começamos, no extremo 
Norte, no Amapá, um grande ato político em que viabilizamos 
um grande encontro com uma média de quase 15.000 pessoas. 

Esse movimento foi pela ética na política, porque sabe­
mos que de todos os problemas que afligem o País o mais 
preocupante é justamente a questão moral; questão em que 
estamos no ápice, em que as instituições sofrem um vertiginoso 
desgaste e que, infelizmente, já sentimos algumas vozes cla­
mando, nesta Casa, de forma preocupante. 

Sr. Presidente, refiro-me ao posicionamento do nosso 
colega Deputado Jair Bolsonaro, que teve uma manifestação 
infeliz, com uma idéia recheada de más intenções. 

Com relação à possível cassação de Jair Bolsonaro, quero 
deixar antecipado o meu posicionamento pela democracia do 
respeito à manifestação, embora diante de um ato irrespon­
sável e que talvez venha trazendo a voz reacionária de determi­
nados segmentos. 

O País precisa, sim, aCima de tudo, investir adequada­
mente para que cada cidadão realmente possa alavancar o 
desenvolvimento desta Nação: a educação. Não há outro cami­
nho! Que cada um possa realmente buscar esse caminho! 

Quero deixar consignado o meu voto contrário à cassação 
de Jair Bolsonaro, respeitando o estado de demência irrespon­
sável a que todos nós estamos sujeitos. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Osvaldo Coelho 

O SR. OSVALDO COELHO (PFL - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, peço a V. Ex' que faça 
constar nos AnaiS a seguinte crônica de Rachei de Queiroz. 

Rachei de Queiroz 

Quixadá - Ceará, km 170 do litoral. 
A terra está seca, o barro virou pedra, o que sobrou 

da água virou lama. O mato, zarolho, já enrola as folhas 
amarelas. O gado, a poder de muito sacrifícIO ainda não ema­
grec<::u demais Ainda come a rama murcha, o resto do pouco 
pasto novo, frágil, que a soleira já queimou. 

E o povo? O povo vai tocando. Com aquela tranquihdade 
fatalista de quem já viu outras, muitas outras. Legume (feIjão 
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e milho) não fez nada. alguns mais sortudos. ou previdentes, 
que plantaram logo à primeira chuva, ainda apanharam algu­
ma cuia de feijão. Milho, nada. Falei em primeira chuva por­
que no começo do ano choveu um pouco. E o sertanejo, 
fiado nas previsões otimistas que vinham até dos "profetas" 
(como eles dizem aqui) de São José dos Campos, acreditavam 
no bom inverno de 1993 e esperaram que passasse o veramco 
de fevereiro que mata a planta nova e é o tempo da praga 
das lagartas. Só que o veranico passou e o Inverno não come­
çou de novo. E estamos no que estamos. 

O diabo é que não se inicia uma seca extemporânea como 
as outras, se intercalando entre dois invernos. O fato é que, 
desde 1979 e portanto 14 anos, não se tem aqui um inverno 
regular. Três anos de enchentes, que arrasaram tudo e são 
ruins quanto a seca outros três anos da chamada "seca verde", 
o resto, a seca pura, seca propriamente dita. Os governadores 
Gonzaga Motta, Tasso Jereissati e agora o nosso bravo Ciro 
Gomes receberam em mãos não uma unidade federativa nor­
mal, mas uma tragédia. Sob a tragédia vieram governando. 
E através das dificuldades nacionais, mflação, recessão, desgo­
vemo, turbulências de toda natureza têm dado conta do recado 
a poder do que podem. Mas podem pouco. Sem o apoio 
de Brasília como levar adiante a ajuda ao povo reduzido à 
pobreza mais extrema? E assim mesmo se faz muito. Por 
exemplo - estão secos ou secando os açudes que compunham 
a fonte de abastecimento de água à capital, Fortaleza: a cidade 
já entrou em regime de racionamento. E logo agora quando 
com o inverno no Sul, se inicia a safra dos turistas que aqui 
chegam atraídos pelo muito sol nas belíssimas praias de areias 
brancas. O governador empreende então, com recursos pró­
prios, a abertura de um canal de cem quilômetros, para trazer 
à capital as águas do grande Açude Orós, que ainda estão 
em volume confortável. Os adversários chamam essa obras 
de "faraônica". E na verdade é coisa que deverá mesmo ter 
sido feita no Egito, que, como, se sabe, é todo feito de areia 
e pouca água. Dizem que o canal fica pronto em cem dias 
- um quilômetro por dia. E tem que correr mesmo, porque 
Fortaleza ante o fracasso agropastorial do interior, a deca­
dência da incipiente industrialização - Fortaleza assim mes­
mo cresce e prospera, porque e um empóno de comércio, 
vive dos negócios, é uma espécie de Fenícia nesta nossa espécie 
de Oriente Médio. Salve-se, pois, Fortaleza que é a nossa 
bela fachada - por trás é quase Biafra. 

PreSidente Itamar, o senhor que é um homem sem arrojos 
triunfalistas, que de certa forma já conviveu com a pobreza, 
pois que o norte da sua Minas Gerais faz parte do Polígono 
das Secas ponha os olhos sobre nós. Aqui vivemos uma angús­
tia tremenda, ninguém sabe como atravessar os meses que 
vêm por aí - os temidos "B-R-O" - bro: de setembro a 
dezembro. O nosso Ciro é sério, valente, teimoso e inteligente, 
mas precisava ser mágico, para dar conta da tarefa sozinho, 
ou quase só, como acontece até agora. As frentes de trabalho, 
malsinadas por quem nunca andou aqui, têm que continuar, 
enquanto não há um caroço de feijão - que já custa Cr$80 
mil o quilo - para quem os tem: as frentes de trabalho são 
um sinônimo das cestas básicas, tão populares onde a fome 
é bem menor. Se o senhor visse como o povo daqUI - o 
resto que ainda não emigrou - tem vontade de trabalhar, 
e chora de enxada na mão, pensando nos roçados que não 
pôde plantar! Ponha os olhos sobre nós, presidente. com o 
amor que eu sei que o senhor tem, e apesar do pouco tempo 
que lhe permitem os outros, mais importantes do que nós. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Haley Margon. 

o SR. HALEY MARGON (PMDB - GO. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas, a nação brasileira está engajada em uma verdadeira 
guerra contra a recessão e a miséria, guerra que já dura mais 
de uma década, cujas marcas ficarão presentes por muitos 
anos em sua economia. 

Entre as condições básicas para que finalmente se possa 
observar algum resultado concreto nessa luta está o fim, desta 
vez definitivo, da prática de fmanciar o desequilíbrio das con­
tas públicas drenando recursos da sociedade, como hoje faz 
o Estado, com a avidez de um náufrago já quase sem fôlego 
à procura de ar. 

Está mais do que comprovada a influência do défiCit públi­
co sobre a evolução dos índices inflacionários de nosso País. 
E as armas para derrotá-lo são também bastante conhecidas: 
diminuição das despesas e aumento das receitas. 

Entretanto, se na ponta das despesas Já se podem obser­
var iniciativas concretas principalmente depois da posse do 
Ministro Fernando Henrique Cardoso, com a discussão a res­
peito dos cortes orçamentários - o mesmo não parece estar 
acontecendo do outro lado, na ponta do aumento de receitas. 
Das duas providências mais evidentes a esse respeito - au­
mento de impostos ou diminUição da sonegação - apenas 
uma está sendo considerada seriamente. E, para nossa infeliCI­
dade, exatamente a menos indicada. 

Com efeIto, quando o número de sonegadores é pouco 
significativo, vale enfatizar apenas as medidas de aumento 
de impostos. No caso do BrasIl, porém, estima-se que a evasão 
fiscal esteja por volta de quase o dobro do que se arrecada. 
Segundo o tributarista Antoninho Trevisan, se todos pagassem 
devidamente seus tributos, a arrecadação total atingiria os 
68% do PIB. A diferença entre esse número e os 23% do 
PIB, que foi a média realizada nos últimos dez anos, repre­
senta o volume da evasão fiscal. 

Pode-se dizer, com base nesses dados, que para cada 
cruzeiro arrecadado, 1,9 cruzeiros são sonegados. É óbVIO, 
diante dessa realidade, que as medidas mais eficazes para 
o aumento de receita devem relacionar-se principalmente com 
o combate à sonegação, e não com o mero aumento de tribu­
tos 

O Governo revelou grande empenho na aprovação do 
IPMF nesta Casa. Já no que se refere à providênCIa contra 
a sonegação, não se mostra igualmente disposto. Pelo menos, 
é o que se depreende de análise dos quadros de pessoal dos 
órgão encarregados de fiscalizar os contribuintes. 

Em primeiro lugar, a estrutura do Tesouro Nacional pos­
sui 15.000 cargos de auditores, dos quai~ apen3S cerca de 
5.000 estão preenchidos. Considere-se, amda, que nem todos 
esses auditores estão envolvidos nas tarefas específicas da caça 
aos recursos sonegados, eXiste um numero bastante signifi­
cativo que se ocupa com tarefas admimstrativas internas. 

É importante lembrar, Senhores, para que mais tarde 
não se venha a lançar a responsabilidade pelo imobilismo 
sobre os ombros do Congresso Nacional, como é costume 
acontecer quando aparecem as dificuldades, que pelo menos 
neste caso a falta de proVidênCias se deve unicamente à apatIa 
- ao desinteresse mesmo - do Executivo. 

Em 1991 foi realizado concurso para Auditor Fiscal do 
Tesouro NaCional. Foram aprovados 5.812 candidatos, em 
um universo de mais de 100 mil, e convocados os pnmenos 
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500, dentro do número de vagas constantes do edital. Os 
outros concorrentes não senam aproveitados. 

Ciente da grande necessidade de se aprimorar a fiscali­
zação tributária, no entanto, o Congresso autorizou o Mims­
tério da Fazenda, através do artigo 56, da Lei n° 8 541, apro­
vada em dezembro de 92, a convocar os candidatos exceden­
tes, desde que atingido o número mímmo de pontos. 

Tal providência, tão simples, tão eVidente, não foi até 
o momento Implementada, não se sabe bem porquê. São 5.312 
pessoas que já poderiam estar trabalhando com vistas ao au­
mento Imediato da arrecadação, sem a necessidade de se cria­
rem novos impostos, sem que fosse preciso aprovar outras 
leis, julgar mandados de segurança, pleitear a liberação de 
depósitos judIciais, promulgar emendas constitucionais ou 
adotar outras tantas medidas desse ordem, sempre aventadas 
como solução para a crise fiscal brasileira. 

Deve-se considerar, ademais, que tanto a Procuradona 
da Fazenda Nacional quanto a Consultona-Geral da Repú­
blica já foram consultadas a respeito da constitucionalidade 
da Lei n° 8.541, opinando favoravelmente, uma vez que estão 
presentes os princípios da oportunidade e da conveniência 
admimstrativa. 

Apenas para que se tenha uma Idéia da carência de pes­
soal na fIscalização, em nível federal, Sr. PreSidente, Srs. 
Deputados, vale dizer que, segundo o Jornal Folha de S.Paulo, 
somente o Estado de São Paulo conta com cerca de 5.000 
de pessoas para fiscalizar 1,2 milhões de contribuintes do 
ICMS. Naquele mesmo Estado, entretanto, apesar de ser o 
responsável por cerca de metade da arrecadação federal, a 
União dispõe de apenas 1.500 auditores, para um universo 
de 3,8 milhões de contribuintes. Uma relação de contribuintes 
por fiscal dez vezes maior. 

Se o Governo quer realmente obter resultados efetivos 
no combate à Inflação e à miséna, deve providenciar com 
urgência o reaparelhamento dos órgãos encarregados de fisca­
lizar a sua arrecadação. E o caminho mais evidente, mais 
imediato e mais simples é, com certeza, o de convocar os 
candidatos habilitados no último concurso, nos termos da Lei 
n° 8.541 e de acordo com os pareceres dos Jurisconsultos da 
própna União. 

Não se entende por que tanto vem tardando essa proVI­
dência, enquanto o Estado procura, com desespero, nos bolsos 
dos contribuintes que já pagam seus tributos, o fôlego que 
lhe falta para cumpnr seus compromissos financeiros. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Feres Nader. 

O SR. FERES NADER (PTB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs Congressistas, assumo 
esta tribuna para registrar com satisfação o aniversário do 
município fluminense de RIO Bonito que transcorreu a 07 
de maio. 

Distante 80 quilômetros da capital do Estado do RIO 
de JaneHo, a qual é ligada pela BR-IOl, Rio Bonito vive 
da agncultura e da indústria de cerâmica e doces, merecendo 
ainda citação a produção leiteira. Na agricultura avultam a 
produção de banana e laranja. 

Começa agora a despontar a exploração turística, existin­
do já um hotel-fazenda muito procurado pelos cariocas e mte­
roienses desejosos de fugir do burburinho da cidade grande. 

Rio Bonito pOsSUi grandes potencialidades no setor turís­
tico. Seu clima ameno; suas matas numerosas na porção norte 
do mumcípio, diversas cachoclras e ocorrênCia de fonte da 

água mineral propiciam a Rio Bonito um futuro promissor 
na área turística, faltando apenas o incentivo da municipa­
lidade e a decidida particIpação dos empreendedores locais, 
que através dos tempos tem-se revelado muito competentes 

Com uma população de 45.093 habitantes, Rio Bonito 
crescerá muito sem dúvida com a duplicação das pistas da 
BR-IOl até a cidade e da RJ - 121, que a liga a Região 
dos Lagos. A duplicação é essencIal não só para RIO Bonito, 
mas para a região litorânea norte do Estado do Rio de Janeiro, 
pois são célebres os monumentais engarrafamentos na época 
do verão e de finais de semana prolongados e os horríveis 
desastres que ocorrem por causa da incapacidade das atuais 
pistas de rolamento absorverem o tráfego existente. 

Outro problema que precisa ser resolVido pelo Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem é a construção de 
uma via ou de uma passagem subterrânea para dar acesso 
e forma menos perigosa do que a atual rodOVia federal com 
o centro da cidade. 

São presentes que Rio Bonito merece e com urgência, 
até em retribuição a sua partiCipação no esforço de desenvol­
vimento nacional. 

Era o que tInha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Lézio Sathler. 

O SR. LÉZIO SATHLER (Bloco - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. PreSidente, Sr" e Srs. Congressistas, 
honrados com bnlhante memorial da douta Associação dos 
ProfissIOnais de Contabilidade de Colatina, fomos advertidos 
que a Implantação do conheCido sistema de bases correnes, 
pelo qual o Imposto de renda das pessoas jurídicas passou 
a ser devido mensalmente, adotou critérios que são mais favo­
ráveis às grandes empresas, do que às pequenas e médias. 

A Lei n° 8.541/92, que regulou a maténa recentemente, 
oferece às empresas duas alternativas para o pagamento do 
seu Imposto mensal. 

. A primeira alternativa permite às empresas calcular o 
Imposto mensal sobre o lucro real mensal, vale dizer, sobre 
o resultado efetivo de cada mês, apurado com base em balanço 
ou balancete mensal. A alternativa eXige, pois, que a empresa 
tenha condições de apurar resultados efetivos mensais, com 
bastante presteza. Mas, em contrapartida, essa alternativa 
prevê a possibilidade de a empresa, Simplesmente, deixar de 
pagar imposto no mês em que o resultado for negativo, além 
de admitir que o resultado negativo seja diminuído de resul­
tados positivos de meses subsequentes. 

A segunda alternativa dispensa a apuração de resultados 
mensais, permitindo que a empresa calcule o seu imposto 
mensal sobre uma base de cálculo estimada, conheCida como 
lucro presumido e lucro real estimado. A base estimada, em 
regra geral, é calculada em 3,5% da receita bruta. Em algumas 
situações específicas, a base estimada é obtida pela aplicação 
das taxas de 3%, 6%, 8% ou 20%, conforme a situação de 
cada empresa, sobre a respectiva receita bruta. Em seguida, 
aplica-se a alíquota de 25% sobre a base estimada, para se 
obter o valor do imposto. 

Ressalvado um pequeno número de empresas de grande 
porte, em geral as que obtém faturamento anual maior que 
9.600.000 UFIRs, obrigadas a fazer a apuração do Imposto 
de renda com base no lucro real, mensal ou anual, as demais 
empresas que tenham optado pela segunda alternativa, desde 
que mantenham escrituração contábil regular e apurem o re­
sultado anual efetivo, têm a prerrogativa de, sobre o resultado 
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anual efehvo, calcular um imposto anual, do qual poderão 
subtrair os impostos recolhidos mensalmente. 

Assim, caso o somatóno dos impostos mensais (atuali­
zados) seja maior que o imposto anual, as empresas enqua­
dradas na segunda alternativa poderão pleitear restituição da 
diferença. Caso o imposto anual seja maior que o somatóno 
dos impostos pagos mensalmente, referidas empresas poderão 
considerar os recolhimentos mensais como definitivos, como 
se não tivessem apurado o resultado efetivo anual. 

Mas, é preciso salientar que a possibilidade de compensar 
os impostos mensais com o imposto anual só contempla as 
empr~sas que têm condições de levantar balanço anual. 

As empresas que não têm condições de manter escritu­
ração regular só resta a alternativa de fazer os recolhimentos 
mensais, sobre as bases estimadas, mesmo que possam ter 
evidênCias de que o seu negócio não está gerando resultados 
positivos. Não lhes cabe a possibilidade de compensar recolhi­
mentos mensais com imposto anual, para optar pelo menor 
valor. Não lhes cabe a faculdade de compensar eventuais pre­
juízos de um mês com lucros de meses posteriores. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas 
Da análise desse quadro, emergem algumas conclusões: 
Somente as empresas de maior porte, aquelas que têm 

condições de apurar resultados efetivos mensais e que, certa­
mente, o fazem p0r razões administrativas, independentemen­
te de conveniências de natureza fiscal, poderão livrar-se dos 
recolhimentos mensais do imposto de renda, caso não regis­
trem resultados positivos. Todas as demais empresas, por esta­
rem condicionadas a fazer o cálculo do imposto sobre bases 
estimadas, são obrigadas ao recolhimento do imposto mensal, 
tenham lucro no mês ou não. 

Somente as empresas que têm condições de manter escri­
turação contábil regular é que poderão, eventualmente, com­
pensar os recolhimentos mensais com o imposto anual, fato 
que, em outras palavras, significa compensar resultados nega­
tivos com resultados positivos. Mesmo assim, essas empresas 
terão sofrido, em relação ao primeiro grupo de empresas, 
a desvantagem de haverem se descapitalizado, pelo recolhi­
mento de imposto nos meses em que não tiveram resultado 
positivo. 

Finalmente, há um terceiro grupo de empresas, aquelas 
de menor porte, que optam pelo regime do lucro presumido 
justamente para eliminar os custos com a manutenção da con­
tabilidade, as quais não podem deixar de fazer o desembolso 
mensal do imposto, independentemente de terem lucro, nem 
podem escolher entre a alternativa de considerar os impostos 
mensais Gomo definitivos ou de optar por um imposto anual 
que seja menor que o somatório dos impostos mensais (atuali­
zados). 

Ao meditarmos sobre essas conclusões, não nos resta 
outrà alternativa senão endossannos o eloqüente preâmbulo 
do memorial da altiva Associação dos Profissionais de Conta­
bilidade de Colatina, vazado nos seguintes termos: "O imposto 
de renda, que sempre foi o mais justo dos impostos, deixou 
de sê-lo, com a implantação da sua cobrança em bases corren­
tes" . 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, sabemos que as solu­
ções para o problema são difíceis, ante às complexas e múlti­
plas circunstâncias que envolvem a defmição das regras para 
o recolhimento do imposto de renda. Mas, se trouxemos o 
árido tema a esta mais ressonante tnbuna nacional, foi para 

, despertar a consciência dos nobres Parlamentares sobre as 
iniqüidades da presente legislação, com o objetivo de lhes 

-
predispor o âmmo para, no próximo exame de proposição 
sobre a matéria, exaurir-se na busca de fórmulas de tributação 
mais justas que as presentes. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao SI. Congressista Otto Cunha. 

. O SR. OTTO CUNHA (PRN - PRo Pronuncia o seguinte 
discurso) - SI. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, etica­
mente justo, o reajuste mensal dos salários, aprovado pela 
Câmara e na dependência de votação no Senado Federal. 
já .é, na prática, concedido por cerca de 80% das empresas 
pnvadas. A futura lei, se sancionado o projeto pelo Presidente 
da ~epública, Imporá também aos poderes públicos a obriga­
tOrIedade de conceder aumentos ao funcionalismo federal 
estadual e municipal a cada dia~ repondo as perdas causada~ 
pelo processo inflacionário. Alem disso, aprovamos um au­
mento real de 3% sobre o valor do salário mínimo, a ser 
pago mensalmente. 

A decisão da Câmara, adotada pela quase unanimidade 
de seus membros, já que apenas dois parlamentares votaram, 
contrariamente ao projeto, resulta do reconhecimento de que 
a remuneração do trabalho assalariado se transformou numa 
autêntica punição, tão aviltada que ficou em relação ao cres­
cente aumento do custo de vida. Levou-se em conta, também. 
que tanto o governo como os agentes econômicos promovem 
seguidos reajustes de tarifas e de preços, forçando ainda mais 
a espiral inflacionária. 

Não deixa de ser entendida, contudo, a preocupação das 
nossas autorid.ades com o impacto de um reajuste mensal 
na folha de pagamento de quase dois milhões de servidores 
púbhcos e nas despesas da Previdência Social com aposentados 
e pensionistas. 

As lideranças do Senado Federal, antes de uma proposta 
alternativa ao texto aprovado pela Câmara dos Deputados, 
pretende ouvir o Presidente Itamar Franco e os Ministros 
da área econômica, na busca de uma saída para o difícil impas­
se. Algumas fórmulas, como a da aplicação de um redutor 
que levaria em conta a média da inflação no último quadri­
mestre, a ser aplicada nos três meses seguintes, com reposição 
total das perdas no quarto mês, vêm ganhando simpatias nos 
bastidores do Planalto e do Senado. 

Acreditamos que esse sério desafio sirva para estimular 
ainda mais os esforços no combate à inflação, fulcro de todos 
os males deste País, com medidas corajosas e firmes, entre 
as quais a contenção dos gastos oficiais, o enxugamento da 
paquidérmica máquina administrativa que os interesses políti­
cos mais irresponsáveis criaram e legaram ao atuil1 governo, 
a revisão do discutível instituto da estabilidade no emprego 
e o incentivo à aposentado na precoce, será possível colocar 
um paradeiro no- terrível monstro . Na esteira dessas providên­
cias, o aceleramento do programa de desestatização, aplican­
do-se o produto dos leilões no resgate da díVida interna, deter­
minará, inapelavelmente, a queda dos juros e a gradativa 
redução do déficit público. 

Removidos os principais empecilhos à normahdade das 
finanças do Estado, reduzida a inflação a taxas modestas e 
toleráveis, os reajustes salariais não terão por que influir no 
desequilíbrio das contas públicas, já que os cálculos serão 
tomados sobre índices praticamente zerados. 

O que não se pode, em hipótese alguma, é desconhecer 
o verdadeiro sentido do salário no contexto da economia, 
O poder de compra, que uma justa remuneração assegura, 
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redunda numa movimentação célere da roda da econõmia, 
fazendo, do consumo, a peça fundamental de toda uma engre­
nage.m que culmina com o desenvolvimento e a prosperidade 
geraIs. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra à Sr' Congressista Rita Camata 

A SRA. RITA CAMATA (PMDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas: 

O Pacto pela Infância recebeu na manhã de hOJe a adesão 
do Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pequenas Empre­
sas - SEBRAE, que congrega cerca de 3,5 milhões de micros 
e pequenas em todo o Brasil. 

A adesão do SEBRAE ao Pacto pela Infância irá possi­
bilitar a distribuição no Brasil de um milhão de exemplares 
do livro "Medidas Vitais: Um DesafIo de Comunicação", que 
apresenta os conhecimentos atuaIS básicos de saúde infantil 
sob a forma de uma série de mais de 50 mensagens básicas. 
Seus capítulos incluem: maternidade sem risco, espaçamento 
entre nascimentos, aleitamento materno, crescimento infantil, 
reidratação oral, imunização, infecções respiratórias, malária, 
hIgiene doméstica e AIDS. 

Dois anos após seu lançamento e publicado em 138 idio­
mas e 97 países, quatro milhões do "Medidas Vitais" estão 
sendo utilizados por professores, agentes de saúde, líderes 
políticos e religiosos, governos, empresários, sindicatos, orga­
nizações não governamentais e movimentos de mulheres, co­
mo forma de combater a mortimorbidade infanto-juvenil. 

Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Congressistas, o SEBRAE pre­
tende atuar de forma decisiva no mercado de trabalho juvenil, 
incentIvando a profIssionalização do adolescente e a contra­
tação - pelos micros e pequenos empresários -, de pelo 
menos um menor. A Câmara dos Deputados anunciou, nesta 
manhã, a instalação do Programa de Apoio ao Trabalho do 
Adolescente - Pró-Adolescente, com a contratação de 200 
menores carentes para trabalharem COmo mensageiros naque­
la mstituição. 

Os menores carentes contratados para trabalhar na Câma­
ra dos Deputados, têm renda famlliar de, no máximo CInCO 
salários mínimos mensais, cumprirão carga horária de quatro 
horas, e receberão um salário mínimo por mês. Ficam obriga­
dos a apresentar, trimestralmente, comprovante de aproveita­
mento escolar, cuja reprovação implica em rescisão do con­
trato de trabalho. Esta exigência é necessária para cumpnr 
um dos objetivos do Pró-Adolescente, que é a permanência 
do menor na escola, evitando o abandono dos estudos pela 
necessidade de sobreviver 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, sáo medidas co­
mo estas que muito contribuirão para resolver o grave proble­
ma da infância brasileira. Na Câmara dos Deputados está 
em tramitação o Projeto de Lei n° 2.018, de 1991, que institui 
o programa espeCIal de iniciação ao trabalho para o adoles­
cente de quatorze a dezoito anos. É um projeto que traz 
inúmeros avanços, como o salário-mínimo-horárIo, a obriga­
ção da frequência escolar e limite para contratação de mão-de­
obra juvenil. Deixo meu apelo aos líderes partidános, para 
que garantam a urgência necessária, e que possamos, com 
a maior brevidade, aprovar este importantíssimo projeto de 
lei. 

Desejo registrar que, na próxima quarta-feira, na Orgam­
zação PaI)-Americana de Saúde - OP AS, acontecerá a segun­
da reunião de cúpula dos Governadores pela Criança, quando 

será apresentado o documento "500 dias de Ação pela Crian­
ça", proposta que visa o acompanhamento de todas as dire­
trizes em favor da criança até o final do mandato do Presidente 
da República e dos Governadores de Estado. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Maurício Campos. 

O SR. MAURÍCIO CAMPOS (Bloco - MG Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas: 

As forças democráticas de Minas, derrotadas nas últimas 
eleições municipais de Belo Horizonte, solicitam-me que 
transmita à Nação uma notícia e uma grave advertência. 

A notícia é de que a' Administração petista da Capital 
mineira está completando seis meses de apatia, imobilísmo 
e intolerância. 

A advertência é no sentido de que os verdadeiros demo­
cratas de Minas e do País procurem refletir sobre o significado 
do que está acontecendo em Belo Horizonte, para evitar que 
velhos equívocos se repitam no próximo ano. 

A história do autoritarismo demonstra que os radicais 
sempre são os grandes vitoriosos, quando os democratas se 
intimidam ou se dividem. 

Nas eleições do ano passado, em Belo Horizonte, o Par­
tido Liberal buscou forjar uma sólida aliança com outras forças 
democráticas, para evitar que o autoritarismo tomasse de as­
salto a Prefeitura da CapItal. 

Poucos ouviram a voz do equilíbno e da sensatez. A 
maioria se lançou numa campanha eleitoral desgastante e divi­
sionista, permItindo a vitória do PartIdo dos Trabalhadores 
e dos seus aliados de ocasião. 

HOJe, diante do quadro caótico que a Admmistração Mu­
nicipal criou na CIdade, em apenas seis meses, é preciso que 
cada um assuma a sua parcela de responsabilIdade por entregar 
Belo Honzonte aos desmandos do PT. 

O Partido dos Trabalhadores - mestre da intransigência 
e do rancor - não ouve a população, não admite críticas, 
não presta contas sequer aos seus alIados de ontem. Um pe­
queno grupo centraliza o poder, impõe suas decisões à maio­
ria, controla o próprio prefeito. 

Ainda agora, o Partido Socialista Braslleiro, ao qual per­
tence o VIce-PrefeIto de Belo Horizonte, anuncia de público 
o seu virtual rompimento com os grupos petistas que contro­
lam a Administração Municipal. 

E eu lhes pergunto, senhores: quem conhece melhor o 
PT do que os seus antigos aliados? 

Quem pode avaliar melhor o autoritarismo e a intransi­
gência do PT, senão aqueles que conviveram de perto com 
essa organização que herdou o que havia de pior no chamado 
"socialismo real"? 

Pois são esses alIados da véspera que agora classifIcam 
o Partido dos Trabalhadores e seus delegados como "estali­
(listas à moda antiga" , e afirmam que as preocupações sociais 
do PT não passam de um discurso vazio de campanha eleitoral. 

São expressões, senhores, que foram pronunciadas de 
público e regIstradas pelos prmcipais jornais de Minas, no 
momento em que o Partido Socialista Brasileiro denuncia o 
golpe que sofreu nas mãos do PT. 

Alguns dtriam, talvez, que os desmandos do PT em Belo 
Horizonte são fruto apenas da inexperiênCIa ou da incompe­
tência. Este não é o meu pensamento. 
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Se o partido e seus delegados fossem apenas inexperien­
tes, teriam aprendido alguma coisa nestes primeiros seis me-
ses. 

Se fossem apenas incompetentes, teriam buscado - nos 
seus quadros ou fora deles - administradores dispostos a 
trabalhar e construir. 

Mas, não, Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 
O PT não apenas erra, mas msiste nos erros. O PT não 

está interessado em construir, mas em destruir. E tudo isto 
nos leva a crer na existência de uma estratégia bastante clara 
e definida, cUJo 'objetivo é acentuar amda mais o desespero 
de uma população já tão sofrida 

Em poucas palavras, quero traçar o retrato da Adminis­
tração petista em Belo Horizonte. 

Todo o sistema de limpeza urbana foi desmantelado. 
: As avenidas, praças, parques e jardins estão abandona-
'dos. 

O Partido criou dezenas de cargos públicos, bem remune­
rados, para os seus militantes de Mmas e de outros Estados. 

O Hospital Odllon Behrens, um dos mais importantes 
da rede pública, foi sucateado. 

O Museu de Mineralogia, um dos mais conceituados do 
País, foi despejado do local que ocupava há vinte anos. 

O Partido rejeita a implantação de um moderno sistema 
de transporte público - o VL T - simplesmente porque se 
trata de uma obra do Governo do Estado. 

O Partido rejeita a construção de uma via expressa que 
irá desafogar todo o centro da cidade e beneficiar milhares 
de moradores da periferia e das cidades Vizinhas - a chamada 
"linha verde" - porque é também uma obra do Governo 
do Estado. 

O Partido, que assumiu o compromisso de retirar imedia­
tamente do centro da cidade centenas de menores abando­
nados, dando-lhes casa, educação e conforto, contempla im­
passível o crescimento do número de crianças de rua. 

Ora, senhores, o que deseja o PT com essa política de 
destruição? 

O que desejam os estalinistas, senão o agravamento da 
crise, para que o seu messias - Lula da Silva - apareça 
no ano que vem como o grande salvador da pátria? 

O Vice-Prefeito de Belo Horizonte, o conceituado médico 
e ex-Deputado Federal Célio de Castro, procurou defimr em 
uma palavra o sentimento da cidade diante do descalabro 
desta Administração petista: "decepção". 

Como ex-aliado do PT, é compreensível o seu sentimento. 
Para nós, entretanto, que jamais nos enganamos com 

a retórica franCiscana do PT e dos seus s~guidores, não há 
decepção. 

Sabíamos que tudo isto seria ineVitável, no caso de uma 
vitória do PT em Belo Horizonte. 

Por isso, advertimos a cidade. Por isso, convocamos as 
forças democráticas para marcharem juntas. 

A desunião nos derrotou no ano passado. A falta de 
unidade política dos democratas poderá nos ?ern?~ar de novo, 
no próximo ano Esta é a mensagem que Mmas Ja compreen­
deu e que transmite ao País. 

Ou nos unimos em torno dos princípios democráticos 
ou vamos entregar o Estado e o País às forças do radicalismo 
mais anacrônico. Não existe outra escolha. 

MUito obrigado. 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao Sr. Congressista João Paulo. 

O SR, JOÃO PAULO (PT - MG Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas: 

Lamentavelmente, até esse momento não ouvimos ne­
nhuma resposta oficial do governo brasileiro ao bárbaro ata­
que dos Estados Umdos ao Iraque no último domingo, de 
madrugada, num gesto verdadeiramente covarde, a pretexto 
de vingar tentativa de assassmato do ex-presidente Bush, no 
Kuwait, em maio, cuja investigação sobre o possível atentado 
sequer está concluída ainda. 

Os partidos de oposição em toda a Europa estão questIO­
nando o comportamento dos Estados Unidos do ponto de 
vista moral e legal, porque é evidente que a decisão tomada 
pelo presidente Clinton não passa de afirmação de um machiS­
mo internacional contra nações em desenvolvimento, econo­
micamente debilitadas e constantemente ameaçadas em todas 
as suas tentativas de afirmação de autonomia política, econô­
mica e militar. 

Por que o governo Itamar Franco se esconde e não se 
pronuncia? Tivemos, por enquanto, apenas a declaração do 
líder governista, no Senado, Senador Pedro Simon, falando, 
no entanto, em nome pessoal. O líder governista, aqui, nesta 
Casa, nada declarou sobre o assunto. Por que? Está compac­
tu ando com a agressão norte-americana? 

O gesto de machismo norte-americano, Sr. Presidente, 
Sr" e Srs. Congressistas, merece profunda análise dos demo­
cratas de todo o mundo, porque ele está carregado de simbo­
lismos aterrorizantes e simstros. Fundamentalmente, o stablis­
ment militar norte-americano tem adotado posição crítica con­
tra a administração democrata de cortar o orçamento militar, 
responsável, nos últimos cinqüenta anos, pela verdadeira dina­
mização da economia dos Estados Unidos Os gastos keyne­
sianos militares representaram nesse período o fator funda­
mental da alavancagem da demanda global da economia capi­
talista. Essa estratégia se sustentou enquanto perSistiu o con­
flito Leste-Oeste, configurado na guerra fria. Ela, no entanto, 
perdeu sentido depOIS da falência da ex-União SOViética, que 
se sucumbiu fmanceiramente diante da impossibilidade de 
continuar acompanhando os Estados Unidos na corrida arma­
mentista. A falência soviética e o desmoronamento do Império 
do Leste trouxe à tona, igualmente, o enfraquecimento do 
sistema capitalista no sentido de continuar mantendo os gastos 
com armamentos, porque o orçamento norte-americano, des­
de então, passou a incomodar as autoridades governamentais, 
devido ao seu tamanho e aos efeitos produzidos sobre o siste­
ma produtivo. 

Cortar os gastos, então, desde o final do segundo mandato 
do ex-presidente Reagan, entrou nas prioridades dos Estados 
Unidos. como alternatIva para promover a recuperação econô­
mica norte-americana, cUJa competição passou a sofrer con­
corrência avassaladora do Japão e da Alemanha, principal­
mente. O preSidente Clinton, durante sua campanha eleitoral. 
se comprometeu a cortar gastos militares, a ajustar o orça­
mento, a enquadrar o Pentágono dentro de hmites orçamen­
tános rígidos, enfim, o novo preSIdente norte-americano ima­
gmou ser possível dar um basta nos gastos com armamentismo, 
segurar a verdadeira fonte do déficit público dos Estados Uni­
dos nos últimos cinquenta anos. 

Os militares, porém, temerosos diante da possibilidade 
de desestruturação do stablisment militar, do desemprego, 
aliaram-se, fortemente, à mdústna armamentista para resistir 
às tentativas do governo democrata aos cortes nos gastos béli­
cos. A resistência dos republicanos, que sustentaram os gastos 
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armamentistas durante mais:de cinCÇ).Qéqada~ .. a disposição 
'de Clinton de controlar o déficit 'atrávés de cortes no orça-­
mento militar, somado à má vontade em aprovar proj~tos 
do presidente democrata na área social e de investimentos 
na criação de novos empregos, essa resistência, mais acen­
tuada nos últimos meses, certamente, está na raiz das altera-' 
ções do comportamento do presidente dos Estados Unidos 
em buscar agradar os militares, principalmente depois que 
foi vaiado por eles durante cerimônia recente de lembrança 
dos mortos norte-americanos desde a Guerra da Indepen­
dência. 

Agradar os militares, depois do desprestígio angariado 
junto a eles, quando quis fazer ingressar nas forças armadas 
os homossexuais e, o principal, pretendeu cortar gastos do 
Pentágono, tomou-se, ultimamente, uma preocupação do pre­
sidente, depois de ser considerado, após cem dias de governo, 
um vacilante, um tímido, um despreparado para governar 
os Estados Unidos. 

A oportunidade de afirmação de Clinton surgiu com o 
atentado a Bush, no Kuwait, mês passado, por supostos ira­
quianos a serviço de Saddam Hussein, segundo a versão da 
Casa Branca. Sequer o governo norte-americano esperou pe­
las conclusões do atentado. Apenas baseou-se em investiga­
ções sumárias realizadas pela polícia kuwaitiana, com certeza, 
apoiada pelo FBI e CIA, para responder ao presidente iraquia­
no com uma violência infinitivamente maior, causando mortes 
de inocentes em Bagdá, alvo dos ataques ferozes dos Toma­
hawk e Cruise. 

. Resultado: Clinton agradou aos republicanos, de quem 
precisa dos votos para aprovar seus projetos no Congresso, 
aos militares, que se se'ntirão reconfortados contra possíveis 
golpes no seu orçamento, e, tll-mbém, aos norte-americanos, 
que ainda estão convencidos de que os Estados Unidos dis­
põem de poder financeiro suficiente para investir na guerra, 
a fim de continuar a ser o xerife do mundo. 

O fato, Se Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, é que 
esse novo ataque dos Estados Unidos ao Iraque criará um 
clima de tensão política-guerreira .internacional, particular­
mente no Oriente Médio, capaz de justificar, de agora em 
diante, o que os militares norte-americanos mais defendem, 
a continuidade dos gastos bélicos, pois, é lógico que com 
o crescimento da instabilidade política naquela região, os Esta­
dos Unidos precisarão estar sempre atentos militarmente para 
assegurar os seus interesses estratégicos, a pretexto de com­
bater a expansão do terrorismo. 

Ora, maior terrorismo no mundo tem provocado os pró­
prios Estados Unidos, principalmente nos últimos doze anos, 
quando, com sua política monetária de supervalorizar o dólar 
para enxugar a liquidez internacional excessiva, no fmal dos 
anos setenta, elevaram violentamente a taxa de juros e colocou 
a economIa dos países em desenvolvimento em situação insus­
tentável, criando instabilidade econômica, política e ;social,. 
instabilidade essa, sim, a responsável principal para a explosão 
social a que estamos assistindo, com a proliferação da fome, 
da miséria e do caos. 

O Governo brasileiro, nessa hora, Sr. Presidente, Sr" 
e Congressistas, precisa posicionar-se com altivez e mostrar 
ao mundo que tem personalidade suficiente para condenar 
esse, sim, um ato de terrorismo contra o Iraque a pretexto 
de combater o terrorismo. Continuar calado significa consenti­
mento, fraqueza, adesão a esse gesto que colocará o mundo, 
mais uma vez, em estado de perplexidade a gerar um clima 

,de instabilidade política capaz de justificar, de novo, posicio-

namentQS favoráveis ao 'belicismo, ao armamentismo, col!). 
certeza, à custll da fome dos países em desenvolvimento e 
subdesenvolvidos. . 

Era o que tinha a dizer, 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, mensage~s que serão lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas,as seguiI~tes 

MENSAGEMN"44, DE 1993-CN 
(DO 355/93, na ongem) 

Senheres Membros de Coa""",,, NIOIonal. 

No.s tmmo.s do arogo 62 da COD.UlllUÇlo Federal. submeto lelevada dehbençlo de 
Vossts E<",leac:tas, acempmbado de E>posJçJo de Mouvos do Senhor Muusao de Emdo da 

Fuor:1a. o , .. to da Medula ProVlS<lna D' 326. de 14 de junho de 1993. que "Dt nova rerlaçlo ao 

an. 30 da Le1 n' 8.177. de I" de março de 1991", 

BrufiJa. 28 de J uno. de 1993 

9(y·r~ 

sras1ha.}4 de ~Uo\.~ de 1993. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Repllblica, 

Submeta l apreciaç40 de Vossa ExcelAncia o anexo 
proJeto de Medl.da Prov1s6ria que altera o art. 30 da Lel. nll 
8.117, de 101 de março de 1991, com o obJetivo de permitl.r ao 
eml.salo de Notas do Te.ouro Nacional - N'I'H em operaçOe. no 
AJnDl.to do Programa Nacional de Deaeatatl.zaçlo - 'PRD, institu1do 
pela Lei nll 8.031, de 12 de abrl.l de 1990, bem como para daçao 
em paqamento a empre.ae pQbh.c4e federais. 

2. O PND tell1 entre seus objetivol reordenar a posiç40 
estratêqica do Estado na Economia, buscando mal.or atuaçlo em 
atl.vl.dade. t1picaa de Governo. Aasua, a parcela em cruzel.roa 
obtida noa. 181.10e8 de pr1.vat1.zaçl.o, fl.xada por Voasa 
Excelênc1.4, ser4 dl.recionada para o financiamento dos proJetos 
nas 6reas de Cl.êncl.& e Tecnolagl.a, da Saúde, da Segurança 
públl.ca e do Ml!uo Amlll.ente. 

3. No caso de alienantes eM que a Uniao ~ 
controladora l.ndl.reta, o produto da all.enaçl.o nlo 6 dl.recl.onado 
para o Tesouro Nacl.onal. P'a~-se nece9s4rl.o, portanto, crl.ar um 
instrumento capaz de permitl.r a transferOncia desses recursol 
ao Tesouro. 

". A manel.ra. defl.nl.da. para essa tra.nsferAncl..& 
contempla a em1.5saO de titulo do Tesouro Nacl.onal de lonqo 
prazo, que ser1a entregue &.& empresas all.enantes ea 
contrapartida a08 recursOI!l raonet4rl.08 obtl.d08 na8 alJ.enaçOe8. 

5. Prev6-se, tambêm, a possJ.bilJ.dade de em,lSslo de 
NTN para daçlo em pa9U1ento a empresas públl.c4s federaJ,s com o 
objetl.vo de crl.ar l.nstrumento capaz de v1abili~ar acerto. 
cont4bel.B entre o Tesouro Nacional e aa empresal em tela. 

6. A relevaneia • ur96nc1a do tema t"atado jUBtl.ticam. 

:a::~Í:: ~e i~~;r=:;:o ~ :re~:~a P~~~!~~;~:o p:ra ap~~~~:~ ~: 
Vosaa Excel'ncl.a. 

Reapel.toaamente, 

~~~~ 
FERNANDO !l2NllIQU!! CAlUlOSO 

.h"tat,. de Eu_ ••• , .... 

Di DOV1I tedIçIo 10 lJ1. 30 da Le! D' 8 111. de I" de 
rnarçodel991. 

o PRESlDI!NlE DA REPlÍllLlCA. DO .... da aallIalçIo que lhe c:onr..., o ut. 62 da 
COIISIItulçIo, adota ... ",In'" Medida Provudna. co", força de leJ' 

Art. t" O lJ1. 30 daLe! D" 8.111. de I" de JIW'ÇO de 1991. pam. vrgonrcom '"BUin''' 
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• Ar!.. 30. á crwIa • Noca do Tesouro NaCloaal - NTN •• ser emlllcla. rospeltados • 
auImIDçIo c:ona:dIda e OS IlauICl fixados na lei _tana. ou em .. us -'101 adlcUlIWS. 
com • fuWlclade cio ""'_ o Tesouro Na<toaal cio l!aIISOS oecosúnos para c:obI:mn cio .. US 
cWicilS e.pbcltados nos ~ .. IIII ou para roahzaçIo cio oporoçeea cio ~IO por ..,u:apaçlo 
cio ...,.1... bem wím. em openç>I5es no ImInIO do Pro8l1lDl Nacioaal cio ne"""'DÇIn, 
insutuldo pela La n' 8031. cio 12 cio abnl cio 1990. para ""'_ e ""'J"IIII nu _ da 
ciena& e II:C1IOlolJI, da sadclo. da IOJUIIIIÇ& póbnca e do .,..e>-amlnenle. lpt<Ivados pelo 
I'IaIcIonte da Rcp~bbca. bem como pua daçjo .... papmealO. empnosas pdbhcas r_· 

Ar!..:ZO EsIa Medida Provu4ria ..... em vip na daIa cio sua pubbaçlo. 

Brulha.14 cio junho cio 1993.I72"dailldepelldellclaelM"daR<p~bUo:a. 

I.€CI,slJ\S't!o t:..17!1iM 

LEI,,' 8.177. de OI de março de 1991. 

Estabelece regru para a dcsI"dCDÇ4o do 
cc:onorma c: di ouu'as prOV1d~nClas. 

--_ .. _ .. - -, 
AlI. 30 - ~ cnodll O No .. ~o Tesouro No .. onal (\'11111) •• 'er emlll~" 

rcspclliildos OI iilulonz:aÇ':Ío concedida e os limites tixiildos na lei orÇlmcnH1rnl. bem como em 

seus cr~dnos adlClonats.. com a finalidade de prover o Tesouro NaCIonal de recunos 
neccss:inos piilr& c;ooertUnl de seus d6ficIls exphcnadOl nos orçumcncos ou para rcahzaÇi1.o 
de operoçOcs de .. edllo por OftICaplç:lo dc "cella. 

I I' - Podert .er .UlOnDeIa o emlssllo da NTN com d4usula allemouva 
de opçto. por OC:1IIoio do resgate.. pel3 aruabz:aÇ'4o c:unblal com base na vanaçio da COtõlço1o 
do dólu norte-.meneano. d1wlsada pelo Banco Centr.ll do Brasil. 

§ 2a • As Now do Tesouro NaClonal • ;-.rrn •• panlf do seu venC1menlO. 
:::!O,~~~I~~':;Ó,~~J!:'P~'::"':'~! ~~":~::,~bUIO rederoJ, de responsllllbdade dc 

~ .. 1.IlJ"M la , •• n .. nll. 

MENSAGEM N° 45, DE 1993-CN 
\r.' 356/93, na ongem) 

Sr-nhores Membros do Congresso NílC1onaJ. 

Nos lermos do arugo 62 da Consbtwçlo Federal. submeto à elevada deliber3çlo de 

Vossas ExcelênciaS. acompanhado de EXpoSlÇlo de MotlV05 do Senhor MUl1Stro de Estado Chefe 

da SecreWla de 'Planejamento. Orçamento e Coordenaçlo da PresIdênCia da Rc:pllblJ~ o texto da 

Medida Provl.do' n" 327. de 24 de junho 1993. que "D4 nova redaçlo ao. arts. S" e 19 da Lei n" 
8031. d, 12 de .bol de 1990. que cna o Programa NaCional de Oesestauzaçlo. e dispOe sole I 

suspensão de prccessos de pnvauzação· 

BrasfiJ~ 28 de Junho de 1993 

E.M n" 047 

Em 24 de junho de 1993 

EsceleDllssuno Senhor Presidente da Repúbhca. 

SubmelD a apreaaç10 de VOISI. EJ.cel!DC1a o anexo projeto de Medu!a 
ProY1SÓna que dá nova redação aos arts S" e 19 da lei n" 8 031. de 12 de abnl de 1990. que cna 

o Programa NlCloDaI de Oesestauzaçlo e dlspO< sobre a .uspensAo de processos de pnvauzaç!o 

A Dova redação dada aos arts.. S- e 19 da Lei ali 8031. de 1990 obJeuva. 
pteclpuamcnte. atender ao que chspõe n lnC1SO m do art. !52 da Consbtwçlo e. tendo em conta. a 
=rgaruzaçAo da admmlsIraçIo rederal relta pela Lei n" 8490. de 19 de novembro de 1992-
estabelecer pnnc!plo que pemuta ao PresldenlO da Repdblica ,""ompor. com a I1Ipulez 
occ:essána. a. repre.seotallvuSade dOi Mzmsténos na Conu.s.slo Diretora do Programa Nacanal de 

OesestalWlÇio 

Os aru 2" e 3· estahJem mecarusmo que pemute ao Senado Feder.ll 
detemunar a reV\Slo dos laudos de avaliaç!o das empresas ou dos beas a screm allenados no 
âmbno do Programa. sempre que. exammando-os. consuierar necess4na a proVU~DC1a. 

Procura. desta ronna. a Medida ProvlSdna ora proposta estabel...,r 
mecarusmos que aumentem o grau de rranspar!Daa das processos de pnv~zaçIo 

A relevlncla do UlIO ....... pdbhco e a urgenoa da unplementa>ão das 

dlSpo51çlles propo ..... om gar.mua do dcsenvolvunento das açlles do Programa NaCIonal de 
Oesestatlzaç!o, jUSlllicam a adoção de Mechda ProvlSÓna. no. temlo. do art. 62 da ConsUl1lIç!o 

Fedenl 

NKO 
rana de PlanejamenlO. 
Id!noa da Repóbhca 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 327 ,DE 24 DE JUNHO DE 1993 • 

D' nova redaçlo aos arts SO e 19 da Lei n" 8 031. de 12 
de abnl de 19QO. que cna o Program::l NaCIonal de 
Deseslauzação e diSpõe sobre a suspensao de processos 
de pnvatu:ação 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbulç!o Que lhe confere o art. 62. da 
Cansl1tulçlo. adota a segumte Medida ProvlSÓna. com força de leI 

An. 1- Os ans !5- e 19 da Lei n- 8 031. de 12 de abnl de 1990. passam. a vigorar com a 
seguinte redaçJo 

• An.!5- O Programa NacJ.onal de Desestatlzaçlo terá uma COIl'lJsslo Duelara. 
diretamente subordinada ao Prcs1deotc da Repl1bbca. composta de doze a qumu: membros 
uNlares. e Igual al1moro de suplentes. sendo. 

I - anco dos cargos de membro uNlar e respectlvos suplentes serão exerados por 
representantes de 6rglos da AdrDlOlStraç10 PúblJca FtdmI. livremente nomeados pelo 
Preslde"1O da Repdb~c.a. 

n - de sete a dez carlOS de membro btular e respectIVOS .!ouplenles serão exercidos por 
pessoas de nor6nos ronhecunentos em dl1elfO econômico. em duellO comemaJ. em mercado de 
capualS. em econOnua ou em finanças. nomeados pelo Presldente da Republlca. após a 
aprovaçlo de sua Indlcaç!n pelo Senado Fedml 

• Art. 19 A SecreW'JI de PJanejamento. Oiçamenro e Coordel11ção d.1 PresldêncJa da 
R:públlca pre.sllri o apoio IY.:Cessáno ao funCionamento da Comlsslo DU'Ctora do Programa 
NlClonal de De<e.<lalluçAo • 

AI\. -r Os proce...qos de ahenaçlo. no Ambllc do Programa NaCIonal de Desestauzação. 
puder.lo ser suspensos. pelo pru.o de VInte dld.!. CLIIjQ O Senado FcdemI. medIante: requmção dtnglda ao 
PrcsJdente da RepllbJica. avoque o processo par.l reexame do laudo de a"a1Ja~lio da empresa ou do.'i bens 
a serem ahenados. no prazo de Ctm.o dias conta10 da pubbcação do ednal a que .se refere o an 11 da 
Lei n° 8 031, de 1!l9O 

Par.1gmfo 1Ínlco O pm.o t1c s1!s~nslo a que se \"Crere Q arugo será contado a parur da 
data de entrega do laudo de avahaç20 requL'iuadll k Presld~nCla do Senado 

An. 3- Caberá ao P~!dcnte da Coml.S.Silo Duelora do Programa NaCional de 
ne. ... lOUzaçio • 

1 - dar conunwdade la processo de allenaç.lo. med1antc avlSO no Dl,"C OfiCIal e nos 
jomm onde houver Sldo pubhcado o edItal. C&SO o Senado Federal raufique o laudo ou nJo se mamreste 
ItI! o tl!muDO do pedodo de suspeoslo. hlpdtelO CIO que o laudo de avaliação será <onslde",do 
rauficado. 

n - convocar. denrro de dali was. à VLSta da ~JuÇlo do Senado Federal. reumlo 
especial da Comwlo Dueun. para promover & reavallaçlo. ou as ~l1ficaçoe.s rndlcadas. no prazo de 
dez dllS 

Parágnfo I1mco Da reurulo especial prevista no mC1SO n. poderio piU'UC1par. te &.SSUIl 
deliberar O Senado. senado .... tl!ClllCOS que IOdlcar. 
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Art. 4- feitas I rea.vIl1açlo ou 15 renficaçOcs. o processo ltn prosseguunen\o. med1ante 
publicação de novo editai. pelo prazo que faltlva decorrer. à época da .suspensão do processo 

An. S- Esta Medida ProVlSÓna entra em V1gor na data de sua pubbcaç!o 

Brulha. 24 de j unho de 1993. 172" da lndepend!nClI e lOS" d. Repúbhca. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(*) LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e dá 
outras providências. 

Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá 
uma Comissão Diretora, diretamente subordinada ao Presi­
dente da República, cujos membros, titulares e suplente, serão 
por ele nomeados, depois de aprovada a sua indicação pelo 
Congresso Nacional. 

§ 10 (Vetado.) 
§ 2° O Presidente da Comissão Diretora terá voto de 

qualidade. 
§ 30 Participarão das reumões da Comissão Diretora, 

sem direito a voto, quaisquer outras pessoas cuja presença, 
a critério de seus membros, seja considerada necessária para 
a apreciação dos processos. 

§ 40 (Vetado). 
Art. 11. Para salvaguarda do conhecimento público das 

condições em que se processará a privatização, assim como 
da situação econômica, financeira e operacional de cada em­
presa incluída no Programa Nacional de Desestatização, será 
dada ampla divulgação das mformações necessárias, mediante 
a publicação de edital, no Diário Oficial da União, e em jornais 
de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo menos, 
os seguintes elementos: 

a) justificativa da privatização, indicando o percentual 
do capital social da empresa a ser alienado; 

b) data e ato que determinou a constituição da empresa 
originalmente estatal ou, se estatizada, data, ato e motivos 
que determinaram sua estatização; 

c) passivo das empresas, a curto, médio e longo prazo, 
indicando os responsáveis pelo mesmo após a privatização; 

d) situação econômico-financeira da empresa, especifi­
cando lucros ou prejuízos, endividamento interno e externo, 
pagamento de dividendos ao Tesouro Nacional ou recebi­
mento de recursos providos pelo Governo Federal, nos últimos 
exercícios; 

e) indicação da utilização dos recursos oriundos da priva­
tização; 

t) informações sobre a existência ou não de controle de 
preços sob produtos ou serviços da empresa a privatizar e 
qual a variação dos mesmos nos últimos exercícios e respectiva 
comparação com os índices de inflação; 

g) descrição do volume de recursos investidos pelo Esta­
do, no caso de empresas privadas estatatizadas, e de como 
serão recuperados esses recursos após a privatização; 

h) sumário dos estudos e avaliação da empresa, elabo­
rados de acordo com o disposto no art. 13, incisos 111 e IV, 
esta Lei; 

i) critério de fixação do preço total de alienação da em­
presa e o valor de cada ação, com base nos laudos de avaliação; 

j) (vetado); 
1) a indicação, se for o caso, de que será criada ação 

de classe especial, e os poderes nela compreendidos. 
Art. 19. O Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­

mento prestará o apoio necessário ao funcionamen~o da Co­
missão Diretora do Programa Nacional de Desesta~ização. 

MENSAGEM N° 46, DE 1993-CN 
(o' 357/93. na ongem) 

Stn lIor!:a Membrao do C<>agresID NIC101111. 

Nos tmllOI do arIIlo 62 da Coostlllliçlo Fedenl. submeto. eIeVIda delIbenIçIo do 

v ..... Exoeten<' ..... acompanhado do Expo.uçlo do Mo~vos do SeIIho< MiDIsIro do l!atIdo da 
Fazenda. o IexlO di Medida ProVlsóna n" 328. de 2S de lunho de 1993. que "Define o PIaDo do 
Equlvaltncla Sal ,na! pm. taJUSIe d .. meosalldados de fInanCIamentos pm. aqulSlçlo do ca.sa 

prdprla 00 Imbilo do Sistema FtnonceltO da Habllaçlo •• cU outtlS prcMeIeDCIU". 
»1U!lla. 28 do j~Dbo do 1993. 

9w. -E.M. nO 193 
Em 24 do Junho do 1993. 

Excclcnt(~"mo Senhor Presldenle da Rep4bb.,., 

Submeto l apreallÇlo do Vossa Excel!ncla o anexo projeto de MedIda 

Provlsóna. que define o Plano do Equlvale"",a Salarial p .... reAlUSle das mCltSlltdades do 
tinana,mento,.. pan aqUISIÇ:lO de casa ptópna nO 1mblto do Sistema FinlnCeuo da HlbllaÇlo. e 

dt outraS proYlde~lU. 

T~ta·se do Madlda Provis4ria cujlldoçlo se lOmI unperlosa. uma .... 

que o Con~'" National nlo dollberou. linda. sobre & do n" 323. do 26 do maio do 1993, 

pubhcada no dIa 27 do mesmo me. e sulelta. portanto. & pr1ZO do errcllct& I expinlr-IO no 
próximo dia 26 dostc me. (putpo anrco do att. 62, da ConsbtulÇlo Fc<let1I). 

Nesta opotlUttldacle, e lendo em vi.II& Jwdflcada potIdt:nçIO da 

Pro,,~na. da C ... a EconOmlca Federal. esti I"",nda na MedIda Provisóna proposta (m 7") 

nonna que perm\ltr.1 a soluç!o de \lUtas SltuOlÇõe5 pendentes entre os agenre.s finlllCeuo.s e os 
adquirentes finalS de unfdade.s h3bll3C1onlls vinculadu I em~ndunentol cujos contratos de 
em~lImo pan produ,lo ronm f1l1\1ldoS antu da odoçlo da MedIda Provls6ria QO 311. de 24 

de Ibnl de 1993. e que IIve"'" em conta. na sua prouamaçlD. condiçll<s dif....., .... das per ell 

eslltuldas. 
Assun. & .. levlncia e a urgenda Q1III a _ 011 .. 1 .. lUSli/lcam I 

proVldenal proposta. 

RespeItosamente. 

{;v ... ( .... .1-
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

M.nlstIo de Estado da Fueuda 

MedldIo PrvvIa6rIa J(' 3ZB • tio 25 tio Jullbo tio 1m. 

Delble o PlIOO do Equivaltncl& SaIanal !lIA -J ..... das 
mellSlhdades do r~ pora aqulslt;lo cio .... 
própna no 1mbtto do SiJIema F"U\IDOO1tD da IWntaçlo •• 
cU outru providenau. 

o PRESIDENTE DA REP'ÚBLICA. tIO \ISO da llribll\çlo Q1IIIlhe confere o li\. 6l, da 
COlISIttu.,lo. odotal "'",In'" MedIda Provisória. com rorça do I .. : 

Art. 1° Os contrato. de filWlCillltento habltll:llxlll vlaculadOlIO Plano do Equlvalencla 
Salanal • PES. do que lnI& esll MedIda I'nlVlsóri .. c.stabe1_ o penzntual múlmo da renda do 
mutumO destinado 10 papmcnto du metlSlhdadoa 

P&d&nfo dnk:o. O pen:enhlli mblmo .. rendo "..,., utiBOo a>neSflO'IdetIIO • tellÇ10 
en~ o yalor do c:ada merualldado e a .. nda brull do mulIW10 00 mb UttCdlotlltlCltte ao","or. nID 
podett .... .superior a 35". • 

Art. 2" O c~ctllo da merualldade lruelal do f_lO. IDClwivll o c:&npulO dOi 
j ...... do "'''''''. do Coeftaenle de Equlpançlo Salarial - CES • dasAemW IU&J, obIt!rVIZt .. oormu 
VlBOntl:S pu. u operaçl5e> do SLStema FiItlJlceltO da HabltlÇlD: 

Ar!. 3" O .. ajwle du merualidades IeI1l por base os (nd,c:o.J do atualluçJo doa depc!.d10l 
de poupança. mu a aphclÇio doslCS índices nJo podel1l rcsulLlr em pen:entual supenar ao pezceutual 
múhl10 de compromelunentO d& ~nd& do muN4no estI.belecldo no contrato. 

, I" Sem"," que o valor da mellSlhdado .. ",11ar em comprometlntefttO da tenda do 
mul","o em pe""ntual .upenar ao muuno est&belOCldo no contraIO. I IlLIIitwÇlo rtlWlClldora, I 
pedido do mut","o. procedetj ........ do ctlculo pu. n:stabelear o .. rendo pen:entua1 mtxlmo. 
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f 2" M dlferençu apuradas nu revlsoes serao atualiZAdas com base nos IndlteS 
:=::.:.nle definIdos para reajllm do saldo devedor e compensadas nu mensalidades 

f 3" NIo .. aplica o dlSpOSlo DO t l° as Illtu1Çl!es de reduçlo de renda por mudallÇa de 
empreso 0tI por a1l1:raçIo na compo!lç1o da renda famIliar. em dec:orrilocaa da e",,11111o de um ou mais 
c:o-adquuenleS. 

f 4° Nas 511UaçOOS de que traia o ~o anlCnor. fica .... aura<Io .. muMno o 
dIreIto de reneplar o saldo devedor. visando rwabelecer o pera:ntual lIIÚImO estabelecido no 
contrllO. 

f 5" Ao mutu4rlo que lenlta requerido l IlllUtuiçlo financladora a revlslo das 
mcnsalidaclco. com a necOASÜla Juntada das compmvaçOOS das vanaçOes saianlis, nlo '"" impulada 
~1~'l:f.~n.lid.de ."'" dccomd", se.~",nta dIas da protocohzaçlo do requenmcnto ..... n:sposI& 

AlI. 4" Dunnle todo o cuno do COIlllllO, a anstltuaçlo credora manler1l dcmonsttadvo da 
.voluçlo do financiamento. dl.lcnmlnando o valor das quow m ....... de amoruzaçlo efebvamcnte 
papa pelo mutu4rlo. bcIII. como u quow 1lIOIIIIII de amorbZlÇlo calculadas em valor sufiCle.te para a 
e5l1nÇ1O da divida no prazo oc\aII>I1IDeDte _ 

l'Ir1lIrafo dnIco. Eventuais llirezençaoerl1re o valor das quow men.sW de amottlDçlo 
refendla neste IrbIlO .. rio apurada,s a cada d .... meses, ~ndo·se ... neoesaAno. ao redlculo das 
condiçoes do fill&llClamento. obsenados os .. "'1ft'" cnlhios e proudunentoa: 

a) venlicada uasufacienaa de amorbzaçlo. a mensalidade oer1ll'l>Cllculada com balO DO 
saldo devedor ltuallzado ...... bda I taxa de Juros • demais .......... conrn_ente esllbelecldoI. 
apllcando-se o CES vI .. nte no momento do ..aJcuIo • dlllllndo-.. o prazo. se _o para o 
~Iecim.nto do pen:entua1 mbUllO conrnllWmente esbpulado. observado o prazo IIIÚ1IIIO 
apUct .. 1 lO contrllo; 

b) se. nIo _te O rectlcuIo COm dallllçlo do prazo. a qllOll de amoruzaçlo da DOva 
m ...... ldade >e mantiver em nlvel Inferior l necasbi. para a e.tllllçlo da dIVIda no DOVO prazo. I 
dlf.rença .. In: o montante nocessano para a e5bnçlo da divida • o montante .feuvam .. te palIO pelo 
muhW10 a pattlr do prlmOU'D me. do aIItamo recJlcuIo _ pqa ali! o fusa! do «"'trIlO. 
alternativamente; 

J. por papmento efebvado dimt&menze peJo lDubWio. 

2. por IOJIUD ...."eIalmen ..... - pelo muhW10 para .... 11m, facultand ....... 
....... financeiro a adminlllrlçlo de .. """ pnlpno. relallvo as respocIIVII _001 de fllllllC!amento 
hlbllaClonaL 

AlI. S' Os saldoa devedorei doi nnancwnentoa de que trata esta Medada Provasória 
talo .... expresslo monelMal comaada menulmente com base nOl Indaces de ltualllAÇlo dOI de(lÓlllOl 
de poupIIIÇL 

Art.' 6° Ficam dispensadas de re&isln>. averbaçlo ou arquivamento 00 RIo&isln> de 
=~ ~~r de TItulOl • Documentos u altonçOea c:ootnIIWI cIecon'eIIta da apUcaçIo desta 

AlI. 7" A critb10 das p ....... OI nnanaam.ntos du unIdades habitacionus vinculadas I 

1in=m:~f.:;~=I::: ~~~=~ J:,~~':. ~~r;.:.., r.r:;:n=.s~ :en':: 
adquiJalta r ..... nu condlçGel vi ...... antaionuentelquela dai&. 

f 1° Fica .... """"' ... praml""'lOS comprldorel de unidades ltabttacionall, cujas 
proposIU de finanaamento tonham sido formallZlClu Junto ... .....ta financelroo do S15toma 
Fin ..... ro da Hablt&Çlo 1t4lo4 de Ibnl de 1993. o direito de optar pela aplacaçID do di5poslo nO capul 
_ardao-

firmadocem.Jta ~e:.f:c;l~= :mr.::,~~~taci:~~&:. c:d~ f ...... 
AlI. 8" F'acam ConVaJldadOl OI atos pntacadoa com balO na Medida Provuóna DO 323. de 

26 de maio de 1993. 

AlI. '1' Eata Medida ProVlSdria CQIn em vi,", na data de SIII pubbcaçlo. 

AlI. 10. RIovo ..... • .. u daspoaIçOea .... CIlIItr1lnO .. Iabvu • IndeXaçlo doa saldoa 
de .. d ........ rtajlllle dia m.n .. lIdades doi financwnentlll de que Inta _ MedIda Proviltlria, 
especillmente aquelu _ta da lei nO 4.380. de 21 de I""'" de 1964. do Dooreto-lellI" 19. de 30 
:::; =.O.~I~i/~.~:;IeJ..~..:.t!~~IOIeIIIbn>de 19". dal.el 0° 8.004. de 14 de março 

Brulba,lS de JUnho de 1993; l72"da IncIepeDdencIa.IOS'daRep4bllca. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 323, DE 26 DE MAIO DE 1993 

Define o Plano de Equivalência Salarial para rea­
juste das mensalidades de financiamentos para aquisição 
de casa própria no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, e dá outras providências. 

LEI ND 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Partes mantidas pelo Congresso Nacional, após 
veto presidencial, do Projeto que se transformou na 

Lei n~ 4.380 ('f.) de 31 de agosto de 1964, que institui 
a correção monetária nos contratos imobiliários de inte­
resse social o sistema financeiro para aquisição de casa 
própna, cria o Banco Nacional de Habitação (BNH), 
as sociedades de créaito imobiliário, as letras imobiliá­
rias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e 
dá outras proVIdências. 

DECRETO-LEI N° 19 DE 30 DE AGOSTO DE 1966 

'Obriga a adoção da cláusula de correção monetária 
nas operações de Sistema Financeiro da Habitação e 
dá outras providências. 

DECRETO-LEI ND 2.164, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 1984 

Institui incentIvo financeiro para os adquirentes 
de moradia própria através do Sistema Financeiro da 
Habitação, a equivalêncIa salarial como critério de rea­
justamento das prestações, e dá outras providências. 

LEI N° 8.004, DE 14 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre transferência de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e dá outras 
providêncIas. 

LEI N° 8 100, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o reajuste das prestações, pactuadas 
nos contratos de financiamento fumados no âmbito 
do SIstema Financeiro da HabItação, vinculados ao Pla­
no de Equivalência Salarial, e dá outras providêncIas. 

MENSAGEM N° 47, DE 1993-CN 
(n° 358/93. na ongcm) 

Scn'lOres Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da ConsunuçJo Fedual. submeto à elevada de:hberaçlo de 

Vossas Excet~nCL.lS. acompanhado de ExpOSlçlo de Motlvos do Senhor MmUtrD de Estado da 

Fazenda. o IOXlo d. Medula ProVlsóna n' 329. de 2S de Junho de 1993. que 'DIspõe sclm: a 

redução j:l mult.!. pela anteCIpação do pagamento do tnbuto lançado" 

Bms!ha. 28 de l unho de 1993 

E \1 n-l92~ 

r. xcelenusslmo !'enhor PreSidente da Repubhca. 

Temas a honra de submeter a elevada conSideração de "assa E '{celencll prODOSta de 
reedição da \1edlda ProVlsona n; j:~ de 26 de mala de 11}q3. que dispõe sobre a reduçào de multa pela 
anteCipação do pagamento de t"buIO lança"io 

-\ presente proposIção tem por obletrvo reiterar os prec:clos contidos naquela \fedIda 
ProVlsona,e"ceto quanto a Introdução de um amgo numerado como 1 ~ com a consequente renumeraçio 
dos demaiS tendo em "1sta a ImmenCII da oerda dc sua ellcaclL face a falta de aprcclaçlo pelo Conues-
50 NaCional no prazo pre\1.!ito no panlgnlfo uruoo do art 62 da Con!tffUlç:io -

-\ Introdução daquele anlgo oblctlva assegurar ao contnbulnte responsavel por tnbuto c 
contnbulção não recolhidos na data do \ Cf1ctmento a oponurudade de regulanzar sua Situação fiscal. 
quando Instado apenas por cobrança admlnlStrltl\2 arrugave! 

ProV\sona 
Assim. a rclevanC1a e a urgencla que a matcna envolve luslIficam • ediçãO de nova \Iedida 

Respeltosamerne 

y 
,~" \'~,..:.. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
\.11n1StrO de Eswio da fazenda 
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Medida Provls6rfa n· 329 ,do 25 do Junho dol993. 

01SpOe sobra 3 reduçl0 de multa. pela antecipação do 
pagamen\O de tnbuto lançado 

o PRJlSIDENTE DA REPL-ULlCA, na uso d •• Itlbulç!o qUI: lhe conCe'" o an. 62 d. 
CoruuttllÇID. adota. a se&U1l1~ Medada Provlsóna. com (o~a de lei 

An. 1° A falta de recolhunento de tnbutos oU contnbUlçOcS. admuusaados pela 
SecreLUla da R.ecclla Federal. declarados pelo contnbwate ou alo declandas em raz1a de nlo estar o 
conrntnnDte obrigado à apn:.senUlÇlo da declaraçlo. apurada em procedimento de cobrança. sUjeita-se 
aos acr~os legals de q!,;c trata o art. S9 da lei n" 8 383. de 30 de: deu:mbro de 1991 

An. ~ At! 3\ de óc.u:m'bro de 199) será concedu1a reóuç~o Je multa aphcada em 
lançamento de ofíCIO ao contnbuunc que eferuar o pagamento Integral do credIto tnbutAno ou Imetar o 
:::'':Jl~~a:e~t~i:a~tc parcelamento, no prazo de qlJtnZA: dias. contados da data do recebunento da' 

§ L· ... rcduçlo sert: 

a) de 15%. quando ,",orrer ° p.gamento Iniegral do crEdito tnbuWlO: 
b) de j09&. quando subme.do ° ~dllO Inburmo • parcelamento 

§ 2· filio se apbc..a a rcduçlo aos ~duos tnbutáttos de vencimentOS postenores a l- de 
abnI de 1993. bem ~o ~uele.s em que lenha haVido oml"'" de .prcsen~ao da d<cla/açJo do 
uuposlC deV\dQ ou en1 qUI! lenha. ocorndo dec\araçlO \nexa\a. 

13- O atrUQ ao pagamento de dua.s Ou mm prestaçOCs do parcdamento. consecuUvas 
Ou alternadas. IIlIporur.! no restabcl=enID da totalidade da multa proposta no INlçamento de ofIcIo 

§ 4' "quanlla resultanie da "'duçlo da multa pn:VlSta nCSle arugo nao poderá ser de 
~alor ~n[enor a V\ntt. por ccntG do montz,ntc c:omp.da do tnbut<:l ou contnbulf;lo a q,ue. se teCem 

A!I. 3· Al6n da "'duç!o da mllll> prevlSra no § J' do an. II da lei n' 8 620. de 5 de 
jar.eU'O de 1993. podert ser conced$do ao contnbumle o parcelamento do <:reduo tnbut1no relaU"D ~ 
Conlnbulçlo SOCIal sob ... o Lucro LIquido. CSlL. 1 Contnbulçao para o PIS. à ConltloulçãO para 
FinanCiamento da Segundadc Socuu - COFINS. e ao FINSOClAl. mc1USI\lc com 3. dlSpensa dos 
honorános adVOCa1!ctOS deVIdoS à fazenda Nla~al. quando o mO'1.ta.nte da corttnbmc;ão e'\lg1da for 
objeto de processo JUdiCIal. e desde que o contnbulnte cumpra as condl~oes estabcleclda.s pela 
Procuradona-GeraJ da Fazenda NlC'lonal .. rellbvamente à verba h"IOorána a que uver \Ido. porvenll1r.l. 
condenada i1 UnLlo • 

An. 4a Ficam convi1.hdado.s U~ al05 praticados com base Medida P'rDVlsóna na 322. de 26 
de mIJO de 1993 

Ar\. ~ Esta Medld3 provl~ril entra eftl vigor na ~ata de !:lua pubhcalrio 

Brasa ... 25 de J unho de 1993. 172" da Independencla e 105· da R.p~hhc,,-

C'1 LL~- -
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras provi­
dências. 

Art. 59. Os tributos e contnbuições administrados pelo 
Departamento da Receita Federal, que não forem pagos até 
a data do vencimento, ficarão sujeltos à multa de mora de 
vinte por cento e a juros de mora de um por Cento ao mês-ca­
lendário ou fração, calculados sobre o valor do tributo ou 
contribuição corngido monetariamente. 

§ l° A multa de mora será reduzida a dez por cento, 
quando o débito for pago até o último dia útil do mês subse­
quente ao do vencimento. 

§ 2° A multa incldirá a partir do primeiro dia após o 
vencimento do débito; os juros, a partir do primeiro dla do 
mês subsequente. 

LEI N""8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera as Leis n'" 8,212 e 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 
termos ~'-'s "rts. 9° e 10 desta Lei as condições estabelecidas 
nos §§ 3° e 4° de art 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

§ l° Da apllc3';ão do disposto nos arts. 9" e 10 da pre­
sente Lei, não poderá resultar parcela infenor a cento e vinte 
UFIR. 

§ 2° O parcelamento do débito ajustado nos termos dos 
arts. 9° e 10 desta Lei será automaticamente cancelado em 
caso de inadimplência de qualquer parcela, flcando o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder 
à execução imediata das garantias oferecidas. 

§ 3° No ato do parcelamento previsto nos arts. 9° e 
10 desta Lei, as importâncias devidas a título de multa, quando 
referentes a competências anteriores '!- 1° de dezembro de 
1992, serão reduzidas em cinquenta por cento. 

, I 

MEDIDA PROVIS0RIA N° 322, DE 26 DE MAIO DE 1993 

Dispõe sobre a redução de multa pela antecipação 
do pagamento de tributo lançado. . 

MENSAGEM N° 48, DE 1993-CN 
(N° 85/93, na origem) 

Senhor Presldente do Senado Federal, 
ComunIco a Vossa ExcelênCIa que, noS tennos do § 1° 

do art. 66 da Constltuição Federal, decidi vetar parcialmente 
o Projeto de LeI n° 83, de 1992 (n° 515/91. na Câmara dos 
Deputados), que "Institui a Lei Orgânica Nacional do Minis­
tério Público, dispõe sobre nonnas gerais, para a organização 
do Mimstério Público dos Estados e dá outras proviuência'i." . 

São os seguintes os dispositivos vetados: 
Incisos X e XI do art. 25 
("Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições 

Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras lels, incumbe, 
ainda, ao Ministério Público:) 

( ... ) 
X - receber diretamente da autoridade policial o 

inquérito concluído, tratando-se de infração de ação 
penal pública; 

XI- conceder prazo, quando o inquérito policial 
não for encerrado em trinta djas, tratando-se de indicia­
do solto mediante fiança ou sem ela," 

Razões do veto 

Os dispositivos em causa, decorrentes de emenda parla­
mentar, conflitam com os incisos J e II do art. 10 do vigente 
Código de Processo Penal que confere à autoridade judiciária 
o controle jurisdicIOnal do inquérito policial. 

O E. Mmistro Luiz Vicente Cernichlaro, do Superior 
Tribunal de Justiça, ao manifestar-se sobre a modificação pro­
cessual, pronunciou-se contrariamente ao afastamento do Ju­
diciário dos inquéritos policiais, por ser a prt!sença do Juiz 
garantia de preservação dos direltos indlvlduais 

Por outro lado, tratando-se de matéria de natureza emi­
nentemente processual, atenta contra a boa ordem Jurídica 
a sua mserção em lei destinada, exclusivamente a dispor sobre 
a organização do Mimstério Públicado. 

Considero, assim, serem os inCISOS vetados contrários ao 
interesse público. 

Art. 28 

"Art. 28. A atuação do Ministério Público junto 
aos Tribunais de Contas dos Estados, Conselhos de 
Contas e TribunaiS Militares far-se-á na forma da LeI 
Complementar. ,. 

Razões do veto 

Essa disposição não se concilia com o art. 130 da Carta 
Magna, na medIda em que pretende regular a atuação do 
Mmistério Público especializado, que atua junto ao Tribunal 
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de Contas, na mesma lei complementar que regerá a atuação 
do Ministério Público Comum 

Na verdade, esse artigo, se abrangido pela sanção, umria 
em uma só instituição o que o Constituinte distInguiu proposI­
tadamente ao insculpir no mencionado art. 130 Ministério 
Público especializado junto aos TC. É tese consagrada que 
o art. 130 não teria razão de existir se pretendesse. de forma 
-redundante, atribuir aos membros do Ministéno Público co­
mum direitos, vedação e forma de investidura já prescritos 
nos arts. 127 e 129. Não se presumem palavras inúteis nas 
leis. 

Por outro lado, as atnbuições do Mimstério Público esta­
dual se encontram elencadas no art. 129 da Constituição Fede­
ral, e nelas não há autonzação para atuar junto às Cortes 
de Contas. 

Institucional, portanto, o art. 28. 
Inciso IV do art. 29 

(" Art. 29. Além das atribuições previstas nas 
Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e 
em outras leis, compete ao Procurador-Geral de Jus­
tiça: ) 

( ... ) 
IV - ocupar a tribuna nas sessões do Supremo Tri­

bunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para 
formular requerimentos, produzir sustentação oral ou 
responder às perguntas que lhe forem feitas pelos Minis­
tros, nos casos de recursos interpostos ou de interesse 
específico do Ministério Público local;" 

Razões do veto 

Consoante estatUl o § lodo art. 103 da Constituição Fede-
_ ral, perante o Supremo Tribunal Federal o Ministério Público 

é representado, única e exclusivamente, pelo Procurador-Ge­
ral da República, quer como custos legis, quer como parte. 
No Superior Tribunal de Justiça, a representação do Minis­
tério Público é feita pelo Procurador-Geral da República (CF, 
art. 36, IV) e pelo Ministério Público Federal. 

O compromisso essencial do Ministéno Público, seja o 
da União, seja o dos Estados, como instituição permanente, 
está "na defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (CF, art. 
127 caput). A referida identidade de atnbuições está a excluir 
a atuação simultânea, perante o mesmo órgão judiciário, de 
membros pertencentes a ramos diversos do Ministério Público. 
Aliás, o princípio da unidade do Ministério Público, inscrito 
na Constituição Federal (art. 127, § l°) como princípio institu­
Cional, também é obstáculo ao mencionado tipo de atuação. 

Do sistema traçado pela Constituição Federal, obediente 
à forma federativa de Estado, ressai com clareza a área de 
atuação definida com exclusividade a cada um dos ramos do 
Mimstério Público. Assim, compete ao Ministério Público Es­
tadual exercer suas funções institucionais perante os órgãos, 
judiciários ou não, do respechvo Estado, enquanto que no 
plano federal tais funções são exercidas pelos diversos ramos 
do Ministério Público da União. 

Inconstitucional, por conseguinte 
Art. 71 

"Art. 71. Os atuais ocupantes de cargos que 
exerçam funçóes de Mmistério Público junto aos Tnbu­
nais de Contas ou Conselhos de Contas, que não sejam 
Integrantes da carreira do Mimstério Público Estadual, 
passam a Integrar quadro especial em extinção." 
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Razões do veto 
Também esse artigo é inconstitucIOnal, por contranar 

o princípio federativo no que diz respeito à autonomia legisla­
tiva estadual, pois insere em leI ordinária federal a extinção 
de cargos estaduais. Em breve consulta à legislação de umda­
des federadas, venfica-se que 16 Estados (Acre, Alagoas, 
Amazonas, Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso do Sul, Pa­
rá, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Santa Catanna, Tocantins e Rorai­
ma) previram em sua legislação, até em nível de Constituição 
Estadual, o funcionamento do MP especiahzado Junto às Cor­
tes de Contas. 

Ressalte-se, ainda, que o MP junto aos TC1.em sede 
constitucional, não podendo ser extinto por lei ordinária, ~m 
respeito ao elementar princípio da hierarquia vertical das leis. 

Acresce que, segundo o art. 75 da Carta Federal, a atua­
ção do TC acompanhará modelo delineado na Carta Magna 
para o TCU, o qual ostenta em sua estrutura, nos termos 
da Lei n° 8.443, de 16 de junho de 1992, MP especializado. 

Por fim, cumpre lembrar que o Supremo Tribunal Fede­
ral, apr~ciando o Recurso Extraordinário n° 120.970-4-RO, 
dele não conheceu, assentando que a atuação do Ministéno 
Púbhco Ijunto ao Tnbunal de Contas deve ser regulada pela 
lei da respectiva unidade federada 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1993. -Itamar Franco. 

(~) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO. 
PL N" 515/91, NA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

PLC N° 83/92, NO SENADO FEDERAL 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério PÚ­

blico, dispõe sobre normas gerais para a organização 
do Ministério Público dos Estados e dá outras provi­
dências. 

O Congresso NaCIOnal decreta: 

CAPÍTULO 1 
Das disposições gerais 

Art. 1° O Ministéno Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, 'incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regIme democrático e dos 
mteresses sociais e individuais indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípIOS institUCIOnais do Mmis­
tério Público a unidade, a indiVisibilidade e a independência 
funCIOnal. 

Art. 2° Lei complementar, denominada Lei Orgânica 
do Ministério Público, cUJa miciativa é facultada aos Procura­
dores-Gerais de Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbIto 
de cada uma dessas unidades federativas, normas específicas 
de organização, atnbuições e estatuto do respectivo Ministério 
Público. 

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto 
do Ministéno Público do Distrito Federal e Territórios serão 
objeto'da Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

Art 3° Ao MimstérIo Públtco é assegurada autonomia 
funCiona!, administrativa e fmanceira, cabendo-lhe, especial­
mente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 
II - praticar atos e deCidir sobre a situação funcional 

e administratIVa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e 
dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios; 
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UI - elaborar suas tolhas de pagamento e expedir os 
competentes demonstrativos; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a res­
pectiva contabilização; 

V - propor ao Poder LegIslativo a criação e a extinção 
de seus cargos, bem como a fixação e o reajuste dos venci­
mentos de seus membros; 

VI - propor ao Poder LegIslativo a criação e a extinção 
dos cargos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação 
e o reajuste dos vencimentos de seus servidores; 

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como nos casos de remoção, promoção e de­
mais formas de provimento derivado; 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos de carreira e dos serviços 
auxiliares, bem como os de dispombilidade de membros do 
Ministério Público e de seus servidores; 

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares 
das Procuradorias e Promotorias de JustIça; 

X - compor os seus órgãos de admimstração; 
XI -elaborar seus regimentos internos; 
XII - exercer outras competências dela decorrentes. 
Parágrafo único. As decisões do Ministério Público fun-

dadas em sua autonomia funcIOnal, administrativa e finan­
ceira, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena 
e executoriedade imediata, ressalvada a competência constitu­
cional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas. 

Art. 4° O Mlmstério Público elaborará sua proposta or­
çamentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Dire­
trizes Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Gover­
nador do Estado, que a submeterá ao Poder Legislativo. 

§ 1° Os recursos correspondentes às suas dotações orça­
mentánas próprias e globaiS, compreendidos os créditos suple­
mentares e especiais, ser-Ihe-ão entregues até o dia vinte de 
cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de despesa. 

§ 2° A flscahzação contábil, fmanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério PúblIco, quanto à 
legalidade, legitimid~de, economicidade, aplicação de dota­
ções e recursos próprios e renúncia de receitas, será exerCIda 
pelo Poder Legislativo, mediante controle externo e pelo siste­
ma de controle interno estabelecido ,na Lei Orgânica. 

CAPÍTULO 11 
Da organização do ministério público 

SEÇÃO I 
Dos órgãos de administração 

Art. 5° São órgãos da admmistração superior do Minis-
tério PúblIco: 

I - a Procuradona-Geral de Jústiça; 
II -o Colégio de Procuradores de Justiça; 
IH - o Conselho Superior do Ministério Público; 
IV - a Corregedoria-Geral do Ministéno Público. 
Art. 6° São também órgãos de admimstração do Mims­

tério Público: 
I - as Procuradorias de Justiça; 
11 - as Promotorias de Justiça, I 

SEÇÃO 11 
Dos órgãos de execução 

Art. 7° São órgãos de execuç~o do Ministério PúblIco: 
I - o Procurador-Geral de Justiça; 
I1- o Conselho ~uperi?r ~o ~imstério PúblIco; 

IH - os Procuradores de Justiça; 
IV - os Promotores de Justiça. 

SEÇÃO III 
Dos órgãos auxiliares 

Art. 8° São órgãos auxiliares do Ministério Público, 
além de outros criados pela Lei Orgânica: 

I - os Centros de Apoio Operacional; 
II - a Comissão de Concurso: 
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento FuncIOnal; 
IV -os órgãos de apoio administrativo; 
V - os estagiários. 

CAPÍTULO III 
Dos órgãos de administração 

SEÇÃO I 
Da Procuradoria-Geral de Justiça 

Art. 9° Os Ministérios PúblIcos dos Estados formarão 
lista tríplice, dentre integrantes da carreira, na forma da lei 
respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral. que será 
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo. para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 
procedimento. 

§ 1° A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto 
plurinominal de todos os integrantes da carreira. 

§ 2° A destituição do Procurador-Geral de Justiça. por 
imciativa do Colégio de Procuradores, deverá se precedida 
de autorização de um terço dos membros da Assembléia Legis­
lativa. 

§ 3° Nos seus afastamentos e Impedimentos o Procura­
dor-Geral de JustIça será substituído na forma da Lei Orgâ­
nica. 

§ 4° Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a 
nomeação do Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias 
que se seguirem ao recebimento da lista tríplIce. será investido 
automaticamente no cargo o membro do Ministério Público 
mais votado, para exercício do mandato. 

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça: 
I -exercer a chefia do Ministério Público, representan­

do-o judicial e extraJudicialmente; 
II - integrar, como membro nato. e presidir o colégio 

de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Minis­
tério Público; 

111 - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça 
as propostas de criação e extinções de cargos de serviços auxi­
liares e de orçamento anual; 

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de 
Lei de iniciatíva do Ministério Público; . 

V. - pratiçar atos e decidir questões relativas à adminis­
tração geral e execução orçamentário do Mmistério Público; 

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
auxilIares, bem como nos casos de remoção, prolljoção, convo­
cação e demais formas de provimento derivado; 

VII- editar atos de aposentadona. exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos da carreira' ou dos servi­
ços auxiliares e atos de disponibilidade de membrcs do Minis-
tério PúblIco e de seus servidores; , , • 

VIII -'delegar suas funçÕes administràtivas; 
JX - designar membros do Ministério PúbÍico para: 

. a)exercer as atribuiçóes I de dirigente dos Centros de 
ApOlO Operacional; I •• 

b)ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Adminis­
tração Superior; 
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c)integrar organismos estatais afetos à sua área de atua­
ção; 

d)oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipó­
teses de não confirmação de arquivamento de inquérito poli­
cial ou civil, bem como de quaisquer peças de informação; 

e)acompanhar inquérito policial ou diligência investiga­
tória, devendo recair a escolha sobre o membro do Ministério 
Público com atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo 
as regras ordinárias de distribuição de serviços; 

t)assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacân­
cia, afastamento temporário, ausência, impedimento ou sus­
peição de titular de cargo, ou com consentimento deste; 

g)por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções 
processuais afatas a outro membro da instituição, submen­
tendo sua decisão previamente ao Conselho Superior do Mi­
nistério Público; 

h)oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância 
ou junto ao Procuarador-Regional Eleitoral, quando por este 
solicitado; 

X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do 
Ministério Público, designando quem deva oficiar no feito; 

XI - decidir processo disciplinar contra membro do Mi­
nistério Público, aplicando as sanções cabíveis; 

XII - expedir recomendações, sem caráter normativo 
aos órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas 
funções; 

XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas 
sêxtuplas a que se referem os rts. 94, caput, e 104, parágrafo 

• único, inciso lI, da Constituição Federal; 
XIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 
Art 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em 

seu Gabinete, no exercício de cargo de confiança, Procura­
~ dores ou Promotores de Justiça da maIS elevada entrância 
,ou categoria, por ele deSIgnados. 

SEÇÃO II 

Do Colégio de Procuradores de Justiça 

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é com­
: posto por todos os Procuradores de Justiça, competindo-lhe: 

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de J us­
tiça ou de um quarto de seus integrantes, sobre matéria relativa 
à autonomia do Ministério Público, bem como sobre outras 

: de interesse institucional; 
II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de 

cargos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica 
e providências relacionadas ao desempenho das funções insti­
tucionais; 

III- aprovar a proposta orçamentária an~aI' do Minis­
térior Público, elaborada pela Procuradori!l-Geral p~ ,Justiça, 
bem como os projetos de criação d<i cargos e serviços auxi­
liares; 

IV - propôr ao Poder Legislativo a destituição do Procu­
rador-Geral deJustiça, pelo voto de dois terços de seus mem­
bros e por iniciativa da maioria absoluta de seus integrantes 
em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave 
Comissão nos deveres do cargo, assegurada ampla defesa: 

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público; 
VI - destitujr,o Corregedor-Geral do Ministério Público, 

pelo voto de dois terços de seus membros, em caso de abuso 
de poder, conduta incompatível ou grave Comissão nos deve­
res do cargo, poi representação do Procurador-Geral de Jus­
tiça ou da maioria de seus integrantes, assegurada ampla de-' 
fesa; 

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público a instauração de procedimento administrativo disci­
plinar contra membro do Mmistério Público; 

VIII - julgar recurso contra decisão: 
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério 

Público; 
b) condenatória em procedimento administratIvo dISci­

plinar; 
c) profenda em reclamação sobre o quadro geral de antI­

güidade; 
d) de dIsponibilidade e remoção de membro do Minis­

tério Público, por motivo de interesse público; 
e) de recusa prevista no § 39 do art. 15 desta Lei; 
IX - decidir sobre pedido de reVIsão de procedimento 

admmistratIvo disciplinar; 
X - deliberar, por iniciativa de um quarto de seus inte­

grantes ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze 
ação cível de decretação de perda do cargo de membro vitalício 
do Ministério Público nos casos previstos nesta Lei; 

XI -rever, mediante requerimento de legítimo interes­
sado, nos termos da Lei Orgânica, deCisão de arquivamento 
de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua atribuição origi- . 
nária; 

XII - elaborar seu regImento interno; 
XIII- desempenhar outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lel. 
Parágrafo único. as decisões do Colégio de Procura­

dores de Justiça serão motivadas e publicadas, por extrato, 
salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maio­
ria de seus integrantes. 

Ârt. 13. Para exercer as atribuições dó Colégio de Pro­
curadores de Justiça com número superior a quarenta Procura­
dores de Justiça, poderá ser constItuído Órgão Especial, cuja 
composição e número de integrantes a Lei Orgânica fixará. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se aplica 
às hipóteses previstas nos inCISOS I, IV, V e VI do artigo 
anterior, bem como a outras atribuições a serem defendas 
à totalidade do Colégio de Procuradores de Justiça pela LeI 
Orgânica. . 

SEÇÃO III 
Do Conselho Superior do Ministério Público 

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público dispo­
rá sobre a composição, inelegibilidade e prazos de sua cessa­
ção, posse e duração do mandato dos integrantes do Conselho 
Superior do Ministério Público, respeitadas as seguintes dispo-
sições: .. , , 

I - o Conselho Superior terá como membros natos ape­
nas o Procurador-Geral de Justiça e o COI'regedor-Geral do 
Ministério Público. 

II - são elegíveis somente Procuradores de JustIça que 
não estejam afastados da carreira; 

IH - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveIS 
até o número de cargos postos em eleição, na forma da lei 
complementar estadual. 

Art. 15. Ao Conselho ,Superior do Ministério PúblIco 
compete: 

I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 
94, caput, e 104, parágrafo único, lI, da Constituição Federal; 

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista trí­
plice, os candidatos a remoção ou promoção por merecimento; 
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111 -eleger, na forma da Lêi Orgânica, os membros do 
Ministério Público que integrarão a Comissão de Concurso 
de ingresso na carreira; 

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Minis­
tério Público para remoção ou promoção por antigüidade; 

V -indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores 
de Justiça para substituição por convocação; 

VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público; 

VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Minis­
tério Público; 

VIII - determinar por voto de dois terços de seus inte­
grantes a disponibilidade ou remoção de membros do M,inis­
tério Público, por interesse público, assegurada ampla defesa; 

IX - aprovar o quadro geral de antigüidade do Minis­
tério Público e decidir sobre reclamações formuladas a esse 
respeito; 

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomen­
dações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério PÚ­
blico para o desempenho de suas funções e a adoção de medi­
das convenientes ao aprimoramento dos serviços; 

XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério 
Público para freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoa­
mento e estudo, no País ou no exterior; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - exercer outras atribuições previstas em lei. 
§ 1° As decisões do Conselho Superior do Ministério 

Público serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas 
hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maioria de 
seus integrantes. 

§ 2° A remoção e a promoção voluntária por antigüi­
dade e por merecimento, bem como a convocação, depen­
derão de prévia manifestação escrita do interessado. 

§ 3° Na indicação por antigüidade, o Conselho Superior 
do Ministério Público somente poderá recusar o membro do 
Ministério Público mais antigo pelo voto de dois terços de 
seus integrantes, conforme procedimento próprio, repetin­
do-se a votação até fixar-se a indicação, após o julgamento 
de eventual recurso interposto com apoio na alínea e do inciso 
VIII do art. 12 desta Lei. 

SEÇÃO IV 
Da Corregedoria-Geral do Ministério Público 

Art. 16. O Corregedor-Geral do Ministério Público se­
rá eleito pelo Colégio de Procuradores, dentre os Procura­
dores de Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, observado o mesmo procedimento. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério PÚ­
blico é membro nato do Colégio de Procuradores de Justiça 
e do Conselho Superior do Ministério Público. 

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Ministério Público 
é o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais 
e da conduta dos membros do Ministério Público, incumbin­
do-lhe, dentre outras atribuições: 

I - realizar correições e inspeções; 
11 - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, re­

metendo relatório reservado ao Colégio de Procuradores de 
Justiça; 

111 - propor ao Conselho Superior do Ministério Públi­
co, na forma da Lei Orgânica, o não-vitaliciamento de membro 
do Ministério Público; 

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a 
órgão de execução; 

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais 
órgãos da Administração Superior do Ministério Público, pro­
cesso disciplinar contra membro da instituição, presidindo-o 
e aplicando as sanções administrativas cabíveis, na forma da 
Lei Orgânica; 

VI -encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os pro­
cessos administrativos disciplinares que, na forma da Lei Orgâ­
nica, incumba a este decidir; 

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Su­
perior do Ministério Público informações necessárias ao de­
sempenho de suas atribuições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na 
primeira quinzena de fevereiro, relatório com dados estatís­
ticos sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias de 
Justiça, relativas ao ano anterior. 

Art. 18. O Corregedor-Geral do Ministério Público se­
rá assessorado por Promotores de Justiça da mais elevada 
entrância ou categoria, por ele indicados e designados pelo 
Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Recusando-se o Procuraclor-Geral de 
Justiça a designar os Promotores de Justiça que lhe foram 
indicados, o Corregedor-Geral do Ministério Público. poderá 
submeter a indicação à deliberação do Colégio de Procura­
dores. 

SEÇÃO V 
Das Procuradorias de Justiça 

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são órgãos de Ad­
ministração do Ministério Público, com cargos de Procurador 
de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho 
das funções que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica. 

§ 1° É obrigatória a presença de Procurador de Justiça 
nas sessões de julgamento dos processos da respectiva Procu­
radoria de Justiça. 

§ 2° Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção per­
manente dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos 
em que oficiem, remetendo seus relatórios à Corregedoria­
Geral do Ministério Público. 

Art. 20. Os Procuradores de Justiça das Procuradorias 
de Justiça civis e criminais, que oficiem junto ao mesmo Tribu­
nal, reunir-se-ão para fixar orientações jurídicas, sem caráter 
vinculativo, encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 21. A divisão interna dos serviços das Procura­
dorias de Justiça sujeitar-se-á a critérios objetivos definidos 
pelo Colégio de Procuradores, que visem à distribuição eqüita­
tiva dos processos por sorteio, observadas, para esse efeito, 
as regras de proporcionalidade, especialmente a alternância 
fixada em função da natureza, volume e espécie dos feitos. 

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incidirá 
nas hipóteses em que os Procuradores de Justiça definam, 
consensualmente, conforme critérios próprios, a divisão inter­
na dos serviços. 

Art. 22. À Procuradoria de Justiça compete, na forma 
da Lei Orgânica, dentre outras atribuições: 

I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos 
serviços administrativos da Procuradoria; 

11 - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de 
férias de seus integrantes; 

111 - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso 
de licença de Procurador de Justiça ou afastamento de suas 
funções junto à Procuradoria de Justiça, que convoque Promo­
tor de Justiça da mais elevada entrância ou categoria para 
substituí-lo. 
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SEÇÃO VI 
Das Promotorias de Justiça 

Art. 23. As Promotorias de Justiça são órgãos de admi­
nistração do Ministério Público com pelo menos um cargo 
de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessários ao 
desempenho das funções que lhe forem cometidas pela Lei 
Orgânica. 

§ 1° As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais 
ou extrajudiciais, especializadas, gerais ou cumulativas. 

§ 2° As atribuições das Promotorias de Justiça e dos 
cargos dos Promotores de Justiça que a integram serão fixadas 
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

§ 30 A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atri­
buições das Promotonas de Justiça ou dos cargos dos Promo­
tores de Justiça que a integram serão efetuadas mediante pro­
posta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada por maioria 
absoluta do Colégio de Procuradores. 

Art 24. O Procurador-Geral de Justiça poderá com a 
concordância do Promotor de Justiça titular, designar outro 
promotor para funcionar em feito determinado, de atribuição 
daquele. 

CAPÍTULO IV 
Das Funções dos Órgãos de Execução 

SEÇÃO I 
Das Funções Gerais 

Art. 25. Além das funções prevIstas nas Constituições 
Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, 
ainda, ao Ministério Público: 

I - propor ação de mconstitucionahdade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição 
Estadual; 

11 - promover a representação de inconstitUCIOnalidade 
para efeito de intervenção do Estado nos Municípios; 

111- promover, privativamente, a ação penal pública, 
na forma da lei; 

IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, 
na forma da lei: 

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos 
causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístü;o, 
e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indispo­
níveis e homogêneos; 

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos 
lesivos ao patrimônio público ou à moralidade administrativa 
do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas 
ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem; 

V - manifestar-se nos processos em que sua .presença 
seja obngatória por lei e, ainda, sempre que cabível a interven­
ção, para assegurar o exercícIo de suas funções institucionais, 
não importando a fase ou o grau de junsdição em que se 
encontrem os processos; 

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisio­
naIs e dos que abriguem idosos, menores, mcapazes ou pessoas 
portadoras de deficiência; 

VII - deliberar sobre a participação em organismos esta­
taIs de defesa do meio ambiente, neste compreendido o do 
trabalho, do consumidor, de política penal e penitenciária 
e outros afetos à sua área de atuação; 

VIII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar 
os gestores do dmheiro público condenados por tribunais e 
conselhos de contas; 

IX - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal e 
ao Superior Tribunal de Justiça; 

X - receber diretamente da autoridade policial o inqué­
rito concluído, tratando-se de infração de ação penal pública; 

XI - conceder prazo, quando o inquérito policial não for 
encerrado em trinta dias, tratando-se de indiciado solto me­
diante fiança ou sem ela. 

Parágrafo único. É vedado o exercício das funções do 
Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de 
nulidade do ato praticado. 

Art. 26. No exercícIo de suas funções, o Ministério PÚ­
blico poderá: 

I - instaurar inquéritos civis e outras medIdas e procedi­
mentos administrativos pertinentes, e para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimento ou escla­
recimentos e, em caso de não-comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; 

b) requisitar informações, exames periciais e documentos 
de autoridades federais, .estaduais e mumcipais, bem como 
dos órgãos e das entidades da administração direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) promover inspeções e diligências investigatónas junto 
às autoridades, aos órgãos e às entidades a que se refere 
a alínea anterior; 

11 - requisitar informações e documentos a entidades pri­
vadas, para instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

111 - requisitar à autoridade competente a instauração 
de sindicância ou procedimento administrativo cabível; 

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial militar, observado 
o disposto no art. 129, inciso VIII, da Constituição Federal, 
podendo acompanhá-los; 

V - praticar atos admmistrativos executórios, de caráter 
prepara tório; 

VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos 
não disciplinares que instaurar e das medidas adotadas; 

VII - sugerir ao poder competente a edição de normas 
e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção 

. de medidas propostas, destmadas à prevenção e ao controle 
da çr.iminalidade; 

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua inicIativa, 
quando entender existente interesse em causa que justifique 
a intervenção. 

§ lo As notificações e requisições previstas neste ar.tigo, 
quando tiverem como destinatários o Governilqor do Estadp, 
os membros do Poder Legislativo e os desembargado~es, serão 
encaminhadas pelo Procurador-Geral.de Justiça. 

§ 2° O membro do Ministério Público será responsável 
pelo uso mdevido das mformações e dos documentos que 
requiSItar, inclUSIve nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 3° Serão cumpridas gratuitamente as requisições fei­
tas ,pelo Ministério Público às autoridades, aos órgãos e às 
entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. , 

§ 4° A falta ao trabalho, em virtude de atendImento 
a notificação ou requisição, na forma do ,inciso I deste artigo, 
não autoriza desconto de vencImentos ou salário, conside­
rando-se de efetivo exercício, para todos os efeItos, mediante 
comprovaç~o ~scrita,do membro do Mmistério Público. 
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§ SO Toda representação ou petição formulada ao Mi­
nistério Público será distribuída entre os membros da institui­
ção que tenham atribuições para apreciá-la, observados os 
critérios fixados pelo Colégio de Procuradores. . 

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa 
dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, 
sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito: 

I - pelos poderes estaduais ou municipais; 
II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta; 
III - pelos concessionários e permiSSIOnários de serviço 

público estadual ou municipal; 
IV - por entIdades que exerçam outra função delegada 

do Estado ou do Município, ou executem serviço de r~levância 
pública. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se 
refere este artigo, cabe ao Ministério Público, entre outras 
providências: 

I - receber notícias de irregularidades, petições ou recla­
mações de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis 
que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas; 

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedi­
mentos administrativos; 

IH - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias 
de irregularidades, petições ou reclamações referidas no inciso 
I; 

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, 
anual ou especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e 
às entidades mencionadas no caput deste artigo, requisitando 
ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim 
como resposta por escrito. 

Art. 28. A atuação do Ministério Público junto aos Tri­
bunais de Contas dos Estados, Conselhos de Contas e Tribunais 
Militares far-se-á na forma da Lei Complementar. 

SEÇÃO H 
Do Procurador-Geral de Justiça 

Art. 29. Além das atribUlções previstas nas Constitui­
ções Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, 
compete ao Procurador-Geral de Justiça: 

I - representar aos tribunais locais por inconstituciona­
lidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais, 
em face da Constituição Estadual; 

11 - representar para fins de intervenção do Estado no 
Município, com o objetivo de assegurar a observância de prin­
cípios indicados na ConstitUlção Estadual ou prover a execu­
ção de lei, de ordem ou de decisão judicial; 

.IU - representar o Ministério Público nas sessões plená­
rias dos Tribunais; 

. IV - ocupar a tribuna nas sessões do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça para formular reque­
rimentos, produzir sustentação oral ou responder às perguntas 
que lhe forem feitas pelos ministros, nos casos de recursos 
interpostos ou de interesse específico do' ,Ministério Público 
local; 

V - ajuizar ação penal de competência originária dos 
tribunais, nela oficiando; 

, VI - ofIciar nos processos de competência originária dos 
tribunais, nos limites estabelecidos na Lei Orgânica; 

VII - determinar o arquivamento de representação, no­
tícia de crime, peças de informação, conclusão de comissões 
parlamentares de inquérito ou inquénto policial, nas hipóteses 
de suas atribuições legais; 

VIII-exercer as atnbuições do art. 129, 11 e UI, da 
Constituição Federal, quando a autoridade reclamada for o 
governador do Estado, o presidente da Assembléia Legislativa 
ou os presidentes de tribunais, bem como quando contra estes, 
por ato praticado em razão de suas funções, deva ser ajuizada 

. a competente ação; 
IX - delegar a membro do Ministério Público suas fun­

ções de órgão de execução. 

SEÇÃO III 
Do Conselho Superior do Ministério Público 

Art. 30. Cabe ao Conselho Superior do Ministério PÚ­
blico rever o arquivamento de inquérito civil, na forma da 
lei. 

SEÇÃO IV 
Dos Procuradores de Justiça 

Art. 31. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as 
atribuições junto aos tribunais, desde que não cometidas ao 
Procurador-Geral d~ Justiça e, inclusive, por delegação deste. 

SEÇÃO V 
Dos Promotores de Justiça 

Art. 32. Além de outras funções cometidas nas Consti­
tuições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e demais leis, 
compete aos Promotores de Justiça, dentro de suas esferas 
de atribuições: 

I - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança e 
requerer correição parcial, inclUSive perante os Tribunais lo­
cais competentes; 

H - atender a qualquer do povo, tomando as providên­
cias cabíveis; 

IH - oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira ins­
tância, com as atribuições do Ministério Público Eleitoral pre­
vistas na Lei Orgânica do Ministério Público da União que 
forem pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação 
eleitoral e partidária. 

CAPÍTULO V 
Dos Órgãos Auxiliar~s 

SEÇÃO I 
Dos Centros de Apoio Operacional 

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos 
auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, com­
petindo-lhes, na forma da Lei Orgânica: 

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos 
de execução que atuem na mesma área de atividade e que 
tenham atribuições comuns; , 

11 - remeter informações t~cp.ico-jurídicas, ~e,m ,caráter 
vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade; 

lU - estabelecer mtercâmbio permanente com entidades 
ou órgãos públicos ou privados que atuem em áreas afins, 
para obtenção de elementos técnicos especializados neces­
sários aÇ> desempenho de suas funções; 

IV -remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Jus­
tiça relatório das atividades do Ministério Públíco relativas 
às suas áreas de atribuições; . 

V - exercer outras funções compatíveis com suas finali­
dades, vedado o exercício de qualquer atividade, pe órgão 
de execução, bem como a expedição de atos normativos a 
estes dirigidos. 
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SEÇÃO II 
Da Comissão de Concurso 

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de 
natureza transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos 
ao ingresso na carreIra do Ministério Público, na fo~~ ~a 
Lei Orgânica e observado o art. 129, § 3°, da COnStItuIçao 
Federal. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica definirá o critério de 
escolha do Presidente da Comissão de Concurso de ingresso 
na carreira, cujos demais integrantes serão eleitos na forma 
do art. 15, inciso IlI, desta Lei. 

SEÇÃO III 
Do Centro de Estudos 

E Aperfeiçoamento Funcional 

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun­
cional é órgão auxiliar do Ministério Público destinado a reali­
zar cursos, seminários, congressos, simpósios, pesquisas, ativi­
dades, estudos e publicações visando ao aprimoramento pro­
fissional e cultural dos membros da instituição, de seus auxilia­
res e funcionários, bem como a melhor execução de seus 
serviços e racionalização de seus recursos materiais. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a organi­
zação, funcionamento e demaIS atribuições do Centro de Estu­
dos e Aperfeiçoamento Funcional. 

SEÇÃO IV 
Dos Órgãos de Apoio Administrativo 

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Jus­
tiça disciplinará os órgãos e serviços auxiliares de apoio admi­
nistrativo, organizados em quadro próprio de carreiras, con 
os cargos que atendam às suas peculiaridades e às necessidades 
da administração e das atividades funcionais. 

SEÇÃO V 
Dos Estagiários 

Art. 37. Os estagiários do Ministério Público, auxilia­
res das Promotorias de Justiça, serão nomeados pelo Procura­
dor-Geral de Justiça, para período não superior a três anos. 

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, 
investidura, vedações e dispensa dos estagiários, que serão 
alunos dos três últimos anos do curso de bacharelado de Direi­
to, de escolas oficiais ou reconhecidas. 

CAPÍTULO VI 

Das Garantias e Prerrogativas dos 
Membros do Ministério Público, 

Art. 38. Os membros Cio Ministério Público sujeitam-se 
a regime jurídico especial e têm as segumtes garantIas: 

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não poden­
do perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú­
blico; 

III -irredutibilidade de vencimeqtos, observado, quan­
to à remuneração, o dISposto na Constituição Federal. 

§ 1° O membro vitalício do Ministério Público somente 
perderá o cargo por sentença judicial transitada em julgado, 
proferida em ação civil própria, nos seguintes casos: 

I - prática de crime incompatível com o exercício do 
cargo, após'decisão judicial transitada em julgado; 

II - exercício da advocacia; 

III - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias 
corndos. 

§ 2° A ação civil para a decretação da perda do cargo 
será proposta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o Tri­
bunal de Justiça local, após autonzação do Colégio de Procura­
dores, na forma da Lei Orgânica. 

Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, 
da Comarca ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, 
será facuItado ao Promotor de Justiça remover-se para outra 
Promotoria de igual entrância ou categoria, ou obter a disponi­
bilidade com vencimentos integrais e a contagem do tempo 
de serviço como se em exercício estivesse. 

§ 10 O membro do Ministério Público em disponibi­
lidade remunerada continuará sujeito às vedações constitu­
cionais e será classificado em quadro especial, provendo-se 
a vaga que ocorrer. 

§ 2° A disponibilidade, nos casos previstos no caput 
deste artIgo outorga ao membro do Ministéno Público o direi­
to à percepção de vencimentos e vantagens integrais e à conta­
gt:m do tempo de serviço como se em exercício estivesse. 

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Mi­
nistério Público, além de outras previstas na Lei Orgânica: 

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qual­
quer processo ou mquérito, em dia, hora e local previamente 
ajustados com o Juiz ou a autoridade competente; 

II - estar sUJeito a intimação ou convocação para compa­
recimento, somente se expedida pela autoridade judiciária 
ou por órgão da Admimstração Superior do Ministério Público 
competente, ressalvadas as hipóteses constitucionais; 

III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo 
em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade 
fará, no prazo máximo de vinte e quatro horas, a comunicação 
e a apresentação do membro do Ministério Público ao Procura­
dor-Geral de Justiça; 

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tri­
bunal de Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de respon­

, sabilidade, ressalvada exceção de ordem constitUCIOnal; 
V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou 

à sala especial de Estado Maior, por ordem e à disposição 
do TribunaI..competente, quando sujeito a prisão antes do 
julgamento final; 

VI - ter assegurado o direIto de acesso, retificação e 
complementação dos dados e informações relativos à sua pes­
soa, existentes nos órgãos da instituiç~o, na forma da Lei 
Orgânica. 

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Mi­
nistério Público, no exercício de sua função, além de outras 
previstas na LeI Orgânica: 

I - receber o meSmo tratamento· jurídico e protocolar 
dispensado aos membros do Poder Judiciário junto aos quais 
oficiem; 

II - não ser indiciado em inquérito policial, observado 
o disposto no parágrafo único deste artigo; 

UI - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou 
Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para susten­
tação oral ou esclarecimento de matéria de fato; 

.IV - receber intimação pessoal em qualquer processo 
e grau de jurisdição, através da entrega dos autos com vista; 

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar 
ou pelo teor de suas manifestações processuais ou procedi­
mentos, nos limItes de 'sua independência funcional; 

VI - ingressar e transitar livremente: 
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a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos 
limites que separam a parte reservada aos Magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, 
cartórios, tabelIonatos, ofícios da justiça, inclusive dos regis­
tros púbIícos, delegacias de polícia e estabelecimento de inter­
nação coletiva; 

c) em qualquer recmto público ou privado, ressalvada 
a garantia constitucIOnal de inviolabilIdade de domicílio; 

VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos 
de processos fmdos Ou em andamento, ainda que conclusos 
à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

VIII - exammar, em qualquer repartição policial, autos 
de flagrante ou inquérito, findos ou em andamento, amda 
que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos; 

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, 
mesmo quando decretada a sua incomunicabilidade; 

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do 
Ministério Público; 

XI -tomar assento à direita dos Juízes de primeira ins­
tância ou do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma. 

Parágrafo único. Quando no curso de investigação, hou­
ver indício da prática de infração penal por parte de membro 
do Ministério Público, a autoridade policial, civil ou militar 
remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, os 
respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem 
competirá dar prosseguimento à apuração. 

Art. 42. Os membros do Mimstério Público terão car­
teira funcional, expedida na forma da Lei Orgânica, valendo 
em todo o território nacional como cédula de identidade, 
e porte de arma, independentemente, neste caso, de qualquer 
ato formal de licença ou autorização. 

CAPÍTULO VII 
Dos Deveres e Vedações dos Membros do 

Ministério Público 

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Públi­
co, além de outros previstos em lei: 

I - manter ilibada conduta pública e particular; 
11 - z~,~r pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas 

e pela digmct,,'de de suas funções; 
111 - ind\car os fundamentos jurídicos de seus pronuncia­

mentos processuais, elaborando relatório em sua manifestação 
final ou recursal; 

IV - obedecer aos prazos processuais; 
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou con­

ven~ente a sua presença; 
VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções; 
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da 

lei; 
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as provi­

dências cabíveis em face de irregularidade de que tenha conhe­
cimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo; 

IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, fun­
cionários e auxiliares da Justiça; 

X - residir, se titular, na respectiva Comarca; 
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da ms­

tituição; 
XII - identificar-se em suas manifestações funcionais; 
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, 

nos casos urgentes; 
XIV - acatar, no plano admmistratIvo, as decisões dos 

óTj~ãos da Admimstração Superior do Ministério Público. 

Art. 44. Aos membros do Mmistério Público se aplicam 
as seguintes vedações: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

11 - exercer advocacia; 
111 - exercer o comércio ou participar de sociedade co­

mercial, exceto como cotista ou acionista; 
IV -exercer, ainda que em dispombIlidade, qualquer 

outra função pública, salvo uma de Magistério; 
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a fi­

liação e as exceções previstas em lei. 
Parágrafo único. Não constituem acumulação, para os 

efeitos do inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em 
organismos esatals afetos à área de atuação do Ministério 
Público, em Centro de Estudo e Aperfeiçoamento de Minis­
tério Público, em entidades de representação de classe e o 
exercício de cargos de confiança na sua admimstração e nos 
órgãos auxiliares. 

CAPÍTULO VIII 
Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos 

Art. 45., O membro do Ministério Público, convocado 
ou designado para substituição, terá direito à diferença de 
vencimento entre o seu cargo e o que ocupar. 

Art. 46. A revisão da remuneração dos membros do 
Ministério Público far-se-á na forma da lei estadual. 

Art. 47. Os vencimentos dos membros do Ministério 
Público serão fixados com diferença não excedente a dez por 
cento de uma para outra entrância ou categoria, ou da entrân­
cia mais elevada para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, 
garantindo-se aos Procuradores de Justiça não menos de no­
venta e cinco por cento dos vencimentos atribuídos ao Procura­
dor-Geral. 

Art. 48. A remuneração dos membros dos Ministénos 
Públicos dos Estados observará, como limite máximo, os valo­
res percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 
título, pelos membros do Poder Judiciário local. 

Art. 49. Os vencimentos do Procurador-Geral de Justi­
ça, em cada Estado, para efeito do disposto no § 1° do art. 
39 da Constituição Federal, guardarão equivalência com os 
vencimentos dos Desembargadores dos Tnbunais de Justiça. 

Art. 50. Além dos venCimentos, poderão ser outorga­
das, a membro do Ministério Público, nos termos da lei, as 
seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mu­
dança; 

II - auxílio-moradia, nas Comarcas em que não haja resi-
dência oficial condigna para o membro do Ministério Público; 

111 - salário-família; 
IV -diárias; 
V - verba de representação de Mimsténo PúbIíco, 
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Elei­

toral, equivalente àquela devida ao Magistrado ante o qual 
oficiar; 

VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do 
Trabalho, nas Comarcas em que não haja Junta de Conciliação 
e Julgamento; 

VIII - gratificação adicional por ano de serviço, inci­
dente sobre o vencimento básico e a verba de representação. 
observado o disposto no § 3° deste artigo e no inciso XIV 
do art. 37 da Constituição Federal; 
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IX - gratificação pelo eletivo exercício em Comarca de 
difícil provimento, assim definida e indicada em lei ou em 
ato do Procurador-Geral de Justiça; 

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou 
funções; 

XI - verba de representação pelo exercício de cargos 
de direção ou de confiança junto aos órgãos da Administração 
Superior; 

XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as con­
cedidas aos servidores públicos em geral. 

§ 1° Aplicam-se aos membros do Ministério Público os 
direitos sociais previstos no art. 7°, incisos VIII, XII, XVII, 
XVIII e XIX, da Constituição Federal. 

§ 2° Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, dis­
ponibilidade e adicionaIS por tempo de serviço, o tempo de 
exercício da advocacia, até o máximo de quinze anos. 

§ 3° Constitui parcela dos vencimentos, para todos os 
efeitos, a gratificação de representação de Ministério Público. 

Art. 51. O direito a fénas anuais, coletivas e indivi­
duais, do membro do Ministério Público, será igual ao dos 
Magistrado~, regulando a Lei Orgânica a sua concessão e 
aplicando-se o disposto no art. 7°, inciso XVII, da Constituição 
Federal. 

Art. 52. Conceder-se-á hcença: 
I -para tratamento de saúde; 
11 - por motivo de doença de pessoa da família; 
TIl - à gestante; 
IV -paternidade; 
V - em caráter especial; 
VI - para casamento, até O1tO dias; 
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, 

ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, até 
oito dias; 

VIII - em outros casos previstos em leI. 
Parágrafo único. A lei orgânica disciplinará as licenças 

referidas neste artigo, não podendo o membro do Ministério 
Público, nessas Situações, exercer qualquer de suas funções. 

Art. 53. São considerados como de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os 
dias em que o membro do Ministéno Público estiver afastado 
de suas funções em razão: 

I - de licença prevista no artigo anterior; 
11 - de férias; 
111- de cursos ou semInários de aperfeiçoamento e estu­

dos, no País ou no exterior, de duração máxima de dois anos 
e mediante prévia autorização do Conselho Superior do Minis­
tério Público; 

IV - de período de trânsito; 
V - de disponibilidade remunerada, exceto para promo­

ção, em caso de afastamento decorrente de punição; 
VI - de deSIgnação do Procurador-Geral de Justiça para: 
a) realização de atividade de relevância para a institui­

ção; 
b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun­

cional do Ministério Público; 
VII- de exercício de cargos ou de funções de direção 

de associação representativa de classe, na forma da Lei Orgâ­
nica; 

VIII - de exercício das atividades previstas no parágrafo 
único do art. 44 desta Lei; 

IX - de outras hipóteses defInidas em lei 
Art. 54. O membro do Ministério Público será aposen­

tado, com proventos integrais, compulsonamente, por invali-

dez ou aos setenta anos de Idade, e, facultativamente, aos 
trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício 
na carreira. 

Art. 55. Os proventos da aposentadoria, que corres­
ponderão à totalidade dos vencimentos percebidos no serviço 
ativo, a qualquer título, serão revistos na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos membros 'do Ministério Público em atividade, sendo tam­
bém estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando decor­
rentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria. 

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Minis­
téno Público aposentados serão pagos na mesma ocasião em 
que o forem os vencimentos dos membros do Ministério PúblI­
co em atividade, figurando em folha de pagamento expedida 
pelo Ministério Público. 

Art. 56. A pensão por morte, igual à totalidade dos 
vencimentos ou proventos percebidos pelos membros em ativi­
dade ou Inatividade do Ministério Púplico, será reajustada 
na mesma data e proporção daqueles. ' 

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a 
percepção de benefícios decorrentes de contribuição volun­
tária para qualquer entidade de preVIdência. 

Art. 57. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos 
herdeiros ou dependentes de membro do Ministério Público, 
ainda que aposentado ou em disponibilidade, será pago o 
auxílio-funeral, em importânCIa igual a um mês de vencimen­
tos ou proventos percebidos pelo falecido. 

Art. 58. Para os fins deste Capítulo, equipara-se à espo­
sa a companheira, nos termos da lei. 

CAPÍTULO IX 
Da Carreira 

Art. 59. O ingresso nos cargos iniciais da carreira de­
penderá da aprovação prévia em concurso púbhco de provas 
e títulos, organizado e realizado pela Procuradoria-Geral de 
Justiça, com participação da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1° É obngatória a abertura do concurso de ingresso 
quando o número de vagas atingu a um quinto dos cargos 
miciais da carreira. 

§ 2° Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomea­
ção e a escolha do cargo, de acordo com a ordem de classifi­
cação no concurso. 

§ 3° São requiSItos para o ingresso na carreira, dentre 
outros estabelecidos pela LeI Orgânica: 

I -,ser brasileiro; 
If - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, 

em escola oficial ou reconhecida; 

III - estar quite com o serviço militar; 
IV - estar em gozo dos direitos polítiCOS. 
§ 4" O candidato nomeado deverá apresentar, no ato 

de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso 
de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cum­
prir a ConstitUição e as leis 

Art. 60. Suspende-se, até defInItivo julgamento, o 
exercíCIO funcional de membro do Ministério Público quando, 
antes do' decurso do prazo de dois anos, houver Impugnação 
de seu vitaliciamento. 

§ 1" A LeI Orgânica disciplinará o procedimento de im­
pugnação, cabendo ao Conselho Superior do MInistério Públi­
co decidir, no prazo máximo de sessenta dias, sobre o não 
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vitaliciamento e ao Colégio de Procuradores, em trinta dias, 
eventual recurso. 

§ 2° Durante a tramitação do procedimento de impug­
nação, o membro do Ministério PúblIco perceberá vencimen­
tos integrais, contando-se para todos os efeitos o tempo de 
suspensão do exercício funcIOnal, no caso de vitaliciamento. 

Art. 61. A Lei Orgânica regulamentará o regime de 
remoção e promoção dos membros do Mimsténo Público, 
observados os segumtes princípios: 

I - promoção voluntária, por antiguidade e merecimen­
to, alternadamente, de uma para outra entrância ou categoria 
e da entrância ou categoria mais elevada para o cargo de 
Procurador de Justiça, aplicando-se, por assemelhação, o dis­
posto no art. 93, incisos III e VI, da Constituição Federal; 

11 - apurar-se-á a antigüidade na entrância e o mereci­
mento pela atuação do membro do Mmistério Público em 
toda a carreIra, com prevalência de critérios de ordem obje­
tiva, levando-se inclusive em conta sua conduta, operosidade 
e dedicação no exercício do cargo, presteza e segurança nas 
suas manifestações processuais, o número de vezes que já 
tenha participado de listas, bem como a frequêncIa e o aprovei­
tamento em cursos oficiais, ou reconhecidos, de aperfeiçoa­
mento; 

III - obrigatoriedade de promoção do Promotor de J us­
tiça que figure por três vezes consecutIVas ou cinco alternadas 
em lista de merecimento; 

IV - a promoção por. merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrânCia ou categoria e integrar 
o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de 
antiguidade, salvo se não houver com tais requiSitos quem 
aceite o lugar vago, ou quando o número lImitado de membros 
do Ministério Público inviabílizar a formação de lista tríplice; 

V - a lista de merecimento resultará dos três nomes mais 
votados, desde que obtida maiona de votos, procedendo-se, 
para alcançá-la, a tantas votações quantas necessárias, exami­
nados em primeiro lugar os nomes dos remanescentes de lista 
anterior; 

VI - não sendo caso de promoção obrigatória, a escolha 
recairá no membro do Ministério Público mais votado, obser­
vada a ordem dos escrutínios, prevalecendo, em caso de empa­
te, a antiguidade na entrância ou categoria, salvo se preferir 
o Conselho Superior delegar a competência ao Procurador­
Geral de Justiça. 

Art. 62. Verificada a vaga para remoção ou promoção, 
o Conselho Supenor do Mimstério Público expedirá, no prazo 
máximo de sessenta dias, edital para preenchimento do cargo, 
salvo se ainda não instalado. 

Art. 63. Para cada vaga destinada ao preenchimento 
por remoção ou promoção, expedlr-se-á edital distinto, suces­
sivamente, com a indicação do cargo correspondente à vaga 
a ser preenchida. 

Art. 64. Será permitida a remoção por permuta entre 
membros do Ministério Público da mesma entrância ou catego­
ria, observado, além do disposto na Lei Orgânica: 

I - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os 
pretendentes; 

11 - a renovação de remoção por permuta somente per­
mitida após o decurso de dOIS anos; 

IH - que a remoção por permuta não confere direito 
a ajuda de custo. 

Art. 65. A Lei Orgânica poderá prever a substItuição 
por convocação, em caso de licença do titular de cargo da 
carreira ou de afastamento de suas funções junto à Procura-

doria ou Promotoria de JustIça, somente podendo ser convo­
cados membros do Ministério Público. 

Art. 66. A reintegração, que decorrerá de sentença 
transitada em julgado, é o retorno do membro do Ministério 
Público ao cargo, com ressarcimento dos vencimentos e vanta­
gens deixados de perceber em razão do afastamento, inclusive 
a contagem do tempo de serviço. 

§ 1° Achando-se provido o cargo no qual será reinte­
grado o membro do Ministério Público, o seu ocupante passará 
à disponibilidade, até postenor aproveitamento. 

§ 2~ O membro do Ministério Público reintegrado será 
submetido a mspeção médica e, se considerado incapaz, será 
aposentado compulsoriamente, com as vantagens a que teria 
direito se efetivada a reintegração. 

Art. 67. A reversão dar-se-á na entrância em que se 
aposentou o membro do Ministério Público, em vaga a ser 
provida pelo critério de merecimento, observados os requisitos 
legaiS. 

Art. 68. O aproveitamento é o retorno do membro do 
Ministério Público em disponibilidade ao exercício funcional. 

§ 10 O membro do Ministério Público será aproveitado 
no órgão de execução que ocupava quando posto em disponibi­
lidade, salvo se aceitar outro de igual entrância ou categoria, 
ou se for promovido. 

§ 2° Ao retornar à atividade, será o membro do Minis­
tério Público submetido a inspeção médica e, se julgado mca­
paz, será aposentado compulsoriamente. com as vantagens 
a que teria direito se efetivado o seu retorno. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art 69. Os Ministérios Públicos dos Estados adequa­
rão suas tabelas de vencimentos ao disposto nesta Lei, visando 
à revisão da remuneração dos seus membros e servidores. 

Art. 70. Fica instituída a gratificação pela prestação de 
serviço à Justiça Eleitoral, de que trata o art. 50. VI, desta 
Lei 

Art. 71. Os atuais ocupantes de cargos que exerçam fun­
ções de Ministério Público junto aos Tribunais de Contas ou 
Conselhos de Contas, que não sejam integrantes da carreira 
do Ministério Público Estadual passam a integrar quadro espe­
cial em extinção. 

Art. 72. Ao membro ou servidor do MiI\Ístério Público 
é vedado manter, sob sua chefia Imediata, em cargo ou função 
de confiança, cônjuge, companheiro, ou parente até o segundo 
grau civil. 

Art. 73. Para exercer as funções junto à Justiça Eleito­
ral, por solicitação do Procurador-Geral da República, os 
membros do Mimstério Público do Estado serão deSignados, 
se for o caso, pelo respectivo Procurador-Geral de Justiça. 

§ l° Não ocorrendo designação, exclusivamente para 
os serviços eleitorais, na forma do caput deste artigo, o Promo­
tor Eleitoral será o membro do Ministéno Público local que 
oficie perante o Juízo incumbido daqueles serviços. 

§ 20 Havendo Impedimento ou recusa Justificável, o 
Procurador-Geral de Justiça designará o substituto. 

Art. 74. Para fins do disposto no art. 104, parágrafo 
único, meiso lI, da Constituição Federal e observado o que 
dispõe o art. 15, inciso I, desta Lei, a lista sêxtupla de membros 
do Ministério Público será orgamzada pelo Conselho Supenor 
de cada Ministério Público dos Estados. 

Art. 75. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ou­
vido o Conselho Superior do Ministério Público, autonzar 
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o afastamento da carreira de membro do Ministério Público 
que tenha exercido a opção de que trata o art. 29, § 3°, do 
Ato das Disposições ConstitucionaIs Transitórias, para exercer 
o cargo, emprego ou função de nível equivalente ou maior 
na Administração Direta ou Indireta. 

Parágrafo único. O período de afastamento da carreira 
estabelecido neste artigo será considerado de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, exceto para remoção ou promoção 
por mereCImento. 

Art 76. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá pro­
por, no prazo de um ano da promulgação desta Lei, a criação 
ou transformação de cargos correspondentes às funções não 
atribuídas aos cargos já existentes. 

Parágrafo único. Aos Promotores de Justiça que execu­
tem as funções previstas neste artigo assegurar-se-á prefe­
rência no concurso de remoção. 

Art. 77. No âmbito do Mmistério Público, para os fins 
do disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, 
ficam estabelecidos como limite de remuneração os valores 
percebidos em espécie a qualquer título, pelo Procurador­
Geral de Justiça. 

Art. 78. O Ministério Público poderá fIrmar convêmos 
com as associações de membros de instituição com vistas à 
manutenção de serviços assistenciais e culturais a seus asso­
ciados. 

Art. 79. O disposto nos arts. 57 e 58 desta Lei aplica-se, 
a partir de sua publicação, aos proventos e pensões anterior­
mente concedidos, não gerando efeitos financeiros anterior­
mente à sua vigência. 

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Esta­
dos, subsidiariamente, as normas da Lei Orgânica do Minis­
tério Público da União. 

Art. 81. Os Estados adaptarão a organização de seu 
Ministério Público aos preceitos desta Lei, no prazo de cento 
e. vinte dias a contar de sua publicação. 

Art. 82. O dIa 14 de dezembro será considerado "Dia 
Nacional do Ministério Público". 

Art. 83. Esta lei entra em vigor na data de sua publI­
cação. 

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 49, DE 1993-CN 
(n.o 203/93, na Origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do 

§ 1.0 do artigo 66 da Constituição Federal, decidi ve­
tar integralmente o Projeto de Lei n.O 6.692, de 1985 
(n.o 17/86 no Senado FederaD, que "Dispõe sobre as 
unidades orgânicas das Indústrias Gráficas na Admi­
nistração Federal e dá outras providências". 

Trata-se de proposição que, embora de autoria 
de parlamentar, intenta condicionar à existência de 
lei específica a atuação da Administração Federal no 
tocante à constituição de unidades gráficas ou am­
pliação das já instaladas. 

Embora a Carta Política de 1988 preceitue que a 
competência privativa do Presidente da República :pa-

C*) Em destaque as partes vetadas 

ra organizar e fazer funcionar a administração fe­
deral se exerça na forma da lei (art. 84, VI), também 
dispõe que a iniciativa das leis destinadas a cumprir 
essa finalidade, estruturando os órgãos da adminis­
tração pública com vistas ao cumprimento de suas 
atribuições, pertence exclusivamente ao Presidente da 
República (art. 61, § 1.0, lI, e). 

Assim, ao pretender disciplinar as condições que 
devem presidir a existência de unidades gráficas na 
estrutura dos órgãos e entidades da Administração 
Federal, a propOSição em exame incide vfcio de in­
constitucionalidade, impondo-se, portanto, a negativa 
de sanção. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me le­
varam a vetar totalmente o projeto em causa, ~ 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 22 de abril de 1993. - Itamar Franco. 
( 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N.o 6.692/85, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 
PL N.o 17/86, NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre as unidades orgânicas das In­
dústrias Gráficas na Administração Federal e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A partir da publicação desta Lei os ór­
gãos e entidades competentes da Administração Fe­
deral ficam proibidos de constituir unidades orgâni­
c~~ de indústrias gráficas sem autorização legal espe­
cífICa. 

§ 1.0 Fica proibida também a ampliação das uni­
dades existentes. 

§ 2.° A reposição de equipamentos nas unidades 
gráficas atenderá apenas às necessidades referentes 
à renovação tecnológica. 

Art.2.0 As disposições desta Lei não se aplicam 
à Casa da Moeda do Brasil, ao Departamento de Im­
prensa Nacional, ao Centro Gráfico do Senado Fede­
ral, ao Banco do Brasil S.A., ao Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, aos Tribunais 
Superiores, ao Conselho de Defesa Nacional ao Es­
tado-Maior das Forças Armadas, aos Ministérios da 
Marinha, da Aeronáutica, do Exército, da Educação 
e Desporto, às Universidades e à Secretaria de Assun­
tos Estratégicos. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

MENSAGEM N° 50, DE 1993-CN 

(n° 204/93. lia origem) 

Senhor Presidente do Se~ado Federal, 
Comunico a Vossa ExcelênCIa que, nos termos do § 1° 

do art. 66 da Constituição Federal. resolVI vetar integralmente, 
em virtude de insanável vício de inconstitucionalidade, o Pro­
jeto de Lei n° 3.195, de 1992 (n° 110/92 no Senado Federal), 
que "Dispõe sobre a cessão de servidores ou empregados 
da administração direta, indIreta ou fundaCIOnal da União, 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Julho de 1993 

eleitos diretores de entidades civis de caráter cooperativo, 
social ou esportivo, que congreguem os respectivos servidores 
e seus familiares a estas entidades e dá outras providências". 

Dispõe o art. 61 da Constituição Federal, em seu § 1": 

"§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que: 

II - disponham sobre: 

c) servidores públicos da União e Territónos, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mili­
tares para a inatividade; 

Ao aprovar dispositivos que, facultando a cessão de servi­
dores públicos civis da União eleitos para cargos de direção 
em entidades civis de caráter cooperativo, social ou esportivo 
que congreguem servidores para as respectivas entidades, sem 
prejuízo de sua remuneração, o Congresso Nacional exerceu 
iniciativa em matéria que lhe é expressamente vedada, o que 
toma obrigatória a aposição de veto integral ao projeto de 
lei. 

Todavia, entendendo o espírito e a intenção da delibe­
ração congressual, ressalto que a aposição do veto não traz 
prejuízos insanáveis. O art. 92 da Lei n9 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, já prevê a possibilidade de afastamento 
do servidor, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, 
para o desempenho de mandato em entIdades de classe de 
âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou enti­
dade fiscalizadora da profissão, estando resguardado, assim, 
o pleno direito ao exercício da atividade sindical. 

Quanto aos casos em que se faça necessário o afastamento 
para o fim de prestar serviços a entidades de caráter coope­
rativo, social ou esportivo, objeto do projeto de lei que ora 
vetamos, não há previsão de hipótese na legislação específica 
ou na Constituição Federal. Por este motivo, estou determi­
nando à Excelentíssima Senhora Ministra de Estado Chefe 
da Secretaria da Administração Federal que promova estudos 
com vistas a avaliar o impacto e as repercussões de medidas 
com esta finalidade, com o objetivo de subsidiar decisão sobre 
eventual projeto de lei de iniciativa do Presidente da República 
sobre a matéria. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar totalmente o projeto em causa as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 22 de abril de 1993. - Itamar Franco. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N° 3.195/92, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL N° 110/92, NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a cessão de servidores ou empregados 
da administração direta, indireta ou fundacional da 
União, eleitos diretores de entidades civis de caráter 
cooperativo, social ou esportivo, que congreguem os res­
pectivos servidores e seus familiares a estas entidades 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ , 
Art. 1° Os servidores ou empregados da administração 

direta, indireta ou fundacional, eleitos para cargos de direção 

de entidades civis de caráter cooperativo, SOCIal ou esportivo, 
que congreguem servidores, empregados ou familiares, pode­
rão ser cedidos à respectiva entidade, sem prejuízo de suas 
remunerações e promoções por antiguidade, obedecida a se­
guinte proporção: 
Número de Sócios Número de cedências 
de 300 a 1000 1 servidor ou empregado 
de 1001 a 3000 2 servidores ou empregados 
mais de 3001 3 servidores ou empregados 

Parágrafo único. Os servidores ou empregados eleitos 
para cargo de direção nas entidades referidas no caput deste 
artigo, gozarão de todas as garantias asseguradas aos dirigentes 
sindicais, sendo a cessão, para efeitos legais, considerada como 
se em pleno exercício de suas funções estivessem. 

Art. 2° A legltlmidade para a obtenção da cessão pre­
vista no artigo anterior decorrerá de escolha realizada pelo.s 
servidores ou empregados do órgão ou empresa a qual a entI­
dade esteja vinculada. 

Parágrafo único. Nenhum órgão ou empresa poderá ce­
der servidores ou empregados a mais de uma entidade, por 
município, salvo se excluídas as vantagens prevIstas na parte 
final do art. 1° e seu parágrafo único. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 51, DE 1993-CN 

(n° 227/93, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § l° 

do art. 66 da Constituição, resolvi vetar parcialmente o Projeto 
de Lei n° 44, de 1993 - CN, que "Estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício fmanceiro de 1993". 

2. Tal veto está oposto ao art. 8·, que determina sejam 
os eventuais excessos de arrecadação, inclusive da Remune­
ração das Dispombilidades do Tesouro Nacional, alocados, 
prioritariamente, para o atendimento das despesas com pes­
soal e benefícios da Previdência Social, além de investimentos 
e de despesas com saúde. 

Razões do veto 

3. Como se pode observar, são sobremaneira evidentes 
os efeitos inflacionários do art. 8° do projeto de lei em questão. 
A receita proveniente das Disponibilidades do Tesouro Nacio­
nal tem sido utilizada, tradicionalmente, no serviço da dívida 
pública federal e, no Projeto de Lei Orçamentária para 1993, 
foi proposta, em caráter excepcional, a destinação de uma 
pequena parcela desses recursos para o pagam~nto das d.espe­
sas referentes às contribuições anuais do Brasil a orgamsmos 
internacionais. 

4. O comprometimento antecipado de receitas para o 
atendimento de despesas conforme propõe o art 8°, é inade­
quado. Tal procedimento implicará na emissão de m_oeda, 
com consequências imedIatas em termos da acel~raça~ do 
processo inflacionário, o que, portanto, é contráno ao mte­
resse público. 

5. Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram 
a vetar o art. 8° do projeto de lei em questão. 

Brasília, 29 de abril de 1993. -Itamar Franco. 
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.. PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N° 44, DE 1992 - CN 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Das Disposições Comuns 

. Art. 1° Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa da 
Umão para o exercício financeiro de 1993, compreendendo: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União 
seus fundos, 6rgãos e entidades da Administração FederaÍ 
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo to­
d~s as e~ti~ades e 6rgãos a ele vinculados, da administração 
dIreta e mdueta, bem como os fundos e fundações instituídos 
e mantidos pelo Poder Público; e 

ESPECIFICAÇÃO 
·1 RECEITA DO TESOURO 

1.1 RECEITAS CORRENTES 
ReceIto Tnbut6n. 
ReceIto ele ContnbuiçGel 
ReceIta Patrimonial 
Rcccirn Agmpeçujn. 
ReceIta IndllSl".1 
Recelln ele Scn·'ÇOI 
Tmnsfetfnc10l ConclllCS 
Outras R=lIn~ Concntcs 

12 RECEITAS DE CAPITAL 
Cpc_ ele CRdlto IlIlernas 
Cpcnoç/lcs de CRdito I!~emu 
Ahcnaçlo de Belll 
Amort'1~o de Empr~\lmos 
Transf~Ctas de Cap'lal 
OutraS Rcccllas ele Cap.1aI 

1 RECEITAS DE OllTRAS FONTES DE EJmI)ADES 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIlIET A. INCLUSIVE 
FUNDOS E fUNDAc;OES PÚBLICAS (c:«:lulclu 
as Tmnsfc~lICIIs cio Tcsouro NaaoJII1) 

2.1 RECÉIT AS CORRENTES 

2.2 RECEITAS DE CAPITAL 

TOTAL 

r CAPíTULO II 

Da Fixação da Despesa 

SEÇÃO I 

Da Despesa Total 

Art. 4° A Despesa Total, no mesmo valor da Receita 
Total, é fixada: 

I - no Orçamento Fiscal, em 
Cr$l1A20A05.486.630.000,OO (onze quatrilhões, quatrocen­
tos e vinte trilhões, quatrocentos e cinco bilhões, quatroc~ntos 
e oitenta e seis milhões e seiscentos e trinta mil cruzeiros); 
e 

111 - 0- Orçamento de Investimento das empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto. 

TÍTULO II 

Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Da Receita Total 

Art. 2° A Receita Total é estimada no valor de 
Cr$13.896.006.300.689.000,OO (treze quatrilhões, oitocentos 
e noventa e seis trilhões, seis bilhões trezentos milhões e 
seiscentos e oitenta e nove mil cruzeiro~). 

Art. 3° As receitas decorrentes da arrecadação de tribu­
tos, contribuições e de outras receitas correntes e de capital, 
previstas na legislação vigente, discriminadas na Parte 11, em 
anexo a esta lei, são estimadas com o seguinte desdobramento: 

Cr$ 1.000,00 

VALOR 

13.243.731.387.9SS 
3 937 586.320.224 
I 6 ..... 32.471.446 
1901014267.153 

297.318.667.945 
59.460.661 

985.111.013 
11.142.601.202 

727.016.910 
41.906.123823 

9306.145.067.131 
8.268.00\.045.733 

10'.014."8103 
240.406.08\ 

215666 621.404 
2.632.990 901 

714589.M5.SOl 

652.274.9\2.734 

517.715.639616 

134.549.273.118 

13.896.006 300.689 

II - no Orçamento da Seguridade Social, em 
Cr$2.475.600.814.059.000,OO (dois quatrilhões, quatrocentos 
e setenta e cinco trilhões, seiscentos bilhões, oitocentos e 
quatorze milhões e cinqüenta e nove mil cruzeiros). 

SEÇÃO II 

Da Distribuição da Despesa por Órgãos 

Art. 5° A despesa fixada à conta de recursos previstos 
neste Título, observada a programação constante na Parte 
I, em anexo a esta Lei, apresenta, po} órgão, o seguinte desdo­
bramento. 
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DISTRlBUIÇÃO POR ÓRGÃOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SENADO FEDERAL 
TRIBUNAL DF CONTAS DA UNIÃO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
JUSTIÇA FEDERAL 
JUSTIÇA MILITAR 
JUSTiÇA ELEITORAL 
JUSTIÇA DO TRABAl.HO 
JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
DOS TERRITÓRIOS 
PRESIDÊNCIA DA REPUBLlCA 
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO 
ABASTECIMENTO E DA REFORMA 
AGRÁRIA 
MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
MINISTÉRIO D.', FAZENDA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO 
MINISTERIO DO EXÉRCITO 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO 
COMÉRCIO E DO TURISMO 
MINISTERIO DA JUSTIÇA 
MINISTÉRIO DA MARINHA 
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
MINISTÉRIO DA CULTURA 
MINISTÉlUO DA INTEGRAÇÃO 
REGIONAL 
MINISTÉRIO DO MEIO-AMBIENTE 
ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA 
UNIÃO 
TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MVN1CjpIOS 
OPERAÇÕES OfiCIAIS DE CRÉDlT~ 

SUBTOTAL 

RI'SI'RVA DI' CONTINGf:NCIA 

TOTAL 

TESOURO 

1& 061700 804 
15.867.674.213 
4.877.209.632 
2.279887.063 
S 981.155.637 

14.514769.574 
1 259 ~&1.150 
8035418088 

42.512041.269 

3.42&.201 553 
27.396 894.316 

103.8.50.703.012 

156257.170173 
209.1166.939.440 

4&.526907.546 
118 246.106 637 

205780.591 752 
71 9112 506 663 

2.834 40 J.(165 
23.501 594.937 
65.020269.630 
111 794 363.830 

1074794143511 
6.230 045.252 

25 975 708.734 

286 &40 814395 
483912 9S8 029 
166 ')72 872 101 

3.071 S 14997 
4 453. 182 189 

172 728 941.997 
14745 073.36& 

8517752665.965 

224267.758 &20 

171 217 990 282 
252.624613.528 

\3 173 721 204 352 

70.010183.603 

13.243.731.387.955 

OUTRAS 
fONTES 

41212783.982 
30.153.523 .. 862 

141.881.469503 
36877.500 

825.141.440 
99.397.777.398 

64.990.787 846 
41.101351.115 

6.267 885.031 
684 843.540 

44 030.233 740 
I 251 975.362 

7:1 869 276 K88 

3988562 

12486 401089 
739.128555 

52 943 848.317 

48.668451 

32.047.135.933 
8301.814.619 

652.214912734 

652.274.912.734 

Cr$ 1.000,00 

TOTAL 

18.061.700.804 
15.867674.:m 
4877 209.632 
2279.887.063 
5.981.155.637 

14.S14.769.574 
1.259483.150 
803541&088 

42512.041269 

3.428201 553 
68609.678.298 

134.004.226.874 

298.138.639.676 
209.103816.940 

49.352048.986 
217.643.884 035 

270.771.379.598 
113.083 857.778 

9.102286.097 
24 186.438.477 

109050503.370 
20.046.339.192 

I 148663.420399 
6.230 045 252 

25.979697.296 

299327215484 
484.652 086 584 
219.913651418 

3071 514997 
4.501.850840 

204.776.077.930 
23.046.887.987 

8 517752.665.965 

224267.758820 

'J'l \ 211.990.282 
252.624613.528 

13 825.996 117.086 

70010.183603 

13 896.006.300 689 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá designar 
órgáos centrais para movimentar dotações atribuídas às unida­
des orçamentárias, nos termos da legislação que rege a ma-­
téria. 

ou condic~o.nantes à movimentação e empenho das dotações 
orçamentanas constantes desta Lei, autonzado a: 
. I. --:- abrir cr~dit~ s,:"plementar, para cada subprojeto ou 
subatlVldade, ate o lImite de 20% (vinte por cento) de seu 
valor total, mediante a utilizaçáo de recursos provenientes: CAPÍTULO III 

Da Autorização para Abertura de Créditos 

Art. 6° Fica o Poder Executivo, desde que nO seu àmbi­
to não sejam estabelecidas quaisquer restrições, limitações 

a) da anulação parcial de dotações orçamentárias autori­
za?as por lei, desde que não ultrapasse o equivalente a 20% 
(~mte po~ cento) do valor total do subprojeto ou da subati­
vldade objeto da anulação; 
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b) de operações de crédito, como fonte específica de re­
cursos, para cada subprojeto ou subatividade, até o limite 
de 20% (vinte por cento) das respectivas dotações indicadas 
nesta Lei; e 

c) da Reserva de Contingência;,", 
11 - remanejar dotações~protramação de cada sub­

projeto ou subatividade, entre grupOs de despesa, observado 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do subprojeto 
ou da subatividade; 

III - abnr créditos suplementares, mediante a utilização: 
a) dos recursos decorrentes de variação monetária e cam­

biaI das operações de crédito contratadas na forma desta Lei; 
e 

b) do superávit financeiro dos fundos e das entidades 
da admimstração indireta, apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I, 
da Lei n° 4.320, de 1964, respeitada a programação original­
mente aprovada no exercício a que se refere. 

Art. 7° É o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, à conta de recursos de excesso de arrecadação, 
nos termos do art. 43, § 10, inciso lI, da Lei n° 4.320, de 
1964, destmados: 

a) a transferências constitucionais aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aos Municípios, nos casos em que a lei deter­
mina a entrega dos recursos de forma automática; 

b) a transferência aos Fundos Constitucionais de Finan­
ciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos 
da Lei na 7 827, de 27 de setembro de 1989; e 

c) a transferência ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- F A T, dos recursos originános das contribuições para o 
Programa de Integração Social - PIS e o de Formação do 
Patnmônio do Servidor Público - PASEP, inclusive da par­
cela destinada nos termos do § 1° do art 239 da Constituição 
Federal. 

Art. 8° Os eventuais excessos de arrecadação de receitas 
oriundas de impostos, das contribuições sociais estabelecidas 
no art. 195 da Constituição Federal e da Remuneração das 

Disponibilidades do Tesouro Nacional, observadas as vincu­
lações explicitamente previstas na Constituição Federal e em 
leis específicas, destinar-se-ão, mediante autorização legisla­
tiva, prioritariamente a atender a abertura de créditos adicio­
nais destinados ao ajustamento das dotações contidas nesta 
Lei ao cumprimento do disposto nos arts. 16 e 38 da Lei n° 
8.447, de 21 de julho de 1992, ressalvado apenas o prévio 
e integral atendimento das necessidades de suplementação rela­
tivas às despesas com pessoal e encargos sociais e com o paga­
mento dos benefícios da Previdência Social. 

CAPÍTULO IV 

Da Autorização para Contratação de Operações de Crédito 

Art 9° Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - contratar operações de crédito, por antecipação da 

receita, até o limite de 20% (vinte por cento) das Receitas 
Correntes estimadas nesta Lei, as quais deverão ser liquidadas 
até tnnta dias após o encerramento do exercício; e 

11 - emitir até 59.739.601 (cinqüenta e nove milhões, 
setecentos e trinta e nove mll, seiscentos e um) Títulos da 
Dívida Agrária, vedada a emissão com prazos decorridos ou 
inferiores a dez anos, para atender ao programa de reforma 
agrária no exercício, nos termos do que dispõe o art. 184 
da Constituição. 

TÍTULO 1II 

Do Orçamento de Investimento 

CAPÍTULO I 

Da Fixação da Despesa 

Art. 10. A despesa do Orçamento de Investimento, ob­
servada a programação constante na Parte IH em anexo a 
esta Lei e não computadas as entidades constantes dos orça­
mentos fiscal e da seguridade social, é flxada em 
Cr$646.383.541.21O.000,OO (seiscentos e quarenta e seis tri­
lhões, trezentos e oitenta e três bilhões, qumhentos e quarenta 
e um milhões e duzentos e dez mil cruzeiros), com o seguinte 
desdobramento: 

Cr$ 1.000,00 

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS POR ÓRGÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

=~~~i~'ÁE~~~fJi~A 
MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA 
MINIST$RIO DA F~ENDA 
MINISTERIO DO EXERCITO 
MINIsTÉRIO DA MARINHA 

VALOR 

=~~!rug g~ r~j~~8Zi~b~Á~ONAL DE SAÚDE 

897.750.736 
2.722.467.605 

208.944 326 
49.086.848.007 

916839.670 
4.108.500 

356.326499.952 
9.523.024.336 
1069.257.919 

38.081.309.148 
187.546.491.011 

MINIsTÉRIO DOS TRANSPORTES 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TOTAL 

CAPÍTULO 11 

Das Fontes de Financiamento 

Art. 11 As fontes de recelta, para cobertura da despesa 
fixada no artigo anterior, decorrentes da geração de recursos 

646.383.541.210 

próprios, de recursos destinados ao aumento do patnmomo 
líquido e de operações de crédito, internas e externas, vedado 
o endivldamento Junto a empreiteiras, fornecedores ou insti­
tuições financeiras para compensar frustrações de recelta, são 
estimadas com o seguinte desdobramento: 
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DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO 
DOS INVESTIMENTOS Cr$ 1 00000 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

GERAÇÃO PRÓPRIAlOlITROS TÍTULOS DE LONGO PRAZO 431.208 653.985 

RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 57.346 170 384 
-DO TESOURO 
-DEMAIS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 
-INTERNAS 
-EXTERNAS 

TOTAL 

CAPÍTULO III 

Da Autorização para Abertura de Créditos 

Art. 12. É o Poder Executivo autorizado a abrir crédi­
tos suplementares para cada subprojeto ou subatividade, até 
o limite de 20% (vinte por cento) do respectivo valor, me­
diante a anulação parcial de dotações orçamentárias da mesma 
empresa. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - cancelar, do Orçamento de Investimento, os saldos 

orçamentários eventualmente existentes, na data em que a 
empresa estatal vier a ser extinta ou tiver seu controle acio­
nário transferido para o setor privado, em decorrência do 
Programa Nacional de Desestatização; e 

11- quando da abertura de créditos suplementares aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social referentes a dota­
ções relacionadas com transferências, repasses ou participa­
ções acionárias em empresas estatais, realizar as correspon­
c}entes alterações no Orçamento de Investimento. 

Parágrafo único. Os recursos do Tesouro a serem trans­
feridos ou repassados, na forma desta Lei, para as empresas 
a que se refere o inciso I deste artigo e ainda não transferidos 
ou repassados no momento da extinção ou transferência do 
controle acionário para o setor privado, deverão ser utilizados 
para atendimento de outras unidades qrçamentárias, mediante 
crédito adicional específico autorizado por lei. 

TÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 14 O Poder Executivo definirá procedimento um­
forme para o pagamento ou refinanciamento da Dívida Exter­
na, garantida pela União, e devida pelos Estados, Distrito 
Federal, Municípios e suas respectivas autarquias, fundações 
e empresas estatais, observando as condições estabelecidas 
para o Governo Federal e suas entidades, repassando, inclu­
sive, os resultados obtidos nas negociações com os credores 
externos. 

TÍTULO V 

Das Disposições Finais 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, convalidados os atos praticados com base no art. 55 da 
Lei n° 8.447, de 21 de julho de 1992. 

• Em destaque as partes vetadas 

13 251 858.969 
44.094.311.415 

157.828.716.841 
51 577.837.990 

106250.878.851 

646.383.541.210 

MENSAGEM N.o 52, DE 1993-CN 
(n.o 242/93, na Origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência Clue, nos termos 
do § 1.° do art. 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei n.o 4.244, de 1989 
(n.0 22/89 no Senado Federal), que udJspáe sobre 
o transporte de presos e dá outras providências". 

O veto alcança o art. 2.°, do seguinte teor: 

"Art. 2.0 As Secretarias Estaduais de Se­
gurança e a do Distrito Federal, assim como 
os órgãos poliCiais federais, deverão, no prazo 
de trinta dias, informar ao Ministério da Jus­
tiça que não estão sendo usados, no transporte 
de presos, veículos nas condições referidas no 
artigo anterior." 

A finalidade dessa meritória proposição encon­
tra-se por inteiro definida no seu art. 1.0 O seu art. 
2.0, ora vetado, mostra um apêndice inócuo, nada 
acrescentando que reverta em beneficio ou redução 
da eficácia da medida, porquanto a comunicação ne­
le prevista não pressupõe a conseqüência da adoção 
de qualquer providência por parte do Ministério da 
Justiça. 

Por esse aspecto, o dispositivo contraria o inte­
resse público. 

Mas também quanto à constitucionalidade o re­
ferido art. 2.° merece o veto. Ao atribuir ao Minis­
tério da Justiça implicitamente o direito de exigir 
de órgãos estaduais a prática de determinado ato. 
próprio do âmb~to ailmfnfstrB.t1vo destes, conferindo 
ao citado Ministério quanto a tais órgãos estaduais 
uma função praticamente de fiscalização ou super-

visão, o dispositivo aqui impugnado extrapola em re­
lação ao principio federativo, reafirmado perempto­
riamente em nossa Lei Maior. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar em parte o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreCiação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de maio de 1993. - Inocêncio Oliveira. 
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* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO. 

PL N.o 22/89, NO SENADO FEDERAL 
PL N.o 4.244/89, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sobre o transporte de presos e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 :s: proibido o transporte de presos em 

compartimento de proporções reduzidas, com venti­
lação deficiente ou ausência de luminosidade. 

Art. 2.° As Secretarias Estaduafs de Segurança 
e a do Distrito Federal, assim como os 6rgãos poli­
ciais federais, deverão, no prazo de trinta dias, in­
formar ao Ministério da Justiça que não estão sendo 
usados, no transporte de presos, veículos nas con­
dições referidas no artigo anterior. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as diBpos1çóe8 em contrário. 

• Em. destaque IIB pa.rtea vetadas. 

MENSAGEM N.O 53, DE 1993-CN 
(n.0 267/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do § 1.0 do art. 66 da Constituição Federal, decidir 
vetar integralmente o Projeto de Lei n.O 24, de 1990 
(n.o 1.102/88 na Câmara dos DeputadOS), que "Dá 
nova redação ao art. 492 da Consolidação das Leis 
do Trabalho". 

A proposição repete o disposto no inciso VIII do 
art. 8.° da Constituição Federal. Aliás, reproduz tam­
bém norma anterior à atual Carta Politica, inserida 
pela Lei n.o 7.543, de 2 de outubro de 1986, na Con­
solidação das Leis do Trabalho como § 3,0 do art. 
543 desta. 

Por conseguinte, o projeto ~. consulta o inte­
resse público. Além de inócuo, por versar matéria 
já disciplinadã com redação equivalente na mesma 
lei, duplicando regra corretamente inserida na Seção 
VI do Capítulo I do Título V da CLT - "Dos di­
reitos dos exercentes de atividades ou profissões e 
dos sindicalizados" - o § 2.° do art. 492, na forma 
proposta, figuraria no capítulo denominado "Da es­
tabilidade", menos adequado para conter a matéria 
objeto do referido parágrafO. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar totalmente o projeto em causa, as quais 
ora submeto à. elevada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 20 de maio de 1993. - Inocêncio Oliveira. 

• PROJETO A QUE REFERE O VETO: 

PL N.o 1.102/88, NA CAMARA OOS DEPUTADOS 
PL N.o 24/90, NO SENADO FEDERAL 

Dá nova redação ao art. 492 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.1.0 Transformado em § 1.° o parágrafo úni­
co do art. 492 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acrescente-se-lhe o seguinte f 2,0: 

"Art. 492. 

§ 2,0 :s: vedada a dispensa de empregado 
sindicalizado, a partir do registro de sua can­
didatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer 
falta grave." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3,0 Revogam-se as dispoSições em contrá­
rio. 

MENSAGEM N° 54, DE 1993-CN 
(n° 269/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1" 

do artigo 66 da ConstItuIção Federal, resolvi vetar parcial­
mente o Projeto de Lei n° 69, de 1989 - Complementar 
(n° 11/91- Complementar no Senado Federal), que "Dispõe 
sobre a orgamzação, as atribuições e o Estatuto do Mmistério 
Público da Umão". 

Os disposItivos ora vetados são os seguintes: 

Inciso XVI do art. 6" 
"Art. 6° ............................................... . 
XVI - intervir em todos os feitos, em todos os 

graus de jurisdição, quando for mteressado na causa 
pessoa JurídIca de direito público, Estado estrangeiro 
ou organismo internacIonal;" 

Razões do Veto 

O dispositivo amplIa em demasia o conceito de interesse 
públIco, previsto no art. 82, lU, do CódIgo de Processo Civil. 

Tratando-se de tema estritamente processual, deve ser 
deixada ao Poder Judiciário a Interpretação do alcance da 
norma já existente no CódIgo próprio. 

Ademais, a disposição invlabihzaria o exercício das outras 
relevantes atribuições do Ministério PúblIco, pois isso repre­
sentaria impor ao Ministério Público o dever de tomar conheci­
mento de todas as causas em andamento - e não só na Justiça 
Federal - em que a União e os Estados Federados e Muni­
cípIOS e suas descentralizações com personalidade de direito 
público - vale dizer. suas autarqUIas - fossem partes. 

Inciso lU do art. 17 
"Art. 17. . ......................................... . 
lU - irredutibilidade de vencimentos, observado 

quanto à remuneração o que dispõem os arts. 37, XI, 
150, lI, 153, § 2°, I, da ConstItuição Federal." 

Razões do Veto 

O artigo 17 é mera reprodução do item I do § 5° do 
artigo 128 da Constituição. No entanto, no Item lU, supri-
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miu-se a remissão que o aludido Item I faz ao artigo 153, 
11I, da ConstitUIção, que atribui competência à União para 
instituir impostos sobre a renda e proventos de qualquer natu­
reza. O projeto, destarte, altera o texto constitucional, modifi­
cando-o na sua essência. 

Inciso lU do art. 37 
"Art. 37. . .............................................. . 
III - em caráter excepcional quando couber, em 

causas de competência de outros juízes e tribunais." 

Razões do Veto 

É excessiva e despicienda a previsão contida no inciso 
111 do artIgo 37, pois não se indica em que hipóteses excep­
cionais poderá dar-se a intervenção. Não condiz com o inte­
resse público a existência de norma legIslativa de caráter ex­
cepcional, sem diretrizes básicas para sua aplicação. 

Art. 202. caput 
"Art. 202. Para efeito de promoção, entende-se 

por antigüidade o tempo de efetivo serviço no cargo, 
nos termos da lei." 

Razões do Veto 
O artigo 29, § 3° do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitónas da ConstItuição de 1988 dispõe que: 

"§ 3° Poderá optar pelo regime anterior, no que 
respeita às garantias e vantagens, o membro do Minis­
tério Público adm1tido antes da promulgação da Consti­
tuição, observando-se, quanto às vedações, a situação 
jurídIca na data desta." 

Logo ao membro do Ministério PúblIco admItido antes 
da promulgação da Constituição vigente são aplicáveis apenas 
as vedações então preexistentes, além de facultada a opção 
pelos direitos e vantagens constantes do regime anterior ao 
que é instituído pela lei complementar. 

Impossível em consequência, fixar critério de promoção 
por merecimento que prejudique os membros do Ministério 
Público da União que, valendo-se de um direito adquirido, 
de índole constitucional, estão afastados da carreira, porque 
não se lhes aplica a vedação do art 128, § 5° inciso 11, e 
suas alíneas - especialmente alínea d do corpo permanente 
da Carta Magna. 

A prevalecer o dispositIvo haveria ademais, restrição a 
uma vantagem - a promoção - em franca ofensa ao preceito 
das disposições transitórias acima reproduzido. 

Embora a eficácia do artigo em comento seja condIcio­
nada aos termos de outra lei, é certo que nele se contém, 
relativamente ao cômputo da antigüidade dos membros do 
Ministério Público da União, para efeito de promoção, uma 
diretriz que, por si só, traduz restnção ao direito adquirido 
daqueles membros que não se encontram em efetivo exerCÍcio 
do cargo, sob o amparo do citado art. 29, § 3°, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 
1988. 

Com efeito, sendo-lhes assegurada tal antiguidade por 
força da legIslação anterior, a nonna teria o efeito de cercear, 
quando não eliminar, o dIreIto à promoção. 

Art. 206 

"Art. 206. A reversão é o reingresso, na carreira 
do membro do Ministério Público aposentado, quando 
insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

§ 1° A reversão far-se-á de ofício ou a pedido. 
§ 2° A reversão de ofício dar-se-á no mesmo car-

go ou, se extinto este, em cargo a ele correspondente; 
caso se encontre provido o cargo, aplica-se o disposto 
no artigo anterior. 

§ 3° A reversão a pedido será feita no mesmo 
cargo anteriormente ocupado pelo aposentado, ou em 
cargo equivalente, e dependerá das seguintes condi­
ções: 

I - existência de vaga em cargo a ser provido me­
diante promoção por merecimento; 

11 - inexistência de candidato aprovado em con­
curso, quando se tratar de reversão para cargo de classe 
inicial da carreira; 

111 - ter sido requerida até cinco anos depois da 
aposentadoria: 

IV - contar o aposentado menos de sessenta e 
cmco anos de idade à data do pedido. 

§ 4° Será contado como tempo de serviço, para 
todos os efeitos legais, o período entre a aposentadoria 
e a reversão, se aquela tiver sido causada por erro 
administrativo para o qual não haja concorrido o apo­
sentado. 

§ 5" A reversão será condicionada ao resultado 
do exame exigido para ingresso na carreira." 

Razões do Veto 

Na elaboração do caput do artIgo 206, o legislador se 
inspirou no artigo 68 da Lei n° 1.711, de 1952 (antigo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União), cujo alcance é 
a aposentadoria por invalidez: os motivos da aposentadoria 
que se tornam insubsistentes são as condições insatisfatórias 
da higidez física e mental do servidor que, se restabelecendo, 
readquire a plena capacidade laboratIva. Verificando que o 
servidor se encontra apto para o trabalho, é imperativo seu 
retorno à atividade, inadmitindo-se se fixem condições outras 
que não o estado de saúde satisfatório para o imediato retorno 
ao serviço. A nova investidura em cargo deve ser efetuada 
incontinenti em conseqüência do interesse público em não 
manter servidor sadio percebendo proventos sem a correspon­
dente prestação de serVIços. Não há porque condiCIOnar a 
reinvestidura às exigências assinaladas no § 3°; a reversão 
deve ser prioritária. 

No respeitante ao § 4°, caso haja erro na efetivação da 
aposentadoria, dever-se-á examiná-la sob o aspecto de sua 
validade jurídica ao invés de proceder-se à investidura do 
servidor noutro cargo, a título de reversão. Esta medida é 
incompatível com a nulidade do ato de aposentação, a qual, 
se existente deve ser declarada independentemente das condi­
ções especificadas no § 3" 

Art. 207 

"Art. 207. A readmissão é o remgresso, na car­
reira, do membro do Ministério Público exonerado a 
pedido. 

§ 1° A readmissão far-se-á a pedIdo do interes­
sado e dependerá de inspeção médica favorável. 

§ 2° A readmissão far-se-á em cargo da classe 
inicial da carreira e dependerá da inexistência de candi­
dato aprovado em concurso que aceite nomeação." 

Razões do Veto 

O dispositivo é flagrantemente inconstitucional. Cuidan­
do-se de nova investidura em cargo público, esta dependeria 
de préVIa aprovação em concurso público, nos termos do art. 
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37, inciso 11, da Constituição Federal. Por outro lado a investi­
dura originária para ingresso em uma das carreIras da mstitui­
ção só pode, igualmente, se dar por vIa de concurso públIco 
(art. 129, § 3° da CF) .. , . , . 

O dispositivo também estabelece um pnvlleglo especIfIco, 
não encontrável na legislação disciplmadora das relações fun­
cionais dos servidores públicos da União, não se justificando, 
pois, a criação de um benefício exclusivo para uma categoria 
funcional. 

Esse instituto fora objeto da Lei n° 1 711, de 1952 (artigos 
62 e 63), com resultados não desejados pela Administração, 
pOIS que, de caráter excessivamente liberal, reservav~ ao s~rv~­
dor o exercício do direito pessoal de retornar ao ServIço PublI­
co, qualquer que fosse o tempo em que permanecesse afasta­
do. As normas concernentes foram revogadas expressamente 
pelo artigo 113 do Decreto-LeI n° 200, de 1967. Não se justifica 
o restabelecimento desse privilégio, especificamente para uma 
categoria de servidores. 

Ademais, impende ressaltar que o efeito de Investidura 
decorrente da habIlitação em concurso se exaure com a nomea­
ção do candIdato ou o decurso do prazo de validade (artIgo 
37, III, da CF) a relação jurídica que se estabelece com o 
ato de provimento é desconstituída medIante a exoneração 
do servidor Cessa assim qualquer lIame de ordem jurídica 
que admita outra investidura sem nova habilitação em con­
curso públIco, em consonâncIa com o artigo 37, lI, da ConstI­
tuição que não excepcionou de sua incidência o fato de a 
pessoa haver sIdo servidora pública. São inconciliáveis esse 
dispositivo constItucional e o artigo 207. 

Art. 219 

"Art. 219. Os membros vitalícios do Mmistério 
PúblIco da União, poderão ser postos em disponibi­
lidade, com vencimentos proporcionais ao tempo de 
serviço, por motivo de interesse público, mediante deci­
são do Conselho Superior, pelo voto de dois terços 
de seus membros, assegurada ampla defesa. 

Razões do Veto 

A dispombilIdade de que trata o dispositivo consta da 
Constituição Federal apenas para a Magistratura (art. 93, 
VIII) e tem o caráter de pena, não se confundindo com a 
dispombilidade do art. 41, § 3°, da Constituição. A medida 
prevista no artIgo não está elencada como uma das sanções 
impostas a membro do Ministério Público da União, como 
ocorre com a atual LeI Orgânica da MagIstratura Nacional 
(LC n° 35/79). 

Além disso, o alcance discricIonário e subjetivo desse 
artigo recomenda a sua exclusão do texto do projeto. Trata-se 
de verdadeira cláusula penal. não devidamente explicitada 
e esclarecida cuja aplicação ainda que pelo voto de dOIS terços 
de um colegIado, poderia gerar uma Indesejável discriminação 
no âmbito da entIdade. 

§ 2° do art. 224 

"Art. 224............ ........... .. .................. . 
§ 2° A representação e as gratifIcações incorpo­

ram-se aos vencimentos e aos proventos para todos 
os efeitos legais." 

Razões do Veto 

O comando para que as gratifIcações se mcorporem aos 
vencimentos para todos os efeitos legais resulta em que as 

calculadas mediante a incidência de percentuais sobre o venci­
mento incida uma sobre a outra, gerando aumento de remune­
ração e cnando situação funcional peculiar suceptível de acar­
retar reIvindicações do funcionalismo com o intuito de obter 
idêntico tratamento. Dispositivo desse teor não atende ao 
interesse público. 

Art. 226 e §§ 5° e 7° do art. 227 
"Art. 226. As gratIfIcações percebidas em cará­

ter geral pelos membros do Ministério Público da União 
serão acreSCIdas de percentuais, fixados por ato do Pro­
curador-Geral da República, em caso de: 

I - exercício em ofício de difícil provimento, as-
sim definido em ato do respectivo Conselho Superior. 

1I-exercício cumulativo de ofícios e funções; 
III - exercício cumulativo de função eleitoral; 
IV - exercício em ofício situado em local insalu­

bre ou em circunstâncias de acentuado risco à saúde 
ou à vida." 

"Art. 227 .............................................. .. 
§ 5° O Procurador-Geral da República arbItrará 

os valores das vantagens previstas nos incisos lI, UI. 
V, VI e VIII. 

§ 7° O Procurador-Geral da RepúQlIca fIxará e 
atualizará, periodicamente, atendidas as normas pre­
vistas neste artIgo, o valor das vantagens nele estipu­
ladas." 

Razões do Veto 

Os dispositivos conferem ao Procurador-Geral da Repú­
blica o poder de criar, fIxar e reajustar remuneração e indeni­
zações, sem amparo constItucional para tanto. Só à lei cabe 
a fixação específica do valor da remuneração do funcionalismo 
públIco. 

Art. 266 
.. Art. 266. O Procurador-Geral da República 

poderá requisitar servidores dos órgãos e entidades da 
administração Federal, direta ou mdireta, incluídas as 
fundações públicas, nas mesmas condições estabele­
cidas para os órgãos integrantes da Presidência da Re­
pública. 

Parágrafo único. O servidor cedido ao Ministério Públi­
:0 da União terá assegurados, no órgão ou entidade de origem, 
remuneração e vantagens do cargo e todos os demaIS direitos, 
como se em efetivo exercício estivesse." 

Razões do Veto 

A reqUISIção de servidores de órgãos e entidades da Ad­
mimstração Federal é prerrogatIva do Poder Executivo, sen­
do, em alguns casos, realizada por ato exclusivo do Presidente 
do República. A unidade e a forma estrutural da Adminis­
tração Federal exigem, para a boa condução de seus interesses 
e metas, que o comando das reqUIsições seja exercido de 
forma unificada e padronizada, em atenção à responsabilidade 
atribuída ao Chefe do Poder Executivo no que dlz respeito 
a admmlstração públIca como um todo 

Art. 267 
.. Art. 267 AplIca-se aos membros do Mlmstério 

Público da União o dIsposto no art. 1" do Decreto 
n" 5 137, de 5 de janeiro de 1927, nos arts. 1", 2° e 
3° da LeI n" 3.058, de 22 de dezembro de 1956, nos 
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arts. 1° e 2° da Lei n° 4.477, de 12 de novembro de 
1964, e no art. 3° da 'Lei n° 6.554, de 21 de agosto 
de 1978, que regem o Montepio Civil da União." 

Razões do Veto 

O artigo é contráno ao interesse público, uma vez que 
objetiva assegurar privilégios, relativos ao Montepio Civil da 
União, inicialmente restritos aos Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal e posteriormente propiciados a membros da magis­
tratura federal. A extensão pretendida importa em tratamento 
discriminatório e, por outro lado, implicará o aumento de 
responsabilidade do Tesouro sem existência de correspon­
dente fonte de recursos. 

Art. 282, § 1° 
"Art. 282. 
§ 1° A opção deverá ser feita no prazo de trinta 

dias, contados da promulgação da última das leis com­
plementares de organização das duas instituições." 

Razões do Veto 

A lei que organizou a Advocacia-Geral da União (Lei 
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993) estabeleceu 
prazo para opção entre as carreiras do Ministério Público 
Federal e d.a própna AGU. Assim a disposição é repetitiva, 
e registre-se, também, que o prazo fixado na referida Lei 
Complementar é mais adequado à compatibilidade que deve 
existir entre as duas carreiras, já que a Advocacia-Geral da 
União se encontra ainda em fase de organização. 

Art. 285 
"Art. 285. Fica reconhecida a Fundação Pedro 

Jorge de Melo e Silva, mantida com recursos prove­
nientes de seu patrimônio, com rendas previstas em 
seu estatuto e com as dotações orçamentárias que lhe 
forem consignadas." 

Razões do Veto 

Em que pese o merecido respeito à Fundação que perpe­
tua a memória do ilustre Procurador PEDRO JORGE, trata­
se de matéria impertinente ao conteúdo e ao alcance do pro­
jeto em exame. 

O artigo contraria o estabelecido no art. 37, XIX, da 
Constituição, porque para criar ou reconhecer uma fundação, 
segundo esse mandamento, necessário se faz uma lei especí­
fica, que deverá estar direcionada às peculiaridades da institui­
ção, cabendo prelimmarmente ao Poder Legislativo avaliar 
as necessidades e conseqüências de sua criação para o Estado. 
A lei complementar não é, certamente, sede adequada para 
a criação de uma entidade dessa natureza. 

Art. 291 
"Art. 291. Fica instituído Fundo Especial vincu­

lado ao Ministério Público Federal e destinado ao aper­
feiçoamento de sua atuação no exercício de suas fun­
ções institucionaiS, especialmente na repressão do tráfi­
co ilícito de substâncias entorpecentes e drogas afins. 

§ I" O patrimônio do fundo instituído neste arti­
go será constituído: 

a) por bens referidos no parágrafo único do art. 
243 da Constituição Federal, revertidos em benefício 
da Instituição, nos termos da Lei; 

b) por bens, receitas e contribuições provenientes 
de outras fontes. 

§ 2° A gestão do fundo especial obedecerá ao 
que dispuser o seu regulamento, elaborado pelo Conse­
lho Superior do Ministério Público Federal." 

Razões do Veto 

Tal como projetado, o Fundo Especial instituído pelo 
artigo 291, vinculado ao Ministério Público Federal e desti­
nado ao aperfeiçoamento de'sua atuação no exercício de suas 
funções institucionais, especialmente na repressão ao tráfico 
de substâncias entorpecentes e drogas afins, não observa as 
exigências dos artigos 165 e 167 da Constituição vigente. 

Além disso, o Ministério Público da União não guarda 
as características que autorizariam a reversão, em seu bene­
fício, dos bens de que trata o parágrafo único do art. 243 
da Constituição. A repressão ao tráfico ilícito de substâncias 
entorpecentes e drogas afins compete à Polícia Federal, ex 
vi do art. 144, § 1°, lI, da Carta Política. Ademais, o artigo 
encerra disposição que atribui ao Conselho Superior do Minis­
tério Público da União a regulamentação da gestão do Fundo 
Especial, matéria, na realidade, reservada ao Poder Legis­
lativo (art. 165, § 9°, 11, da CF). 

Art. 292 
"Art. 292. Destinar-se-á ao Ministério Público 

Federal percentual não inferior a cinco por cento dos 
bens de valor econômico apreendidos e confiscados 
em decorrência do tráfiCO ilícito de entorpecentes e 
drogas afms, para aparelhamento e custeio de suas ati­
vidades de repressão penal desse crime." 

Razões do Veto 

Os bens de que trata o dispositivo, menCIOnados no já 
referido parágrafo único do art. 243 da Constituição vigente, 
já têm sua destinação estabelecida, uma vez que , ex vi do 
art. 144, § 1°,11, da Carta Pública, compete à Polícia Federal 
a repressão ao tráfico de substâncias entorpecentes e drogas 
afins. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. - Brasília, 20 de maio de 1993. - Itamar Franco_ 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N° 69/89, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS - COMPLE­
MENTAR 
PL N° 11/91, NO SENADO FEDERAL - COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o Esta­
tuto do Ministério Público da União .. 

O Congresso Nacional decreta: 
TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 

Da Definição, dos princípios e das funções institucionais 

Art. 1° O Ministério Público da União, orgamzado por 
esta Lei Complementar, é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbmdo-Ihe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses so­
ciais e dos interesses individuais indisponíveiS. 

Art. 2° Incumbem ao Ministério Público as medidas ne­
cessárias para garantir o repeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela 
Constituição Federal. 
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Art. 3° O Ministério Público da União exercerá o con­
trole externo da atividade policial tendo em vista: 

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito, aos objetivos fundamentais da República Federa­
tiva do Brasil, aos pnncípios informadores das relações inter­
nacionais, bem como aos direitos assegurados na Constituição 
Federal e na lei; 

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio público; 

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso 
de poder; 

d) a indisponibilidade da persecução penal; 
e) a competência dos órgãos incumbidos da segurança 

·pública. 
Art. 4° São princípios institucionais do Ministério PÚ­

blico da União a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional. 

Art. 5° São funções institucionais do Ministério Público 
da União; 

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, 
dos interesses sociais e dos interesses individuais mdisponívels, 
considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e prin­
cípios: 

a) a soberania e a representatividade popular; 
b) os direitos políticos; 
c) os objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil; 
d) a indissolubilidade da União; 
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União; 
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios; 
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publi­

cidade, relativas à administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União; 

11 - zelar pela observância dos princípios constitucionais 
relativos: 

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tnbu­
tar, à repartição do poder impositivo e das receitas tributárias 
e aos direitos do contribuinte; 

b) às finanças públicas; 
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fun­

diária e de reforma agrária e ao sistema financeiro nacional; 
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, 

à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio am­
biente; 

e) à segurança pública; 

lU - a defesa dos seguintes bens e interesses: 
a) o patrimônio nacional; 
b) o patrimônio públIco e social; 
c) o patrimônio cultural brasileiro; 
d) o meio ambiente; 
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das 

comunidades indígenas, da família, da criança, do adolescente 
e do idoso; 

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
da União, dos serviços de relevância pública e dos meios 
de comunicação social aos princípIos, garantias, condições, 
direitos, deveres e vedações previstos na Constituição Federal 
e n.a lei, relativos à comunicação social; 

V - zelar pelo efetIvo respeIto dos Poderes Públicos da 
União e dos serviços de relevância públIca quanto: 

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relati­
vos às ações e aos serviços de saúde e à educação; 

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade; . 

VI - exercer outras funções previstas na Constituição 
Federal e na lei. 

§ 1° Os órgãos do Mmistério Público da União devem 
zelar pela observância dos princípios e competêncIas da Insti­
tuição, bem como pelo livre exercício de suas funções. 

§ 2° Somente a lei poderá especificar as funções atribuí­
das pela Constituição Federal e por esta Lei Complementar 
ao Ministério Público da União, observados aos princípIOs 
e normas nelas estabelecidos. 

CAPíTULO II 

Dos Instrumentos de atuação 

Art 6° Compete ao Ministério Público da União: 
I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e 

o respectIvo pedido de medida cautelar; 
II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por 

omissão; 
IH - promover a argüição de descumprimento de pre­

ceito fundamental decorrente da Constituição Federal; 
IV - promover a representação para intervenção federal 

nos Estados e no Distrito Federal; 
V -promover, privativamente, a ação penal pública, na 

forma da lei; 
VI - impetrar habeas corpus e mandado de segurança; 
VII -promover o inquérIto civil e a ação civil pública 

para: 
a) a proteção dos direitos constitucionaIS; 
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estétICO, histó­
rico, turístico e paIsagístico; 

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, di­
fusos e coletivos, relatIvos às comunidades indígenas, à famí­
lia, à criança, ao adolescente, ao Idoso, às minonas étmcas 
e ao consumidor; 

d) outros mteresses individuais indisponíveis, homogê­
neos, sociaIs, difusos e coletivos; 

VIII- promover outras ações, nelas incluído o mandado 
de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitu­
cionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobe­
rania e à cidadania, quando difusos os interesses a serem 
protegidos, 

IX - promover ação visando ao cancelamento de natura­
lização, em virtude de atIvidade nociva ao interesse nacional; 

X - promover a responsabilidade dos executores ou 
agentes do estado de defesa ou do estado de SítiO, pelos ilícitos 
cometidos no período de sua duração; 

XI - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas. inrlo.1ídos os relatIvos às terras por elas 
tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabíveis; 

XII - propor ação civil coletiva para defesa de mteresse 
individuais homogêneos; 

XIII - propor ações de responsabilidade do fornecedor 
de produtos e serviços; 

XIV - promover outras ações necessárias ao exercício 
de suas funções institucionais. em defesa da ordem jurídica? 
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do regime democrático e dos interesses sociais e individuaIs 
indisponíveis, especialmente quanto: 

a) ao Estado de Direito e às instituições,democráticas; 
b) à ordem econômica e financeira; 
c) à ordem social; 
d) ao patrimônio cultural brasileiro; 
e) à mamfestação de pensamento, de cnação, de expres-

são ou de informação; 
f) à probidade admmlstrativa; 
g) ao meio ambiente; 
XV - manifestar-se em qualquer fase dos processos, aco­

lhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando enten­
der existente interesse em causa que justifique a intervenção; 

XVI - intervir em todos os feitos, em todos os graus de 
jurisdição, quandso for interessado na' causa pessoa jurídica 
de direito público, Estado estrangeiro ou organismo interna­
cional; 

XVII - propor as ações cabíveis para: 
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos 

previstos na ConstItuição Federal; 
b) declaração de nulidade de atos ou contratos geradores 

do endIvidamento externo da União, de suas autarquias, fun­
dações e demais entidades controladas pelo Poder Público 
Federal, ou com repercussão direta ou indireta em suas finan­
ças; 

c) dissolução compulsória de aSSOCIações, inclusive de 
partidos políticos, nos casos previstos na Constituição Federal; 

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos 
previstos na Constituição Federal; 

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que con­
trari'e direIto do consumidor; 

XVIII - representar: 
a) ao órgão JudIcial competente para quebra de sigilo 

da correspondêncIa e das comunicações telegráficas, de dados 
e das comunicações telefônicas, para fms de investIgação crimI­
nal ou instrução processual penal, bem como manifestar-se 
sobre representação a ele dirigida para os mesmos fins; 

b) ao Congresso NaCIOnal, visando ao exercício das com­
petências deste ou de qualquer de suas Casas ou comissões; 

c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício 
das competências deste; 

d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação de 
penalidade por mfrações cometidas contra as normas de prote­
ção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XIX - promover a responsabilidade: 
a) da autondade competente, pelo não-exercício das in­

cumbências, constitucional e legalmente impostas ao Poder 
Público da União, em defesa do meIo ambiente, de sua preser­
vação e de sua recuperação; 

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática 
de atividade leSIva ao meio ambiente, tendo em vista a aplica­
ção de sanções penais e a reparação dos danos.causados; 

XX - expedir recomendações, visando à melhoria dos 
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respei­
to, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promo­
ver, fixando prazo razoável para a adoção das prOVIdênCIas 
cabíveis. 

§ 1° Será assegurada a participação do Ministério Públi­
co da Uniãl, como institUIção observadora, na forma e nas 
condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral da Repú­
blica, em qualquer órgão da administração pública direta, 

mdlreta ou fundaCIOnal da Umão, que tenha atnbuições corre­
latas às funções da InstItuição. 

§ 2° A leI assegurará a participação do Mmistério Púbb­
co da Umão nos órgãos colegiados estataIS, federais ou do 
Distrito Federal, constItuídos para defesa de direitos e inte­
resses relacionados com as funções da InstItuição. 

Art. 7° Incumbe ao Ministério Público da União, sem­
pre que necessáno ao exercício de suas funções institucionais: 

I - inst~urar inquénto civil e outros procedimentos admi­
nistrativos correlatos; 

II - requisitar diligênCIas investigatórias e a instauração 
de inquérito pobcial e de mquénto policial mliitar, podendo 
acompanhá-los e apresentar provas; 

IH - requiSItar à autondade competente a instauração 
de procedimentos admmistrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas. 

Art. 8° Para o exercício de suas atribuições, o Minis­
tério Público da União poderá, nos procedimentos de sua 
competência: 

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coer­
citIVa, no caso de ausência mjustiflcada; 

II - requisitar informações, exames, perícias e documen­
tos de autoridades da Administração Pública direta ou indi­
reta; 

III - requisitar da Administração Pública serviços tem­
porários de seus serVIdores e meios materiais necessários para 
a realização de atividades específicas; 

IV - requisitar informações e documentos a entidades 
privadas; 

V - realizar inspeções e diligênCIas investigatórias; 
VI - ter lIvre acesso a qualquer local público ou privado, 

respeitadas as normas constitucionais pertinentes à inviola­
bilidade do domicílio; 

VII - expedlT notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos e inquéritos que mstaurar; 

VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de da­
dos de caráter público ou relativo a serviço de relevância 
pública; 

IX - requisitar o auxílio de força policial. 

§ 1" O membro do Ministéno Público será civil e crimi­
nalmente responsável pelo uso indevido das informações e 
documentos que requisitar: a ação penal, na hipótese, poderá 
ser proposta também pelo ofendido, subSIdiariamente, na for­
ma da lei processual penaL 

§ 2° Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem pre­
juízo da subsistência do caráter siglioso da mformação, do 
registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido, 

§ 3° A falta mjustiflcada e o retardamento indevido do 
cumprimento das requisições do Mmistério Público implicarão 
a responsabilidade de quem lhe der causa. 

§ 4° As correspondências, notificações, requisições e in­
timações do Ministéno Público quando tiverem como destina­
táno o Presidente da Repúbbca, o Vice-Presidente da Repú­
blica, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal 
Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe 
de missão diplomátIca de caráter permanente serão encami­
nhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República 
ou outro órgão do Mimstério Público a quem essa atribuição 
seja delegada, cabendo às autoridades mencionadas fixar data, 
hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 
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§ 5" As requisições do Ministério Público serão feitas 
fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para atendi­
mento, prorrogável mediante solicitação justificada. 

CAPÍTULO III 
Do controle externo da atividade policial 

Art. 9· O Ministério Público da União exercerá o con­
trole externo da atividade policial por melO de medidas judi-
ciais e extrajudiciais, podendo: . 

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais; 

11 - ter acesso a quaisquer documentos relativos à ativi­
dade-fim policial; 

111 - representar à autoridade competente pela adoção 
de providências para sanar a omissão indevida, ou para preve­
nir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar à autoridade competente a instauração 
de mquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido 
no exercício da atividade policial; 

V - promover a ação penal por abuso de poder. 

Art. 10. A prisão de qualquer ressoa, por parte de au­
toridade federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá 
ser comunicada imediatamente ao Ministério Público compe­
tente, com indicação do lugar onde se encontra o preso e 
cópia dos documentos comprobatórios da legalidade da prisão. 

CAPÍTULO IV 
Da defesa dos Direitos Constitucionais 

Art. 11. A defesa dos direitos constitUCIOnais do cida­
dão visa à garantia do seu efetivo respeito peJos Poderes Públi­
cos e pelos prestadores de serviços de relevância pública. 

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá 
de ofício ou mediante representação, notificando a autondade 
questionada para que preste informação, no prazo que assmar. 

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído 
o caso, se o Procurador dos Direitos do Cidadão concluir 
que direitos constitucionais foram ou estão sendo desrespei­
tados, deverá notificar o responsável para que tome as provi­
dências necessánas a prevenir a repetição ou que determine 
a cessação do desrespeito verincado. 

Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação 
prevista no artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do 
Cidadão representará ao poder ou autoridade competente pa­
ra promover a responsabilidade pela ação ou omissão inconsti­
tucionais. 

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos 
constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de 
direitos individuais lesados. 

§ I" Quando a legitimidade para a ação decorrente da 
inobservância da Constituição Federal, verificada pela Procu­
radoria, couber a outro órgão do Mmistério Público, os ele­
mentos de informação ser-Ihe-ão remetidos. 

§ 2" Sempre que o titular do direito lesado não puder­
constituir advogado e a ação cabível não incumbir ao Minis­
tério Público, o caso, com os elementos colhidos, será encami­
nhado à Defensoria Pública competente. 

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação 
do Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais 
do cidadão. 

CAPÍTULO V 
Das garantias e das prerrogativas 

Art. 17. Os membros do Ministério Público da União 
gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, após dois anos de efetivo exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada 
em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse pú­
blico, mediante decisão do Conselho Superior, por voto de 
dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa; 

III - irredutibilidade de vencimentos, observado quanto 
à remuneração o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 11, 153, 
§ 2·, I, da Constituição Federal. 

Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério 
Público da União: 

I - institucIOnais: 
a) sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita 

dos juízes singulares ou presidentes dos órgãos judiciários 
perante os quais oficiem; 

b) usar vestes talares; 
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em 

qualquer recmto público ou privado, respeitada a garantia 
constitucional da inviolabilidade do domicílio; 

d) a prioridade em qualquer serviço de transporte ou 
comunicação, público ou privado, no território nacional, quan­

_do em serviço de caráter urgente; 
e) o porte de arma, independentemente de autorização; 
f) carteira de identidade especial, de acordo com modelo 

aprovado pelo Procurador-Geral da República e por ele expe­
dida, nela se consignando as prerrogativas constantes do inciso 
I, alíneas c, d e e e do inciso II, alíneas d, e e f, deste artigo; 

II - processuais: 
a) do Procurador-Geral da República, ser processado e 

julgado, nos crimes comuns, pelo Supremo Tribunal Federal 
e pelo Senado Federal, nos crimes de responsabilidade; 

b) do membro do Ministério Público da União que oficie 
perante tribunais, ser processado e julgado, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, pelo Superior Tribunal de Justiça; 

c) do membro do Ministéno Público da União que oficie 
perante juízos de primeira instância, ser processado e julgado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, pelos Tnbunais 
Regionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Elei­
toral; 

d) ser preso ou detido somente por ordem escrita do 
tribunal competente ou em razão de flagrante de crime inafian­
çável, caso em que a autoridade fará imediata comunicação 
àquele tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena 
de responsabilidade; 

e) ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de 
Estado-Maior, com direito a privacidade e à disposição do 
tribunal competente para o julgamento, quando sujeito a pri­
são antes da decisão final; e a dependência separada no estabe­
leCimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

f) não ser indiciado em inquérito policial, observado o 
disposto no parágrafo único deste artigo; 

g) ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local 
previamente ajustados com o magistrado ou a autoridade com­
petente; 

h) receber intimação pessoalmente nos autos em qual­
quer processo e grau de jurisdição nos feltos em que tiver 
que oficiar. 
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Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, 
houver indício da prática de infração penal por membro do 
Ministério Público da União, a autoridade policial, civil ou 
militar, remeterá imediatamente os autos ao Procurador-Ge­
ral da República, que designará membro do Ministério Público 
para prossegUlmento da apuração do fato. 

Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mes­
mas honras e tratamento dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; e os demais membros da instituição, as que forem 
reservadas aos magistrados perante os quais oficiem. 

Art. 20. Os órgãos do Ministério Público da União te­
rão presença e palavra asseguradas em todas as sessões dos 
colegiados em que oficiem. 

Art. 21. As garantias e prerrogativas dos membros do 
Ministério Público da União são inerentes ao exercício de 
suas funções e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. As garantias e prerrogativas previstas 
nesta lei complementar não excluem as que sejam estabele­
cidas em outras leis. 

CAPÍTULO VI 
Da autonomia do Ministério Público 

Art. 22. Ao Mimstério Público da União é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e financeira, cabendo­
lhe: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos 
vencimentos de seus membros e servidores; 

11 - prover os cargos de suas carreiras e dos serviços 
auxiliares; 

IH - organizar os serviços auxlliares; 
IV - praticar atos próprios de gestão. 

Art. 23. O MinistérIO Público da União elaborará sua 
proposta orçamentária dentro dos limItes da lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 1° Os recursos correspondentes às suas dotações orça­
mentárias, compreendIdos os créditos suplementares e espe­
ciais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês. 

§ 2° A fIscalização contábil, financeIra, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministéno Público da União 
será exercida pelo Congresso Nacional, medIante controle 
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, segun­
do o disposto no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da Consti­
tuição Federal, e por sistema próprio de controle interno. 

§ 3" As contas referentes ao exercício anterior serão 
prestadas, anualmente, dentro de sessenta dIas da abertura 
da sessão legislativa do Congresso Nacional. 

CAPÍTULO VII 
Da estrutura 

Art. 24. O Ministério PúblIco da União compreende: 
I - o Mmistério Público Federal; 
H - o Ministério Público do Trabalho;. 
III - o Ministério Público MilItar; 
IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Terri­

tórios. 
Parágrafo úmco. A estrutura básica do Ministério Públi­

co da União será organizada por regulamento, nos termos 
da lei. 

CAPÍTULO VIII 
Do Procurador-Geral da República 

Art. 25. O Procurador-Geral da República é o chefe 
do Ministério Público da União, nomeado pelo Presidente 
da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta 
e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta do Senado Federal, para mandato de dois anos, per­
mItida a recondução, precedida de nova decisão do Senado 
Federal. 

?arágrafo único. A exoneração, de ofício, do Procura­
dor-Geral da República, por iniciativa do PresIdente da Repú­
blica, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta 
do Senado Federal, em votação secreta. 

Art 26. São atribuições do Procurador-Geral da Repú­
blica, como Chefe do Mimstério Público da Umão: 

I - representar a instituição; 
H - propor ao Poder Legislativo os projetos de lei sobre 

.) Ministéno Público da União; 
III - apresentar a proposta de orçamento do Ministério 

Público da União, compatibIlizando os anteprojetos dos dife­
rentes ramos da Instituição, na forma da lei de diretrizes 
orçamentánas; 

IV -nomear e dar posse ao Vice-Proéurador-Geral da 
RepúblIca, ao Procurador-Geral do Trabalho, ao Procura­
dor-GeraI da Justiça Militar, bem como dar posse ao Procura­
dor-Geral de Justiça do Distnto Federal e Territórios; 

V - encaminhar ao Presidente da República a lista trípli­
ce para nomeação do Procurador-Geral de JustIça do Distrito 
Federal e Territórios; 

VI - encaminhar aos respectivos presidentes as listas sêx­
tuplas para composição dos Tribunais Regionais Federais, do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, do Supe­
rior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho 
e dos Tribunais Regionais do Trabalho; 

VII - dirimir conflitos de atribUlção entre integrantes 
de ramos diferentes do Ministério Público da Umão; 

VIII - praticar atos de gestão administrativa, fmanceira 
e de pessoal; 

IX - prover e desprover os cargos das carreiras do Minis­
tério Público da União e de seus serviços auxilIares; 

X - arbitrar o valor das vantagens devidas aos membros 
do Ministério Público da União, nos casos previstos nesta 
Lei Complementar; 

XI - fixar o valor das bolsas devidas aos estagiários; 
XII - exercer outras atribuições previstas em lei; 
XIII - exercer o poder regulamentar, no âmbito do Mi­

nistério Público da União, ressalvadas as competências estabe­
lecidas nesta Lei Complementar para outros órgãos nela insti­
tuídos. 

§ 1" O Procurador-Geral da República poderá delegar 
aos Procuradores-Gerais as atribuições previstas nos incisos 
VII e VIII deste artigo. 

§ 2° A delegação também poderá ser feita ao Diretor­
Geral da Secretaria do Ministério PúblIco da União para a 
prática de atos de gestão administrativa, financeira e de pes­
soal, estes apenas em relação aos servidores e serviços auxi­
liares. 

Art. 27. O Procurador-Geral da República designará, 
dentre os integrantes da carreira, maiores de tnnta e cinco 
anos, o Vice-Procurador-Geral da República, que o substituirá 
em seus impedimentos. No caso de va~ância, exercerá o cargo 
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o Vice-Presidente do Conselho Superior do Mmistério Público 
Federal, até o provimento definitivo do cargo. 

CAPÍTULO IX 
Do Conselho de Assessoramento Superior do 

Ministério Público da União 

Art. 28. O Conselho de Assessoramento Superior do 
Ministério Público da União, sob a presidência do Procura­
dor-GeraI da República, será integrado pelo Vice-Procura­
dor-Geral da República, pelo Procurador-Geral do Trabalho, 
pelo Procurador-Geral da Justiça Militar e pelo Procurador­
Geral de Justiça do Distrito Federal e Territ6rios. 

Art. 29. As reuniões do Conselho de Assessoramento 
Superior do Ministério Público da União serão convocadas 
pelo Procurador-Geral da República, podendo sohcitá-Ias 
qualquer de seus membros. 

Art. 30. O Conselho de Assessoramento Superior do 
Ministério Público da União deverá opinar sobre as matérias 
de interesse geral da Instituição, e em especial sobre: 

I - projetos de lei de interesse comum do Ministério 
Público da União, neles incluídos: 

a) os que visem a alterar normas gerais da Lei Orgânica 
do Ministério Público da União; 

b) a proposta de orçamento do Ministério Público da 
União; 

c) os que proponham a fixação dos vencimentos nas car­
reiras e nos serviços auxiliares; 

11 - a organização e o funcionamento da Diretoria-Geral 
e dos Serviços da Secretaria do Ministério Público da União. 

Art. 31. O Conselho d(> Assessoramento Superior po­
derá propor aos Conselhos Superiores dos diferentes ramos 
do Ministério Público da União medidas para uniformizar 
os atos decorrentes de seu pooer normativo. 

CAPÍTULO X 
Das carreiras 

Art. 32. As carreiras dos diferentes ramos do Minis­
tério Público da União são independentes entre si, tendo cada 
uma delas orgamzação pr6pria, na forma desta lei comple­
mentar. 

Art. 33. As funções do Ministério Público da União 
s6 podem-ser exercidas por integrantes da respectiva carreira, 
que deverão residir onde estiverem lotados. 

Art. 34. A lei estabelecerá o número de cargos das car­
reiras do Ministério Púbhco da União e os ofícios em que 
serão exercidas suas funções. 

CAPÍTULO XI 
Dos serviços auxiliares 

Art. 35. A Secretaria do Ministério Público da União 
é dirigida pelo seu Diretor-Geral, de livre escolha do Procu~a­
dor-Geral da Repúbhca e demissível ad nutum, mcumbm­
do-lhe os serviços auxiliares de apoio técnico e administrativo 
à Instituição. 

Art. 36. O pessoal dos serviços auxiliares será organi­
zado em quadro próprio de carreira, sob regime estatutáno, 
para apoio técnico-administrativo adequado às atividades es­
pecíficas da Instituição. 

TÍTULO II 
Dos ramos do Ministério Público da União 

CAPÍTULO I 
Do Ministério Público Federal 

SEÇÃO I 
Da competência, dos órgãos e da carreira 

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas 
funções: 

I - nas causas de competência do Supremo Tribunal Fe­
deral, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regio­
nais Federais e dos Juízes Federais, e dos Tribunais e Juízes 
Eleitorais; 

II - nas causas de competência de quaisquer juízes e 
tribunais, para defesa de direitos e interesses dos índios e 
das populações indígenas, do meio ambiente, de bens e direi­
tos de valor artístico, estético, hist6rico, turístico e paisagís­
tico, integrantes do património nacional; 

UI -em caráter excepcional, quando couber, em causas 
de competência de outros juízes e tribunais. 

Parágrafo único. O Ministério Público Federal será par­
te legítima para interpor recurso extraordinário das decisões 
da Justiça dos Estados nas representações de inconstitucio­
nalidade. 

Art. 38. São funções institucionais do Ministério Públi­
co Federal as previstas nos Capítulos I, lI, III e IV do Título 
I, incumbindo-lhe, especialmente: 

I - instaurar mquérito civil e outros procedimentos admi­
nistrativos correlatos; 

II - requisitar diligências investigatórias e instauração de 
inquérito policial, podendo acompanhá-los e apresentar pro-
vas; 

II - requisitar à autoridade competente a instauração de 
procedimentos administrativos, ressalvados os de natureza dis­
ciplInar, podendo acompanhá-los e produzir provas; 

IV - exercer o controle externo da atividade das polícias 
federais, na forma do art. 9°; 

V - participar dos Conselhos Penitenciários; 
VI - integrar os órgãos colegiados previstos no § 2° do 

art. 6°, quando componentes da estrutura administrativa da 
União; 

VII- fiscalizar a execução da pena, nos processos de 
competência da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral. 

Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer 
a defesa dos direitos constitucionais do cidadão, sempre que 
se cuidar de garantir-lhes o respeito: 

I - pelos Poderes Públicos Federais; 
II - pelos órgãos da administração pública federal direta 

ou indireta; 
IH - pelos concessionários e permissionários de serviço 

público federal; 
IV - por entidades que exerçam outra função delegada 

da União. 
Art. 40. O Procurador-Geral da República designará, 

dentre os Subprocuradores-Gerais da Repllbhca e mediante 
prévia aprovação do nome pelo Conselho Superior, o Procu­
rador Federal dos Direitos do Cidadão, para exercer as fun­
ções do ofícIO pelo prazo de dois anos, permitida uma recondu­
ção, precedida de nova decisão do Conselho Superior. 

§ 1° Sempre que possível, o Procurador não acumulará 
o exercício de suas funções com outras do Ministério Público 
Federal. 

§ 2° O Procurador somente será dispensado, antes do 
termo de sua investidura, por iniciativa do Procurador-Geral 
da República, anumdo a maioria absoluta do Conselho Supe:­
rior. 
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Art. 41 Em cada Estado e no DIstrito Federal será 
designado, na forma do art. 49,111, órgão do Ministério Públi­
co Federal para exercer as funções do ofício de Procurador 
Regional dos Direitos do Cidadão. 

Parágrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do 
Cidadão expedirá instruções para o exercício das funções dos 
ofícios de Procurador dos Direitos do Cidadão, respeitado 
o princípio da independência funcional. 

Art. 42. A execução da medida prevista no art. 14 m-
cumbe ao Procurador Federal dos Direitos do Cidadão. 

Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal: 
I - o Procurador-Geral da República; 
II - o Colégio de Procuradores da RepúblIca; 
In - o Conselho Superior do Ministério Público Federal; 
IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Minis-

tério Público Federal; 
V - a Corregedoria do Ministério Público Federal; 
VI - os Subprocuradores Regionais da República; 
VII - os Procuradores Regionais da República; 
VIII - os Procuradores da República. 
Parágrafo único. As Câmaras de Coordenação e Revi­

são poderão funcionar isoladas ou reunidas, integrando Con­
selho Institucional, conforme dIspuser o seu regimento. 

Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é 
constituída pelos cargos de Subprocnrador-Geral da Repú­
blica, Procurador Regional da República e Procurador da 
República. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Pro­
curador da República e o do último nível o de Subprocura­
dor-Geral da República. 

SEÇÃO 11 
Da chefia do Ministério Público Federal 

Art. 45. O Procurador-Geral da República é o Chefe 
do Ministério Público Federal. 

Art. 46. Incumbe ao Procurador-Geral da Repúbhca 
exercer as funções do Ministério Público junto ao Supremo 
TrIbunal Federal, manifestando-se previamente em todos os 
processos de sua competência. 

Parágrafo úmco. O Procurador-Geral da República 
proporá perante o Supremo Tribunal Federal: 

I - a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e o respectivo pedido de medida 
cautelar; 

II - a representação para intervenção federal nos Esta­
dos e no DistrIto Federal, nas hipóteses do art. 34, VII, da 
ConstitUlção Federal; 

III - as ações cíveIS e penais cabíveis. 
Art. 47 O Procurador-Geral da República designará 

os Subprocuradores-Gerais da República que exercerão, por 
delegação, suas funções junto aos diferentes órgãos jurisdi­
cionais do Supremo Tribunal Federal. 

§ I" As funções do Ministério Público Federal junto 
aos Tribunais Superiores da União, perante os quais lhe com­
pete atuar, somente poderão ser exercidas por titular do cargo 
de Subprocunfdor-Geral da República. 

§ 2° Em caso de vaga ou afastamento de Subprocura­
dor-Geral da República, por prazo superior a trinta dias, pode­
rá ser convocado Procurador RegIonal da RepúblIca para subs­
tituição, pelo voto da maioria do Conselho Superior. 

§ 3° O Procurador Regional da República convocado 
receberá a dIferença de vencimento correspondente ao cargo 

de Subprocurador-Geral da República, inclusive diárias e 
transporte, se for o caso. 

Art. 48. Incumbe ao Procurador-Geral da República 
propor perante o Supenor Tribunal de Justiça: 

I - a representação para intervenção federal nos Estados 
e no Distrito Federal, no caso de recusa à execução de lei 
federal; 

II - a ação penal, nos casos previstos no art. lOS, I, 
a, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A competência prevista neste artigo 
poderá ser delegada a Subprocurador-Geral da República. 

Art. 49. São atnbuições do Procurador-Geral da Repú­
blica, como Chefe do Ministério Público Federal: 

I - representar o Ministério Público Federal; 
II - integrar, como membro nato, e presidir o Colégio 

de Procuradores da Repúbhca, o Conselho Superior do Minis­
tério Público Federal e a Comissão de Concurso; 

111 - designar o Procurador Federal dos Direitos do Ci­
dadão e os titulares da Procuradoria nos Estados e no Distrito 
Federal; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador de cada 
uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal; 

V - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
Federal, segundo lista formada pelo Conselho Superior; 

VI - designar, observados os critérios da lei e os estabe­
lecidos pelo Conselho Superior, os ofícios em que exercerão 
suas funções os membros do Ministério Público Federal; 

VII - designar: 

a) o Chefe da Procuradoria Regional da República, den­
tre os Procuradores Regionais da República lotados na respec­
tiva Procuradoria Regional; 

b) o Chefe da Procuradona da República nos Estados 
e no Distrito Federal, dentre os Procuradores da República 
lotados na respectiva unidade; 

VIII - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atn­
buições entre órgãos do Ministério PúblIco Federal; 

IX - determinar a abertura de correição, sindicância ou 
inquérito admmistrativo; 

X - determinar instauração de inquérito ou processo ad­
mimstrativo contra serVIdores dos serviços auxiliares; 

, XI - decidir processo disciplinar contra membro da car­
r~ta ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções 
cabíveis; 

XII - decidir, atendendo à necessidade do serviço, so-
bre: 

a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de designações; 
XIII - autorizar o afastamento de membros do Minis­

tério Público Federal. depois de OUVido o Conselho Superior, 
nas hipóteses previstas em lei; 

XIV - dar posse aos membros do Ministéno Público Fe­
deral; 

XV - designar membro do Ministério Público Federal 
para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da institui­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Conselho Superior; 

b) mtegrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas 
às funções da Instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va­
cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou 
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suspeição do titular, na mexistência ou falta do substituto 
designado; 

d) funcionar perante juízos que não os previstos no inciso 
I, do art. 37, desta Lei Complementar; 

e) acompanhar procedimentos administrativos e inqué­
ritos policiais instaurados em áreas estranhas à sua compe­
tência específica, desde que relacionados a fatos de interesse 
da InstitUição; 

XVI - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resul­
tado do concurso para l11gresso na carreira; 

XVII - fazer publicar aviso de existência de vaga na lota­
ção e na relação bienal de designações; 

XVIII- elaborar a proposta orçamentária do Ministéno 
Público Federal, submetendo-a, para aprovação, ao Conselho 
Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas do exerCÍcio ante­
rior; 

XX - praticar atos de gestão admimstrativa, financeira 
e de pessoal; XXI - elaborar o relatóno das atividades 
do Ministéno Público Federal; 

XXII - coordenar as atividades do Ministério Público 
Federal; 

XXIII - exercer outras atividades preVIstas em lei. 

Art 50. As atribUições do Procurador-Geral da Repú­
blica, preVIstas no artigo anterior, poderão ser delegadas: 

I - a Coordenador de Câmara de Coordenação e ReVI­
são, as dos inCISOS XV, alínea c, e XXII; 

II - aos Chefes das Procuradorias RegionaIS da Repú­
blica e aos Chefes das Procuradonas da República nos Estados 
e no Distrito Federal, as dos mcisos I, XV, alínea c, XX 
e XXII. 

Art. 51. A ação penal púbhca contra o Procurador-Ge­
ral da República, quando no exercício do cargo, caberá ao 
Subprocurador-Geral da República que for deSIgnado pelo 
Conselho Superior do Mmistério Público Federal. 

SEÇÃO III 
Do Colégio de Procuradores da República 

Art. 52. O Colégio de Procuradores da República, pre­
sidido pelo Procurador-Geral da Repúbhca, é integrado por 
todos os membros da carreira em atiVIdade no Ministério 
Público Federal. 

Art. 53. Compete ao Colégio de Procuradores da Re­
pública: 

I - elaborar, mediante voto plunnommal, facultativo e 
secreto, a lista ~êxtupla para a compOSIção do Supenor Tribu­
nal de Justlça, sendo elegíveis os membros do MmIstério Públi­
co Federal, com mais de dez anos na carreira, tendo maIS 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 

II - elaborar, mediante voto plurinommal, facultativo 
e secreto, a hsta sêxtupla para a composição dos TribunaIS 
Regionais Federais, sendo elegíveis os membros do Ministéno 
Público Federal, com mais de dez anos de carreira, que contem 
mais de tnnta e menos de sessenta e cinco anos de Idade, 
sempre que possível lotados na respectiva região; 

III - eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais da Repú­
bhca e mediante voto plunnominal, facultativo e secreto, qua­
tro membros do Conselho Superior do Ministério Púbhco Fe­
deral; 

IV - opinar sobre assuntos gerais de interesse da insti­
tuição 

§ 10 Para os fins previstos nos incisos I, II e III, deste 
artIgo, prescindir-se-á de reunião do Colégio de Procuradores, 
procedendo-se segundo dispuser o seu Regimento Interno e 
exigindo-se o voto da malOria absoluta dos eleitores. 

§ 20 Excepcionalmente, em caso de interesse relevante 
da InstItuição, o ColéglO de Procuradores reumr-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral da República, desde que 
convocado por ele ou pela maIoria de seus membros. 

§ 30 O Regimento Interno do ColéglO de Procuradores 
da Repúbhca disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Ministério Público Federal 

Art. 54. O Conselho Superior do Ministério Público 
Federal, presidido pelo Procurador-Geral da República, tem 
a seguinte compOSIção: 

I -o Procurador-Geral da República e o Vice-Procura­
dor-Geral da República, que o integram como membros natos; 

11 - quatro Subprocuradores-Gerais da República elei­
tos, para mandato de dois anos, na forma do art. 53, III, 
permitida uma reeleição; 

lU -quatro Subprocuradores-Gerais da República elei­
tos, para mandato de dois anos, por seus pares, medIante 
voto plurinominal, facultatIVO e secreto, permitida uma ree­
leição 

§ 10 Serão suplentes dos membros de que tratam os 
incisos II e IIl, os demaIS votados, em ordem decrescente, 
observados os cnténos geraIS de desempate. 

§ 2° O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presiden­
te, que substitUIrá o PreSIdente em seus impedimentos e em 
caso de vacância 

Art. 55 O Conselho Superior do Ministério Púbhco 
Federal reunir-se-á, ordmariamente, uma vez por mês, em 
dia previamente nxado, e, extraordinariamente, quando con­
vocado pelo Procurador-Geral da Repúbhca, ou por proposta 
da malOna de seus membros 

Art. 56 Salvo disposição em contrário, as deliberações 
do Conselho Superior serão tomadas por maiona de votos, 
presente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1° Em caso ae empate, prevalecerá o voto do Presi­
dente, exceto em matéria de sanções, caso em que prevalecerá 
a solução mais favorável ao acusado. 

§ 2° As deliberações do Conselho Superior serão pubh­
cadas no Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Inter­
no determinar SIgIlo. 

Art. 57 Compete ao Conselho Superior do Ministéno 
Público Federal: 

I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público Federal. observados os princípios desta LeI Comple­
mentar, especialmente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procura­
dores da Repúbhca e os das Câmaras de Coordenação e Revi­
são do Ministério Público Federal; 

b) as normas e as Instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

c) as normas sobre as designações para os diferentes ofí­
cios do Ministério PúblIco Federal; 

d) os critérios para distribuição de mquéritos, procedi­
mentos admimstrativos e quaisquer outros feitos, no Minis­
tério Púbhco Federal; 

e) os criténos de promóção por merecimento, na car­
reira; 
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f) o procedimento para avaliar o cumprimento das condi­
ções do estágio probatório; 

Il- aprovar o nome do Procurador Federal dos Direitos 
do Cidadão; 

III - indicar mtegrantes das Câmaras de Coordenação 
e Revisão; 

IV - aprovar a destituição do Procurador Regional Elei­
toral, 

V - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral da Re­
pública e pelo voto de dois terços de seus membros, antes 
do término do mandato, o Corregedor-Geral; 

VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministéno Público Federal; 

VII - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VIII - aprovar a lista de antigüidade dos membros do 
Ministério Público Federal e decidir sobre as reclamações a 
ela concernentes; 

IX - indicar o membro do Ministério Público Federal 
para promoção por antiguidade, observado o disposto no art. 
93, lI, alínea d, da Constituição Federal; 

X - designar o Subprocurador-Geral da República para 
conhecer de mquérito, peças de informação ou representação 
sobre crime comum atribuível ao Procurador-Geral da Repú­
bhca e, sendo o caso, promover a ação penal; 

XI - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público Federal para: 

a) funcionar nos órgãos em que a partIcipação da Institui­
ção seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas 
às funções da Instituição; 

XII - opinar sobre o afastamento temporário de mem­
bro do Ministério Público Federal; 

XIII - autorizar a designação, em caráter excepcional, 
de membros do Mimsténo Público Federal, para exercício 
de atnbuições processuais perante juízos, tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XIV - determinar a realização de correições e sindicân­
cias e apreciar os relatórios correspondentes; 

XV - determinar a instauração de processos adminis­
trativos em que o acusado seja membro do Ministério Público 
Federal, apreciar seus relatórios e propor as medidas cabíveis; 

XVI - determinar o afastamento prt'ventivo do exercício 
de suas funções, do membro do Ministério Público Federal, 
mdicIado ou acusado em processo disciplinar, e o seu retorno; 

XVII - designar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do Mimstério Público Federal; 

XVIII - decidir sobre o cumprimento do estágio proba­
tório por membro do Ministério Público Federal, encami­
nhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, 
quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 

XIX - decidir sobre remoção e disponibilidade de mem­
bro do Ministério Púbhco Federal, por motivo de interesse 
público; . 

XX - autonzar, pela maioria absoluta de seus membros, 
que o Procurador-Geral da República ajuíze a ação de perda 
de cargo contra membro vitalício do Ministério Público Fede­
ral, nos casos previstos nesta lei complementar; 

XXI - opinar sobre os pedidos de reversão de membro 
da carreira; 

XXII - opmar sobre o encaminhamento de proposta de 
lei de aumento do número de cargos da carreira; 

XXIII - deliberar sobre a realização de concurso para 
o ingresso na carreira, designar os membros da Comissão 
de Concurso e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXIV - aprovar a proposta orçamentária que integrará 
o projeto de orçamento do Ministério Público da União; 

XXV - exercer outras funções estabelecidas em lei. 
§ 1° O Procurador-Geral e qualquer membro do Conse­

lho Superior estão impedidos de participar das decisões deste 
nos casos previstos nas leis processuais para o impedimento 
e a suspeição de membro do Ministério Público. 

§ 2° As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a 
e e; IV, XIII, XV, XVI, XVII, XIX, e XXI somente poderão 
ser tomadas com o voto favorável de dois terços dos membros 
do Conselho Superior. 

SEÇÃO V 
Das Câmaras de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal 

Art. 58. As Câmaras de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal são os órgãos setoriais de coorde­
nação, de integração e de revisão do exercício funcional na 
instituição. 

Art. 59. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 
organizadas por função ou por matéria, através de ato norma­
tivo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá so­
bre o funcionamento das Câmaras de Coordenação e Revisão, 
será elaborado pelo Conselho Superior. 

Art. 60. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 
compostas por três membros do Ministério Público Federal, 
sendo um indicado pelo Procurador-Geral da República e 
dois pelo Conselho Superior, juntamente com scus suplentes, 
para um mandato de dois anos, dentre integrantes do último 
grau da carreira, sempre que possível. 

Art. 61. Dentre os integrantes da Câmara de Coorde­
nação e Revisão, um deles será designado pelo Procurador­
Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 62. Compete às Câmaras de Coordenação e Re­
visão: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais que atuem em ofícios ligados ao setor de sua 
competência, observado o princípio da independência fun­
cional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou -entidades que 
atuem em áreas afins; 

111 -encaminhar informações técnico-jurídicas aos ór­
gãos institucionais que atuem em seu setor; 

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial, inquérito parlamentar ou peças de informação. exceto 
nos casos de competência originária do Procurador-Geral; 

V - resolver sobre a distribuição especial de feitos que, 
por sua contínua reiteração. devam receber tratamento uni­
forme; 

VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos. 
feitos e procedimentos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VII - decidir os conflitos de atribUIções entre os órgãos 
do Ministério Público Federal. 

Parágrafo único. A competência fixada nos incisos V 
e VI será exercida segundo critérios objetivos previamente 
estabelecidos pelo Conselho Superior. 
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SEÇÃO VI 

Da Corregedoria do Ministério Público Federal 

Art. 63. A Corregedoria do Ministério Público Fede­
ral, dirigida pelo Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador 
das atividades funcionais e da conduta dos membros do Minis­
tério Público. 

Art. 64. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Pro­
curador-Geral da República dentre os Subprocuradores-Ge­
rais da República, integrantes de lista tríplice elaborada pelo 
Conselho Superior, para mandato de dois anos, renovável 
uma vez. 

§ 1° Não poderão integrar a lista tríplice os membros 
do Conselho Superior. 

§ 2° Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os designar 
o Procurador-Geral. 

§ 3° O Corregedor-Geral poderá ser destItuído por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término do mandato, 
pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso V 
do art. 57. 

Art. 65. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público Federal: 

I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conse­
lho Superior; 

II - realizar, de ofício, ou por determinação do Procura­
dor-Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

III - instaurar inquérito contra integrante da carreira e 
propor ao Conselho Superior a instauração do processo admi­
nistrativo conseqüente; 

IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Ministério Público Federal; 

V - propor ao Conselho Superior a exoneração de mem­
bro do Ministério Público Federal que não cumprir as condi­
ções do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 

Dos Subprocuradores-Gerais da República 

Art. 66. Os Subprocuradores-Gerais da República se­
rão designados para oficiar junto ao Supremo Tribunal Fede­
ral, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior 
Eleitoral e nas Câmaras de Coordenação e Revisão. 

§ 1° No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Supe­
rior Eleitoral, os Subprocuradores-Gerais da República atua­
rão por delegação do Procurador-Geral da República. 

§ 2· A designação de Subprocurador-Geral da Repú­
blica para ofIciar em órgãos jurisdicionais, diferentes dos pre­
vistos para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Supenor. 

Art. 67. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da Repú-
blica, privativamente, o exercício das funções de: 

1-Vice-Procurador-Geral da República; 
11-Vice-Procurador-Geral Eleitoral; 
III - éorregedor-Geral do Ministério Público Federal; 
IV - Procurador Federal dos Direitos do Cidadão; 
V - Coordenador de Câmara de Coordenação e Revi-

são. 
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SEÇÃO VIII 

Dos Procuradores Regionais da República 

Art. 68. Os Procuradores Regionais da República se­
rão designados para ofIciar junto aos Tribunais Regionais Fe­
derais. 

Parágrafo único. A designação de Procurador Regional 
da República para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes 
dos previstos para a categoria dependerá de autorização do 
Conselho Superior. 

Art. 69. Os Procuradores Regionais da República se­
rão lotados nos ofícios nas Procuradonas Regionais da Repú­
blica. 

SEÇÃO IX 

Dos Procuradores da República 

Art. 70. Os Procuradores da República serão designa­
dos para oficiar junto aos Juízes Federais e junto aos Tribunais 
Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradona Re­
gional da República. 

Parágrafo único. A designação de Procurador da Repú­
blica para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos pre­
vistos para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 71. Os Procuradores da República serão lotados 
nos ofícios nas Procuradorias da República nos Estados e 
no Distrito Federal 

SEÇÃO X 

Das Funções Eleitorais do 
Ministério Público Federal 

Art. 72. Compete ao Ministério Público Federal exer­
cer, no que couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do 
Ministério Público, atuando em todas as fases e instâncias 
do processo eleitoral. 

Parágrafo único. O Ministério Público Federal tem legi­
timação para propor, perante o juízo competente, as ações 
para declarar ou decretar a nulidade de negócios jurídicos 
ou atos da administração pública, infringentes de vedações 
legais destinadas a proteger a normalidade e a legItimidade 
das eleições, contra a influência do poder econômico ou o 
abuso do poder político ou administrativo. 

Art. 73. O Procurador-Geral Eleitoral é o Procurador­
Geral da República. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral desig­
nará, dentre os Subprocuradores-Gerais da República, o Vice­
Procurador-Geral Eleitoral, que o substituirá em seus impedi­
mentos e exercerá o cargo em caso de vacância, até o provi­
mento definitivo. 

Art. 74. Compete ao Procurador-Geral Eleitoral exer­
cer as funções do Ministério Público nas causas de competência 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único. Além do Vice-Procurador-Geral Elei­
toral, o Procurador-Geral poderá designar, por neceSSIdade 
de serviço, membros do Ministério PúblIco Federal para oficia­
rem, com sua aprovação, perante o Tribunal Superior Elei­
toral. 

Art. 75. Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral: 
I - designar o Procurador RegIonal Eleitoral em cada 

Estado e no Distrito Federal; 
II - acompanhar os procedimentos do Corregedor-Geral 

Eleitoral; 
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III - dirimir conflitos de atribuições; 
IV - requisitar servidores da União e de suas autarquias, 

quando o exigir a necessidade do serviço, sem prejuízo dos 
direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou 
empregos. 

Art. 76. O Procurador Regional Eleitoral, Juntamente 
com o seu substituto, será designado pelo Procurador-Geral 
Eleitoral, dentre os Procuradores Regionais da República no 
Estado e no Distrito Federal, ou, onde não houver, dentre 
os Procuradores da República vitalícios, para um mandato 
de dois anos. 

§ 10 O Procurador Regional Eleitoral poderá ser recon­
duzido uma vez. 

§ 20 O Procurador Regional Eleitoral poderá ser desti­
tuído, antes do término do mandato, por iniciativa do Procura­
dor-Geral Eleitoral, anUindo a maioria absoluta do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal. 

Art. 77. Compete ao Procurador Regional Eleitoral 
exercer as funções do Ministério Público nas causas de compe­
tência do Tribunal Regional Eleitoral respectivo, além de diri­
gir, no Estado, as atividades do setor. 

Parágrafo úmco O Procurador-Geral Eleitoral poderá 
designar, por necessidade de serviço, outros membros do Mi­
mstério Público Federal para oficiar, sob a coordenação do 
Procurador Regional, perante os Tnbunais RegIOnais Elei­
torais. 

Art. 78. As funções eleitorais do Ministério Público Fe­
deral perante os Juízes e Juntas Eleitorais serão exercidas 
pelo Promotor Eleitoral. 

Art. 79. O Promotor Eleitoral será o membro do Minis­
téno Público local que ofiCie junto ao Juízo Incumbido do 
serviço eleitoral de cada Zona 

Parágrafo úmco. Na inexistência de Promotor que oficie 
perante a Zona Eleitoral, ou havendo impedimento ou recusa 
justificada, o Chefe do Ministério Público local indicará ao 
Procurador Regional Eleitoral o substituto a ser designado. 

Art. 80. A filiação a partido político impede o exercício 
de funções eleitorais por membro do Ministério Púbhco, até 
dois anos do seu cancelamento. 

SEÇÃO XI 

Das unidades de Lotação e de Administração 

Art. 81. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Repúbli­
ca, nas Procuradorias Regionais da República e nas Procura­
dorias da República nos Estados e no Distrito Federal são 
unidades de lotação e de administração do Ministério Público 
Federal. 

Parágrafo único. Nos mumcÍplOs do interior onde tive­
rem sede juízos federais, a lei criará unidades da Procuradon~ 
da República no respectivo Estado. 

Art 82. A estrutura básica das unidades de lotação e 
de administração será organizada por regulamento, nos termos 
da lei. 

CAPÍTULO II 

• Do Ministério Público do Trabalho 

SEÇÃO I 

Da Competência, dos Órgãos e da Carreira 

Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho 
o exercício das seguintes atribUições Junto aos órgãos da Jus­
tiça do Trabalho: 

I - promover as ações que lhe seJam atribuídas pela 
Constituição Federal e pelas leis trabalhistas; 

II - manifestar-se em qualquer fase do processo traba­
lhista, acolhendo solicitação do JUIz ou por sua imciativa, 
quando entender existente Interesse público que justifique 
a mtervenção; 

111 -promover a ação civil púbhca no âmbito da Justiça 
do Trabalho, para defesa de Interesses coletivos, quando des­
respeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos; 

IV -propor as ações cabíveis para declaração de nulida­
de de cláusula.de contrato, acordo coletivo ou convenção 
coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou 
os dIreitos indiViduais indisponíveiS dos trabalhadores; 

V - propor as ações necessárias à defesa dos direitos 
e interesses dos menores, incapazes e índIOS, decorrentes das 
relações de trabalho; 

VI - recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quan­
do entender necessário, tanto nos processos em que for parte, 
como naqueles em que oficiar como fiscal da lei, bem como 
pedir revisão dos Enunciados da Súmula de Junsprudência 
do Tribunal Supenor do Trabalho; 

VII - funcionar nas sessões dos Tribunais Trabalhistas, 
manifestando-se verbalmente sobre a matéria em debate, sem­
pre que entender necessário, sendo-lhe assegurado o direito 
de vista dos processos em julgamento, podendo sohcitar as 
requisições e diligênCias que julgar convenientes; 

VIII - instaurar, instância em caso de greve, quando 
a defesa da ordem jurídica ou o interesse público assim o 
exigir; 

IX - promover ou participar da mstrução e concilIação 
em dissídios decorrentes da paralisação de serviços de qual­
quer natureza, ofIciando obngatoriamente nos processos, ma­
mfestando sua concordância ou discordância, em eventuais 
acordos firmados antes da homologação, resguardado o direito 
de recorrer em caso de violação à lei e à ConstitUição Federal; 

X - promover mandado de injunção, quando a compe­
tência for da Justiça do Trabalho; 

XI - atuar como árbitro, se assim for solIcitado pelas 
partes, nos dissídios de competência da Justiça do Trabalho; 

XII - requerer as diligências que julgar convementes pa­
ra o correto andamento dos processos e para a melhor solução 
das lides trabalhistas; 

XIII - interVir obrigatoriamente em todos os feitos nos 
segundo e terceuo graus de jurisdição da Justiça do Trabalho, 
quando a parte for pessoa Jurídica de Direito Público. Estado 
estrangeiro ou organismo Internacional. 

Art 84. Incumbe ao MInlsténo Púbhco do Trabalho, 
no âmbito das suas atribuições, exercer as funções institu­
cionais previstas nos Capítulos I, 11, III e IV do Título I, 
especialmente: 

I - integrar os órgãos colegiados previstos no § lodo 
art. 6°, que lhes sejam pertinentes; 

11 - instaurar Inquénto Civil e outros procedimentos ad­
ministrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a obser­
vânCia dos direitos sociais dos trabalhadores; 

III - requisitar à autondade administrativa federal com­
petente, dos órgãos de proteção ao trabalho, a instauração 
de procedimentos administrativos, podendo acompanhá-los 
e produzir provas; 

IV - ser cientificado pessoalmente das decisões profe­
ridas pela Justiça do Trabalho, nas causas em que o órgão 
tenha mtervido ou emitido parecer escrito; 
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v - exercer outras atribUlções que lhe forem conferidas 
por lei, desde que compatíveis com sua finalidade. 

Art. 85. São órgãos do Ministério Público do Trabalho: 
I - o Procurador-Geral do Trabalho; 
II -o Colégio de Procuradores do Trabalho; 
lU - o Conselho Superior do Ministério Público do Tra­

balho; 
IV - a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público do Trabalho; 
V - a Corregedoria do Ministéno Público do Trabalho; 
VI -os Subprocuradores-Gerais do Trabalho; 
VII - os Procuradores Regionais do Trabalho; 
VIII - os Procuradores do Trabalho. 
Art. 86. A carreira do Ministéno Público do Trabalho 

será constituída pelos cargos de Subprodurador-Geral do Tra­
balho, Procurador Regional do Trabalho e Procurador do 
Trabalho. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Pro­
curador do Trabalho e o do último nível o de Subprocura­
dor-Geral do Trabalho. 

SEÇÃO II 

Do Procurador-Geral do Trabalho 

Art. 87. O Procurador-Geral do Trabalho é o Chefe 
do Ministério Púbhco do Trabalho. 

Art. 88. O Procurador-Geral do Trabalho será nomea­
do pelo Procurador-Geral da República, dentre integrantes 
da Instituição, com mais de tnnta e cinco anos de Idade e 
de cinco anos na carreira, integrantes de lista tríplice escolhida 
mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, pelo Colé­
gio de Procuradores para um mandato de dois anos, permitida 
uma recondução, observado o mesmo processo. Caso não 
haja número suficiente de candidatos com mais de cinco anos 
na carreira, poderá concorrer à lista tríplice quem contar mais 
de dois anos na carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Geral do 
Trabalho, antes do término do mandato, será proposta ao 
Procurador-Geral da República pelo Conselho Superior, me­
diante deliberação obtida com base em voto secreto de dOlS 
terços de seus integrantes. 

Art. 89. O Procurador-Geral do Trabalho designará, 
dentre os Subprocuradores-Gerais do Trabalho, o Vice-Procu­
rador-Geral do Trabalho, que o substituirá em seus impedi­
mentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Pre­
sidente do Conselho Superior, até o seu provimento definitivo. 

Art. 90. Compete ao Procurador-Geral do Trabalho 
exercer as funções atribuídas ao Ministério Público do Traba­
lho junto ao Plenário do Tribnnal Superior do Trabalho, pro­
pondo as ações cabíveis e manifestando-se nos processos de 
sua competência. 

Art. 91. São atribuições do Procurador-Geral do Tra­
balho: 

I - representar o Ministério Público do Trabalho; 
II -integrar, como membro nato, e presidir o Colégio 

de Procuradores do Trabalho, o Conselho Superior do Minis­
tério Público do Trabalho e a Comissão de Concurso; 

IH - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
do Trabalho, segundo lista tríplice formada pelo Conselho 
Superior; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador da Câ­
I mara de Coordenação e Revisão do Ministério Púbhco do 
!Trabalho; 

V - designar, observados os critérios da lei e os estabele­
cidos pelo Conselho Superior, os ofíCIOS em que exercerão 
suas funções os membros do Ministério Público do Trabalho; 

VI - designar o Chefe da Procuradoria Regional do Tra­
balho dentre os Procuradores ReglOnais do Trabalho lotados 
na respectiva Procuradoria Regional; 

VII - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribui­
ção entre os órgãos do Ministério Público do Trabalho; 

VIII - determinar a abertura de correição, sindicância 
ou inquérito administrativo; 

IX - determinar a mstauração de inquérito ou processo 
administratlVo contra servidores dos serviços auxiliares; 

X - decidir processo disciplinar contra membro da car­
reira ou servidor dos serviços auxihares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência; 

XI -decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre: 
a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração da lista bienal de designações; 
XII - autorizar o afastamento de membros do Ministério 

Público do Trabalho, ouvido o Conselho Supenor, nos casos 
previstos em lei; 

XIII - dar posse aos membros do Ministério Público do 
Trabalho; 

XIV - deSIgnar membro do Mmistério Público do Traba­
lho para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da Institui­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Conselho Superior; 

b) integrar comissões técmcas ou científicas, relacionadas 
às funções da Instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va­
cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou 
suspeição do titular, na inexistênCia ou falta do substituto 
designado; 

XV - homologar, OUVido o Conselho Superior, o resul­
tado do concurso para ingresso na carreira; 

XVI - fazer publicar aviso de existênCia de vaga, na lota­
ção e na relação bienal de designações; 

XVII - propor ao Procurador-Geral da República, OUVI­
do o Conselho Superior, a criação e extmção de cargos da 
carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas funções; 

XVIII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público do Trabalho, submetendo-a, para aprovação, ao Con­
selho Superior; 

XIX - encaminhar ao Procurador-Geral da República 
a proposta orçamentária do Mimstério Público do Trabalho, 
após sua aprovação pelo Conselho Superior; 

XX - organizar a prestação de contas do exerCÍcio ante­
rior, encaminhando-a ao Procurador-Geral da República; 

XXI - praticar atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal; 

XXII - elaborar o relatório de atividades do Ministério 
Público do Trabalho; 

XXIII - coordenar as atiVidades do Ministéno Público 
do Trabalho; 

XXIV - exercer outras atribuições previstas em lei. 
Art. 92. As atribuições do Procurador-Geral do Traba­

lho, previstas no artigo anterior, poderão ser delegadas: 
I - ao Coordenador da Câmara de Coordenação e Revi­

são, as dos incisosXIV, alínea c, e XXIII; 
II - aos Chefes das Procuradorias Regionais do Trabalho 

nos Estados e noDistrito Federal, as dos inCISOS I, XIV, alínea 
c, XXI e XXIII. 
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SEÇÃO III 
Do Colégio de Procuradores do Trabalho 

Art. 93. O Colégio de Procuradores do Trabalho, presi­
dido pelo Procurador-Geral do Trabalho, é integrado por to­
dos os membros da carreira em atividade no Ministério Público 
do Trabalho. 

Art. 94. São atribuições do ColégIO de Procuradores 
do Trabalho: 

I -elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo e 
secreto, a lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral 
do Trabalho; 

11 - elaborar. mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto, a lista sêxtupla para a composição do Tribunal 
Superior do Trabalho, sendo elegíveis os membros do Minis­
tério Público do Trabalho com mais de dez anos na carreira, 
tendo mais de tnnta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos de idade; 

111 - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto, a lista sêxtupla para os Tribunais Regionais do 
Trabalho, dentre os Procuradores com mais de dez anos de 
carreira; 

IV -eleger, dentre os Subprocuradores-Gerais do Tra­
balho e mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, 
quatro membros do Conselho Superior do Ministério Público 
do Trabalho. 

§ 1° Para os fins previstos nos incisos deste artigo, pres­
cindir-se-á de reumão do Colégio de Procuradores, proceden­
do-se segundo dispuser o seu Regimento Interno, exigido o 
voto da maioria absoluta dos eleitores. 

§ 29 Excepcionalmente, em caso de interesse relevante 
da Instituição, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral do Trabalho, desde que con­
vocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 3° O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
do Trabalho disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Ministério Público 

do Trabalho 

Art. 95. O Conselho Superior do MInistério Público 
do Trabalho, presidido pelo Procurador-Geral do Trabalho, 
tem a seguinte composição: 

I - o Procurador-Geral do Trabalho e o Vice-Procura­
dor-Geral do Trabalho, que o integram como membros natos; 

11 - quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, eleitos 
para um mandato de dois anos, pelo Colégio de Procuradores 
do Trabalho, mediante voto plurinominal. facultativo e secre­
to, permitida uma reeleição; 

111 - quatro Subprocuradores-Gerais do Trabalho, elei­
tos para um mandato de dois anos, por seus pares, mediante 
voto plurinominal. facultativo e secreto, permitida uma ree­
leição. 

§ 10 Serão suplentes dos membros de que tratam os 
Incisos 11 e 111 os demais votados. em ordem decrescente. 
observados os critérios gerais de desempate. 

§ L' O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presiden­
te, que suhs~lt[lirá o Presidente em seus impedimentos e em 
caso de vacância 

Art. 96. O ~':"nselho Supenor do Ministério Público 
do Trabalho reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, 
em. dia previamente ftxad~. e, extraordinariamente, quando 

convocado pelo Procurador-Geral do Trabalho ou por pro­
posta da maiona absoluta de seus membros. 

Art. 97. Salvo disposição em contrário, as dehberações 
do Conselho Superior serão tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1° Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presi­
dente, exceto em matéria de sanções, caso em que prevalecerá 
a solução mais favorável ao acusado. 

§ 29 As deliberações do Conselho Superior serão aplica­
das no Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Interno 
determinar sigilo 

Art. 98. Compete ao Conselho Superior do Ministério 
Público do Trabalho: 

I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 
Público do Trabalho, observados os princípios desta Lei Com­
plementar, especialmente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procura­
dores do Trabalho e o da Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público do Trabalho; 

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

c) as normas sobre as designações para os diferentes ofí­
cios do Ministério Público do Trabalho; 

d) os critérios para distribuição de procedimentos admi­
nistrativos e quaisquer outros feitos, no Ministério Público 
do Trabalho; 

e) os critérios de promoção por merecimento na carreira; 
t) o procedimento para avaliar o cumprimento das condi­

ções do estágio probatório; 
11 - indicar os integrantes da Câmara de Coordenaçáo 

e Revisáo do Ministério Público do Trabalho; 
III - propor a exoneração do Procurador-Geral do Tra­

balho; 
IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do 

Trabalho e pelo voto de dois terços de seus membros, antes 
do término do mandato, o Corregedor-Geral; 

V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público do Trabalho; 

VII- aprovar a hsta de antigüidade do Ministério Públi­
co do Trabalho e decidir sobre as reclamações a ela concer­
nentes; 

VIII - indicar o membro do Ministério Público do Traba­
lho para promoção por antiguidade, observado o disposto 
no art. 93, 11, alínea d, da Constituição Federal; 

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público do Trabalho para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da Institui­
ção seja legalmente preVista; 

b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas 
às funções da InstitUição; 

X - opinar sobre o afastamento temporário de membro 
do Ministério Público do Trabalho; 

XI - autorizar a deSignação, em caráter excepCional, de 
membros do Ministéno Público do Trabalho, para exercício 
de atribuições processuais perante juízes, tribunais ou ofícios 
diferentes dos estabeleCidos para cada categoria; 

XII - determmar a realização de correições e sindicân­
cias e apreciar os relatórios correspondentes; 

XIII - determinar a Instauração de processos adminis­
trativos em que o acusado seja membro do Ministério Público 
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do Trabalho, apreciar seus relatórios e propor as medidas 
cabíveis; 

XIV - determinar o afastamento do exercícIo de suas 
funções, de membro do Mmistério Público do Trabalho, indi­
ciado ou acusado em processo disciplinar, e o seu retorno; 

XV - deSignar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do Mimstério Público do 
Trabalho; 

XVI - decldu sobre o cumprimento do estágio proba­
tório por membro do Ministério Público do Trabalho, encami­
nhando cópia da decisão ao Procurador-Geral da República, 
quando for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 

XVII- decidir sobre remoção e disponibilidade de mem­
bro do Ministério Público do Trabalho, por motivo de inte­
resse público; 

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus mem­
bros, que o Procurador-Geral da RepúblIca ajuíze a ação 
de perda de cargo contra membro vitalício do Ministério Públi­
co do Trabalho, nos casos previstos em lei; 

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro 
da carreira; 

XX - aprovar a proposta de lei para o aumento do núme­
ro de cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a reahzação de concurso para o 
mgresso na carreira, designar os membros da Comissão de 
Concurso e opmar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará 
o projeto de orçamento do Mimstério Público da União; 

XXIII - exercer outras funções atribuídas em lei. 
§ 1° Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais 

membros do Conselho Supenor as normas processuais em 
geral, pertinentes aos impedimentos e suspeição dos membros 
do Ministério Público 

§ 2° As delIberações relatIvas aos incisos I, alíneas a 
e e, XI, XIII, XIV, XV e XVII somente poderão ser tornadas 
com o voto favorável de dois terços dos membros do Conselho 
Superior 

SEÇÃO V 
Da Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público do Trabalho 

Art. 99 A Câmara de Coordenação e Revisão do MI­
nistério Público do Trabalho é um órgão de coordenação, 
de integração e de revIsão do exercício funCIOnaI na InstI­
tuição. 

Art 100. A Câmara de Coordenação e ReVisão do Mi­
nisténo Público do Trabalho será organizada por ato norma­
tivo, e o RegImento Interno, gue dIsporá sobre seu funciona­
mento, será et'aborado pelo Conselho Superior. 

Art ' 101.· A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nistério Púbhco do Trabalho será composta por três membros 
do Ministério Público do Trabalho, sendo um indicado pelo 
Procurador-Geral do Trabalho e dois pelo Conselho Superior 
do Mimsténo Púbhco do Trabalho, juntamente com seus su­
plentes, para um mandato de dOIS anos, sempre que possível, 
dentre integrantes do último grau da carreira 

Art. 102. Dentre os integrantes da Câmara de Coorde­
nação e R:évisão, um deles será designado pelo Procurador­
Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 103. Compete à Câmara de Coordenação e ReVI­
são do Mimstério Público do Trabalho: 

I - promover a mtegração e a coordenação dos órgãos 
institUCionais do Ministério Público do Trabalho, observado 
o princípio da mdependência funCional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

IH - encaminhar informações técnico-jurídicas aos ór­
gãos institucionais do Mmistério PúblIco do Trabalho; 

IV - resolver sobre a distribuição especial de feitos e 
procedimentos, quando a matéria, por sua natureza ou rele­
vância assim o exigir; 

V - resolver sobre a distribuição especial de feitos, que 
por sua contínua reiteração, devam receber tratamento uni­
forme; 

VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos 
do Mmistério PúblIco do Trabalho 

Parágrafo úmco. A competência fixada nos inCISOS IV 
e V será exercida segundo cntérios objetivos previamente 
estabelecidos pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 
Da Corregedoria do Ministério Público do Trabalho 

Art. 104. A Corregedoria do Ministério Público do 
Trabalho, dirigida pelo Corregedor-Geral, é o órgão fiscali­
zador das atividades funcionaiS e da conduta dos membros 
do Mmlstério Público. 

Art. 105. O Corregedor-Geral será nomeado pelo Pro­
curador-Geral do Trabalho dentre os Subprocuradores-Gerais 
do Trabalho, integrantes de lista tríplice elaborada pelo Conse­
lho Superior, para mandato de dois anos, renovável uma vez. 

§ 1° Não poderão integrar a lista tríplice os membros 
do Conselho Superior. 

§ 2° Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os deSignar 
o Procurador-Geral. 

§ 3° O Corregedor-Geral poderá ser destituído, por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término do mandato, 
pelo voto de dois terços dos membros do Conselho Supenor. 

Art. 106. Incumbe ao Corregedor-Geral do Mmistério 
Público: 

I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conse­
lho Superior; 

II - realizar, de ofício ou por determinação do Procura­
dor-Geral ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

III - instaurar inquérito contra integrarrte da carreira e 
propor ao Conselho Superior a instauração do processo admi-
nistrativo conseqüen1:€!; . 

IV - acompanhar o estágiC! pr~b,atório dos me~~ros do 
Mmistério Público do Trabalho; , 

V - propor ao Conselho Superior a exoneração de mem­
bro do Ministéno Público do Trabalho que não cumprir as 
condições do estágio probatóno. 

SEÇÃO VII 
Dos SubI?rocuradores-Gerais do Trabalho 

Art. 107. Os Subprocuradores-Gerals do Trabalho se­
rão designados para oficiar Junto ao Tnbunal Superior do 
Trabalho e nos ofiei.os na Câmara de Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A deSignação de Subprocurador-Geral 
do Trabalho para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes 
do previsto para 3",categona dependerá de autorização do 
Conselho SuperiOl7. 
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Art. 108. Cabe aos Subprocuradores-Gerais do Traba­
lho, privativamente, o exercício das funções de: 

I - Corregedor-Geral do Ministério Público do Traba­
lho; 

11 - Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 109. Os Subprocuradores-Gerais do Trabalho se­
rão lotados nos ofícios na Procuradoria-Geral do Trabalho. 

SEÇÃO VIII 
Dos Procuradores Regionais do Trabalho 

Art. 110. Os Procuradores Regionais do Trabalho se­
rão designados para oficiar junto aos Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Parágrafo úmco. Em caso de vaga ou de afastamento 
de Subprocurador-Geral do Trabalho por prazo superior a 
trinta dias, poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, me­
diante aprovação do Conselho Superior, Procurador Regional 
do Trabalho para substituição. 

Art. 111. Os Procuradores Regionais do Trabalho se­
rão lotados nos ofícios, nas Procuradorias RegiOnais do Traba­
lho, nos Estados e no Distrito Federal. 

SEÇÃO IX 
Dos Procuradores do Trabalho 

Art. 112. Os Procuradores do Trabalho serão desig­
nados pra funcionar junto aos Tribunais Regionais do Traba­
lho e, na forma das leis processuais, nos litígios trabalhistas 
que envolvam, especialmente, interesse de menores e inca­
pazes. 

Parágrafo único. A designação de Procurador do Traba­
lho para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes dos pre­
vistos para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 113. Os Procuradores do Trabalho serão lotados 
nos ofícIOS, nas Procuradorias Regionais do Trabalho, nos 
Estados e no Distrito Federal. 

SEÇÃO X 
Das unidades de Lotação e de Administração 

Art. 114. Os ofícios na Procuradoria-Geral do Traba­
lho e nas Procuradorias Regionais do Trabalho nos Estados 
e no Distrito Federal são unidades de lotação e de adminis­
tração do Ministério Público do Trabalho. 

Art 115. A estrutura básica das unidades de lotação 
e de administração será organizada por regulamento, nos ter­
mos da lei. 

CAPíTULO III 
Do Ministério Público Militar ., ' 

SEÇÃO I 
Da Competência, dos Órgãos e da Carreira 

Art. 116. Compete ao Ministério Pl;Íblico Militar o 
exercício das seguintes atribuições junto aós órgãos da Justiça 
Militar: 

I - promover, privativamente, a ação penal públIca; 
11 - promover a declaração de indigmd~de ou de incom­

patibilidade para o oficialato; 
111 - manifestar-se em qualquer fase do processo, aco­

lhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando enten­
der existente interesse público que justifique a intervenção. 

Art 117. Incumbe ao Ministério Público Militar: 

I - requisitar diligêncIas investigatórias e a instauração 
de inquérito policial-militar, podendo acompanhá-los e apre­
sentar provas; 

11 - exercer o controle externo da atividade da polícia 
judiciária militar. 

Art. 118. São órgãos do Ministério Público Militar: 
I - o Procurador-Geral da Justiça Militar; 
11 - o Colégio de Procuradores da Justiça Militar; 
III - o Conselho Superior do Ministério Público Militar; 
IV - a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Militar; 
V - a Corregedoria do Ministério Público Militar; 
VI -os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar; 
VII - os Procuradores da Justiça Militar; 
VIII - os Promotores da Justiça Militar. 
Art. 119. A carreira do Ministério Público Militar é 

constituída pelos cargos de Subprocurador-Geral da Justiça 
Militar, Procurador da Justiça Militar e Promotor da Justiça 
Militar. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Pro­
motor da Justiça MIlitar e o do último nível é o de Subprocura­
dor-Geral da Justiça Militar. 

SEÇÃO II 
Do Procurador-Geral da Justiça Militar 

Art. 120. O Procurador-Geral da Justiça Militar é o 
Chefe do Ministério Público Militar. 

Art. 121. O Procurador-Geral da Justiça Milítar será 
nomeado pelo Proc:urador-Geral da República, dentre inte­
grantes da Instituição, com mais de trinta e cinco anos de 
idade e de cinco anos na carreira, escolhidos em lista tríplice 
mediante voto plurinominal, facultativo e secreto, pelo Colé­
gio de Procuradores, para um mandato de dois anos, permitida 
uma recondução, observado o mesmo processo. Caso não 
haja número suficiente de candidatos com mais de cinco anos 
na carreira, poderá concorrer à lista tríplice quem contar mais 
de dois anos na carreira. 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador -Geral da 
Justiça Militar, antes do término do mandato, será proposta 
pelo Conselho Superior ao Procurador-Geral da República, 
mediante deliberação obtida com base em voto secreto de 
dois terços de seus integrantes. 

Art. 122. O Procurador-Geral da Justiça Militar desig­
nará, dentre os Subprocuradores-Gerais, o Vice Procurador­
Geral da Justiça Militar, que o substituirá em seus impedi­
mentos. Em caso de vacância, exercerá o cargo o Vice-Pre­
sidente do Conselho Superior, até o seu provimento definitivo. 

Art. 123. Compete ao Procuradõr-Geral da Justiça Mi­
litar exerqer as funções atribuída!i'l).q Ministério ~úblico Militar 
junto ao Superior Tribunal Militar, propondo as ações cabíveis 
e manifestando-se nos processos de sua competência. 

Art. 124. São atribuições do Procurador-Geral da Jus­
tiça Militar: 

I - representar o Ministério Público Militar; 
II - integrar, como lnembro nato, e presidir o Colégio 

de Procuradores da Justiça Militar, o Conselho Superior do 
Ministério Público da Justiça Militar e a Comissão de Con­
curso; 

IH - nomear o Corregedor-Geral do Ministério'Público 
Militar, segundo lista tríplice elaborada pelo Conselho Supe­
rior; 
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IV - designar um dos membros e o Coordenador da Câ­
mara de Coordenação e Revisão do Mimstério Público Militar; 

V - deslgnar, observados os cnténos da lei e os estabele­
cidos pelo Conselho Superior, os ofícios em que exercerão 
suas funções os membros do Ministério Público Militar; 

VI -decidir, em grau de recurso, os conflitos de atnbui­
ções entre os órgãos do Ministéno Público Militar; 

VII - determinar a abertura de correição. sindicância 
ou inquérito administratlVo; 

VIII - determinar a instauração de inquérito ou processo 
admmistrativo contra servidores dos serviços auxiliares; 

IX - decidir processo disciplinar contra membro da car­
relra ou servldor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência; 

X - decldir, atendida a necessidade do serviço, sobre: 
a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de deSignações; 
XI - autorizar o afastamento de membros do Ministéno 

Público Militar, ouvido o Conselho Superior, nas hipóteses 
da lei; 

XII - dar posse aos membros do Ministério Público Mi­
litar; 

XIII - designar membro do Ministério Público Militar 
para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da institUl­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Conselho Superior; 

b) integrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas 
às funções da Instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso dé va­
cância, afastamento temporário, ausêncla, impedimento ou 
suspeição do titular, na ineXistência ou falta do substituto 
designado; 

XIV - homologar, ouvldo o Conselho Superior, o resul­
tado do concurso para ingresso na carreira; 

XV - fazer publicar o aviso de existência de vaga, na 
lotação e na relação bienal de designações; 

XVI.- propor ao Procurador-Geral da República, ouvi­
do o Conselho Superior, a criação e extInção de cargos da 
carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas funções; 

XVII - elaborar a prop~sta orçamentária do Ministério 
Público Militar, submetendo-a ao Conselho Superior; 

XVIII - encaminhar ao Procurador-Geral da República 
a proposta orçamentária do Ministéno Público Militar, após 
sua aprovação pelo Conselho Superior; 

XIX - organizar a prestação de contas do exercício ante­
rior, encaminhando-a ao Procurador-ÇJeral da República; 

XX - praticar atos de 'gestão administrativa, financeira 
e de pessoal; , . 

XXI ~ elaborar o relatório de atividades do Mimstério 
Público Militàr; 

XXIX ~ coordenar as atividades do Ministério Público 
Militar;' ' 

XXIII - exercer outras atribuições previstas em leI. 
Art. 125. As atribuições do Procurador-Geral da Jus­

tiça Militar, previstas no artigo anterior poderão ser delegadas: 

. , 
I - ao Coordenadorda Câmara de Coordenação e Revi-

são, as dos inCISOS XIII, alínea c, e XXII; 
II -a Procuradoria da justiça Militar, as dos incisos I 

e XX. ' 

SEÇÃO III 

Do Colégio de Procuradores da Justiça Militar 

Art. 126. O Colégio de Procuradores da Justiça Militar, 
presidido pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, é integra­
do por todos os membros da carreira em atividade no Mmis­
tério Público da Justiça MilItar. 

Art. 127. Compete ao Colégio de Procuradores da J us­
tiça Militar: 

l-elaborar, mediante voto plurinommal, facultativo e 
secreto, lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral da 
Justiça MilItar; 

II - opinar sobre assuntos gerais de interesse da Insti­
tuição. 

§ 19 Para os fins previstos no inciso l, prescindir-se-á 
de reunião do ColégiO de Procuradores, procedendo-se segun­
do dispuser o seu Regimento Interno, exigido o voto da maio­
ria absoluta dos eleitores. 

§ 2° Excepcionalmente, em caso de interesse relevante 
da Instituição, o Colégio de Procuradores reunir-se-á em local 
designado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, desde 
que convocado por ele ou pela maioria de seus membros. 

§ 3° O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
Militares disporá sobre seu funCionamento. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Ministério Público Militar 

Art. 128. O Conselho Supenor do Mmistério Público 
Militar, presidido pelo Procurador-Geral da Justiça Militar, 
tem a seguinte composição: 

I - o Procurador-Geral da Justiça Militar e o Vice-Procu­
rador-Geral da Justiça Militar; 

II - os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar. 
Parágrafo único. O Conselho Superior elegerá o seu 

Vice-Presidente, que substituirá o Presidente em seus impedi­
mentos e em caso de vacância. 

Art. 129. O Conselho Supenor do Ministério Público 
Militar reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, em 
dia previamente fixado, e, extraor,d}nariamente, quando con­
vocado pelo Procurador-Geral da,Ju:;t1ça MIlItar ou por pro­
posta da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 130. Salvo disposição em contráno, as delibera­
ções do Conselho Superior serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 1" Em caso de empate, prevalecerá o voto do Presi­
dente, exceto em matéria de sanções, caso em que prevalecerá 
a solução mais favorável ao acusado. 

§ 2° As deliberações do Conselho Superior serão pul?li­
cadas no Diário da Justiça, exceto quando o Regimento Inter-
no determine Sigilo. . 

Art. 131. Compete ao Conselho Superior do Ministério 
Público Militar: 

• 
I - exercer o poder normativo no âmbito do Ministério 

Público MilItar, obServados os princípIOS desta Lei Comple­
mentar, espeCialmente para elaborar e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de P"ocura­
dores da Justiça ,MIlit~r e o da Cârpara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar; 

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreIra; 

c) as normas s<?~re as deSignações para os diferentes ofí-
cios do Ministério Público Militar; . 
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d) os critérios para distribuição de inquéritos e quaisquer 
outros feitos, no Ministério Público Militar; 

e) os critérios de promoção por merecimento na carreira; 
O o procedimento para avaliar o cumprimento das condi­

ções do estágio probatório; 
11 - indicar os mtegrantes da Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Militar; 
III -propor a exoneração do Procurador-Geral da Jus­

tiça Militar; 
IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral do Mi­

nistério Púbhco Militar e pelo voto de dois terços de seus 
membros, antes do término do mandato, o Corregedor-Geral; 

V - elaborar a lista tríplice destinada à promoção por 
merecimento; 

VI - elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 
Ministério Público Militar; 

VII - aprovar a lista de antiguidade do Ministério Públi­
co Mihtar e deCidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

VIII - indicar o membro do Ministério Público Militar 
para promoção por antigüidade, observado o disposto no art. 
93, II, alínea "d", da Constituição Federal; 

IX - opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público Mihtar para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da Institui­
ção seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técnicas ou científicas relacionadas 
às funções da Instituição; 

X - opmar sobre o afastamento temporário de membro. 
do Ministéno Público Militar; 

XI - autorizar a designação, em caráter excepcional, de 
membro do Ministério Público Militar, para exercício de atri­
buições processuais perante juízos, tribunais ou ofícios dife­
rentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XII - determinar a realização de correições e sindicân­
cias e apreciar os relatórios correspondentes; 

XIII - determinar a instauração de processos adminis­
trativos em que o acusado seja membro do Ministério Público 
Militar, apreciar seus relatórios e propor as medidas cabíveis; 

XIV - determinar o afastamento preventivo do exercício 
, de suas funções, de membro do Mimstério Público Militar, 
indiciado ou acusado em processo disciplinar, e seu retorno; 

XV - designar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do Ministério Público Militar; 

XVI - decidir sobre o cumprimento do estágio proba­
tóno por membro do Mmistério Público Militar, encaminhan­
do cópia da deCISão ao Procurador-Geral da República. quan­
do for o caso, para ser efetivada sua exoneração; 

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de mem­
bro do Ministério Público Militar, por motivo de interesse 
público; 

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus mem­
bros, que o Procurador-Geral da República ajuíze ação de 
perda de cargo contra membro vitalício do Mimstério Público 
Militar, nos casos previstos nesta Lei Complementar; 

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro 
da carreira; 

XX - aprovar a proposta de lei para o aumento dó núme­
ro de cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a realização de concurso para in­
gresso na carreira, deSignar os membros da Comissão de Con­
curso e opmar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - exercer outras funções atribuídas em lei. 

§ 1° Aplicam-se ao Procurador-Geral e aos demais 
membros do Conselho Superior as normas processuais em 
geral, pertinentes aos impedimentos e suspeição dos membros 
do Ministério Público. 

§ 2° As deliberações relativas aos incisos I, alíneas a, 
e e, XI, XIII, XIV, XV e XVII somente poderão ser tomadas 
com o voto favorável de dois terços dos membros do Conselho 
Superior. 

SEÇÃO V 
Da Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Militar 

Art. 132. A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nistério Público Militar é o órgão de Coordenação, de integra­
ção e de Revisão do exercício funcional na Instituição. 

Art. 133. A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nistério Público Militar será organizada por ato normativo, 
e o Regimento Interno, que disporá sobre seu funcionamento, 
será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Ar!. 134. A Câmara de Coordenação e Revisão do Mi­
nistério Público Militar será composta por três membros do 
Ministério Público Militar, sendo um indicado pelo Procura­
dor-Geral da Justiça Militar e dois pelo Conselho Superior 
do Ministério Público Militar, juntamente com seus suplentes, 
para um mandato de dois anos, sempre que possível, dentre 
integrantes do último grau da carreira. 

Art. 135. Dentre os integrantes da Câmara de Coorde­
nação e Revisão, um deles será designado pelo Procurador­
Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 136. Compete à Câmara de Coordenação e Revi­
são do Ministério Público Militar: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais do Ministério Público Militar, observado o prin­
cípio da independência funcional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos ór­
gãos institucionais do Ministério Público Militar; 

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito 
policial militar, exceto nos casos de competência originária 
do Procurador-Geral; 

V - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos 
e quaisquer outros feitos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VI - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos 
do Ministério Público Militar. 

Parágrafo único. A competência fixada no inciso V será 
exercida segundo critérios objetivos previamente estabeleci­
dos pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 
Da Corregedoria do Ministério Público Militar. 

Art. 137. A Corregedoria do Ministério Público Mili­
tar, dingida pelo Corregedor-Geral, é o órgão fiscalizador 
das atividades funcionais e da conduta dos membros do Minis­
tério Público. 

Art. 138. O Corregedor-Geral do Ministério Público 
Militar será nomeado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar 
dentre os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, integran­
tes de lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior, para 
mandato de dois anos, renovável uma vez. 
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§ 1° Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os desIgnar 
o Procurador-Geral. 

§ 2° O Corregedor-Geral poderá ser destituído, por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término do mandato, 
pelo voto de dois terços dos membros do Conselho Superior. 

Art. 139. Incumbe ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público: 

I - realizar, de ofício, ou por determinação do Procura­
dor-Gerai ou do Conselho Superior, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

II -Instaurar inquérito contra integrante da carreua e 
propor ao Conselho Superior a instauração do processo admi­
nistrativo consequente; 

lU - acompanhar o estágio probatóno dos membros do 
Ministério Público Militar; 

IV - propor ao Conselho Superior a exoneração de 
membro do Ministério Público Mihtar que não cumprir as 
condições do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 
Dos Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar 

Art. 140. Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Mili­
tar serão designados para oficiar junto ao Superior Tribunal 
MIlitar e à Câmara de Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A designação de Subprocurador-Geral 
Militar para oficiar em órgãos junsdicionais diferentes do pre­
VISto para a categoria dependerá de autorização do Conselho 
Superior. 

Art. 141. Cabe aos Subprocuradores-Gerais da Justiça 
Militar, privativamente, o exercício das funções de: 

I - Corregedor-Geral do Ministéno Público Militar; 
II - Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Militar. 
Art. 142. Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Mili­

tar serão lotados nos ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça 
Militar. 

SEÇÃO VIII 
Dos Procuradores da Justiça Militar 

Art. 143. Os Procuradores da Justiça Militar serão de­
signados para oficiar junto às Auditorias Militares. 

§ 10 Em caso de vaga ou afastamento do Subprocura­
dor-Geral da Justiça Militar por prazo superior a trinta dias, 
poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante apro­
vação pelo Conselho Superior, Procurador da Justiça Militar 
e, nenhum desses aceitando, poderá ser convocado Promotor 
da Justiça Militar, para substituição. 

§ 20 O Procurador da JustIça· Militar convocado, ou o 
Promotor da Justiça Militar, receberá a diferença de venci­
mentos, correspondente ao cargo de Subprocurador-Geral da 
J ustlça Mihtar, inclusive diárias e transporte se for o cáso. 

Art. 144. Os Procuradores da Jus\iça Mihtar serão lota­
dos nos ofícios nas Procuradorias da·Justiça Militar. 

SEÇÃO IX 
Dos Promotores d~ Justiça Militar 

Art. 145. Os Promotores da Justiça Militar serão desig­
nados para ofiCIar junto às Auditonas Mili'tares. ., 

Par~grafo úmco. Em caso de vag! ou' afastamento de 
Procurador da Justiça Militar por prazo supenor a trinta dias, 
poderá ser convocado pelo Procurador-Geral, mediante apro-

vação do Conselho Superior, Promotor da Justiça Mllitar, 
para a substltuição 

Art. 146. Os Promotores da Justiça Militar serão lota­
dos nos ofícios nas Procuradorias da Justiça Militar. 

SEÇÃO X 
Das unidades de Lotação e de Administração 

Art. 147. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça 
Militar e nas Procuradorias da Justiça Militar são unidades 
de lotação e de administração do Ministério Público Militar. 

Art. 148. A estrutura das unidades de lotação e de ad­
ministração será organizada por regulamento, nos termos da 
lei. 

CAPÍTULO IV 
Do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios 

SEÇÃO I 
Da Competência, dos Órgãos e da Carreira 

Art. 149. O Mimstério Púbhco do DIstrito Federal e 
Territórios exercerá as suas funções nas causas de competência 
do Tribunal de Justiça e dos Juízes do Distrito Federal e 
Territórios. 

Art. 150. Incumbe ao Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios: 

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi­
nistrativos correlatos; 

II - requIsitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquénto policial, podendo acompanhá-los e apresentar 
provas; 

III - requisitar à autondade competente a instauração 
de procedimentos administrativos, ressalvados os de natureza 
disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir provas; 

IV - exercer o controle externo da atividade da polícia 
do Distnto Federal e da dos Territónos; 

V - participar dos Conselhos PemtencIários; 
VI - particIpar, como instituição observadora, na forma 

e nas condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral 
,da República, de qualquer órgão da administração pública 
direta, Indireta ou fundaclOnal do Distrito Federal, que tenha 
atribuições correlatas às funções da InstitUlção; 

VII - fiscalizar a execução da pena, nos processos de 
competência da Justiça do DIstrito Federal e Territórios. 

Art. 151. Cabe ao MInistério Público do Distrito Fede­
ral e Territórios exercer a defesa dos direitos constitucionais 
do cidadão, sempre que se cuide de garantir-lhes o respeito: 

I - pelos Poderes Púbhcos do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios, 
. II - pelos órgãos da administração pública, direta ou 
indireta; do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - pelos concesslOnários do servIço público do Distrito· 
Federal e dos Territórios; 

IV - por entidades que exerçam outra função delegada 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 152. O Procurador-Geral de Justiça designará, 
dentre os Procuradores de Justiça e mediante prévia aprovação 
do nome pelo conselho Superior, o Procurador Distrital dos 
pireitos do CIdadão, para serVIr pelo prazo de dois anos, 
permitida a recondução, precedida de nova decisão do Conse­
lho Superior. 

§ 1° Sempre que possível, o Procurador Distrital não 
acumulará o exercício de suas funções com outras do Minis­
tério Público. 
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§ 2° O Procurador Distrital somente será dispensado, 
antes do termo de sua investidura, por iniciativa do Procura­
dor-Geral de Justiça, anuindo a maioria absoluta do Conselho 
Superior. 

Art. 153. São órgãos do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios: 

I -o Procurador-Geral de Justiça; 
11 - o Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça; 
III - o Conselho Superior do Ministério Público do Dis-

trito Federal e Territórios; 
IV - a Corregedoria do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios; 
V - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios; 
VI - os Procuradores de Justiça; 
VII - os Promotores de Justiça; 
VIII- os Promotores de Justiça Adjuntos. 
Art. 154. A carreira do Ministéno Público do Distrito 

Federal e Territórios é constituída pelos cargos de Procurador 
de Justiça, Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Ad­
junto. 

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Pro­
motor de Justiça Adjunto e o último o de Procurador de 
Justiça. 

SEçÃon 
Do Procurador-Geral de Justiça 

Art. 155. O Procurador-Geral de Justiça é o Chefe do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 156. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado 
pelo Presidente da República dentre integrantes de lista trípli­
ce elaborada pelo Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma recondu­
ção, precedIda de nova lista tríplice. 

§ 1° Concorrerão à lista tríplice os membros do Minis­
tério PúblIco do Distnto Federal com mais de cinco anos 
de exercício nas funções da carreira e que não tenham sofrido, 
nos últimos quatro anos, qualquer condenação definitiva ou 
não estejam respondendo a processo penal ou administrativo. 

§ 2° O Procurador-Geral poderá ser destituído, antes 
do término do mandato, por deliberação da maioria absoluta 
do Senado Federal, mediante representação do Presidente 
da República. 

Art. 157. O Procurador-Geral designará, dentre os 
Procuradores de Justiça, o Vice-Procurador-Geral de Justiça, 
que o substituirá em seus impedimentos. Em caso de vacância, 
exercerá o cargo o'Vice-Presidente do Conselho Supenor, 
até o seu proVimento definitivo. 

Art. 158. Compete ao Procurador-Geral de Justiça 
exercer as funções atribuídas ao Ministério Público no Plenário 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, pro­
pondo as ações cabíveis e manifestando-se nos processos de 
sua competência. 

Art. 159. Incumbe ao Procurador-Geral de Justiça, co­
mo Chefe do Mmistério Público: 

I - representar o Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios; 

II -integrar, como membro nato, o Colégio de Procura­
dores e Promotores de Justiça, o Conselho Superior e a Comis­
são de Concurso; 

lU - designar o Procurador DIstrital dos Direitos do Ci­
dadão; 

IV - designar um dos membros e o Coordenador de cada 
uma das Câmaras de Coordenação e ReVIsão do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios; 

V - nomear o Corregedor-Geral do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios; 

VI - decidir, em grau de recurso, os conflitos de atribui­
ções entre órgãos do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios; 

VII -determinar a abertura de correição, sindicância 
ou inquérito administrativo; 

VIII - determinar a instauração de inquérito ou processo 
admmistrativo contra servidores dos serviços auxiliare!\,; 

IX - decidir processo disciplinar contra membro da car­
reira ou servidor dos serviços auxiliares, aplicando as sanções 
que sejam de sua competência; 

X - decidir, atendendo a necessidade do serviço, sobre: 

a) remoção a pedido ou por permuta; 
b) alteração parcial da lista bienal de designações; 
XI - autorizar o afastamento de membros do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios, ouvido o Conselho 
Superior, nos casos previstos em lei; 

XII - dar posse aos membros do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; 

XIII - designar membro do Ministério Público do Dis­
trito Federal e Territórios para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da Institui­
ção seja legalmente prevista, ouvido o Conselho Superior; 

b) integrar comissões técnicas ou científicas, relacionadas 
às funções da Instituição, ouvido o Conselho Superior; 

c) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va­
cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou 
suspeição do titular, na inexistência ou falta do substituto 
designado; 

d) acompanhar procedimentos administrativos e inqué­
ritos policiais, instaurados em áreas estranhas à sua compe­
tência específica, desde que relacionados a fatos de interesse 
da Instituição; 

XIV - homologar, ouvido o Conselho Superior, o resul­
tado de concurso para ingresso na carreira; 

XV -fazer publicar o aviso de existência de vaga, na 
lotação e na relação bienal de designações; 

XVI - propor ao Procurador-Geral da República, ouvi­
do o Conselho Superior, a criação e a extinção de cargos 
da carreira e dos ofícios em que devam ser exercidas suas 
funções; 

XVII - elaborar a proposta orçamentária do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, subJIletendo-a ao 
conselho Superior; , 

XVIII - encaminhar ao Procurador-Geral da República 
a proposta orçamentária do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, após sua aprovação pelo Cons~}no Supe­
nor; 

XIX - organizar a prestação de contas do exercício ante­
rior, encaminhando-a ao Procurador-Geral da RepúblIca; 

XX - praticar atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal; . \ . 

XXI - elaborar o relatório de atividades do' Ministério 
Público do Distnto Federal e Territórios; 

XXU - coordenar as atividades do MiJ?istério Público 
do Distrito Federal e Territórios; 
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XXIII - exercer outras atribuições previstas em lei. 
Art. 160. As atribuições do Procurador-Geral de Justi­

ça, previstas nos incisos XIII, alíneas c, d, XXII e XXIII, 
do artigo anterior, poderão ser delegadas a Coordenador de 
Câmara de Coordenação e Revisão. 

SEÇÃO III 
Do Colégio de Procuradores e Promotores de Justiça 

Art. 161. O Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça, presidido pelo Procurador-Geral de Justiça, é integra­
do por todos os membros da carreira em atividade no Minis­
tério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 162. Compete ao Colégio de Procuradores e Pro­
motores de Justiça: 

I -elaborar, mediante voto plurinominal, facultatIvo e 
secreto, a lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça; 

U - opinar sobre assuntos gerais de interesse da Insti­
tuição; 

lU -elaborar, mediante voto plunnominal, facultativo 
e secreto, lista sêxtupla para a composição do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, sendo elegíveis os 
membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territó­
rios com mais de dez anos de carreira; 

IV -eleger, dentre os Procuradores de Justiça e me­
diante voto plurinominal, facultativo e secreto, quatro mem­
bros do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios; 

V - elaborar, mediante voto plurinominal, facultativo 
e secreto, lista sêxtupla para a composição do Superior Tribu­
nal de Justiça, sendo elegíveis oS membros do Ministério Públi­
co do Distrito Federal e Territórios, com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade. 

§ 1° Para os fins previstos nos incisos I, 11, UI, IV e 
V, prescindir-se-á de reunião do Colégio de Procuradores 
e Promotores de Justiça, procedendo-se segundo dispuser o 
seu Regimento Interno, exigido o voto da maiona absoluta 
dos eleitores. 

§ 2° Excepcionalmente, em caso de interesse relevante 
da In~tituição, o Colégio de Procuradores e Promotores de 
Justiça reunir-se-á em local designado pelo Procurador-Geral 
de Justiça, desde que convocado por ele ou pela maIOria de 
seus membros. 

§, 3° O Regimento Interno do Colégio de Procuradores 
e Promotores de Justiça disporá sobre seu funcionamento. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Superior do Ministério Público do 

'Distrito Federal e Territórids 

Art. 163. O Conselho Superior do Mimstério Público 
do Distrito Federal e Territórios, presidido pelo'Procuraaor- ' 
Geral de Justiça, tem a seguinte composição': 

I -o Proéurador-Geral de Justiça e o Vlce-Pro'cura'dor­
Geral de Justiça, que o integram como membros natos; 

II - quatro Procuradores de Justiça, eleitos, para man­
dato de dois anos, na forma do inciso IV do artigo anterior, 
permitida uma reeleição; 

111- quatro Procuradores de Justiça: eleitos' para um 
mandato de dois anos, por seus pares, mediante 'I.oto plunno-
minai, facultativo e secreto, permitida uma reeleição. \ 

§ 1° Serão suplentes dos membros de que tratam os 
incisos II e IH os demais votados, em ordem decrescente, 
ob...l!ervados os critérios gerais de desempate. 

§ 2° O Conselho Superior elegerá o seu Vice-Presiden­
te, que substituirá o Presidente em seus Impedimentos e em 
caso de vacância. 

Art. 164. O Conselho Superior do Mimsténo Público 
do Distrito Federal e Territórios reumr-se-á, ordinanamente, 
uma vez por mês, em dia previamente fixado, e. extraordina­
riamente, quando convocado pelo Procurador-Geral de Jus­
tiça ou por proposta da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 165 Salvo disposição em contrálio, as delibera­
ções do Conselho Supenor serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maIOria absoluta de seus membros. 

Art. 166. Compete ao Conselho Superior do Mimstério 
Público do Distrito Federal e Territórios: 

I - exercer o poder normativo no âmbIto do Ministério 
Público do Distnto Federal e Territórios, observados os princí­
pios desta Lei Complementar, especialmente para elaborar 
e aprovar: 

a) o seu Regimento Interno, o do Colégio de Procura­
dores e Promotores de Justiça do Distrito Federal e Territónos 
e os das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério 
Púbhco do Distrito Federal e Terntónos; 

b) as normas e as instruções para o concurso de ingresso 
na carreira; 

c) as normas sobre as designações para os diferentes ofí­
CIOS do Ministério Púbhco do Distrito Federal e Terntórios' 

d) os critérios para distribuição de inquéntos, proced'l­
mentos administrativos e quaisquer óutros feito~ no Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios; 

e) os critérios de promoção por meh!cimento. na carreira; 
f) o procedimento para avaliar o cumplimento das condi­

ções do estágio probatório; 
11 - aprovar o nome do Procurador Distrital dos Direitos 

do Cidadão; , 
111 - indicar os mtegrantes das Câmaras de Coordenação 

e ReVIsão; 
IV - destituir, por iniciativa do Procurador-Geral e pelo 

voto de dois terços de seus membros, o Corregedor-Geral; 
V - elaborar a lista tríplice destmada à promoção por 

merecimento; , , . 
VI :..- elaborar a lista tríplice para Corregedor-Geral do 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
VII - aprovar a lista de antiguidade do Ministério Públi­

co do Distnto Federal e Terntónos e decidir sobre as reclama­
ções a ela concernentes; 

VIII - indicar o membro do Ministéno Púbhco do Dis­
trito Federal e Territórios para promoção por antigúidade. 
observado o disposto no art. 93, 11, alínea d. da Constituição 
Federal; , 

IX'- opinar sobre a designação de membro do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios para: 

a) funcionar nos órgãos em que a participação da Institui­
ção seja legalmente prevista; 

b) integrar comissões técmcas ou científicas relacionadas 
às funções da Instituição; 

X - opinar sobre o afastamento temporário de membro 
do Ministério PúblIco do Distnto Federal e TerritÓriOS; 

XI - determinar a realização de correições e sindIcâncias 
e apreciar os relatórios correspondentes; 

XII - determinar a instauração de processos adminis­
trativos em que o acus,ado seja membro do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios, apreCIar seus relatórios e 
propor as medidas cabíveis; 
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XIII - determinar o afastamento preventivo do exercícIo 
de suas funções, de membro do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, indiciado ou acusado em processo disci­
plinar, e seu retorno; 

XIV - autorizar a designação, em caráter excepcional, 
de membros do Ministério Público do Distrito Federal e Terri­
tórios, para exercício de atribuições processuais perante juí­
zos, tribunais ou ofícios diferentes dos estabelecidos para cada 
categoria; 

XV - designar a comissão de processo administrativo 
em que o acusado seja membro do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios; 

XVI - decidir sobre o cumpnmento de estágio proba­
tório por membro do Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, propondo ao Procurador-Geral da República, 
quando for o caso, a sua exoneração; 

XVII - decidir sobre remoção e disponibilidade de mem­
bro do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, 
por motivo de interesse público; 

XVIII - autorizar, pela maioria absoluta de seus mem­
bros, que o Procurador-Geral da República ajuíze ação de 
perda de cargo contra membro vitalíclO do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios, nos casos previstos em lei; 

XIX - opinar sobre os pedidos de reversão de membro 
da carreira; 

XX - aprovar proposta de lei para o aumento do número 
de cargos da carreira e dos ofícios; 

XXI - deliberar sobre a realização de concurso para in­
gresso na carreira, designar os membros da Comissão de Con­
curso e opinar sobre a homologação dos resultados; 

XXII - aprovar a proposta orçamentária que integrará 
o projeto de orçamento do Ministério Público da União; 

XXIII - exercer outras funções atribuídas em lei. 
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e os 

membros do Conselho Superior estarão impedidos de parti­
cipar das decisões deste nos casos previstos nas leis processuais 
para o impedimento e a suspeição de membros do Ministério 
Público. 

SEÇÃO V 
Das Câmaras de .Coordenação e Revisão 

do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios 

Art. 167. As Câmaras de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios são órgãos 
setoriais de coordenação, de integração e de revisão do exer­
cício funcional na Instituição. 

Art. 168. As Câmaras de Coordenação e Revisão serão 
organizadas por função ou por matéria, através de ato norma­
tivo. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, que disporá so­
bre o funcionamento das Câmaras de Coordenação e Revisão •. 
será elaborado e aprovado pelo Conselho Superior. 

Art. 169. As Câmaras de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios serão com­
postas por três membros do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, sendo um indicado pelo Procurador­
Geral de Justiça e dois pelo Conselho Supenor do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, juntamente com 
seus suplentes, para um mandato de dois anos, sempre que 
possível, dentre integrantes do último grau da carreira. 

Art. 170. Dentre os integrantes da respectiva Câmara 
de Coordenação e Revisão, um será designado pelo Procura­
dor-Geral para a função executiva de Coordenador. 

Art. 171. Compete às Câmaras de Coordenação e Re­
visão: 

I - promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais que atuem em ofícios ligados à sua atividade 
setorial, observado o princípio da independência funcional; 

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

111 - encaminhar informações técnico-jurídicas aos ór­
gãos institucionais que atuem em seu setor; 

IV - homologar a prOIpoção de arquivamento de inqué­
rito civil ou peças de informação ou designar outro órgão 
do Ministério Público para fazê-lo; 

V - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito po­
licial, inquérito parlamentar ou peças de informação, exceto 
nos casos de competência originária do Procurado-Geral; 

VI - resolver sobre a distribuição especial de inquéritos, 
feitos e procedimentos, quando a matéria, por sua natureza 
ou relevância, assim o exigir; 

VII - resolver sobre a distribuição especial de feitos, 
que, por sua contínua reiteração, devam receber tratamento 
unifonne; 

VIII - decidir os conflitos de atribuição entre os órgãos 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Parágrafo único. A competência fixada nos incisos VI 
e VII será exercida segundo critérios objetIvos previamente 
estabelecidos pelo Conselho Superior. 

SEÇÃO VI 
Da Corregedoria do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios 

Art. 172. A Corregedoria do Ministério Público do Dis­
tnto Federal e Territórios, dirigida pelo Corregedor-Geral, 
é o órgão fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos membros do Ministério Público do Distnto Federal e 
Territórios. 

Art. 173. O Corregedor-Geral do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios será nomeado pelo Procura­
dor-Geral dentre os Procuradores de Justiça integrantes de 
lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior, para mandato 
de dois anos, renováveis uma vez. 

§ 1° Não poderão integrar a lista tríplice os membros 
do Conselho Superior. 

§ 2° Serão suplentes do Corregedor-Geral os demais 
integrantes da lista tríplice, na ordem em que os designar 
o Procurador-Geral. 

§ 3° O Corregedor-Geral poderá ser destituído por ini­
ciativa do Procurador-Geral, antes do término do mandato, 
pelo Conselho Superior, observado o disposto no inciso IV 
do art. 166. 

Art. 174. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios: 

I - participar, sem direito a voto, das reuniões do Conse­
lho Superior; 

II - realizar, de ofício ou por determinação do Procura­
dor-Geral ou do Conselho SuperIor, correições e sindicâncias, 
apresentando os respectivos relatórios; 

III - instaurar inquérito contra integrantes da carreira 
e propor ao Conselho Superior a instauração do processo 
administrativo conseqitente; 
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IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do 
Mmistério Público do Distrito Federal e Territórios; 

V - propor ao Conselho Superior a exoneração de mem­
bro do Ministério Público do Distrito Federal e Terntórios 
que não cumprir as condições do estágio probatório. 

SEÇÃO VII 
Dos Procuradores de Justiça 

Art 175. Os Procuradores de Justiça serão designados 
para oficiar junto ao Tribunal de Justiça e nas Câmaras de 
Coordenação e Revisão. 

Parágrafo único. A designação de Procurador de Justiça 
para oficiar em órgãos jurisdicionais diferentes do previsto 
para a categoria dependerá de autorização do Conselho Supe­
rior. 

Art. 176. Cabe aos Procuradores de Justiça, privativa­
mente, o exercício das funções de: 

I - Corregedor-Geral do Mmisténo Público do Distrito 
Federal e Terntórios; 

II - Procurador Distrital dos Dlreitos do Cidadão; 
1I1 - Cordenador de Câmara de Coordenação e Revisão. 
Art. 177. Os Procuradores de Justiça serão lotados nos 

ofícios na Procuradoria-Geral da Justiça do Dlstnto Federal 
e Territónos 

SEÇÃO VIII 
Dos Promotores de Justiça 

A~. 178: Os promotores de Justiça serão designados 
para oficlar Junto às Varas da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios. 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça serão lota­
dos nos ofícios previstos para as Promotorias de Justiça. 

SEÇÃO IX 
Dos Promotores de Justiça Adjuntos 

. Art. 179. Os Promotores de Justiça Adjuntos serão de­
slgnados para oficiar junto às Varas da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios. 

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça Adjuntos 
serão lotados nos ofícios previstos para as Promotorias de 
Justiça. 

SEÇÃO X 
Das Unidades de Lotação e de Administração 

~rt: 180. Os ofíClos na Procuradoria-Geral da Justiça 
do ?lstn.to Federal e Territórios e nas Promotorias de Justiça 
serao umdades de lotação e de admimstração do Ministério 
Público do Dlstrito Federal, e Territónos. 

Art. 181. A estrutura básica da Procuradoria-Geral de 
Justiça será orgamzada por regulamento, nos termos da lei. 

TÍTULO III 
Das Disposições Estatutárias Especiais 

CAPÍTULO I 
Da Carreira 

SEÇÃO I 
Do Provimento 

Art. 182. Os cargos do Ministério Público da União, 
salvo os de Procurador-Geral da República, Procurador-Geral 
do Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Militar e Procura­
dor-Geral de Justiça do Distrito Federal e Temtórios, são 
de provimento vitalício e constituem as carreiras indepen­
dentes de cada ramo. 

Art. 183. Os cargos das classes imciais serão provldos 
por nomeação, em caráter vitalício, mediante concurso públi­
co específico para cada ramo. 

Art. 184. A vitaliciedade somente será alcançada após 
dois anos de efetivo exercíclO. 

Art. 185. É vedada a transferência ou aproveitamento 
nos cargos do Ministéno Público da União, mesmo de um 
para outro de seus ramos. 

SEÇÃO 11 
Do Concurso 

Art. 186. O concurso público de provas e títulos para 
ingresso em cada carreira do Ministério Público da União 
terá âmbito naclOnal, destinando-se ao preenchimento de to­
das as vagas existentes e das que ocorrerem no prazo de efi­
cácia. 

Parágrafo único. O concurso será realizado, obrigato­
riamente, quando o número de vagas exceder a dez por cento 
do quadro respectivo e, facultativamente, a juízo do Conselho 
Superior competente. 

Art. 187. Poderão inscrever-se no concurso bacharéis 
em Dlreito há pelo menos dois anos, de comprovada idonei­
dade moral. 

Art. 188. O concurso obedecerá ao regulamento elabo­
rado pelo Conselho Supenor competente, observado o dispos­
to no art. 31. 

Art. 189. A Comissão de Concurso será integrada pelo 
Procurador-Geral, seu Presidente, por dois membros do res­
pectivo ramo do Mmisténo Público e por um jurista de repu­
tação ilibada, mdlcados pelo Conselho Superior e por um 
advogado indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil. 

Art. 190. O edital de abertura do concurso conterá a 
relação dos cargos vagos, com a respectiva lotação, e fixará, 
para as inscrições, prazo não inferior a trinta dias, contado 
de sua pubhcação no Diário Oficial. 

Art. 191. Não serão nomeados os candidatos aprova­
dos no concurso, que tenham completado sessenta e cinco 
anos ou que venham a ser considerados inaptos para o exer­
cício do cargo, em exame de higlene física e mental. 

Art. 192. O Procurador-Geral competente, ouvido o 
Conselho Superior, decidirá sobre a homologação do concur­
so, dentro de trinta dias, contados da publicação do resultado 
final. 

Art. 193. O prazo de eficácia do concurso, para efeito 
de nomeação, será de dois anos contados da publicação do 
ato homologatório, prorrogável uma vez pelo mesmo período. 

Art. 194. A nomeação dos candidatos habilitados no 
concurso obedecerá à ordem de classificação. 

§ 1° Os candidatos aprovados, na ordem de classifica­
ção, escolherão a lotação de sua preferência, na relação das 
vag~s. que, após o resultado do concurso, o Conselho Superior 
decldlT que devam ser providas inicialmente. 

§ 2" O candidato aprovado poderá renunciar à nomea­
ção correspondente à sua classificação, anteclpadamente ou 
até o termo final do prazo de posse, caso em que o renunciante 
será deslocado para o último lugar na lista dos classificados. 

SEÇÃO III 
Da Posse e do Exercício 

Art. 195. O prazo para a posse nos cargos do Mmistérib 
Público da União é de trinta dias, contado da publicação 
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o ato de nomeação, prorrogável por mais sessenta dias, me­
diante comunicação do nomeado, antes de findo o primeiro 
prazo. 

Parágrafo único. O empossado prestará compromisso 
de bem cumprir os deveres do cargo, em ato solene, presidido 
pelo Procurador-Geral. 

Art. 196. Para entrar no exercício do cargo, o empos­
sado terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, 
mediante comunicação, antes de findo o prazo Imcial. 

SEÇÃO IV 
Do Estágio Probatório 

Art. 197. Estágio probatório é o período dos dOls pri­
meiros anos de efetivo exercício do cargo pelo membro do 
Ministério Público da União. 

Art. 198. Os membros do Ministério Púbhco da Umão, 
durante o estágio probatório, somente poderão perder o cargo 
mediante decisão da maioria absoluta do respectivo Conselho 
Superior. 

SEÇÃO V 
Das Promoções 

Art. 199. As promoções far-se-ão, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento. 

§ 1° A promoção deverá ser realizada até trinta dias 
da ocorrência da vaga; não decretada no prazo legal, a promo­
ção prodUZirá efeitos a partir do termo fInal dele. 

§ 2° Para todos os efeitos, será considerado promovido 
o membro do Ministério Público da União que vier a falecer 
ou se aposentar sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, 
a promoção que cabia por antlgUldade, ou por força do § 
3° do artigo subsequente. 

§ 3° É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo 
do critério <}e preenchimento da vaga recusada. 

§ 4° E facultada a renúncia à promoção, em qualquer 
tempo, desde que haja vaga na categoria Imediatamente ante­
rior. 

Art. 200 O merecimento, para efeito de promoção, 
será apurado mediante critérios de ordem objetiva, fixados 
em regulamento elaborado pelo Conselho Superior do respec­
tivo ramo, observado o disposto no art. 31 desta Lei Comple­
mentar. 

§ 1° À promoção por merecimento só poderão concor­
rer os membros do Ministéno Público da União com pelo 
menos dois anos de exercício na categoria e integrantes da 
primeira quinta parte da lista de anttgüidade, salvo se não 
houver com tais requiSitos quem aceite o lugar vago; em caso 
de recusa, completar-se-á a fração incluindo-se outros mte­
grantes da categona, na sequêncla da ordem de ~ntiguidade. 

§ 2° Não poderá concorrer à promoção por merecimen­
to quem tenha sofrido penalIdade de censura ou suspensão, 
no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência 
da vaga, em caso de censura; ou de dois anos, em caso de 
suspensão 

§ 3° Será obrigatoriamente promovido quem houver fi­
gurado por três vezes consecutivas, ou CInCO alternadas, na 
lista tríphce elaborada pelo Conselho Superior. 

Art 201. Não poderá concorrer à promoção por mere­
cimento, até um dia após o regresso, o membro do Mmistério 
Público da União afastado da carreira para: 

I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
II - exercer outro cargo público permitido por lei. 

Art. 202. Para efeito de promoção, entende-se por anti­
güidade o tempo de efetivo serviço no cargo, nos termos da 
lei. 

§ 1° A lista de antigüidade será organizada no primeiro 
trimestre de cada ano, aprovada pelo Conselho Supenor e 
publicada no Diário Oficial até o último dia do mês seguinte. 

§ 2° O prazo para reclamação contra a lista de antigui­
dade será de trinta dias, contado da publicação. 

§ 39 O desempate na classificação por antigúidade será 
determinado, sucessivamente, pelo tempo de serviço na res­
pectiva carreira do Ministério Público da União, pelo tempo 
de serviço público federal, pelo tempo de serviço público em 
geral e pela idade dos candidatos, em favor do mais idoso; 
na classificação inicial, o primeiro desempate será determi­
nado pela classificação no concurso. 

§ 4° Na indicação à promoção por antigÜidade, o Con­
selho Superior somente poderá recusar o mais antigo pelo 
voto de dois terços de seus integrantes, repetindo-se a votação 
até fixar-se a indicação. 

SEÇÃO VI 
Dos Afastamentos 

Art. 203. Sem prejuízo dos vencimentos, vantagens, ou 
qualquer direito, o membro do Ministério Público da União 
poderá afastar-se de suas funções: 

I - até oito dias, consecutIVOS, por motivo de casamento; 
II - até Olto dias consecutivos, por motivo de falecimento 

de cônjuge ou companheiro, ascendente ou descendente, ir­
mão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica; 

111 - até cinco dias úteis, para comparecimento a encon­
tros ou congressos, no âmbito da Instituição ou promovidos 
pela entidade de classe a que pertence, atendida a necessidade 
do serviço. 

Art. 204. O membro do Ministéno Público da União 
poderá afastar-se do exercício de suas funções para: 

I - freqüentar cursos de aperfeiçoamento e estudos, no 
País ou no exterior, por prazo não superior a dOls anos, prorro­
gável, no máximo, por igual período; 

II - comparecer a semInários ou congressos, no País ou 
no exterior; 

111 - ministrar cursos e semInários destinados ao aperfei­
çoamento dos membros da Instituição; 

IV - exercer cargo eletivo nos casos previstos em lei 
ou a ele concorrer observadas as seguintes condições: 

a) o afastamento será facultativo e sem remuneração, 
durante o período entre a escolha como candidato a cargo 
eletivo em convenção partidária e a véspera do registro da 
candidatura na Justiça Eleitoral; 

b) o afastamento será obrigatóno a partir do dia do regis­
tro da candidatura pela Justiça; 

V - ausentar-se do País em missão oficial 

§ 1° O afastamento, salvo na hipótese do inciso IV, 
só se dará mediante autorização do Procurador-Geral depois 
de ouvido o Conselho Superior e atendida a necessidade de 
serviço. 

§ 2" Os casos de afastamento previstos neste artIgo dar­
se-ão sem prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer 
direito inerente ao cargo, assegurada, no caso do Inciso IV, 
a escolha da remuneração preferida, sendo o tempo de afasta­
mento considerado de efetivo exercício para todos os fins 
e efeitos de direIto. 
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§ 3? Não se considera de efetivo exercício, para fins 
de estágio probatório, o período de afastamento do membro 
do Ministério Público da União. 

§ 4° Ao membro do Ministério Público da União que 
haja se afastado de suas funções para o fim previsto no inciso 
I não será concedida exoneração ou licença para tratar de 
interesses particulares antes de decorrido período igual ao 
de afastamento ressalvada a hipótese de ressarcimento do 
que houver recebido a título de vencimentos e vantagens em 
virtude do afastamento. 

SEÇÁO VII 
Da Reintegração 

Art. 205. A reintegração, que decorrerá de decisão JU­
dicIal passada em julgado, é o reingresso do membro do Minis­
tério Público da União na careIra, com ressarcimento dos 
vencimentos e vantagens deixados de perceber em razão da 
demissão, contando-se o tempo de serviço correspondente 
ao afastamento. 

§ 1° O titular do cargo no qual se deva dar a reinte­
gração será reconduzido àquele que antenormente ocupava, 
o mesmo acontecendo com o titular do cargo para o qual 
deva ocorrer a recondução; sendo da classe inicial o cargo 
objeto da reintegração ou da recondução, seu titular ficará 
em disponibIlidade, com proventos idênticos à remuneração 
que venceria, se em atividade estivesse. 

§ 2° A disponibilidade prevista no parágrafo anterior 
cessará com o aproveItamento obrigatório na primeira vaga 
que venha a ocorrer na classe inicial. 

§ 3° O reconduzido, caso tenha sido promovido por me­
recimento, fará JUS à promoção na primeira vaga a ser provida 
por idêntico criténo, atribuindo-se-Ihe, quanto à antiguidade 
na classe, os efeitos de sua promoção anterior. 

§ 4° O reintegrado será submetido ao exame médico 
exigido para o mgresso na carreira e, verificando-se sua inapti­
dão para exercício do cargo, será aposentado, com as vanta­
gens a que teria direito, se efetivada a reintegração. 

SEÇÃO VIII 
Da Reversão e da Readmissão 

Art. 206. A reversão é o reingresso, na carreira, do 
membro do Ministéno Público aposentado, quando insubsis­
tentes os motIvos da aposentadoria. 

§ 1° A reversão far-se-á de ofício ou a pedido. 
§ 2° A reversão do ofÍCIO dar-se-á no mesmo cargo ou, 

se extinto este, em cargo a ele correspondente; caso se encon­
tre proVido o cargo, aplica-se 9 disposto no artigo anterior. 

§. 3° A reversão a pedido será feIta no mesmo cargo 
antenormente ocupado pelo aposentado, ou em cargo equiva-
lente, e dependerá das seguintes condições: . 

I - existência de vaga em cargo a ser provido mediante 
promoção por merecimento; 

II - ineXistência de candidato aprovado em concurso, 
quando se tratar de reversão para cargo de clas~e inicial da 
carreira; 

III - ter sido requerida até cinco anos depOIS da aposen­
tadoria; 

IV - contar o aposentado menos de sessenta e cinco anos 
de idade à data do pedido. , 

§ 4° Será contado como tempo de serviço, para todos 
os efeitos legais, o período entre a aposentadoria ,e a reversão, 
se aquela tiver sido causada por erro admmistratIvo para o 
qual não haja concorndo o aposentado. 

§ 5° A reversão será condicionada ao resultado do exa­
me exigido para ingresso na carreira. 

Art. 207. A readmissão é o reingresso, na carreira, do 
membro do Ministério Público exonerado a pedido. 

§ 1° A readmissão far-se-á a pedido do interessado e 
dependerá de inspeção médica favorável. 

§ 2° A readmissão far-se-á em cargo da classe inicial 
da carreira e dependerá da inexistência de candidato aprovado 
em concurso, que aceite nomeação. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos 

SEÇÃO I 
Da Vitaliciedade e da Inamovibilidade 

Art. 208. Os membros do Ministério Público da União, 
após dois anos de efetivo exercício, só poderão ser demitidos 
por decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. A propositura de ação para perda de 
cargo, quando decorrente de proposta do Conselho Superior 
depois de apreciado o processo administrativo, acarretará o 
afastamento do membro do Ministério Público da União do 
exercício de suas funções, com a perda dos vencimentos e 
das vantagens pecuniárias do respectivo cargo. 

Art. 209. Os membros do Ministério Público da União 
são inamovíveis, salvo motivo de interesse público, na forma 
desta Lei Complementar. 

Art. 210. A remoção, para efeito desta Lei Comple­
mentar, é qualquer alteração de lotação. 

Parágrafo úmco. A remoção será feita de ofício, a pedi­
do singular ou por permuta. 

Art. 211. A remoção de ofício, por iniciativa do Procu­
rador-Geral da República, ocorrerá somente por motivo de 
interesse púbiCO, mediante decisão do Conselho Supenor, pe­
lo voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa. 

Art. 212. A remoção a pedido singular atenderá à con­
veniência do serviço, mediante requerimento apresentado nos 
quinze dias seguintes à publicação de aviso da existência de 
vaga; ou, decorrido este prazo, até qumze dias após a publi­
cação da deliberação do Conselho Superior sobre a realização 
de concurso para ingresso na carreira. 

§ 1° O aviso será publicado no Diário Oficial, dentro 
de quinze dias da vacância. 

§ 2° Havendo mais de um candidato à remoção, ao fim 
do primeiro prazo previsto no caput deste artigo, será remo­
vido o de maior antigüidade; após o decurso deste prazo, 
prevalecerá a ordem cronológica de entrega dos pedidbs. 

Art. 213. A remoção por permuta será concedida me­
diante requerimento dos mteressados. 

SEÇÃO II 
Das Designações 

Art. 214 A deSignação é o ato que discrimina as fun­
ções que sejam compatíveis com as previstas nesta LeI Com­
plementar, para cada classe das diferentes carreiras. 

Parágrafo úmco. A designação para o exercício de funções 
diferentes das previstas para cada classe, nas respectivas carrei­
ras, somente será admitida por interesse do serviço, exigidas 
a anuência do designado e a autonzação do Conselho Supe­
rior. 

Art. 215. As designações serão feitas observados os cri­
ténos da lei e os estabelecidos pelo Conselho Superior: 
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I - para o exercício de função defmida por esta Lei Com­
plementar; 

II - para o exercício de função nos ofícios defimdos 
em lei. 

Art. 216. As designações, salvo quando estabelecido 
outro critério por esta Lei Complementar, serão feitas por 
lista, no último mês do ano, para vigorar por um biênio, 
facultada a renovação. 

Art. 217. A alteração da lista poderá ser feita, antes 
do termo do prazo, por interesse do serviço. havendo: 

I - provimento de cargo; 
II - desprovimento de cargo; 
UI - cnação de ofício; 
IV -extinção de ofício; 
V - pedido do designado; 
VI - pedido de permuta. 
Art. 218. A alteração parcial da lista, antes do termo 

do prazo, quando modifique a função do designado, sem a 
sua anuência, somente será admitida nas segumtes hipóteses: 

I - extinção, por lei, da função ou ofíCIO para o qual 
estava designado; 

II - nova lotação, em decorrência de: 
a) promoção; e 
b) remoção; 
IU- afastamento ou disponibilidade; 
IV - aprovação pelo Conselho Superior, de proposta do 

Procurador-Geral, pelo voto secreto de dois terços de seus 
membros. 

Parágrafo único. A garantia estabelecida neste artigo 
não impede a acumulação eventual de ofícios ou que sejam 
ampliadas as funções do designado. 

Art. 219. Os membros vitalícios do Ministério Público 
da União poderão ser postos em disponibilidade, com venci­
mentos porporcionais ao tempo de serviço, por motivo de inte­
resse público, mediante decisão do Conselho Superior, pelo 
voto de dois terc;os de seus membros assegurada ampla defesa. 

SEÇÃO III 

Das férias e licenças 

Art. 220. Os membros do Ministério Púbhco terão di­
reito a fénas de sessenta dias por ano, contínuos ou divididos 
em dois períodos iguais, salvo acúmulo por necessidade de 
serviço e pelo máximo de dois anos. 

§ 1° Os períodos de gozo de fénas dos membros do 
Mmistério Público da União, que oficiem perante Tribunais, 
deverão ser simultâneos com os das férias coletivas destes 
salvo motivo relevante ou interesse do serviço. ' 

§ 2° Independentemente de solicitação, será paga ao 
membro do Ministério Público da União, por ocasião das 
férias, importância correspondente a um terço da remune­
ração do período em que as mesmas devam ser gozadas. 

§ 3° O pagamento da remuneração das férias será efe­
tuado até dois dias antes do início de gozo do respectivo 
período, facultada a conversão de um terço das mesmas em 
abono pecuniário, requerido com pelo menos sessenta dias 
de antecedência, nele considerado o valor do acréscimo pre­
visto no parágrafo anterior. 

§ 4° Em caso de exoneração, será devida ao membro 
do Ministério Público da União indenização relativa ao perío­
do de férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção 
de um doze avos por mês de efetivo exercíclO, ou fração 
superior a quatroze dias, calculada com base na remuneração 
do mês em que for publicado o ato exoneratório. 

Art. 2il. O direito a fénas será adquindo após o pri­
meiro ano de exercício. 

Art. 222 Conceder-se-á aos membros do Ministério 
Público da União hcença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 
II - por motlVo de afastamento do cônjuge ou compa-

nheiro; 
III - prêmlO por tempo de serviço; 
IV -para tratar de interesses particulares; 
V - para desempenho de mandato classista. 
§ 1° A licença prevista no inciso I será preG.~dida de 

exame por médico ou junta médica ofiCiaI, considerando-se 
pessoas da família o cônjuge ou companheiro, o padrasto, 
a madrasta, o ascendente, o descendente, o enteado, o cola­
teral consanguíneo ou afim até o segundo grau civil. A licença 
estará submetida, ainda, às seguinte condições: 

a) somente será deferida se a assistência direta do membro 
do Mmisténo Público da União for indispensável e não puder 
ser dada simultaneamente com o exercício do cargo; 

b) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito inerente ao cargo, salvo para conta­
gem de tempo de serviço em estágio probatório, até noventa 
dias, podendo ser prorrogada por Igual prazo nas mesmas 
condições. Excedida a prorrogação, a licença será considerada 
como para tratar de interesses particulares. 

§ 2° A licença prevista no inCISO 11 poderá ser concedida 
quando o cônjuge ou companheitro for deslocado para outro 
ponto do terntóno nacional, para o exterior ou para o exercício 
de mandato eletivo dos Poderes ExecutlVo e Legislativo; será 
por prazo indeterminado e sem remuneração, salvo se o mem­
bro do Ministério Púbhco da União puder ser lotado, proviso­
riamente, em ofício vago no local para onde tenha se deslocado 
e compatível com o seu cargo, caso em que a licença será 
convertida em remoção provisória. 

§ 3° A licença prevista no inCISO lU será devida após 
cada qüinqüêmo ininterrupto de exercício, pelo prazo de três 
meses, observadas as seguintes condições: 

a) será convertida em pecuniária em favor dos benefi­
clános do membro do Ministério Público da União falecido, 
que não a tiver gozado; 

b) não será devida a quem houver sofrido penalidade 
de suspensão durante o período aqUisitivo ou tIver gozado 
as licenças previstas nos mcisos II e IV; 

c) será concedida sem prejuízo dos venCimentos, vanta­
gens ou qualquer direito inerente ao cargo; 

d) para efeito de aposentadoria, será contado em dobro 
o período não gozado. 

§ 4° A licença prevista no inCISO IV poderá ser conce­
dida ao membro do Ministério Público da União vitalício, 
pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração, 
observadas as seguintes condições: 

a) poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido 
do interessado ou no interesse do serviço; 

b) não será concedida nova licença antes de decorrridos 
dois anos do término da antenor. 

§ 5° A licença prevista no inciso V será devida ao mem­
bro do Ministéno Público da Umão investido em mandato 
em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
naclOnal ou sindicato representativo da categoria, observadas 
as seguintes condições: 
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a) somente farão jus à licença os eleItos para cargos de 
direção ou representação nas referidas entidades, até o máxi­
mo de três por entidade; 

b) a lIcença terá duração Igual a do mandato, podendo 
ser prorrogada no caso de reeleição, e por uma única vez; 

c) será concedida sem prejuízo dos vencimentos, vanta­
gens ou qualquer direito inerente ao cargo. 

§ 6" É vedado o exercícIo de atividade remunerada du­
rante o período da licença prevista no inciso I 

§ 7° A licença concedida dentro de sessenta dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação. 

Art. 223. Conceder-se-á aos membros do Ministério 
Público da Público da União, além das previstas no artigo 
anterior, as seguintes licenças; 

I - para tratamento de saúde, a pedido ou de ofícIO, 
com base em perícia médica, observadas as seguintes condi­
ções: 

a) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos 
e vantagens do cargo; 

b) a perícia será feita por médico ou junta médica oficial, 
se necessário, na residência do examinado ou no estabele­
CImento hospitalar em que estiver internado; 

c) inexistindo médiCO oficial, será aceito atestado passado 
por médico particular; 

d) findo o prazo da IIcençil, o licenciado será submetido 
a Inspeção médica oficial, que concluirá pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria; 

e) a existênCia de indícios de lesões orgâmcas ou funcio­
nais é motivo de mspeção médica; 

II - por acidente em serviço, observadas as seguintes 
condições: 

a) configura aCIdente em serviço o dano físico ou mental 
que se relacione, mediata ou imediatamente, com as funções 
exercidas; 

b) equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente 
de agressão não provocada e sofrida no exercício funcional, 
bem como o dano sofrido em trânsito a ele pertinente; 

c) a licença será concedida sem prejuízo dos vencimentos 
e vantagens inerentes ao exercício do cargo; 

d) o acidentado em serviço, que necessite de tratamento 
especialIzado, não disponível em instituição pública, poderá 
ser tratado em Instituição privada, à conta de recursos púbh­
cos, desde que o tratamento seja recomendado por junta médi­
ca oficial; 

e) a prova do acidente deverá ser feita no prazo de dez 
dias, contado de sua ocorrência, prorrogável quando as cir­
cunstânCIas o eXigirem; 

UI - à gestante, por cento e vinte dias, observadas as 
seguintes condIções: 

a) poderá ter início no primeiro dia no nono mês de 
gestão, salvo antecipação por prescrição médica; 

b) no ca~o de nascimento prematura, a licença terá início 
a partu do parto; 

c) no caso de natimorto, decorridos trinta dias do evento 
a mãe será submetida a exame médico e, se julgada apta, 
reassumirá as suas funções; 

d) em caso de aborto atestado por médico oficial, a licen­
ça dar-se-á por trinta dias, a partir da sua ocorrência; 

IV - pelo nascimento ou a adoção de fllho, o pai ou 
adotante, até CinCO dias consecutivos; 

V - pela adoção ou a obtenção de guarda judiCial de 
criança até um ano de Idade, o prazo da licença do adotante 
ou detentor da guarda será de trinta dias. ' 

SEÇÃO IV 
Dos vencimentos e vantagens 

Art. 224. Os membros do Mmistério Público da União 
receberão o vencimento, a representação e as gratificações 
preVIstas em leI. 

§ 1 Q Sobre os vencimentos incidirá a gratificação adicio­
nal por tempo de serviço, à razão de um por cento por ano 
de serviço público efetivo, sendo computado o tempo de advo­
cacia, até o máXimo de quinze anos, desde que não cumulativo 
com tempo de serviço público. 

§ 2° A representação e as gratificações incorporam-se 
aos vencimentos e aos proventos para todos os efeitos legais. 

§ 3° Os vencimentos serão fixados com diferença não 
superior a dez por cento de uma para outra das classes de 
cada carreira. 

§ 49 Os Subprocuradores-Gerais do Mimstério Público 
da União terão os mesmos vencunentos e vantagens. 

Art. 225. Os vencimentos do Procurador-Geral da Re­
pública são os de Subprocurador-Geral da Repúbhca, acres­
cidos de vinte por cento, não podendo exceder os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, 
por Mmistros do Supremo Tnbunal Federal. 

Parágrafo único. O acréscimo previsto neste artigo não 
se incorpora aos vencimentos do cargo de Procurador-Geral 
da República 

Art. 226. As gratificações percebidas em caráter geral 
pelos membros do Ministério Público da' União serão acrescidas 
de percentuais, fixados por ato do Procurador-Geral da Repú­
blica, em caso de: 

I - exercício em ofício de difícil provimento, assim defi-
nido em ato do respectivo Conselho Superior; 

11 - exercício cumulativo de ofícios e funções; 
IH - exercício cumulativo de função eleitoral; 
IV - exercício em ofício situado em local insalubre ou 

em circunstâncias de acentuado risco à saúde ou à vida. 
Art. 227. Os membros do Ministério Público da União 

farão jus, ainda, às seguintes vantagens: 
I - ajuda de custo em caso de: 
a) remoção de ofício, promoção ou nomeação que impor­

te em alteração do domicílio legal, para atender às despesas 
de instalação na nova sede de exercício em valor correspon­
dente a até três meses de vencimentos; 

b) serviço fora da sede de exercíCIO, por período superior 
a trinta dias, em valor correspondente a um trinta avos dos 
vencimentos, pelos dias em que perdurar o serviço, sem pre­
juízo da percepção de diárias; 

II - dIárias, por serviço eventual fora da sede, de valor 
mímmo equivalente a um trinta avos dos vencimentos para 
atender às despesas de locomoção, alimentação e pousada; 

IH - transporte: 
a) pessoal e dos dependentes, bem como de mobiliário, 

em caso de remoção, promoção ou nomeação, previstas na 
alínea a do inciso I; 

b) pessoal, no caso de qualquer outro deslocamento a 
serviço, fora da sede exercício; 

IV - auxílio-doença, no valor de um mês de vencimento, 
quando ocorrer licença para tratamento de saúde por mais 
de doze meses, ou invahdez declarada no curso deste prazo; 
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v - salário-família; 
VI -pro labore pela atividade de magistério, por hora­

aula proferida em cursos, seminários ou outros eventos desti­
nados ao aperfeiçoamento dos membros da Instituição; 

VII - assistência médico-hospitalar, extensiva aos inati­
vos, pensionistas e dependentes, assim entendida como o con­
junto de atividades relacionadas com a prevenção, conser­
vação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profis­
sionais médicos, paramédicos, farmacêuticos e odontológicos, 
bem como o fornecimento e a aplicação dos meios e dos 
cuidados essenciais à saúde; 

VIII - auxílio-moradia, em caso de lotação em local cu­
jas condições de moradia sejam particularmente difíceis ou 
onerosas, assim definido em ato do Procurador-Geral da Re­
pública; 

IX - gratificação natalina, correspondente a um doze 
avos da remuneração a que fizer jus no mês de dezembro, 
por mês de exercício no respectivo ano, considerando-se como 
mês integral a fração 19ual ou superior a quinze dias. 

§ 1° A gratificação natalina será paga até o dia vinte 
do mês de dezembro de cada ano. 

§ 2° Em caso de exoneração antes do mês de dezembro, 
a gratificação natalina será proporcional aos meses de exercício 
e calculada com base na remuneração do mês em que ocorrer 
a exoneração. 

§ 3° A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

§ 4° Em caso de nomeação, as vantagens previstas nos 
incisos I, alínea a, e IH, alínea a, são extensivas ao membro 
do Ministério Público da União sem vínculo estatutário ime­
diatamente precedente, desde que seu último domicílio volun­
tário date de mais de doze meses. 

§ 59 O Procurador-Geral da República arbitrará os valo­
res das vantagens previstas nos incisos 11, 111, V, VI e Vill. 

§ 6° A assistência médico-hospitalar de que trata o inci­
so VII será proporcionada pela União, de preferência através 
de seus serviços, de acordo com normas e condições reguladas 
por ato do Procurador-Geral da República, sem prejuízo da 
assistência devida pela previdência social. 

§ 7° O Procurador-Geral da República fixará e atuali­
zará, periodicamente, atendidas as normas previstas neste arti­
go, o valor das vantagens nele estipuladas. 

§ 8° À família do membro do Ministério Público da 
União que falecer no prazo de um ano a partir de remoção 
de ofício, promoção ou nomeação de que tenha resultado 
mudilnça de domicílio legal serão devidos a ajuda de custo 
e o transporte para a localidade de origem, no prazo de um 
ano, contado do óbito. 

Art. 228. Salvo por imposição legal, ou ordem judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento 
e a pensão devlda aos membros do Ministério Público da 
União ou a seus beneficiários. 

~ P Mediante autorização do devedor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento a favor do exercício. 

§ 2° As reposições e indenizações em favor do erário 
serão descontadas em parcelas mensais de valor não excedente 
à décima parte da remuneração ou provento, em valores atua­
lizados. 

Art. 229. O membro do Ministério Público da União 
que, estando em débito com o erário, for demitido, exonerado 
ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, 
terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

" 
Parágrafo único. Não ocorrendo a quitação do débito 

no prazo estabelecido neste artigo, deverá ele ser inscrito 
em dívida ativa. 

Art. 230. A remuneração, o provento e a pensão dos 
membros do Ministério Público da União e de seus benefi­
ciários não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, 
salvo em caso de dívida de alimentos, resultane de decisão 
judicial. 

SEÇÃO V 
da Aposentadoria e da pensão 

Art. 231. O membro do Ministério P~blico da União 
será aposentado, compulsoriamente, por invalidez ou aos se­
tenta anos de idade, e facultativamente aos trinta anos de 
serviço, após cinco anos de exercício efetivo na carreira. 

§ 1° . Será contado como tempo de serviço para aposen­
tadoria, não cumulativamente, até o limite de quinze anos, 
o tempo de exercício da advocacia. 

§ 2° O membro do Ministério Público da União poderá 
ainda ser aposentado, voluntariamente, aos sessenta e cinco 
anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 3° Ao membro do Ministério Público da União, do 
sexo femmino, é facultada a aposentadoria, com proventos 
proporcionais, aos vinte e cinco anos de servigo. 

§ 4° A aposentadoria por invalidez será precedida de 
licença para tratamento de saúde por período não excedente 
a vinte e quatro meses, salvo quando o laudo médico concluir 
pela incapacidade definitiva para o exercício de suas funções. 

§ 5° Será aposentado o membro do Ministério Público 
que, após vinte e quatro meses contínuos de licença para 
tratamento de sáude, for considerado inválido para o exercíclO 
de suas funções; não terá efeito interruptivo desse prazo qual­
quer período de exercício das funções inferior. trinta dias. 

Art. 232. Os proventos da aposentadoria serão inte­
grais. 

Parágrafo único. Para o cálculo dos proventos da apo­
sentadoria serão considerados os vencimentos do cargo ime­
diatamente superior ao último exercido pelo aposentado; caso 
a aposentadoria se dê no último nível da carreira, os venci­
mentos deste serão acrescidos do percentual de vinte por cen­
to. 

Art. 233. Os proventos da aposentadoria serão revistos 
na mesma proporção e data em que se modificar a remune­
ração dos membros do Ministério Público em atividade, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios e vanta­
gens novas asseguradas à carreira, ainda que por força de 
transformação ou reclassificação do cargo. 

Art. 234. O aposentado conservará as prerrogativas 
previstas no art. 18, inciso I, alínea e, e inciso H, alínea e, 
bem como carteira de identidade especial, de acordo com 
o modelo aprovado pelo Procurador-Geral da República e 
por ele expedida, contendo expressamente tais prerrogativas 
e o registro da situação de aposentado. 

Art. 235. A pensão por morte, devida pelo órgão previ­
denciário aos dependentes de membros do Ministério Público 
da União, corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
proventos do falecido, assegurada a revisão do benefício, na 
forma do art. 233. 
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CAPÍTULO III 
Da disciplina 

SEÇÃO I 
Dos deveres e vedações 

Art. 236. O membro do Ministério Público da União, 
em respeito à dignidade de suas funções e à da Justiça, deve 
observar as normas que regem o seu exercício e especialmente: 

I - cumprir os prazos processuais; 
11 - guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso 

que conheça em razão do cargo ou função; 
IH - velar por suas prerrogativas institucionais e proces­

suais; 
IV - prestar informações aos órgãos da administração 

superior do Ministério Público, quando requisitadas; 
V - atender ao expediente forense e participar dos atos 

Judiciais, quando for obrigatória a sua presença; ou assistir 
a outros, quando conveniente ao interesse do serviço; 

VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da 
lei; 

VII - adotar as providências cabíveis em face das irregu­
laridades de que tiver conhecimento ou que ocorrerem nos 
serviços a seu cargo; 

VIII - tratar com urbanidade as pessoas com as quais 
se relacione em razão do serviço; 

IX - desempenhar com zelo e probidade as suas funções; 
X - guardar decoro pessoal. 
Art. 237. É vedado ao membro do Ministério Público 

da União: 
I -receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens e custas processuais; 
11 - exercer a advocacia; 
lU - exercer o comércio ou participar de sociedade co­

mercial, exceto como cotista ou acionista; 
IV -exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 

outra função pública, salvo uma de magistério; 
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a fi­

liação e o direito de afastar-se para exercer cargo eletivo ou 
a ele concorrer. 

SEÇÃO 11 
Dos impedimentos e suspeições 

Art. 238. Os impedimentos e as suspeições dos mem­
bros do Ministério Púbhco são os previstos em lel. 

SEÇÃO III 
Das sanções 

. Art. 239. Os membros do Ministério Público são passí-
veis das seguintes sanções disciplinares: 

I - advertênCia; 
II - censura; 
lU - suspensão; 
IV -demissão; e 
V - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 
Art. 240. As sanções previstas no artigo anterior serão 

aplicadas: 
I - a de advertência, reservadamente e por escnto, em 

caso de negligência no exercício das funções; 

II - a de censura. reservadamente e por escrito, em caso 
de reinCidência em falta anteriormente punida com adver­
tência ou de descumprimento de dever legal; 

1I1 - a de suspensão, até quarenta e cmco dias, em caso 
de reicmdência em falta anteriormente punida com censura; 

IV - a de suspensão. de quarenta e cinco a noventa dias. 
em caso de inobservância das vedações impostas por esta Lei 
Complementar ou de reinCidência em falta antenormente pu­
nida com suspensão até quarenta e cinco dias; 

V - as de demissão, nos casos de: 
a) lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimômo 

nacional ou de bens confiados à sua guarda; 
b) improbidade administrativa. nos termos do art. 37, 

§ 4°, da ConstitUição Federal; 
c) condenação por crime pratIcado com abuso de poder 

ou violação de dever para com a Administração Pública, quan­
do a pena aplicada for igualou superior a dois anos; 

d) incontinênCia pública e escandalosa que comprometa 
gravemente, por sua habitualidade, a dignidade da Instituição; 

e) abandono de cargo; 
t) revelação de assunto de carácter Sigiloso, que conheça 

em razão do cargo ou função, comprometendo a dignidade 
de suas funções ou da justiça; 

g) aceitação ilegal de cargo ou função públIca; 
h) reincidência no descumprimento do dever legal, ante­

normente punido com a suspensão prevista no inciso antenor; 
VI - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, 

nos casos de falta punível com demissão, praticada quando 
no exercício do cargo ou função. 

§ 1° A suspensão Importa. enquanto durar, na perda 
dos vencimentos e das vatagens pecuniárias inerentes ao exre­
rício do cargo, vedada a sua conversão em multa. 

§ 2° Considera-se reinCidência, para os efeitos desta Lei 
Complementar, a prática de nova infração, dentro de quatro 
anos após cientificado o infrator do ato que lhe tenha imposto 
sanção disciplmar. 

§ 3° ConSidera-se abandono do cargo a ausência do 
membro do Ministéno Público ao exercício de suas funções, 
sem causa justificada. por mais de trinta dias consecutivos. 

§ 4° EqUIpara-se ao abandono de cargo a falta inJusti­
ficada por mais de sessenta dias intercalados. no período de 
doze meses. 

§ 5° A demissão poderá ser convertIda. uma única vez. 
em suspensão, nas hipóteses previstas nas alíneas a e h do 
inCISO V. quando de pequena gravidade o fato ou irrelevantes 
os danos causados, atendido o disposto no art. 244. 

Art. 241. Na aplicação das penas dlscip!Jnares, conside­
rar-se-ão os antecedentes do mfrator, a natureza e a graVidade 
da Infração, as circunstânCias em que foi praticada e os danos 
que dela resultaram ao serviço ou à digmdade da Instituição 
ou da Justiça. 

Art 242. As infrações disciplinares serão apuradas em 
processo administrativo; quando lhes foram cominadas penas 
de demissão, de cassação de aposentadoria ou de dispombi­
lidade, a imposição destas dependerá. também. de decisão 
Judicial com trânsito em julgado. 

Art. 243. Compete ao Procurador-Geral de cada ramo 
do Ministéno Público da Umão aplicar a seus membros as 
penas de advertência, censura e suspensão. 

SEÇÃO IV 

Da Prescrição 

Art. 244 Prescreverá: 
I - em um ano. a falta punível com advertênCia ou cen­

sura, 
11 - em dois anos. a falta punível com suspensão; 
111 - em quatro anos, a falta punível com demissão e 

cassação de aposentadoria ou de dispombihdade. 
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Parágrafo único. A falta, prevista na lei penal como 
crime, prescreverá juntamente com este. 

Art. 245. A prescrição começa a correr: 
I - do dia em que a falta for cometida; ou 
II - do dia em que tenha cessado a continuação ou per­

manência, nas faltas continuadas ou permanentes. 
Parágrafo único. Interrompem a prescrição a instaura­

ção de processo administrativo e a citação para a ação de 
perda do cargo. 

SEÇÃO V 

Da Sindicância 

Art. 246. A SIndicância é o procedimento que tem por 
objeto a coleta sumária de dados para instauração, se neces­
sário, de inquérito admimstratlvo. 

SEÇÃO VI 

Do Inquérito Administrativo 

Art. 247. O inquénto admInistrativo, de caráter sigilo­
so, será instaurado pelo Corregedor-Geral, mediante portana, 
em que designará comissão de três membros para realizá-lo, 
sempre que tomar conhecImento de infração dIsciplinar 

§ 1° A comIssão, que poderá ser presidida pelo Corre­
gedor-Geral, será composta de integrantes da carreira, vitalí­
cios, e de classe igualou superior à do indiciado. 

§ 2° As publicações relativas a inquérito administrativo 
conterão o respectIvo número, omitido o nome do indiciado, 
que será cientificado pessoalmente. 

Art. 248 O prazo para a conclusão do inquénto e apre­
sentação do relatório final é de trinta dias, prorrogável, no 
máximo, por igual período. 

Art. 249. A comissão procederá à instrução do inqué­
rito, podendo ouvir o indiciado e testemunhas, requisitar perí­
cias e documentos e promover diligêncIas, sendo-lhe facultado 
o exercício das prerrogativas outorgadas ao MInistério Público 
da União, por esta Lei Complementar, para instruir procedi­
mentos administrativos 

Art. 250 Concluída a instrução do InquérIto, abrir-se-á 
vista dos autos ao Indiciado, para se manifestar, no prazo 
de quinze dias. 

Art. 251. A comissão encaminhará o Inquérito ao Con­
selho Superior, acompanhado de seu parecer conclusivo, pelo 
arquivamento ou pela instauração de processo administrativo. 

§l" O parecer que concluIr pela instauração do processo 
administrativo formulará a súmula de acusação. que conterá 
a exposição do fato imputado. com todas as suas clrcustâncias 
e a capItulação legal da mfração. 

§ 2" O mquérito será submetido à delIberação do Con­
selho Superior. que poderá: 

I - determinar novas dIligênCIas, se o considerar insufi­
cientemente instruído; 

n - determInar o seu arquivamento, 
UI - instaurar processo administrativo, caso acolha a sú­

mula de acusação, 
IV - encamInhá-lo ao Corregedor-Geral, para formular 

a súmula da acusação, caso não acolha a proposta de arquiva­
mento 

SEÇÃO VII 

Do Processo Administrativo 

Art. 252 O processo administratIvo, instaurado por 
decisão do Conselho Supenor. será contraditóno, assegurada 
ampla defesa ao acusado 

§ 1° A decisão que instaurar processo administrativo 
designará comissão de três membros escolhidos dentre os inte­
grantes da carreira, vitalícios, e de classe Igualou superior 
à do acusado, indicará o presidente e mencionará os motivos 
de sua constItuição. 

§ 2° Da comissão de processo administratIvo não pode­
rá participar quem haja integrado a precedente comissão de 
inquérito. 

§ 3° as publicações relativas a processo administrativo 
conterão o respectivo número, omItido o nome do acusado, 
que será cIentificado pessoalmente. 

Art. 253 O prazo para a conclusão do processo admi­
nistrativo e apresentação do relatório fInal é de noventa dias, 
prorrogável, no máXImo, por trinta dias, contados da publi­
cação da decisão que o instaurar. 

Art. 254. A citação será pessoal, com entrega de cópia 
da portana, do relatório final do inquérito e da súmula da 
acusação, cIentificado o acusado do dia, da hora e do local 
do interrogatório. 

§ 1° Não sendo encontrado o acusado em seu domicílio, 
proceder-se-á à citação por edItal, publicado no Diário Oficial, 
com o prazo de quinze dias. 

§ 2° O acusado, por si ou através de defensor que no­
mear, poderá oferecer defesa prévia, no prazo de quinze dias, 
contado do mterrogatório, assegurando-se-lhe vista dos autos 
no local em que funCIOna a comissão. 

§ 3° Se o acusado não tiver apresentado defesa, a comis­
são nomeará defensor, dentre os integrantes da carreira e 
de classe Igualou superior à sua, reabnndo-se-lhe o prazo 
fixado no parágrafo anterior. 

§ 4" Em defesa prévia, poderá o acusado requerer a 
produção de provas oraIS, documentais e periciais, inclusive 
pedir a repetição daquelas já produzidas no inquérito. 

§ 5" A comissão poderá Indeferir, fundamentadamente, 
as provas desnecessárias ou requeridas com intuito manifes­
tamente protelatório. 

Art. 255 Encerrada a produção de provas, a comIssão 
abrirá vista dos autos ao acusado, para oferecer razões finais, 
no prazo de qUInze dias. 

Art. 256 Havendo mais de um acusado, os prazos para 
defesa serão comuns e em dobro. 

Art. 257. Em qualquer fase do processo, será assegu­
rada à defesa a extração de cópia das peçl!s dos autos. 

Art. 258. Decorrido o prazo para razões finais, a comis­
são remeterá o processo, dentro de quinze dias, ao Conselho 
Superior, instruído com relatóno dos seus trabalhos. 

Art. 259. O Conselho Superior do Mimstério Público, 
apreciando o processo admimstratlvo, poderá: 

1- deteiminar novas diligências, se o considerar insufle­
cientemente Instruído, caso em que, efetivadas estas, proce­
dcr-se-á de acordo com os arts. 264 e 265; 

II - propor o seu arqUIvamento ao Procurador-Geral; 
UI - propor ao Procurador-Geral a aplicação de sanções 

que sejam de sua competência; 
IV - propor ao Procurador-Geral da República o ajuiza­

mento de ação CIvil para: 
a) demissão de membro do Mimsténo Público da Umão 

com garantia de vitaliCIedade; 
b) cassação de aposentadoria ou dIsponibIlidade. 
Parágrafo único. Não poderá participar da dehbaração 

do Conselho Supenor quem haja oficiado na sindIcânCIa, ou 
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integrado as comissões do inquérito ou do processo adminis­
trativo. 

Art. 260. Havendo prova da infração e indícios sufi­
cientes de sua autoria, o Conselho Superior poderá determi­
nar, fundamentadamente, o afastamento preventivo do mdi­
ciado, enquanto sua permanência for inconveniente ao serviço 
ou prejudiCial à apuração dos fatos. 

§ 1° O afastamento do indiciado não poderá ocorrer 
quando ao fato imputado correpoderem somente as penas 
de advertência ou de censura. 

§ 2° O afastamento não ultrapassará o prazo de cento 
e vinte dias, salvo em caso de alcance. 

§ 3° O período de afatamento será considerado como 
de serviço efetivo, para todos os efeitos 

Art. 261. Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo 
disciplinar, as normas do Código de Processo Penal. 

SEÇÃO VIII 
Da Revisão do Processo Admipistrativo 

Art. 262. Cabe, em qualquer tempo, a revisão do pro­
cesso de que houver resultado a Imposição de penalidade 
administrativa: 

I - quando se aduzam fatos ou circunstânCias suscetíveis 
de provar inocênCia ou de justificar a Imposição de sanção 
mais branda; ou 

II - quando a sanção se tenha fundado em prova falsa. 
Art. 263. A instauração do processo de revisão poderá 

.ser determinada de ofício, a requerimento do próprio interes­
sado, ou, se falecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascen­
dente, descendente ou irmão. 

Art.264. O processo de revisão terá o rito do processo 
administrativo. 

Parágrafo único. Não poderá integrar a comissão reviso­
ra quem haja atuado em qualquer fase do processo reVisando. 

Art. 265. Julgada procedente a revisão, será tornada 
sem efeito a sanção aplicada, com o restabelecimento, em 
sua plenitude, dos direitos por ela a~ingidos, exceto se for 
o caso de aplicar-se penalidade menor. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 266. O Procurador-Geral da República poderá re­
quisitar servidores dos órgãos e entidades da Administração 
Federal, direta ou indireta, incluídas as fundações públicas, 
nas mesmas condições estabelecidas para os órgãos integrantes 
da PresidênCia da República. 

Parágrafo único. O servidor cedido ao Mimstério Públi­
co da Umão terá assegurado, no órgão ou entidade de origem, 
remuneração e vantagens do cargo e todos os demais direitos, 
como se em efetivo exercício estivesse. 

Art. 267. Aplica-se aos membros do Ministério Público 
da União o disposto no art. I" do Decreto n° 5.137, de 5 
de janeiro de 1927, nos arts 1", 2" e 3" da Lei n" 3.058, de 
22 de dezembro de 1956, nos arts. 1" e 2" da Lei no' 4.447, 
de 12 de novembro de 1964, e no art. 3" da Lei nU 6 554, 
de 21 de agosto de 1978, que regem o Montepio Civil da 
União. 

Art. 268. Ficam criados seis cargos de Subprocurador­
Geral da República. 

Art. 269. Ficam criados setenta e quatro cargos de Pro­
curador RegIOnal da República 

§ 1" O primeiro provimento de todos os cargos de Pro­
curador Regional da República será considerado simultâneo, 
independetemente da data dos atos de promoção. 

§ 2° Os vencimentos iniciais do cargo de Procurador 
Regional da República serão iguais aos do cargo de Procurador 
de Justiça do Distnto Federal 

Art. 270. Os atuais Procuradores da República de I' 
Categoria, que ingressaram na carreira até a data da promul­
gação da Constituição Federal, terão seus cargos transfor­
mados em cargos de Procurador Regional da República, man­
tidos seus titulares e lotações. 

§ l° Os cargos transformados na forma deste artigo, 
excedentes do limite previsto no artigo anterior, serão extintos 
à medida que vagarem. 

§ 2° Os Procuradores da República ocupantes dos car­
gos transformados na forma deste artigo poderão ser deSig­
nados para oficiar perante os Juízes Federais e os Tribunais 
RegIOnais Eleitorais. 

Art. 271. Os cargos de Procurador da República de 
I' Categoria não alcançados pelo artigo anterior e os atuais 
cargos de Procurador da República da 2' Categona são trans­
formados em cargos de Procurador da República. 

§ l° Na nova classe, para efeito de antiguidade, os 
atuais Procuradores da República de 1" Categona precederão 
os de 2' Categoria; estes manterão na nova classe a atual 
ordem de antiguidade. 

§ 2° Os vencimentos iniciais do cargo de Procurador 
da República serão iguais aos do atual cargo de Procurador 
da República de I' Categoria 

Art. 272. São transformados em cargos de Procurador 
do Trabalho de I' Categona 100 (cem) cargos de Produrador 
de ! Categoria. 

Art. 273. Os cargos de Procurador do Trabalho de I' 
e de 2" Categoria passam a denommar-se, respectivamente, 
Procurador Regional do Trabalho e Procurador do Trabalho. 

§ l° Até que sejam criados novos cargos de Subprocura­
dor-Geral do Trabalho, os atuais Procuradores do Trabalho 
de l' Categona, cujo cargo passa a denominar-se Procurador 
Regional do Trabalho e que estejam atuando junto ao Tribu­
nal Superior do Trabalho, ali permanecerão exercendo suas 
atribUições. 

§ 2° Os vencimentos inic!als dos cargos de Procurador 
Regional e de Procurador do Trabalho serão iguais ao dos 
cargos de Procurador Regional da República e de Procurador 
da República, respectivamente. 

Art. 274. Os cargos de Procurador Militar de 1" e 2" 
Categoria passam a denominar-se, respectivamente, Procu­
rador da Justiça Militar e Promotor da Justiça Militar. 

Parágraof úmco Até que sejam criados cargos de Sub­
~dor-Geral da Justiça Militar, os atuais Procuradores 
Militares-Qa I' Categona, cujos cargos passam a denominar-se 
Procurad"fes da Justiça Militar e que estejam atuando junto 
ao Superio~ Tribunal Militar, ali permanecerão exercendo suas 
atribUiçõeS. 

Art 275. O cargo de Promotor de Justiça Substituto 
passa a denominar-se Promotor de Justiça Adjunto. 

Art 276. Na falta da lei prevista no art. 16, a atuação. 
do Mimstério Público na defesa dos direitos consitltuclOnals 
do cidadão observará, além das disposições desta Lei Comple­
mentar, as normas baixadas pelo Procurador-Geral da Repú­
blica. 

Art. 277. As promoções nas carreiras do Mimstério PÚ­
blico da umão, na vigênCia desta Lei Complementar, serão 



1410 QUinta-feira 1" DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Julho de 1993 

precedidas da adequação das hstas de antIguidades aos crité­
rios de desempate nela estabelecidos. 

Art. 278. Não se farão promoções nas carreiras do Mi­
nistério Público da União antes da instalação do Conselho 
Superior do ramo respectIvo. 
Art. 279. As primeiras eleIções. para composIção do Con­

selho Superior de cada ramo do Ministério Público da Umão 
e para elaboração das listas tríplices para Procurador-Geral 
do Trabalho, Procurador-Geral da Justiça Mihtar e Procura­
dor-Geral de JustIça, serão convocadas pelo Procurador-Geral 
da República, para se realIzarem no prazo de noventa dias 
da promulgação desta Lei Complementar. 

§ l' O ProClfador-geral da República disporá, em ato 
normativo, sobre as eleições previstas neste artigo, devendo 
a convocação anteceder de trinta dias a data de sua realIzação. 

§ 2" Os Conselhos Superiores serão Instalados no prazo 
de quinze dias, contado do encerramento da apuração. 

Art. 280. Entre os eleitos para a primeira composição 
do Conselho Superior de cada ramo do Mmisténo Público 
da Umão, os dois mais votados, em cada eleição, terão man­
dato de dois anos: os menos votados, de um ano 

Art. 281. Os membros do Ministério Público da União, 
nomeados antes de 5 de outubro de 1988, poderão optar entre 
o novo regime Jurídico e o antenor à promulgação da Consti­
tuição Federal, quanto às garantIas, vantagems e vedações 
do cargo. 

Parágrafo único. A opção poderá ser exercida dentro 
de dois anos, contados da promulgação deste Lei Comple­
mentar, podendo a retratação ser feita no prazo de dez anos. 

Art. 282. Os Procuradores da República nomeados an­
tes de 5 de outubro de 1988 deverão optar, de forma Irretra­
tável, entre as carreiras do Ministério Público Federal e da 
Advocacia-Geral da Umão 

§ l° A opção deverá ser feita no prazo de trintas dias, 
contados da promulgação da última das leis complementares 
de organi:!:ação das duas instituições. 

§ 2" Não manifestada a opção, no prazo estabelecido 
no parágrafo antenor. o silêncio valerá como opção tácita 
pela carreIra do Ministério Público Federal. 

Art. 283 Será criada por lei a escola Superior do Minis­
tério Público da União, como órgão auxiliar da Instituição. 

Art. 284. Poderão ser admitidos como estagiários no 
Ministério PúblIco da União estudantes de Direito insentos 
na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo úmco. As condições de admIssão e o valor 
da bolsa serão fixados pelo Procurador-Geral da RepúblIca, 
sendo a atividade dos estagiários regulada pelo Conselho Su­
perior de cada ramo. 

Art. 2g5. Fica reconhecida a Fundação Pedro Jorge de 
Mello e Silva, mantida com recursos provenientes de seu patri­
mônio, com renda!> previstas em seu estatuto e com as dotações 
orçamentárias que lhe forem consignadas. 

Art. 286. As despesas decorrentes dessa LeI Comple­
mentar correrão à conta das dotações constantes do Orça­
mento da Umão. 

Art. 287. Aplicam-se subsidiariamente aos membros 
do Mmistério Público da União as dispOSIções gerais referentes 
aos servidores públicos, respeItadas, quando for o caso, as 
normas especiais contIdas nesta Lei Complementar. 

§ 1" O regIme de remuneração estabe~ecido nesta Lei 
Complementar não prejudica a percepção de vantagens conce­
didas, em caráter geral, aos servidores públicos ciVIS da União. 

§ 2" O dIsposto neste artIgo não poderá importar em 
restnçõe~ ao regime jurídico instituído nesta Lei Complemen­
tar ou na imposição de condições com ele incompatíveis. 

Art. 288 Os membros do Ministério Público Federal, 
cuja promoção para o cargo final de carreira tenha acarretado 
a sua remoção para o Distrito Federal, poderão, no prazo 
de trinta dias da promulgação desta Lei Complementar, renun­
ciar à refenda promoção e retornar ao Estado de origem, 
ocupando o cargo de Procurador Regional da República. 

Art. 289. Sempre que ocorrer a criação simultânea de 
mais de um cargo de mesmo nível nas carreiras do Ministério 
Público da União, o provimento dos mesmos, mediante pro­
moção, presumu-se-á simultâneo, independentemente da data 
dos atos de promoção. 

Art. 290. Os membros do Ministéno Público da Umão 
terão mantida em caráter provisório a sua lotação, enquanto 
não entrarem em vIgor a leI e o ato a que se referem os 
arts. 34 e 214. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta as 
alterações de lotação decorrentes de remoção, promoção ou 
designação previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 291. Fica instituído Fundo Especial vinculado ao 
Ministério Público Federal e destinado ao aperfeiçoamento de 
sua atuação no exercício de suas funções institucionais, especial­
mente na repressão do tráfico ilícito de substâncias entorpe­
centes e drogas afins. 

§ 1° O patrimônio do fundo instituído neste artigo será 
constituído: 

a) por bens referidos no parágrafo único do art. 243 da 
Constituição Federal, revertidos em benefício da Instituição, 
nos termos da Lei; 

b) por bens, receitas e contribuições provenientes de ou­
tras fontes. 

§ 2° A questão do Fundo Especial obedecerá ao que dis­
puser o seu regulamento, elaborado pelo Conselho Superior 
do Ministério Público Federal. 

Art. 292. Destinar-se-á ao Ministério público Federal 
percentual não inferior a cinco por cento dos bens de valor 
econômico apreendidos e confiscados em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, para aparelhamento 
e custeio de suas atividades de repressão penal desse crime. 

Art. 293. Ao membro ou servidor do Ministério Públi­
co da União é vedado manter, sob sua chefia Imediata, em 
cargo ou função de confiança, cônjugue, companheiro, ou 
parente até o segundo grau civil. 

Art. 294. Esta LeI Complementar entra em vigor na 
data de sua publIcação. 

Art. 295. Revogam-se as disposições contrário. 

MENSAGEM N° 55, DE 1993-CN 
(N° 299/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa ExcelênCia que, nos termos do § 1" 

do artIgo 66 da ConstItUIção Federal, deCidi ~etar parCIalmente 
o Projeto de Lei n" 73, de 1992 (n° 3/91 na Ca~ara dos Deputa­
dos), que "DIspõe sobre os· IncentIvOS flscal~ para a, capacI­
tação tecnológica da indústria e da agropecuana e da outras 
providências". ... . 

O veto alcança os segumtes diSpOSItIVOs: 

"Art. 10. O Poder Executivo no prazo de trinta 
dias da promulgação desta Lei, encammhará ao Con-

Em de,taque a. parte, vctad,,, 
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gresso Nacional estimativa da renúncia de receita em 
1992, decorrente da utilização dos incentivos fiscais 
criados por esta Lei, em atendimento ao disposto no 
§ 6° do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 10 Acompanhará o demonstrativo constante 
do caput deste artigo o montante correspondente e 
a especIficação das despesas que, em decorrência da 
renúncia de receita prevista, o Poder Executivo propo­
rá anular." 

Razões do veto 

Trata-se de concessão de incentivos fiscais - e, portanto, 
de renúncia de receita. Não há dúvida de que é impróprio 
atribuí-la retroativamente, modificando sItuações definitiva­
mente constituídas, o que implicaria, em última análise, alte­
rar-se o orçamento já executado. Tal circunstância não se 
coaduna com as disposições constitucionais pertinentes, máxi­
me em se considerando que, tendo-se verifIcado fatos gerado­
res de tributos e o correspondente recolhimento, a posterior 
concessão de isenção de tributo já pago tornaria credor da 
Fazenda o beneficiário, de maneira anômala, não contem­
plada na legislação orçamentária ou fiscal. 

Por isso a disposição se me afigura inconstitucional e 
contrária ao mteresse público. 

"Art. 12. Esta Lei entra em vigor a partir do 
exercício financeiro de 1992." 

Razões do veto 

Ultrapassado o conteúdo deste artigo pelo decurso do 
tempo, justifica-se a impugnação pelas mesmas razões ofere­
cidas no veto anterior. Desse modo, a vigência passa a reger-se 
pelo art. 1° da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Aliás, os dispositivos aqui vetados também se mostram 
inócuos, uma vez que a obrigação neles prevista já se fazia 
presente nas Le~s de Diretrizes Orçamentárias de 1?92 e 1993 
_ respectivamente LeI n° 8.211, art, 37, II, e LeI n° 8.447, 
art. 6°, VI. 

Estas, Senhor PreSIdente, as razões que me levaram a 
vetar em parte o projeto em causa~ as quais ~~ submeto 
à elevada aprecIação dos Senhores Membros do 'Congresso 
Nacional. 

Brasília, 2 de junho de 1993. -Itamar Franco. 

~ PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL N° 3/91, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PL N° 73/92, NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre os incentivos fiscais para a capacitação 
tecnológica da indústria e da agropecuária e dá outras 
providências. 

O Congresso NaCIOnal d,ecreta: 
CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 10 A capacItação tecnológica da indústria e da 
agropecuária nacionais será estimulada através de Programas 
de Desenvolvimento Tecnológico Industrial- PDTI e Progra­
mas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PD­
TA, mediante a concessão dos incentivos fIscais estabelecidos· 
nesta Lei. 

Art. 2° Compete ao Ministério da CiênCIa e Tecnologia 
aprovar os PDTI e os PDT A, bem corno credenciar órgãos 

e entidades federaIS e estaduais de fomento ou pesquisa tecno­
lógica para o exercício dessa atribuição. 

CAPíTULO 11 
Dos Incentivos Fiscais a Capacitação Tecnológica da 

Indústria e da Agropecuária 

Art. 3° Os incentivos fIscais estabelecidos no art. 4° se­
rão concedidos às empresas industriais e agropecuárias que 
executaram Programas de Desenvolvimento TecnológICO In­
dustrial - PDTI e Programas de Desenvolvimento Tecno­
lógico Agropecuário - PDT A, às empresas de desenvolvi­
mento de circuito integrados e àquelas que, por determinação 
legal, invistam em pesquisa e desenvolvimento de Tecnologia 
de produção de software, sem que esta seja sua atividade-fim, 
mediante a criação e manutenção de estrutura de gestão tecno­
lógica permanente ou o estabelecimento de associações entre 
empresas. 

Parágrafo úmco. Na realização dos PDTI e dos PDTA 
poderá ser contemplada a contratação de suas atiVIdades no 
País com universidades, mstituições de pesquisa e outras em­
presas, ficando a titular com a responsabilidade, o risco empre­
sarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados do 
Programa. 

Art. 4° Às empresas industriaIS e agropecuárias que 
executarem PDTI ou PDT A poderão ser concedidos os seguin­
tes incentivos fiscais, na condIção fIxadas em regulamento: 

I - dedução, até o limite de oito por cento do Imposto 
de Renda devido, de valor equivalente à aplicação de alíquota 
cabível do Imposto de Renda à soma dos dispêndios, em 
atividades de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, in­
dustrial e agropecuário, incorridos no período base, claSSIfI­
cáveis como despesa pela legislação desse tributo ou corno 
pagamento a terceiros, na forma prevista no parágrafo único 
do art. 39, podendo o eventual excesso ser aproveitado nos 
dois períodos-base subseqüentes; 

II - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instru­
mentos, bem corno os acessónos sobressalentes e ferramentas 
que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desen-
volvimento tecnológico; ~. 

111 - depreciação acelerada, calculada pela aplicação de 
taxa de depreciação usualmente admitida, multiplIcada por 
dois, sem prejuízo da depreciação normal das máquinas, equi­
pamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados à utilI­
zação nas atividades de pesquisa e desenvolvimento tecno­
lógico industrial e agropecuário, para efeito de apuração do 
Imposto de Renda; 

IV - amortização, acelerada, mediante dedução como 
custo ou despesa operacional, no exercício em que forem 
efetuada, dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangí­
veis, vinculados exclUSIVamente às atividades de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico industrial e agropecuário, classi­
ficáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de apura­
ção do Imposto de Renda; 

V - crédito de cinqüenta por cento do Imposto de Renda 
na fonte e redução de cinqüenta por cento ci/) Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativos a Títulos 
e Valores Mobiliários, incidentes sobre os valores pagos, reme­
tidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados 
no exterior, a título de royalties, de assistênCIa técnica ou 
CIentífica e serviços ,espeCIalizados, prevIstos em contratos de 
transferência de tecnologia averbados nos termos do Código 
da Propriedade Industnal; 
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, .VI - dedução, pelas empresas industriais e/ou agrope­
cu~nas de tecnologia de ponta ou de bens de capital não 
senados, como despesa operacional, da soma dos pagamentos 
em moeda nacional ou estrangeira, a título de royalties, de 
assistência técnica ou científica, até o limite de dez por cento 
da receita líquida das vendas dos bens produzidos com a aplica­
ção da tecnologia objeto desses pagamentos, desde que o 
PDTI ou o PDT A esteja vinculado à verbação de contrato 
de transfêrencia de tecnologia, nos termos do Código da Pro­
priedade Industrial. 

§ ~o • Não serão admitidos, entre os dispêndios de que 
trata o mCiSO I, os pagamentos de assistência técnica, científica 
ou semelhados e dos royalties por patentes industriais, exceto 
quando efetuados a instituição de pesquisa constituída no País. 

§ 2° Na apuração ds dispêndios realizados em atividades 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico mdustrial e agrope­
cuário não serão computados os montantes alocados como 
recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do poder 
público. 

§ 3° Os benefícios a que se refere o inciso V somente 
poderá? ser concedidos a empresa que assuma o compromisso 
de realIza~, durante a execução do seu Programa dispêndios 
em pesqUisa no País, em montante, no mínimo, ao dobro 
do valor deses benefícios. 

§ 4° Quando não puder ou não quiser valer-se do bene­
fíciO do mciso VI, a empresa terá direito à dedução prevista 
na legislação do Imposto de Renda, dos pagamentos nele 
referidos, até o limite de cinco por cento da receita líquida 
das vendas do bem produzido com a aplicação da tecnologia 
objeto desse pagamento, caso em que a dedução independerá 
de apresentação de Programas e contmuará condicionada a 
averbação do contrato, nos termos do Código da Propriedade 
Industnal. 

§ 5" O regulamento preverá as condições para a conces­
são do~ incentivos fiscais mencionados neste artigo ou, para 
os casos em que os respectivos fatos geradores já se tenham 
~omple~ado, do benefíCIO correspondente a seu equivalente 
fmanceuo, como contrapartida, a atividades de pesquisa ou 
des~nvolvimento tecnológico mdustnal ou de agropecuária, 
realizadas em exercícios anteriores ao da aprovação do respec­
tivo PDTI ou PDT A. 

§ 6° É assegurada a manutenção e utilIzação de crédito 
relativo ao Imposto sobre Produtos IndustrialIzados incidente 
sobre matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem efetivamente empregados na fabricação dos pro­
dutos a que se refere o mClso n. 

CAPÍTULO III 
Das Infrações 

Art. 5" O descumpnmento de qualquer obngação assu­
mida para obtenção dos incentivos de que trata esta Lei, além 
do pagamento dos impostos que senam devidos, monetaria­
mente corrigidos e acrescidos de juros de mora de um por 
cento ao mês ou fração, na forma da legislação pertinente, 
acarretará: 

I - a aplIcação automática de multa de cinquenta por 
cento sobre o valor monetariamente corrigido dos impostos, 

II - a perda do direito aos incentivos ainda não utili­
zado~ 

Parágrafo úmco. Além das sanções penais cabíveis, a 
comprovação de que não é verdadeira a declaração firmada 
na forma do parágrafo úmco do art 7" acam:tará: 

a) a exclusão dos produtos constantes da declaração da 
relação de bens objetos de fmanciamento, por entidades ofi­
ciais de crédito; e 

b) a suspensão da compra desses produtos, por órgãos 
e entidades da Administração Federal direta e indireta. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 'e Transitórias 

Art. 6° Não está sujeita a retenção do Imposto de Ren­
da na Fonte a remessa destinada à solicitação, obtenção e 
manutenção de direitos de propriedade mdustrial no exterior. 

Parágrafo único. As remessas a que se refere este artigo 
são isentas do Imposto sobre Operações de Crédito. Cãmbio 
e Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, mcidente 
sobre as respectivas operações de câmbio. 

Art. 7° Para efeito de fmanclamento por entidades ofi­
CiaiS de crédito e de compra por órgãos e entidades da Admi­
nistração Federal direta e indireta são considerados de fabri­
cação nacional os bens de capital e de tecnologia de ponta 
com índices mínimos de nacionalIzação fixados, em nível na­
cional, pelo Ministério da Indústna, do Comércio e do Turis­
mo, nas condições defimdas em regulamento 

Parágrafo único. A comprovação de que o produto sa­
tisfaz os índices mínimos fixados em nível nacional far-se-á 
mediante declaração firmada pela empresa fabncante 

Art. 8° Os programas e projetos aprovados até a data 
d.a publicação desta Lei ficarão regidos pela legislação ante­
nor. 

Art. 9" Os incentivos fiscais instituídos por esta Lei não 
poderão ser usufruídos cumulativamente com outros da mes­
ma natureza, previstos em lei antenor ou supervemente. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias da 
promulgação desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional 
estimativa da renúncia de receita em 1992 , decorrente da 
utilização dos incentivos fiscais criados por esta Lei, em atendi­
mento ao disposto no § 6° do art. 165 da Constituição Federal. 

§ I' Acompanhará o demonstrativo constante do caput 
deste artigo o montante correspondente e a especificação das 
despesas que, em decorrência da renúncia de receita prevista, 
o Poder Executivo proporá anular. 

§ 2" O Ministério da CiênCia e Tecnologia encaminhará 
à Câmara dos Deputados, até o mício de cada sessão legisla­
tiva, para análIse técmca e financeira, relatório circunstan­
ciado, com a avahação da utilização dos incentivos fiscaiS 
no exercício anterior. 

Art. 11. Equiparam-se às empresas industriais e agro­
pecuárias, para os efeitos do mciso Ir do art 4", as universi­
dades e ali instituições de pesquisa. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor a partir do exercício 
financeiro de 1992. 

Art. 13 Revogam-se os arts. 1" a 16, o inciso V do art. 
17 e os arts. 18 a 29 do Decreto-Lei n" 2.433, de 19 de maiO 
de 1988, com as alterações do Decreto-Lei n" 2 451. de 29 
de Julho de 1988, e as demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 56, DE 1993-CN 
(N' 308/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do pará­

grafo 1 ° do art. 66 da Constituição federal, decidi vetar parcial­
mente o Projeto de Lei n° 3.903, de 1989 (n° 19/91 no Senado 

• Em de~taque a~ partc~ vetada~ 
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Federal), que "Dispõe sobre a profissão de AssIstente Social 
e dá outras providências". 

O veto alcança os seguintes dispositivos: 
Inciso IV do art. 4° 

"Art. 4" Constituem competências do Assisten­
te Social: 

IV - ocupar cargos efetivos ou em comissão, fun­
ções de assessoria técnica. consultiva, direção, chefia, 
supervisão e execução, em entidades públicas ou priva­
das prestadoras de Serviço Social". 

Razões do veto 

Há, evidentemente, no mínimo uma impropriedade, que 
não se coaduna com o interesse público. Se o intuito é o 
de assinalar em lei o dIreito do Assitente SocIal de ocupar 
cargos efetivos ou em comissão, a mocuidade torna-se patente. 
Desde que se submeta a concurso e obtenha aprovação e 
classificação, o Assistente Social pode ocupar cargo público 
efetivo. Caso contráno, mesmo sancionada a lei com esse 
inciso IV, ISSO não será possível. E, no tocante aos cargos 
em comissão, a confiança é imprescindível. 

Por outro lado, a ocupação dos cargos devena estar condi­
cIOnada à atividade exercida pelo ocupante, e não à natureza 
da entidade, até porque o simples fato de a entidade ser presta­
dora de serviço social não indica que todos os ocupantes de 
seus cargos exerçam atividades relacionadas com a profissão 
de aSSistente social Note-se que a lei projetada dispõe sobre 
a profissão de assitente social . 
Inciso IX do art. 8° 

"Art. 8° Compete ao Conselho Federal de Ser­
viço Social-CFESS, na qualidade de órgão normativo 
de grau supenor, o exercíCIO das seguintes atribuições: 

IX - disciplInar, fiscalizar e normatizar as ativida­
des de pessoas jurídicas de direito público ou privado 
que tenham por objeto preponderante atividades liga­
das ao Serviço Social." 

Razões do veto 

Os Conselhos Federal e Regionais de categorias profis­
sionais com formação de curso superior foram criados para 
a fiscalIzação e normatIzação das atividades de seus filiados, 
e não das entidades onde prestam serviço, 

Quanto às pessoas Jurídicas de direito público, sujeltam­
se elas tão-somente à supervisão do respectivo Mimstro de 
Estado. como determina o art. 19 do Decreto-Lei n° 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 Além diSSO, a disposição aqui 
vetada choca-se com o inciso I do art 87 da Constituição 
Federal, que atribui aos Mmistros de Estado "a onentação, 
coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da admmis­
tração federal." 

Já no concernente às empresas privadas, o mciso parece 
suscetível de arranhar o pnncípio constitucional da livre inicia­
tiva 
Art. 21 

"Os membros da direto na efetiva do Conselho 
Federal e dos Conselhos RegionaiS e das delegaCIas 
seccionais. quando houver interesse da respectiva enti­
dade. serão liberados mtegralmente do cargo e da fun­
ção no serviço público. ou do emprego público e priva-

do, sem prejuízo dos direitos e vantagens a eles corres­
pondentes, enquanto durar o seu mandato." 

Razões do veto 

O interesse público justifica o veto a esse artIgo. uma 
vez que se propõe regulamentar matéria já disciplinada em 
lei, revelando-se, portanto, totalmente inócuo. 

No seu art. 92, a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públi­
cos da União, autarquias e fundações federais, assim estatui: 

"Art. 92 É assegurado ao servidor o direito a 
licença para o desempenho de mandato em confede­
ração, federação, associação de classe de âmbito nacio­
nal, sindicato representativo da categoria ou entidade 
fiscalizadora da profissão, com a remuneração do cargo 
efetivo, observado o disposto no art. 102, inciso VIII. 
alínea c: 

§ 1° Somente poderão ser licenciados servidores 
eleitos para cargos de dueção ou representação nas 
referidas entidades, até no máximo de 3 (três) por entI­
dade. 

§ 2° A licença terá duração igual à do mandato, 
podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, e por 
uma única vez." 

Ainda que se qUIsesse ver neste art 21 modificação do 
art. 92 aqui transcrito, o veto teria fundamento: o art. 61, 
§ 1°, inciso n, alínea c, da Constituição Federal, estipula que 
normas legais relativas a servidores públicos, como a do artIgo 
ora vetado, são de imciativa privativa do Presidente da Repú­
blica. E a propositura em apreço é de autoria de Congessista. 

Cumpre destacar que, para os empregados de empresas 
pnvadas, várias tentativas no sentido Visado pelo artigo não 
surtiram efeito no Congresso Nacional. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 
vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 7 de junho de 1993. - Itamar Franco 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO' 

PL N° 3.903/89, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PL N° 19/91, NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá 
outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É livre o exercício da profissão de Assistente 

Social em todo o territóno naCIOnal, observadas as condições 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 20 Somente poderão exercer a profissão de ASSIS­
tente SOCial: 

I - os possuidores de diploma em curso de graduação 
em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 
estabelecimento de ensmo superior existente no País, devida­
mente registrado no órgão competente; 

II - os pOSSUIdores de diploma d cursü supenor em Ser­
ViÇO Social, em nível de graduação ou equivalente, expedido 
por estabelecimento de ensmo sediado em países estrangeiros. 
conveniado ou não com o governo brasileiro, desde que devi­
damente revalidado e registrado em órgão competente no 
Brasil; 
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111 - os agentes sociais, qualquer que seja sua denomi­
nação com funções nos vários órgãos públicos, segundo o 
disposto no art. 14 e seu parágrafo único da Lei n° 1.889, 
de 13 de junho de 1953. 

Parágrafo único. O exercício da profissão de Assistente 
Social requer prévio registro nos Conselhos Regionais que 
tenham jurisdição sobre a área de atuação do interessado 
nos termos desta Lei. 

Art. 3° A designação profissional de Assitente Social 
é pnvativa dos habilitados na forma da legislação vigente. 

Art. 49 Constituem competências do Assistente Social: 

I - elaborar, implementar, executar e avaliar põÜticas 
sociais Junto a órgãos da administração pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares; 

11 - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, pro­
gramas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social com participação da sociedade civil; 

111 - encaminhar providências, e prestar onentação so­
cial a indivíduos, grupos e à população; 

IV - ocupar cargos efetivos ou em comissão, funções de 
assessoria técnica, consultiva, direção, chefia, supervisão e exe­
cução, em entidades públicas ou privadas prestadoras de Ser­
viço Social: 

V - orientar Indivíduos e grupos de diferentes segmentos 
sociais no sentido de indentificar recursos e de fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos' 

VI - planejar, organizar e administrar benefício~ e SerVi­
ços Sociais, 

VII -planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 
contribuir para a análise da reahdade social e para subsidiar 
ações profissionais; 

VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da admi­
nistração pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
entidades, com relação às maténas relacionadas no inciso 11 
deste artigo; 

IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais 
em matéria relaciOnada às políticas sociais, no exercício e 
na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 

X - planejamento, organização e adminsitração de Ser­
viços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 

XI - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários 
para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta, empresas privadas 
e outras entidades. 

Art. 5° Constituem atribuições privativas do Assitente 
Social: 

I -coordenar, elaborar, executar, supervisionar e ava­
liar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área 
de Serviço Social; 

11 - planejar, organizar e administrar programas e proje­
tos em Unidade de SerViço Social; 

III - assessoria e consultoria à órgãos da administração 
pública direta e Indireta, empresas privadas e outras entidades, 
em matéria de Serviço SÇ>cial; 
. IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos penciais, 
Informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 

V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a 
nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e funções 
que eXijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso 
de formação regular, 

VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de esta­
giários de Serviço Social; 

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos 
de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; 

VIII- dirigir e coordenar associações, núcleos, centros 
de estudo e de pesquisa em Serviço Social; 

IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exame 
e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de sele­
ção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conheci­
mentos inerentes ao Serviço Social; 

X - coordenar seminários, encontros, congressos e even­
tos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 

XI - fiscalizar o exercício profissional através dos Conse­
lhos Federal e Regionais; 

XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em enti­
dades públicas ou privadas; 

XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização 
da gestão financeira em órgãos e entidades representativas 
da categoria profissional. 

Art. 6° São alteradas as denominações do atual Conse­
lho Federal de Assitentes Sociais - CFAS e dos Conselhos 
Regionais de Assitentes Sociais - CRAS, para, respectiva­
mente, Conselho Federal de Serviço Social- CFESS e Conse­
lhos Regionais de Serviço Social- CRESS. 

Art. 7° O Conselho Federal de Serviço Social- CFESS 
e os Conselhos Regionais de Serviço Social- CRESS consti­
tuem, em seu conjunto, uma entidade com personalidade jurí­
dica e forma federativa. com o objetivo básico de disciplinar 
e defender o exercício da profissão de Assistente Social em 
todo o território nacional. 

§ 1° Os Conselhos Regionais de Serviço Social -
CRESS são dotados de autonomia administrativa e financeira, 
sem prejuízo de sua vinculação ao Conselho Federal, nos 
termos da legislação em vigor. 

§ 29 Cabe ao Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS e aos Conselhos Regionais de Serviço Social -
CRESS, representar, em juízo e fora dele, os interesses gerais 
e individuais dos Assistentes Sociais, no cumprimento desta 
Lei. 

Art. 8° Compete ao Conselho Federal de Serviço Social 
-CFESS, na quahdade de órgão normativo de grau superior, 
o exercício das seguintes atribuições: 

I - orientar, disciplinar, normatizar, fiscalizar e defender 
o exercício da profissão de Assistente Social, em conjunto 
com o CRESS; 

11 - assessorar os CRESS sempre que se fizer necessário; 
IH - aprovar os Regimentos Internos dos CRESS no 

fórum máximo de deliberação do conjunto CFESS/CRESS; 
IV - aprovar o Código de ética Profissional dos Assi­

tentes Sociais juntamente com os CRESS, no fórum máximo 
de deliberação do conjunto CFESS/CRESS; 

V - funcionar como Tribunal Superior de Ética Profis­
sional; 

VI - julgar, em última instância, os recursos contra as 
sanções impostas pelos CRESS; 

VII - estabelecer os sistemas de registro dos profissio­
nais habilitados; 

VIII - prestar assessoria téCnIco-consultiva aos organis­
mos públicos ou pnvados, em matéria de Serviço Social; 

IX - disciplinar, fiscalizar e normatizar as atividades de­
pessoas jurídicas de direito público ou privado que, tenham 
por objeto preponderante atividades ligadas ao Serviço Social­

Art. 9° O fórum máximo de deliberação da profissão 
para osfIns desta Lei dar-se-á nas reuniões conjuntas dos Con-
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selhos Federal e regionais, que inclusive fixarão os limites 
de sua competência e sua forma de convocação. 

Art. 10. Compete aos CRESS, em suas respectivar, 
áreas de jurisdição, na qualidade de órgão executivo e de 
primeira instância, O exercício das seguintes atribuições: 

I - organizar e manter o registro profissional dos AssI­
tentes Sociais e o cadastro das instituições e obras sociais 
públicas e privadas, ou de fins filantrópicos; 

.11 - fiscal!zar e discipl!nar o exercício da profissão de 
Assistente Social na respectiva região; 

111 - expedir carteiras profissionais de Assistentes So­
ciais, fixando a respectiva taxa; 
. IV -z~lar pela observância do Código de Ética profis­

sIOnal, funcionando como Tribunais Regionais de Ética Profis­
sional; 

V - aplicar as sanções previstas no Código de Ética Pro­
fissional; 

VI - fixar, em assembléia da categoria, as anuidades que 
devem ser pagas pelos Assistentes Sociais; 

VII - elaborar o respectivo regimento Interno e subme­
tê-lo a exame e aprovação do fórum máximo de delIberação 
do conjunto CFESS/CRESS. 

Art. 11. O Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS terá sede e foro no Distrito Federal. 

Art. 12. Em cada capital de Estado, de Território e 
no Distrito Federal, haverá um Conselho Regional de Serviço 
Social - CRESS o denominado segundo a sua jurisdição, 
a qual alcançará, respectivamente, a do Estado, a do Território 
e a do Distrito Federal: 

§ 1° Nos Estados ou Territórios em que os profissionaiS 
que neles atuam não tenham possibilidade de instalar um 
Conselho Regional, deverá ser constituída uma delegacia su­
bordinada ao Conselho Regional que oferecer melhores condi­
çõ~s de comunicação, fiscalização e orientação, ouvido o órgãe 
regIOnal e com homologação do Conselho Federal. 

§ 2° Os Conselhos Regionais poderão constituir, dentro 
de sua própria área de jurisdição, delegacias seccionais para 
desempenho de suas atribuições executivas e de pnmeira ins­
tância nas regiões em que forem isntalados, desde que a arreca­
dação proveniente dos profissionais nelas atuantes seja sufi­
ciente para sua própria manutenção. 

Art. 13. A inscrição nos Conselhos Regionais sujeita 
o~ ~ssisten~es Sociais ao pagamento das contribuições compul­
sonas (a~U1dades), taxas e demais emolumentos que forem 
estabeleCidos em rgulamentação baixada pelo Conselho Fede­
ral, em deliberação conjunta com os Conselhos RegIOnais. 

Art. 14. Cabe às Unidades de Ensino credenciar e co­
munic~r ~os Conselhos Regionais de sua jurisdição os campos 
de estagio de seus alunos e designar os Assistentes Sociais 
responsáveis por sua supervisão. 

Parágrafo úmco. Somente os estudantes de Serviço So­
cial, sob supervisão direta de Assistente Social em pleno gozo 
de seus direitos profiSSIOnais. poderão realizar estágio de Ser­
viço Social. 

Art. 15. É vedado o uso da exlpressão "Serviço Social" 
por quaisquer pessoas de direito púhlico ou privado que não 
desenvolvam atividades previstas nos arts. 4° e 5" desta Lei. 

Parágrafo único. As pessoas de direito público ou pnva­
do que se encontrem na situação mencionada neste artigo 
terão o prazo de noventa dias. a contar da data da Vigência 
desta Lei, para processarem as modificações que se fizerem 
necessárias a seu integral cumpnmento, sob pena das medidas 

,judiciais cabíveis. 

.Ãrt. 16. Os CRESS aplicarão as seguintes penalIdades 
aos mfratores dos dispositiVOS desta Lei: 

I - multa no valor de uma a cinco vezes a anuidade 
vigente; 

_ 11 - s~spensão de um a dois anos de exercíCIO da profis­
sao ao Assistente SOCial que, no âmbito de sua atuação, deixar 
de cumprir disposições do Código de ética, tendo em vista 
a gravidade de falta; 

UI - cancelamento defmitivo do registro, nos casos de 
extrema gravidade ou de remcidência contumaz. 

§ 1° Provada a participação ativa ou conivência de em­
presas, entidades, instituições ou firmas individuais nas infra­
ções a dispositivos desta Lei pelos profissionais delas depen­
dentes, serão estas também passíveis das multas aqui estabele­
clda~, na proporção de sua responsabilidade, sob pena das 
medidas judiciaiS cabíveis. 

§ 2" No caso de reincidência na mesma infração no pra­
zo de dois anos, a multa cabível será elevada ao dobro. 

. Art. 17 A Carteira de Identificação Profissional expe­
dida. ~elos Conselhos RegionaiS de Serviço Social - CRESS. 
servira de prova para fins de exercício profissional e de Car­
teira de Identidade Pessoal. e terá fé pública em todo o terri­
tótio nacIOnal. 

Art. 18. As organIzações que se registrarem no~ 
CRESS receberão um certificado que as habilitará a atuar 
na área de Serviço Social. 

Art. 19. O Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS será mantido: 

I - por contnbuições. taxas e emolumentos arrecadados 
pelos CRESS. em percentual a ser definido pelo fórum máXI­
mo mstituído pelo art. 9° desta Lei; 

II - por doações e legados; 
111 - por outras rendas. 
Art. 20. O Conselho Federal de Serviço SOCial -

CFESS e os Conselhos Regionais de Serviço Soclal- CRESS 
contarão cada um com nove membros efetivos: Presidente. 
Vice-Presidente. dois Secretários, dois Tesoureiros e três 
membros do Conselho Fiscal, e nove suplentes. eleitos dentre 
os Assistentes Sociais. por via direta, para um mandato de 
três anos. de acordo com as normas estabelecidas em Código 
Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo art. 9° de~a 
LeI. 

Parágrafo úmco. As delegacias seccionais contarão com 
três membros efetivos: um Delegado, um Secretáno e um 
Tesoureiro, e três suplentes. eleitos dentre os ASSistentes So­
cla~s da área de sua jurisdição. nas condições previstas neste 
artigo. 

Art. 21. Os membros da diretoria efetiva do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais e das delegacias seccionais, 
~uando houver interesse da respectiva entidade, serão liberados 
mtegralmente do cargo e da função no serviço público, ou 
do emprego público e privado, sem prejuízo dos direitos e 
vantagems a eles correspondentes enquanto durar o seu man­
dato. 

_ Art . ~2. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
t~rao legitimidade para agIr contra qualquer pessoa que mfrin­
glr as dispOSições da profissão de ASSistente Social. 

Art. 23. E~ta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 24. R'evogam-se as disposições em contráno e. em 
especial. a Lei n" 3:252. de 27 de agosto de 1957. 

• Em Destaque as Partes Vetada~ 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - De acordo 
com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, 
ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
relatar os vetos: 

MENSAGEM N" 48, DE 1993-CN (PLC/83/92) 
Senadores 

Josaphat Marinho 
Saldanha Derzi 
Lourival Baptista 

Deputados 
Luiz Carlos Santos 
Hélio Bicudo 
Gerson Peres 

MENSAGEM N° 49, DE 1993-CN (PLC/17/86) 

Senadores 
Alvaro) Pacheco 
Onofre QulOan 
Rachid Saldanha Derzi 

Deputados 
Antônio dos Santos 
Leomar QulOtanilha 
Paulo Rocha 

MENSAGEM N" 50, DE 1993-CN (PLC/11O/92) 

Senadores 
João Rocha 
Eva Blay 
Nelson Carneiro 

Deputados 
Benedito de Figueiredo 
Celso Bernardi 
João Natal 

MENSAGEM N" 51, DE 1993-CN (PLN/44/92) 

Senadores 
Mansueto de Lavor 
Eduardo Suplicy 
Josaphat Marinho 

Deputados 
Cid Carvalho 
José Carlos Aleluia 
José Maria Eymael 

MENSAGEM N" 52, DE 1993-CN (PLS/22/89) 

Senadores 
Nelson Carneiro 
Josaphat Marinho 
José Paulo Bisol 

Deputados 
Vital do Rêgo 
lbraim Abi-Ackel 
José Thomaz Nonô 

MENSAGEM No 53, DE 1993-CN (PLC/24/90) 

Senadores 
Beni Veras 
Epltácio Cafeteira 
FlávIO Melo 

Deputados 
Jairo Carneiro 
Mendes Ribeiro 
Paulo Paim 

MENSAGEM N° 54, DE 1993-CN (PLC/11/91- COMPL.) 

Senadores 
Cid Sabóia de Carvalho 

Rachid Saldanha Derzi 
Lourival Baptista 

Deputados 
Hélio Bicudo 
Ivo Mainardi 
Vital do Rêgo 

MENSAGEM N° 55, DE 1993-CN (PLCI73/92) 

Senadores 
Ronaldo Aragão 
Rachid Saldanha Derzi 
Lucídio Portella 

Deputados 
Paulo Mandarino 
Flávio Derzi 
Paes Landim 

MENSAGEM N" 56, DE 1993-CN (PLC/19/91) 

Senadores 
Nelson Carneiro 
Gerson Camata 
Marluce PlOto 

Deputados 
Benedita da Silva 
Mana Luiza Fontenelle 
Messias Góis 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nos termos 
do art. 105 do Regimento Comum, as comissões mistas deve­
rão apresentar os relatório~ sobre o~ veto~ até o dia 20 de 
agosto próximo 

A convocação da sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distnbuição de 
avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres 
das comls~ões que os apreciaram e os relatórios das comissões 
mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4" do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 30 de agosto de 1993 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se 
no dia 26 de junho próximo passado o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo úmco do art. 62 da Constituição, sem 
que tenha sido transformada em lei, perdendo, portanto, ~ua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n" 322, de 26 
de maio de 1993. que dispõe ~obre a redução de multa pela 
antecipação do pagamento de tributo lançado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se 
no dia 26 de junho próximo passado o prazo de trinta dias 
previsto no parágrafo únIC'o do art. 62 da ConstitUição, sem 
que tenha Sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, a Medida Provisória n" 323, de 26 
de maio de 1993, que defende o plano de eqUivalência salarial 
para reajuste das mensalidades de financiamentos para aqUisi­
ção de casa própria no âmbito do Sistema Financeiro da Habi­
tação, e dá outras proVidênCias. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

Of. n° 098/93 
Brasília, 30 de junho de 1993 

Excelência, 
Venho pelo presente, comumcar a Vossa Excelência a 

mmha substituição como titular da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. O novo titular represen­
tante do PP passa a ser o Senador Meira Filho. 

Atenciosas saudações, Irapuan Costa Júnior, Senador. 
Ofício n° 135/93 - Líder 

Brasília. 30 de junho de 1993 
Senhor Presidente, 
Utilizo-me do presente para sohcitar a Vossa Excelência 

a indicação do Deputado Irani Barbosa, para compor a Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
substituição ao OfíClO n° 115/93, de 3 de junho, desta liderança. 

Renovo os meus protestos de elevada estima e conside­
ração. 

Atenciosamente, Deputado Onaireves Moura, Líder do 
PSD. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Medida Provisóna 
n" 324, de 11 de junho de 1993, que dispõe sobre o 
Fundo de Desenvolvimento Social, e dá outras provi­
dências. 

À Medida foram apresentadas 42 Emendas. 
A Comissão MIsta, em seu parecer n° 21, de 1993-CN, 

concluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão 
n° 12, de 1993, incorporando as emendas de parecer favorável 
total ou parcialmente. 

Em dIscussão a Medida, as Emendas e o Projeto de Lei 
de Conversão. 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Vladimir Palmeira. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
na questão de ordem que fiz anteriormente, V. Ex" se referiu 
ao painel. Não há número para a votação da Ordem do Dia. 
No painel não há número sufIciente para a Ordem do DIa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre lí­
der, por enquanto estamos na fase de discussão, e não de 
votação. Na hora da votação a questão é outra, Para dIscussão 
há número. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA - SIm, Sr. PreSIdente. 
Mas entramos na Ordem do DIa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Estamos 
na Ordem do Dia com a matéria em discussão. 

O Sr. Genebaldo Correia - Sr. PresIdente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Líder Genebaldo CorreIa. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, além do 
mais, V. Ex" fez o registro de que na Casa se encontram 
presentes mais de 300 Srs. Deputados. Aproveito a oportu­
nidade, com a permissão de V. Ex" para convidar os compa­
nheIros do PMDB no sentido de que compareçam ao plenário, 
a fim de que se complete o número necessário ao Início da 
votação. (Muito bem!) 

O Sr. Roberto Freire - Sr. PreSIdente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Roberto FreIre, como Líder 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, se está em discus­
são, há quorum sufICIente para todas as discussões possíveIS. 
A questão de ordem poderia ser levantada se fosse Iniciada 
a votação. Se está em discussão, evidentemente há quorum. 
(MUIto bem!) 

O Sr. Gerson Peres - Sr Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Gerson Peres, para dIscutir. 

O SR. GERSON PERES (PA - PDS. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a 
Medida Provisória n° 324 trata de um tema que vem procurar 
resolver a aplicação dos recursos do FGTS no fundo de desen­
volvimento. 

Ao ler o avulso da Câmara, encontramos no bojo dessa 
medida uma matéria estranha ao seu conteúdo: a criação de 
dois órgãos que serão vinculados à Confederação Nacional 
dos Transportes. 

Quero, em pnmeiro lugar, Sr. Presidente, declarar que 
não somos contra a criação do ServIço Social e do Serviço 
de AprendIzagem dos Transportes. 

Técnico em planificação e formação profIssional, Diretor 
há quase 40 anos do Senai, do que me orgulho, tenho por 
obrigação, como homem público. de colaborar na Implantação 
de órgãos desse tipo com seriedade, sem açodamento, com 
convicção, com conheCImento. 

Pois bem, no bOJo da medida provisóna, cna-se, pura 
e simplesmente, a entIdade, estabelecem-se os conselhos e 
destinam-se recursos, cerca de 20% - para acidentes de tráfe­
go e não se dIz maIs nada. 

Tramita na Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
da Câmara dos Deputados um projeto que prevê a criação 
dessas entidades. Tal proposição não recebeu, de minha parte, 
nenhuma contestação, uma vez que confio plenamente no 
Relator do projeto, o nobre Deputado Salatiel Carvalho, ho­
mem ligado a empresas de transporte 

A Presidenta da Comissão de Educação marcou para 
os primeiros dIas de agosto audiênCIa púbhca com represen­
tantes dos dois grupos e comprometeu-se a mandar em agosto 
o projeto devidamente estudado, emendado, para que a Câ­
mara decida sobre a criação da entidade. 
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Sr. Presidente, desejo inserir no contexto dessa lei medi­
das cautelares mdispensáveis à lisura e ao prestígio das entida­
des que vamos criar. Por exemplo: a sugestão é no sentido 
de que o Sest e o Senat prestem contas ao Tribunal de Contas 
da Umão, uma vez que serão mantidos por contribuição com­
pulsória Quero. também, que sejam defimdos na lei os encar­
gos dessas entidades, alocando obngatoriamente um percen­
tual dos recursos da contribuição para formação profissional. 
Precisamos analIsar se o saque da contribuição dos empre­
sános do setor não vai ocasionar a desestabilização de unidades 
operacionais do Sese e do Senai no Norte. no Nordeste e 
no Centro-Oeste Por quê? Porque essas unidades operacio­
naiS, que são as escolas profissionais, são os centros sociais 
do Senai e do Sesi, são mantidas também com esse volume 
de recursos que serão retirados Como nesses Estados do 
Nordeste o segmento industnal não é significativo, a arreca­
dação desses órgãos é diminuta. Por essa razão, recebem um 
auxílio especial mínimo, dado pelos Estados que têm supe­
rávit, como São Paulo, RIO Grande do Sul, Minas Gerais, 
Santa Catarina e outros. 

Não podemos, a toque de caixa, olhando passionalmente 
o problema, criar instituições que desestabilizem outras, so­
bretudo do porte do Senai, organismo da maior respeitabi­
lidade no País, de grande conceito internacIOnal, gerador de 
outras entidades de formação profissional, tais como o INA 
na Costa Rica. o Ince na Venezuela, o Inacap no Chile, o 
UTE no Uruguai, o Senati no Peru, o SENA na Colômbia 
e outros tantos organismos gerados pelo prestígio e pela com­
petência dos nossos técnicos em formação profissional. 

Tenho sido criticado por alguns empresários do setor de 
tr~nsportes. ~~o somos contra, mas não podemos deixar que 
seja desestablhzada a entidade da iniciativa pnvada da qual 
eles fazem parte, ?u seja, esses empresários não se podem 
lançar contra aquilo que é a própria cnação e orgulho da 
categoria: o Senai. Quero, portanto, que eles entendam o 
sentido das minhas preocupações . 

. Vale ressaltar que não sou porta-voz de grupos ou de 
entidades. Defendo a mstituição que ajudei a cnar no nosso 
Estado e no nosso País com as responsabilidades do homem 
púbhco que sou: modesto, sem vaidade, sem aVidez de publici­
dade, mas conhecedor dos mteresses do Pará e do Brasil. 
Por essa razão, tenho que ser Vigilante. É preciso que os 
empresários do transporte confiem nesta Casa, que contém 
Parlamentares competentes e responsáveis. Não queremos 
correr para o lado pessoal, a fim de se embutir em fax insultos 
com o sentido de atemorizar homens que não têm medo. 
Por que não têm medo? Porque a consciência é hmpa. Posso 
olhar olho a olho para todos os empresários do meu País, 
porque deles não recebi propinas, nem ajudas, nem benefícios 
pessoais. 
'. É preCISO, portanto, que eles entendam que queremos 
~nar o Sest e o Senat; mas não o faremos na base pura e 
SImples d~ transposição de receitas compulsónas para uma 
outra eIl:tI?~de, sem que se definam na lei os encargos, as 
responsabilidades e, sobretudo, Sr. Presidente, a necessidade 
de serem fiscalizados. As demais entidades criadas por esta 
Casa - Senal, Sesi, Senac e Sesc - foram colocadas sob 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União. 

. Essas são as mmhas considerações. Espero ser compreen­
dido. Quanto às ameaças telefônicas, aos fax msultuosos, fi­
quem tranqüilos os empresários, ou aqueles que o fizeram, 
porque tais atitudes não me atemorizam, nem me fazem recuar 

um milímetro sequer dos princípios e da coragem que tenho 
para enfrentar problemas de interesse público. Nesta Casa, 
não defendo nada que seja de interesse pessoal. Ajudei -
não nego - a criar a instituição. tenho parcela de contribuição 
nessa entidade maravilhosa de formação de homens para a 
indústria; mas não sou empresário, sou um homem público, 
um educador, um advogado. 

Sr. Presidente, os Líderes, por unanimidade, fizeram um 
acordo mediante o qual será aprovada, no mês de agosto, 
a cnação do Sest e do Senat, após a Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados dar o seu pare­
cer ao projeto que lá tramita e após o mesmo ser analisado, 
discutido e aperfeiçoado. 

Sr. Presidente, se V. Ex', no cumprimento da Resolução 
n° 1 do Congresso Nacional e do Regimento do Senado e 
da Câmara, não entender de fazer a retirada ex oflicio desta 
matéria da Medida Provisória, nós o faremos através de DVS. 
Por quê? Porque, primeiro, como sabe V. Ex', não se pode 
alocar em medidas provisórias matéria estranha ao seu conteú­
~o'. ~egundo, essa matéria que fOi nela inserida não se compa­
tlblhza com o pressuposto da relevância e da urgência e, por­
tanto, fere a Constituição. Terceiro, o Regimento Interno 
do Senado Federal dispõe, em um dos seus artigos, que não 
se pode colocar, em projetos em tramitação, matérias estra­
nhas ao seu conteúdo. 

Portanto, eu colocaria preliminarmente à Mesa esta ques­
tão: para dar cumprimento à lei, à Resolução n° 1 do Congresso 
Nacional e ao Regimento do Senado, V. Ex' poderá extrair 
esta matéria do conteúdo da Medida Provisória. Embora ela 
tenha até parecer, a Presidência não pode permitir a sua trami­
tação ilegal, irregular e inconstitucional. 

Com essas considerações, infonno que, se V. Ex' não 
atender à nossa solicitação, iremos, então, cumprir o acordo; 
mas se atender, nos poupará de procedimentos de acordo 
em plenáno para a votação da matéria. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDE:'IlTE (Humberto Lucena) - Nobre Con­
gressista Gerson Peres, a Presidência cha~a a atenção de 
V. Ex' para o que dispõe a Resolução n° 1, no seu art. 4", 
§ 2°: 

"O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com 
o apoio de três membros da comissão, da decisão do Presi­
dente, para o plenário desta, que decidirá, defmitivamente, 
por maioria simples, sem discussão, o encaminhamento de 
votação." 

Esse parágrafo está combinado com o § 1" do mesmo 
artigo, que diz: 

. "É veda~a a apresentação de emendas que versem maté­
na estr.anha aquela tratada na medida provisória, cabendo 
ao Presidente da comissão o seu indeferimento liminar." 

Sabe V. Ex' que, neste caso, a competência é do Presi­
dente da ,C.omi~são. S. Ex' recebeu a emenda, que foi aprovada 
em plenano e mcorporada ao texto. Então, a única maneira 
de se resolver a questão regimentalmente é seguir o cammho 
que V. Ex' já escolheu, ou seja, o do requerimento de desta­
que, para efeito de que essa maténa sejl;\ votada separada­
mente. 

o Sr. Jonas Pinheiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de 
V. Ex' pedir a palavra. já estava inscrito o nobre Congressista 
Nilson Gibson. Em seguida. darei a palavra a V. Ex' 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Nilson Gibson. 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Se" e Srs. Congres­
sistas, refiro-me à Mensagem n° 39, de 1993, que se transforma 
na Medida Provisória 324, de 11 de junho de 93, que dispõe 
sobre o Fundo de Desenvolvimento Social e dá outras provi­
dências. 

Foram apresentadas, Sr. Presidente, várias emendas a 
esta Medida Provisória, entre as quais a do nobre e Ilustre 
Deputado Salatiel Carvalho. de n° 12, que foi transformada 
no art. 14, § 4°, do Projeto de Lei de Conversão. Segundo 
este dispositivo, a organização do SESTe do SENAT constará 
dos respectivos Regulamentos, que serão aprovados por de­
creto do Presidente da República, mediante proposta dos Co­
legiados previstas no § 1" do mesmo artigo. Este, por sua 
vez, dispõe que as institmções criadas neste artigo serão orga­
nizadas e administradas pela Confederação Nacional do Trans­
porte -CNT. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, essa emenda, 
que foi acatada pelo Relator e transformada no art. 14, § 
4°, do Projeto de Lei de Conversão, é originária do Projeto 
de Lei n° 8.668, de 1988. Trata-se de questão de interesse 
do transportador de carga, hoje um dos maiores segmentos 
de empresários do País, que movimenta a alavanca do nosso 
desenvolVimento. Eles pretendem cnar o Serviço Social do 
Transporte - SEST, e o Serviço NaciOnal de Aprendizagem 
do Transporte - SENAT, a fim de que empresános e empre­
gados desse setor possam ter os mesmos direitos que a Confe­
deração Nacional do Comérico e a Confederação Nacional 
da Indústria, entidade em que já atuaram Líderes desta Casa, 
como o Deputado Vladimir Palmeira. 

Em 1988, os transportadores de carga entregaram ao Pre­
sidente da Confederação Nacional da Indústria, Senador Al­
bano Franco, um documento em que requerem seja reconhe­
cido o seu direito à criação do SEST e do SENAT, e até 
agora o Presidente da CNI não assinou esse documento. 

Posteriormente, em 24 de março de 1993, Líderes de 
diversos Partidos nesta Casa assmaram pedido de votação 
em regime de urgência urgentíssima para o projeto do Depu­
tado Denizar Arnelro. Quando já se iniCiara a discussão, o 
nobre e ilustre Líder do PDS, Deputado Gerson Peres, solici­
tou que o projeto voltasse a outras comissões. Houve, então, 
a obstrução, e não pudemos votar. 

Nessa ocasião, o Presidente da CNI, Senador Albano 
Franco, assumiu, com os líderes dos transportadores de carga, 
o compromisso formal de que, dentro de 30 dias, sena votada 
a cnação desses órgãos a que nos refenmos, SEST e SENAT. 
Mas, infelizmente, o acordo não foi cumprido. 

Hoje as perspectivas são outras, porque temos a palavra 
do Líder do meu partido, Deputado Genebaldo Correia. S. 
Ex', em entendimentos com a corrente da CNI, formalizou 
um acordo, como disse o Deputado Gerson Peres, pelo qual 
todos os Líderes com assento nesta Casa vão assinar uma 
proposta para que sejam criados os órgãos SEST e SENAT, 
cuja admmistração em todo o territóno nacional será realizada 
pelos transportadores de carga. 

Assim, está depOSitada nas mãos do nosso Líder Depu­
tado Genebaldo Correia, uma das maiores capacidades políti­
cas do Brasil, a confiança dos transportadores de carga do 

País. Eles esperam que S. Ex' conduza esse trabalho em agosto 
do corrente ano. Muito obngado, meu Líder, Deputado Gene­
baldo Correia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Jonas Pinheiro 

O Sr. Luiz Salomão - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação urgente e relevante. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Luiz Salomão, com a permis­
são do nobre Congressista Jonas Pinheiro. 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Para uma comuni­
cação urgente. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente, 
Srs. Congressistas, esta é uma comunicação urgente e rele­
vante de assunto que vem prendendo as atenções de todos 
os brasileiros. A Justiça Federal, atendendo ao requerimento 
dos Procuradores do Ministério Público, acaba de decretar 
a prisão do Sr. Paulo César Farias e dos seus cúmplices. (Pal­
mas) 

Esse é um fato que vem corresponder às expectativas 
de todo o povo brasileiro e do Congresso Nacional em parti­
cular. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Jonas Pinheiro, para discutir. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congres­
sistas, creio, neste instante, estar numa posição privilegiada 
para me pronunciar a respeito do art 14 introduzido no Projeto 
de Lei de Conversão da Medida Provisória n° 324, que está 
sendo apreciada. 

Sr. Presidente, tendo pertencido ao SESC, sei da efiCiên­
cia do SESC, do SENAC, do SESI e do SENAI. Por esta 
mesma razão, por serem esses órgãos extremamente eficien­
tes, por dispor o empresariado do comércio de dOIS órgãos 
que prestam o melhor serviço ao País e aos setores de que 
partiCipam, e por ser testemunha da eficiência dos serviços 
que o SESI e o SENAI prestam aos empresários da indústria, 
é que defendo a cnação do SEST e do SENAT, na forma 
proposta no art 14 do Projeto de Lei de Conversão ora em 
apreciação. 

Sr. PreSidente e Srs. Congressistas, dispondo de tais ms­
trumentos, o empresariado do setor de transportes poderá 
promover um grande aperfeiçoamento na formação e qualifi­
cação de mão-de-obra para o transporte de passageiros e de 
cargas, para reduzir os índices de acidentes, melhorar a eficiên­
cia dos transportes internos e externos, na importação e na 
exportação .. 

Sr. Presidente, em nome de mmha Bancada, venho mani­
festar o meu apoio à criação do SEST e do SENAT, proposta 
na forma do art. 14 do Projeto de Lei de Conversão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Genebaldo Correia. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA. Pronun­
cia o seguinte discurso Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, esta matéria, como bem pôde obser­
var V. Ex' pelos debates, tem despertado grande atenção 
aqm da Casa Trata-se de maténa controversa, porque a polê­
mica está mstalada na própria Confederação NaCiOnal da In-
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dústria, à qual estão vinculados diversos setores, entre eles, 
o setor dos transportes. 

Sr. Presidente, hoje, na reunião do colégio de Líderes, 
por proposta nossa, foi aprovado um entendimento no sentido 
de que as lideranças dos Partidos na Câmara dos Deputados 
concordariam em retirar esta matéria da Medida Provisória, 
em função da sua alegada impertmência, mediante o compro­
misso de que, no mês de agosto, a Câmara dos Deputados 
deliberasse sobre o projeto que se encontra em tramitação 
na Comissão de Educação, Cultura e Desporto. Segundo esse 
acordo, ficou claro que, se até o dia 31 de agosto, esta matéria 
não for votada, todos os Líderes subscreverão e apoiarão 
o requerimento de urgência urgentíssima para este mesmo 
projeto. 

Há a perspectiva, Sr. Presidente, de entendimento na 
própria Comissão de Educação, Cultura e Desporto. Como 
Líder do PMDB, trabalharei no sentido de coordenar a discus­
são. Já conversei com o Presidente da Confederação Nacional 
da Indústna, Senador Albano Franco, que assumiu comigo 
o compromisso de aprovar no Senado aquilo que for fruto 
do entendimento amplo e geral na Câmara dos Deputados. 

Dentro deste entendimento, que considero válido, Sr. 
Presidente, o PMDB votará a favor do destaque, para retirar 
a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Vital do Rego. 

O SR. VITAL DO REGO (PDT - PB. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr'"' e Srs. Congres­
Sistas, o caminho do Partido Democrático Trabalhista não 
é outro; foi um cammho consensualizado. Primeiro, porque, 
constitucionalmente, era impossível forçar a presença da 
emenda ao art 14 do Projeto de Lei de ConVersão da Medida 
Provisóna n° 324. Além de flagrantemente inconstÍtucional 
e anti-regimental, também no plano ético ela proctúz ~ensrveis 
arranhões no projeto. . 

Exatamente por entender que o assupto.SEST e ~ENAT 
estava a eXigir reflexões mais profundas, a Câma.ra do~' Depu­
tados, pelos seus Líderes, repeliu o regime de urgê~cia que 
se pretendeu emprestar ao Projeto de Lei que dispõe sQbre 
a cnação dos refendos serviços, em tramitação nessa çasa. 
E conclUiu, como ouvimos do nobre Líder Genebaldo Corteia, 
pela neceSSidade de prévia manifestação da C5)missão de Edu­
cação, Cultura e Desportos, a qual, aliás, designou audiência 
pública para a primeira semana de agosto próximo, objeti­
vando discutir o assunto 

Assim, Sr Presidente, o Partido Democrático Trabalhis­
ta, o PDT, fIlia-se ao acordo de Lideranças para votar o desta­
que da emenda e para suprimi-la do texto por inconstitucio­
nalidade e impertinência. No mérito, reservamo-nos ao çxame 
que será feito em tempo oportuno pela Çomi~são de Educa­
ção, Cultura e Desporto, a quem, repito, mcumbe a matéria 
em discussão de mérito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Encerrada 
a discussão. 

Sobre a mesa, requenmentos de destaque que serão lIdos 
pelo Sr. 1" Secretáno. 

São lidos os segumtes 

REQUERIMENTO N" 99, DE 1993·CN 

Excelentís~imo Senhor Presidente do Congresso NaCIOnal 
Nos termo~ do art 15 da Resolução1n" 1, de 1989-CN . 

. ti 

requeiro destaque para votação em separado do a,rt. 14.do 
Projeto de Lei de Conversão de n° 12, referent~ ~ Medida 
Provisória n° 324, de 15 de Junho de 1993, objetivando a 
supressão do dispositivo ora destacado. 

Sala das Sessões. 30 de junho de 1993. - Deputado 
Gerson Peres, Vice-Líder. 

REQUERIMENTO N° 100, DE 1993-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos. nos termos regimentais, destaque para vo­

tação em separado da expressão" ... ouvido o Conselho Cura­
dor do FDS", constante do art. 15 do PL V n° 12/93. 

Saladas Sessões, 30 de junho de 1993. -José Luiz Clerot, 
PMDB-PB 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As partes 
destacadas serão votadas oportunamente. 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que tem 
preferência regimental, na Câmara dos Deputados. 

Se algum líder qUiser esclarecer o voto aos seus liderados, 
poderá fazê-lo. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ) - SI. Presi­
dente, O PT vota contra 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Os Srs. 
Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado na Câmara dos Deputados com o voto do PT 
contrário. 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. CYRO GARCIA (PSTU - RJ) - Sr PreSidente, 
na votação na Câmara, o PSTU também votou contra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Será ano­
tado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se 
à votação das partes destacadas do Projeto de Lei de Con­
versão. 

O Sr. Luís Eduardo - Sr. PreSidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. Luís EDUARDO (Bloco - BA Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, com 
a deVida vênia de V Ex", eu gostana de ratificar o acordo 
feito hoje na reumão de Liderança. O meu Partido era a 

, favor da autonomia para o Senat. Entretanto, de acordo com 
o compromisso de todos os Líderes de que votaríamos o pro­
jeto de lei durante o mês de agosto, concordamos em apOiar 
o requerimento que retira o artigo do Projeto de Lei de Con­
versão 

Devo dizer, Sr. PreSidente, que, em agosto, voltaremos 
a apresentar, caso não haja deliberação sobre a maténa, re­
querimento de urgência urgentíssima. para que tenhamos a. 
votação do projeto de lei que dá autonomia ao Senat. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em vota­
ção, na Câmara dos Deputados, a matéria destacada no reque­
rimento do Deputado Gerson Peres, que requer a votaç~o 
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em separado do art. 14 do projeto de lei de Conversão n° 
12, que diz: 

"Art 14 São criados o Serviço Social do Transporte -
SEST e o Serviço NaCIOnal de Aprendizagem do Transporte 
- SENAT, com o objetivo de organizar, administrar e execu­
tar. em todo o território nacional, respectivamente, as ativida­
des sociais e o ensino de formação profissional na área de 
transportes, em centros instalados e mantIdos pelas institui­
ções ou sob Íorma de cooperação, dirigidas aos trabalhadores 
da área de transportes " 

§ 10 As instituições criadas neste artigo serão organizadas 
e administradas pela Confederação Nacional do Transporte 
-CNT, e dirigidas por colegiados com a seguinte composição: 

I - membros natos: 
a) o Presidente da CNT; 
b) os Presidentes das federações e associações nacionais 

filiadas à CNT, que sejam sócias do Sest e do Senat, respecti­
vamente; 

II - membros indicados: 
a) um representante governamental; 
b) um representante dos trabalhadores em transporte; 
§ 2° As contribuições previstas nos arts. 30 da Lei n° 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 1° do Decreto-Lei n° 6.246, 
de 5 de fevereiro de 1944, devidas pelos empregadores do 
setor de transportes, passam a ser recolhidas, respectivamente, 
em favor do Sest e do Senat. 

§ 3° Durante os primeiros 5 (cinco) anos de funcionamento 
do Sest e do Senat, 30% (trinta por cento) das contribuições 
previstas no parágrafo anterior serão destinadas a programas 
que visem à redução dos acidentes de trânsito. 

§ 4° A organização do Sest e do Senat constará dos respec~ 
tivos Regulamentos, que ~erão aprovados por decreto do Pre­
sidente da República, mediante proposta dos Colegiados pre­
Vistos no § 1°" 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
na Câmara dos Deputados. 

O Sr. Genebaldo Correia - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, quem deseja retirar a matéria do 
texto tem que votar? 

O SR, PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não. 

O SR. GENEBALDO CORREIA - Peço esse esclareci­
mento porque, segundo nosso entendimento na Câmara, 
quem vota "sim" para os DVSs mantém o texto; e "não" 
retira o texto. Gostaria que V. Ex' esclarecesse este ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - É exata­
mente isso, nobre Deputado. porque o que vai ser votado 
é a matéria destacada e não o requenmento. 

O SR. GENEBALDO CORREIA - Então, é "não" para 
retIrar do texto; e "sim" para manter o texto. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Exatamen-

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA) - Sr. 
Presidente, o PMDB vota "não." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. VITAL DO REGO (PDT - PB) - Sr. Presidente, 
o PDT vota "Não", isto é, aprova a emenda do nobre Depu­
tado Gerson Peres. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PL? 

O SR. JONES SANTOS NEVES (PL - ES) - Sr. Presi­
dente, o PL vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. G,ERSON PERES (PPR - PA) - Sr. Presidente. 
o PPR vota "não", para cumpnr o acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PT? 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ) - Sr. Presi­
dente, o PT vota "não". 

O S~. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. GERALDO ALCKMIN FILHO (PSDB - SP) 
- Sr. Presidente, o PSDB vota "não" dentro do acordo, 
pela'retirada qo art. 14 do refendo projeto de lei de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como vota 
o Líder do PSTU? 

O SR. CYJ{O GARCIA (PSTU - RJ) - Sr. Presidente, 
o PSTU.vota "não", 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. Presi­
dente, o Governo encaminha contranamente nos termos do 
acordo. 

O SR'. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
na Câmara dos' Deputados 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer 
sentados., (Pausa.) 

Rejt;itada. 
A matéria foi rejeitada e. portanto, não será incluíd'f-i. 

no projeto. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Sr Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a pal,avra ao nobre Senador EpitaclO Cafeteira. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR - MA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em se tratan­
do de Congresso, pergunto se um Senador pode pedir verifi­
cação desta votação. 

O Sr. Vital do Rego - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Vital do Rego. 

O SR. VITAL DO REGO (PDT - PB. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, a matéria se exauriu na Câmara. 

O SR. PRESIDt;NTE (Humberto Lucena) - Nobre Sena­
dor Epitacio Cafeteira. a maténa foi rejeitada na Câmara, 
então não irá ao Senado 
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o SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR - MA) - Sr. 
Presidente, só quando passar no Senado é que pode se verificar 
a votação? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Exatamen-
te 

A votação fOi recusada na Câmara e a matéria não vai 
ao Senado 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PPR - MA) - Sr. 
Presidente, lamento muito, porque não há número para essa 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Sena­
dor, a votação foi simbólica e não houve pedido de verificação 
na Câmara dos Deputados. 

Concedo a palavra ao nobre Vital do Rego para encami­
nhar a votação. 

O SR. VITAL DO REGO (PDT - PB. Para encaminhar 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, com todo o respeito que temos ao Senador Cafe­
teira, a matéria está esgotada, foi votada pela Câmara. V. 
Ex', no exercício de seu poder de polícia, nunca perde o 
seu espírito democrático. Ouviu o seu colega de Senado, mas, 
lamentavelmente, não pôde atendê-lo, até porque, neste mo­
mento', o assunto já está encerrado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Até porque, 
,nobre Deputado, agradecendo as palavras de V. Ex', aqui 
está um Presidente da Instituição. Todos nós somos Congres­
sistas. 

Passamos, então, ao destaque requerido pelo Deputado 
José Luiz Clerot. 

Destaque para votação em separado das expressões "ou­
vido o Conselho Curador do FDS", constante do art. 15, 
do Projeto de Lei de Conversão n' 12/93. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado José LUIZ Clerot 
para um esclarecimento. 

O SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMDB - PB. Para um 
esclarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, o texto do art. 15 encerra, indiscutivel­
mente, uma inconstitucionalidade, porque este artigo, ao afir­
mar que o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 dias, contados da data de sua publicação, obriga o 
Presidente da República a ouvir o Conselho Curador do FDS. 

Sr Presidente, pelo art. 84, item IV, da Constituição, 
no sistema presidencialista de governo, o Presidente da Repú­
blica tem competência privativa para sancionar, para vetar 
e para regulamentar as leis, de modo que o Presidente da 
República, no exercício dessa competência, poderá ouvir 
quem quiser, mas a lei não pode determinar que ele venha 
a ouvir obrigatoriamente determmado órgão. 

Por isso o destaque Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em vota­
ção, na Câmara dos Deputados, a maténa destacada com 
o requerimento do Deputado José LUIZ Clerot. 

Os Srs. Deputados que a aprovam pennaneçam sentados. 
(Pausa) 

Rejeitada, a matéria não será mcluída no proJeto. Não 
haverá, portanto, votação no Senado. 

Aprovado o projeto de lei de conversão, ficam prejudi­
cadas a medida provisória e as emendas. 

A matéria vai à Comissão Mista para a redação final 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa) redação final que será lida pelo Sr. I' Secretário. 

E lida a segumte: 

PARECER N° 23, DE 1993-CN 

Da Comissão Mista sobre a Medida Provisória n° 
324, de 11 de junho de 1993, que "dispõe sobre o Fundo 
de Desenvolvimento Social, e dá outras providências." 

Relator: Deputado Euler Ribeiro. 
A Comissão Mista mcumbida de examinar e emitir pare­

cer sobre a Medida Provisória n° 324, de 11 de junho de 
1993, que "dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Social, 
e .dá outras providências", apresenta, em anexo, a Redação 
Fmal do text~ aprovado da supramencionada proposição, na 
forma do Projeto de Lei de Conversão. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1993. - Euler Ribeiro, 
Relator. 

ANEXO AO PARECER N° 23, DE 1993-CN 

Redação final do Projeto de Lei de Conversão n° 
12, de 1993. 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Social 
e dá outras providências. ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O Fundo de Desenvolvimento Social - FDS 

rege-se por esta LeI. 
. Art .. 2" O FDS destina-se ao finanCiamento de projetos 

de mvestlmento de interesse social nas áreas de habitação 
popular, sendo permitido o financiamento nas áreas de sanea­
mento .e in!ra-estrutura, desde que vinculadas aos programas 
de habltaçao, bem como eqUipamentos comunitários. 

Parágrafo único. O FDS tem por finalidade o financia­
mento ,de projetos de imciatIVa de pessoas físicas e de empresas 
ou entlddes do setor privado, vedada a concessão de financia­
m~ntos a proje~os de órgãos da administração direta, autár­
qUica ou fundaCional da Umão, dos Estados, do Distrito Fede­
ralou dos Municípios ou entidades sob seu controle direto 
ou indireto. 

Art. 3' Constituem recursos do FDS: 
I -o.s ~rovementes da aqUisição compulsória de cotas 

de sua emlssao pelos fundos de aplicação financeira, na forma 
da regulamentação expedida pelo Banco Central do Brasil' 

II - os provenientes da aquisição voluntária de cotas de 
sua emissão por pessoas físicas e jurídicas; 

III - o resultado de suas aplicações; 
IV - outros que lhe venham a ser atnbuídos. 
Parágrafo único. O total dos recursos do FDS deverá 

estar representado por: 
a~ ~mqüenta.por cento, no mínimo, e noventa por cento, 

no maXlmo, em finanCiamentos dos projetos referidos no art. 
2'; 

b) dez por cento em reserva de liquidez, sendo cinco 
por ce.nto em títulos públicos e cinco por cento em títulos 
de emissão da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Art. 4' O valor da cota do FDS será calculado e divul­
gado, dl~namente, pela Caixa Econômica FederaL 

Parágrafo único. O FDS estará SUjeito às normas de 
escrituração expedidas pelo Conselho Monetário NaCIOnal e 
pelo Banco Central do Brasil 

Art. 5° É CrIado o Conselho Curador do FDS, integrado 
por: 
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1-Ministro do Bem-Estar Social; 
II- Mimstro da Fazenda; 
IIl- Ministro do Planejamento; 
IV - Presidente da Caixa Econômica Federal; 
V - Presidente do Banco Central do Brasil; 
VI -1 (um) representante da Confederação Nacional 

das Instituições Financeiras; 
VII-l (um) representante da Confederação Nacional 

do Comércio; 
VllI-l (um) representante da Confederação Nacional 

da Indústria; 
IX -1 (um) representante da Confederação Geral dos 

Trabalhadores; 
X -1 (um) representante da Central Única dos Traba­

lhadores; 
XI -1 (um) representante da Força Sindical. 
§ 1° A presidência do Conselho Curador será exercida 

pelo representante do Ministério do Bem-Estar Social. 
§ 2° Cabe aos representantes dos órgãos governamen­

tais a indicação de seus suplentes ao presidente do Conselho 
Curador, que os nomeará. 

§ 3" Os representantes dos trabalhadores e emprega­
dores e seus suplentes serão escolhidos respectivamente pelas 
centrais sindicais e confederações nacionais e nomeados pelo 
MInistro do Bem-Estar Social, tendo mandato de 2 (dOIS) 
anos. 

§ 4° O Conselho Curador reunir-se-á, ordInariamente, 
a cada mês, por convocação de seu presidente. Esgotado esse 
período, não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus 
membros poderá fazê-la, no prazo de 15 (quinze) dias. Haven­
do necessidade, qualquer membro poderá convocar reunião 
extraordinária, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador. 

§ 5° As decisões do Conselho serão tomadas com a pre­
sença, no mínimo, de 7 (sete) de seus membros, tendo o 
Presidente voto de qualidade. 

§ 6° As despesas porventura exigidas para o compare­
cimento às reumões do Conselho constituirão ônus das respec­
tivas entidades representadas. 

§ 7° As ausências ao trabalho dos representantes dos 
trabalhadores no Conselho Curador, decorrentes das ativida­
des desse órgão, serão abonadas, computando-se como Jorna­
da efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais. 

§ 8° Aos membros do Conselho Curador. enquanto re­
presentantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegu­
rada a estabIlidade no emprego, da nomeação até] (um) 
ano após o término do mandato de representação. somente 
podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regular­
mente comprovada através de processo admInistrativo. 

Art. 60 Compete ao Conselho Curador do FDS: 
1-defimr as diretrizes a serem observadas na concessão 

de empréstimos, financiamentos e respectivos retornos, aten­
didos os seguintes aspectos básicos: 

a) conformidade com as políticas se tonais implementa-
das pelo Governo Federal; 

b) prioridades e condições setoriaiS e regionais; 
e) Interesse social do projeto; 
d) comprovação da viabilidade técnica e econômico-fi­

nanceira do projeto; 
e) critérios para dlstnbuição dos recursos do FDS, 
II- estabelecer lImites para a concessão de empréstimos 

e financiamentos, be~ como plano de subsídios na forma 
desta Lei; 

III - estabelecer, em função da natureza e finalidade 
dos proJetos: 

a) o percentual máximo de finanCiamento pelo FDS, ve­
dada a concessão de finanCiamento integral; 

b) taxa de fInanciamento, que não poderá ser inferior 
ao percentual de atualização dos depósitos em caderneta de 
poupança menos doze por cento ao ano ou superior a esse 
percentual mais doze por cento ao ano, 

e) taxa de nsco de crédito da Caixa Econômica Federal, 
respectiva taxa de remuneração e condições de exigibilidade; 

d) condições de garantia e de desembolso do fInancia­
mento. bem assim da contrapartida do proponente, 

e) subsídio nas operações efetuadas com os recursos do 
FDS, desde que temporário, pessoal e intransferível; 

IV - dispor sobre a aplicação dos recursos de que trata 
o art. 30, parágrafo úmco, alínea a, enquanto não destInados 
ao financiamento de projetos; 

V - defimr a taxa de administração a ser percebida pelo 
agente operador dos recursos do FDS; 

VI - defimr os demais encargos que poderão ser debita­
dos ao FDS pelo agente operador e. quando for o caso, aos 
tomadores de financiamento, bem assim os de responsabi­
lidade do agente; 

VII- aprovar. anualmente, o orçamento proposto pelo 
agente operador e suas alterações; 

VIII - aprovar os balancetes mensais e os balanços 
anuais do FDS, devendo ser estes últimos acompanhados de 
parecer de auditor Independente; 

IX - aprovar os programas de aplicação do FDS; 
X - autorizar, em caso de relevante Interesse SOCial, a 

formalização de operações financeiras especiais, quanto a pra­
zos, carência, taxas de juros, mutuário, garantias e outras 
condições, com a Caixa Econômica Federal, para atender 
compromissos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
sendo vedada a alteração da destinação refenda no art. 2" 
e respeitada a competência do Banco Central do Brasil; 

XI - acompanhar e controlar os empréstimos e financia­
mentos concedidos com recursos do FDS; 

XII - apreciar recursos encaminhados pelo órgão gestor 
ou pelo agente operador referentes a operações não aprovadas 
ou não eleitas pelas respectivas entidades. observada a viabili­
dade técmca, jurídica e econômico-financeira; 

XIII - adotar providências cabíveis para a apuração e 
correção de atos e fatos que prejudiquem o cumprimento 
das fInalidades do FDS ou que representem infração das nor­
mas estabelecidas; 

XIV -divulgar. no Diário Oficial da União. todas as 
decisões proferidas pelo Conselho. bem como as contas do 
FDS e os respectivos pareceres enitidos; 

XV - deflmr a penodlcidade e conteúdo dos relatórios 
gerenciais a serem forneCidos pelo órgão gestor e agente ope­
rador; 

XVI - aprovar seu regimento interno; 
XVII - deliberar sobre outros assuntos de Interesse do 

FDS 
Art 7" O Conselho Curador disporá de uma Secretaria­

Executiva, subordinada diretamente ao seu Presidente, caben­
do ao MInistério do Bem-Estar SOCial proporcionar os meios 
necessários ao exercício .de suas funções. 

Parágrafo úmco. E o Poder Executivo autonzado a re­
quisitar servidores da Caixa Econômica Federal, mantidos 
os seus direitos e vantagens, na forma do seu Estatuto. 
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Art. 8° Ao Ministério do Bem-Estar Social, na quali­
dade de gestor da aplicação dos recursos do FDS, compete: 

I - praticar todos os atos nece~sários à gestão do FDS, 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Cura­
dor; 

11 - propor ao Conselho Curador critérios e programas 
para a aplicação dos recursos do FDS; 

111 - regulamentar, quando for o caso, as deliberações 
emanadas do Conselho Curador; 

IV - regulamentar os procedimentos disciplinares do 
credenciamento, da atuação, da fiscalização e da avaliação 
das entidades que atuem no âmbito do FDS; 

V - autorizar a contratação dos projetos a serem finan­
ciados com recursos do FDS, aprovados pelo agente operador, 
atendidos os critérios estabelecidos pelo Conselho Curador; 

VI - subsidiar o Conselho Curador com parâmetros téc­
nicos para a definição do conjunto de diretrizes; 

VII - cumprir e fazer cumprir a legislação e deliberações 
do Conselho Curador, informando-o de todas as denúncias 
e irregularidades que tomar conhecimento. 

Art. 9° À Caixa Econômica Federal, na quahdade de 
agente operador dos recursos do FDS, compete: 

I - praticar todos os atos necessários à operação do FDS, 
de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidos 
pelo Conselho Curador e pelo órgão gestor do FDS; 

11 - realizar, quando for o caso, o credenciamento dos 
agentes promotores e financeiros, em conformidade com o 
disposto na legislação em vigor e demais diretrizes e critérios 
emanados do Conselho Curador e regulamentados pelo órgão 
gestor; 

III - adquirir, alienar, bem assim exercer os direitos ine­
rentes aos títulos integrantes da carteira do FDS, praticando 
todos os atos necessános à administração da carteira; 

IV - analisar, emitir parecer a respeito dos projetos 
apresentados e aprová-los, enviando todos os pareceres ao 
órgão gestor, inclusive os não aprovados; 

V - contratar as operações, respeitados os hmites estabe­
lecidos na forma do art. 6°; 

VI - acompanhar, fiscalizar e controlar os empréstimos 
e financiamentos, buscando assegurar o cumprimento dos me­
monais descritivos e cronogramas aprovados e contratados; 

VII - elaborar os balancetes mensais e os balanços 
anuais do FDS, submetendo-os à aprovação do Conselho Cu­
rador; os balanços anuais serão acompanhados de parecer 
de auditor independente; 

VIII - cumprir as atribuições fixadas pelo Conselho Cu­
rador. 

Art. 10. Os recursos do FDS somente serão empres­
tados aos tomadores quç: estiverem regulares com seus com­
promissos perante à Previdência Social e o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. ' 

Art. 11. Em caso de descumprimento desta Lei, o Con­
selho Curador do FDS poderá aplicar aos agentes promotores, 
ao agente operador e aos agentes financeiros as seguintes 
sanções: 

I - advertência escnta, com recomendações; 
11 - :;uspensão temporária da remuneração; 
IH - ~usr':!nsão defimtiva do credenciamento, quando 

se tratar dos age,tes promotores e agentes fmanceiros. 
Parágrafo Ú;ll~\.\. As sanções a que se refere este artigo 

serão aplicadas sem prejuízo das outras penalidades previstas 
em leis específicas; 

Art. -12. Na eventualidade de extinção do Fundo de 
Aplicação Financeira ou do Fundo de Desenvolvimento Social 
- FDS, as cotas deste último serão resgatadas na medida 
em que forem realizados seus ativos. 

Parágrafo único. No prazo de sessenta dias, a partir 
da publicação desta Lei, o Banco Central do Brasil regula­
mentará o provlsionamento, de valor suficiente para a cober­
tura de eventual deságio das cotas do FDS, de forma a possi­
bilitar a sua venda no mercado secundário, garantindo aos 
investidores do Fundo de Aplicação Financeira a plena liqui­
dez de seus valo}"es aplicados. 

Art. 13. E ratificada a operação de empréstimo conce­
dido pelo Fundo de Desenvolvimento Social- FDS ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do 
Decreto n° 640, de 26 de agosto de 1992. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo máXimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
promulgação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
a redação final na Câmara. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Passa-se à votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 2: 
Discussão, em turno único, da Medida Provlsóna n° 325 

de 14 de junho de 1993, que dispõe sobre a remuneraçã; 
de cargos de provimentos em comissão da Advocacia-Geral 
da União, dá nova redação ao caput do art. 1° da Lei n° 
5.899, de 05 de julho de 1973, revoga a Lei n° 8.200, de 
28 dejunho de 1991, e dá outras providências. 

A medida foram apres~daJ.9 emend~ 
A.Comissão Mista, em feu PARECER n:Z2, de 1993-CN ,1 

conclUIU pela apresentação do Projeto de LeI de Conversão 
n° 13, de 1993, incorporando totalmente a Emenda n° 8, incor­
p?r~ndo parcialmente as Emendas de nO' 05 e 14, pela prejudi­
Cialidade das Emendas n'" 07,09, 10 e 15, e pelo não-conhe­
cimento da Emenda de n° 12, e pela rejeição das demais. 
(Mens. n° 40/93-CN) 

Em discussão a Medida, as Emendas e o Projeto de Lei 
de Conversão. 

Concedo a palavra ao Deputado José Carlos Aleluia. 
Passo a Presidência ao Senador Chagas Rodrigues, uma 

vez que vou, agora, providenciar a instalação da Comissão 
Mista de Orçamento. . 

Solicito aos Srs. Líderes que tomem as devidas providên­
Cias, a fim de assegurar o comparecimento dos membros da 
Comissão de Orçamento, às 17 horas, para que possamos 
promover a sua instalação e a eleição do seu presidente e 
Vice-presidente. 

O Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, 1" Vlce­
Presidente 
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o SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - (Bloco - BA -
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, esta medida provisória é um exemplo, dos mais 
absurdos, de uma técnica que o Governo vem utilizando no 
sentido de tratar vários assuntos sem nenhuma ligação em 
uma só medida provisória, como se pretendesse que passassem 
despercebidas questões Importantes. 

Por exemplo, Sr. Presidente, há neste projeto um artigo 
flagrantemente inconstitucional, na medida em que propõe 
que sejam dadas concessões para a produção de energia elétri­
ca sem concessão. 

A Constituição brasileira de 1988 é muito clara: as conces­
sões de serviços públicos - entre elas claramente incluídas 
as concessões para produção de eletricidade, seja de origem 
hidráulica ou não e a transmissão de eletricidade - deverão 
ser dadas mediante concorrência pública. E este projeto em 
um de seus artigos diz: 

"Compete às Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE­
TROBRÁS - como órgão coordenador técnico, financeiro 
e administrativo do setor elétrico, promover a construção e 
a respectiva operação, diretamente, através de subsidiárias 
de âmbito regional ou de empresas" a que estiver associada, 
sem licitação, à construção de sistemas de transmissão de 
alta tensão e extra-alta tensão e à produção de eletricidade. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, tenho absoluta certeza 
de que o Sr. Mmistro das Minas e Energia e o Sr. Ministro 
da Economia não devem ter sequer lido esse artigo ou, se 
leram, não entenderam. Porque o Governo, que vem pre­
gando a privatlzação, não pode propor,que se dê, sem concor­
rência, sem liCitação, à ELETROBRAS, às suas subsidiárias 
e às suas eventuais associadas, o direito de construir hidrelé­
tricas e linhas de transmissão. 

Sr. Presidente, esse artigo é uma afronta à Lei de Conces­
sões, que esta Câmara aprovou. Não podemos ser favoráveis 
à manutenção, no texto, de tamanho absurdo. Propomos que 
todos os partidos se mobilizem, no sentido de honrar a Consti­
tuição e de apoiar o Governo, porque este não está sabendo 
aquilo que propõe 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Continua 
em discussão a matéria.(Pausa.) 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em discus­
são a Medida Provisória n° 325, de 14 de Junho de 1993, 
as emendas e o projeto de lei de conversão (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 
mesa, requenmentos de destaque, que serão lidos pelo Sr. 
1 ° Secretáno 

São lidos os segumtes 

REQUERIMENTO N° 101, DE 1993-CN 

Requeiro destaque para votação em separado do artigo 
I" da PL V n" 13/93. - Sala das Sessões - Líder PPR, Depu­
tado Gerson Peres. 

REQUERIMENTO N° 102, DE 1993-CN 

Requeiro destaque para votação em separado do artigo 
:;" da PL V n" 13/93 - Sala das Sessões - Líder PPR, Depu­
tado Gerson Peres. 

REQUERIMENTO N° 103, DE 1993-CN 

Requeiro destaque para votação em sep<irado do artigo 
3° do PL V n° 13/93. - Sala das Sessões - Líder do PPR, 
Deputado Gerson Peres. 

REQUERIMENTO N° 104, DE 1993-CN 

Requeiro destaque para votação em separado do artigo 
4° do Projeto de Lei de Conversão n° 13. - Sala das Sessões 
- Líder do PPR, Deputado Gerson Peres. 

REQUERIMENTO N° lOS, DE 1993-CN 

Requeuo destaque para votação em separado do artigo 
6° do Projeto de Lei de Conversão n° 13. - Sala das Sessões 
- Líder do PPR, Deputado Gerson Peres. 

REQUERIMENTO N° 106, DE 1993-CN 

Senhor Presidente. 
Requeremos a Vossa Excelência destaque para votação 

em separado do art. 9° da PLV 13, de 1993. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1993. Líder do PT. 
Vladimir Palmeira - Deputado Vivaldo ,Barbosa. 

REQUERIMENTO N° 107, de 1993-CN 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para vo­
tação em separado, do art. 9" (altera a redação do art. 1° 
da Lei n° 5.899/73), do Projeto de Lei Conversão n" 13, de 
1993. Sala das Sessões, 30 de junho de 1993. - Deputado 
Luís Eduardo. 

REQUERIMENTO N° 108, de 1993-CN 

Requeiro destaque para votação em separado do art. 
12 do Projeto de Lei de Conversão n° 13, de 1993. - Sala 
das Sessões - Líder do PPR, Deputado Gerson Peres. 

REQUERIMENTO N° 109, de 1993-CN 

Senhor PreSidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, para votação em sepa­

rado do art. 13 da Medida Provisón3: n° 325 para substitUir 
() atr. 12 do PL V 13/93. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1993. Líder do PT, 
Vladimir Palmeira. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE N" 110, DE 1993-CN 

Senhor PreSidente, 
Nos termos regimentais, requeremos destaque para a 

Emenda n° 13 à Medida Provisória n" 325. de 1993, com vistas 
à supressão do art. 9° que autoriza a Elatrobrás a promover 
a construção e operação de centrais elétricas em conjunto 
com empresas privadas. 
Sala das Sessões - Líôer do PT. Vladimir Palmeira. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° 111, DE 1993-CN 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, requeremos destaque para a 

Emenda n° 16 à Medida Provisória n° 325, de 1993. com vistas 
à supressão do art. 2°, que cria cargos de Procurador Regional 
da AGU. 
Sala das Sessões - Líder do PT, Vladimir Palmeira 

REQUERIMENTO,DE DESTAQUE N° 112, DE 1993-CN 

Senhor Presidente. ' 
Nos termos regimentais, requeremos destaque para a 

emenda n° 18 à Medida Provisória n° 325, de 1993. com vistas 
à MODIFICAÇÂO art. I? que fixa a remuneração dos cargos 
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em comi~são da AGU. corngindo-se Incorreções da propostas 
não solucionadas pelo Pro1eto de Conversão. 
Sala das Ses~ões - Líder do PT. Vladimir Palmeira. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE N' 113, DE 1993-CN 

Senhor Presidente. 
Nos termos regimentais. requeremos destaque para vota­

ção do art 13 da Medida Provisóna. com ~Istas à sua m~nu­
tenção no texLO final e a supressão do artigo 12 do Projeto 
de Conversão nU B. de 1993. 
Sala das Sessões - Líder do PT. Vladimir Palmeira. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE N' 114; de 1993-CN 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, requeremos destaque para vota­

ção da Emenda nU 8 à Medida Provlsóna n" 325, a qual foi 
acolhida pelo Relator na forma do art. 12 do Projeto de Con­
versão, com vistas à sua suprema e manutenção do texto origi­
nal do art. 13 da Medida Provisória. Os referidos artigos da 
revogação de Lei n" 8 200/91 
Sala da~ Sessões - Líder do PT. Vladimir Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodngue~) - A~ parte~ 
e a~ emendas destacadas, na forma do Regimento. serão vota­
das oportunamente. 

Em votação o Projeto de Lei de Conversão, que tem 
preferência regimental na Cãmara dos Deputados. ressalvados 
os destaques. , 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer 
~entados (Pausa.) 

Aprovado 
Em votação no Senádo. ressalvadas as partes e as emen­

da~ destacada~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa ) , 
Aprovado 

O Sr. Luís Eduardo - Sr Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

SR PRESIDENTç (Chagas Rodrigucs) - Tem a pala-
vra a V. Ex" ' 

O SR. Luís EDUARDO (Bloco - BA. Pela ordem Sem 
revisão do orador.) -, Sr. Presidente, estamos tentando o 
entendimento, porque o nosso Partido tem um destaque para 
votação sem separado do art 9" Estamos tentando viabilizar 
o entendimento, para colaborar com a Mesa no sentido de 
votar a maténa 

Portanto. eu pedi na pouco~ ~egundos a V. Ex" para fe­
charmos o acordo e transmitir a V. Ex" o destaque supressiVo 
do art. 9" 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigue~) - V. Ex' pede 
alguns segundos. e eu concedo três minutps. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr Presi­
dente, quantos destaques eXistem para essa medida provi­
~óna') 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodrigues) - Um grande 
número. Informo ao nohre Líder. Roherto Freire, que há 
quatorze destaques sohre a mesa. 

, l 

O SR. Luís EDUARDO (Bloco - BAl - Sr Ple~ldente. 
parecc-me que chegamo~ a um entcmjimcnto. pelo menll~ 
no que dl7 re~pelto ao art. 9" Pela ,upre~,ão do art () '. que 
é o entendimento que e~tá sendo coordenado pelo Líder. 

Pcn~o que todo~ o~ partldo~ concordam com a retirada do 
art. 9". 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA) - Sr. Presidente, 
o PPR e~tá de acordo com relação à supressão do art. 9u

• 

E aguardamos a compreensão do Líder do Governo, do PT. 
para acordarmos com a permanência do art. 12. Se eles concor­
darem com o art. 12. nós abrimos mão dos demais destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Reiniciados 
os trabalhos. passa-se à votação das partes destacadas do Pro­
jeto de Lei de Conversão. 

Em votação na Câmara dos Deputados o destaque refe­
rente ao art. 1" do Projeto de Lei de Conversão, cujo autor 
é o nohre Deputado Gerson Peres 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, retiro esse 
destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - V. Ex' será 
atendido Retira-se o destaque 

Em votação o art. 2", destacado pelo nohre Deputado 
Gerson Peres. 

O Sr. Francisco Dornelles - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nohre Deputado Francisco Dornelles. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PPR - RJ. Pronun­
cia o ~eguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, o art. 2u do Projeto de Lei de Con­
versão n" 13 cria na AdvocaCia-Geral da União cinco cargos 
de Procurador-Regional e um de Procurador-Seccional. En­
tendo que a Advocacia-Geral da União já está bem estrutu­
rada com seu~ advogados seccionais, não havendo, portanto, 
nece~sidade de serem cnados cinco cargos de Procurador­
ReglOnal. 

Era o que tinha a dizer. Sr Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nohre Dcputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pronuncia o seguin­
te discurso Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, para 
facilitar o trahalho de V. Ex" e não perturbarmos o Regimento, 
chegamos ao seguinte entendimento: vamos para disputa no 
voto do art. 12. mantendo o destaque do art. 12. Vamos 
defender o que achamos que está de acordo com a matéria. 
Quanto ao~ demai~ Qe~taques. com a minha assmatura, peço 
a V. Ex' que os retire 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) ~ Sr. Pre~i­
dente, ~ó para acrescentar O ú'nico destaque "que trata da 
supressão 'do art 9" deve ~er mantldd junto com esse do art. 
12. O acordo geral das Liderança~ é para ~uprimir o art. 
9" Portanto, mantém () de'taque em relaçãQ à supressão do 
art. 9" e o de~taque do art. 12. porque este será eVidentemente 
decidido por voto. 

O SR. PRESIDE1II;TE (Chagas Rodngue!j) - Ficam reti­
rado~ O~ demm,~. c!est~~q,uF~' ~s~inado~ pelo nobre Deputado 
Gerson Pere~ , . . ') 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente. peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodrigue~)""':' Tem li pala­
vra V Ex" 
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o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMOB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSIdente, como 
Relator da matéria quero dar um esclarecimento. 

O art. 9", pacificamente, será retIrado do substitutivo. 
Todas as Lideranças, todos os Parlamentares concordam com 
a retirada do art 9", mclusive o Relator. 

Com relação ao art. 12, não há acordo. Temos que votar 
o mérito do destaque. O destaque já fOI admitido e agora 
vamos votar se mantemos no texto ou não ... 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ) - Não, Sr 
Presidente. Temos uma emenda restabelecendo a redação da 
Medida Provisória. Queremos votar o destaque mas não o 
destaque com a emenda, restabelecendo a MedIda Provisória. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Projeto 
de Lei de Conversão foi aprovado, ressalvados os destaques 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra a V. Ex" 

o SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de escla­
recer que, ao contrário do que dIz o Senador CId Sabóia 
de Carvalho, não basta retirar daqui o art. 12 do Projeto 
de LeI de Conversão. Não queremos puramente retirá-lo, 
e sim aprovar um texto da Medida Provisória. Essa é a diferen­
ça. Queremos preservar o art. 13 da Medida ProvIsória que 
estava destacado. 

O SR. P~ESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Oportuna­
mente, será procedida essa votação. 

O Sr. Roberto Freire - Sr Presidente, peço a palavra 
para encaminhar o acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra a V. Ex" 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE Para encamI­
nhar Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, Srs. Congres­
sistas, todos' Os destaques São retirados, à exceção do que 
trata da supressão do art. 9" do Projeto de Lei de Conversão. 
Há um destaque que pretende - permitam-me - fazer retor­
nar o artigo que trata da revogação da Lei nU 8.200 Se esse 
destaque for derrotado, permanec~ o art. 12, tal como quer 
o Deputado Francisco Oorn'elles E a única disputa. 

Queremos, por acordo de todos, suprimir o art. 9° Por­
tanto, o destaque fica. O que. queremos disputar é se, fIca 
o art. 12 do Projeto de Lei de Co,nversãp, ou se volta o 
artigo da Medjd~ Provisóna que ,trata da revogação da Lei 
n° 8.200. 

O Sr. Francisco Dornelles - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem'. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra li V. Ex" 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PPR ~ RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr PreSIdente. gostaria 
que o Líder'do Governo me ouvIsse' Tenh'o' destaque para 
votação em separado do art. 12 

Sr. PreSIdente, gostana de saher se. na votação. preva­
lecerá o art. 12 do Projeto de LeI de Conversão. Todos o~ 

demais de~taques, em relação ao me~mo artigo. estariam pre­
JudIcados. mesmo o que se quer ~ubstltUlr pelo art 13? 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - É evidente. 
Feita a dehberação. tudo o que se contrapuser estará preJu­
dIcado. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES - Quer dizer que 
se votarmos o destaque do art. 12, como pedido. para que 
ele seja mantIdo. mantido esse artIgo. caem todos os outros? 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodrigues) - É evidente. 
fIcam prejudicados os destaques 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr Presidente. peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodngues) - Tem a pala­
vra V. E1{' 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMOB - CE 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, para 
se atender ao que quer o Lídel do PT na Câmara, é precI~o 
que primeIro se rejeIte o art 12. para depois mcluí-Io na 
Medida Provbória. Não pode atropelar São dua~ proVIdên­
cIas: uma, retIrar; outra. colocar. 

Como Relator da maténa. defendo a contmUldade do 
art. 12 FOI consenso na ComIssão 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodrigue~) - Oportuna­
mente. quando tivermo~ de votar a matéria referente ao art. 
12. haverá um deVIdo e~clareclmento No momento. será vota­
do o de~taque referente ao art. 9". O destaque é para votação 
em separado 

A~ Lideranças. pela maneira como ~e manife~taram. ~e 
entendI, querem. através de um entendImento. que es~e art. 
9" seja rejeitado. Portanto. vamo~ votar o destaque referente 
à maténa do art 9". 

Os que forem favoráveb à maténa votarão "sim" e os 
que forem contráno~. votarão "não" 

Se algum líder quiser esclarecer o voto aos seus hderados. 
poderá fazê-lo. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr Pmi­
dente, o Governo encaminha o voto "não". porque se trata 
de supressão do art 9". 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ) - A Oposi­
ção também encammha o voto "não" 

O SR. PRESIDENTE «(,haga~ Rodngue~) - Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA) - O PPR vora 
"não". 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodngue~) - Como vota 
o Líder do PFL? 

O SR. LUÍS EDUARDO (PFL - BA) - Sr. Pre~ldente, 
o PFL vota "não" 

O SR. PRESIDENTE (Chaga~ Rodngue~) - Como vota 
o Líder do PMOB? 

O SR. Luís ROBERTO PONTE (PMOB - RS) - Sr. 
Presidente. o PMOB vota "não" 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngue~) - Como vota 
o Líder do PDT' " 

O SR. GIOVAN~I QUEIROZ (POT - PA) - Sr. Pre~l­
dente. o PMOB vota ,"não" 
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o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Como vota 
o Líder do PSDB? 

O SR. HELVÉCIO CASTELLO (PSDB - ES) - Sr. 
Presidente, em função do acordo, o PSDB vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação, 
na Càmara dos Deputados, a matéria destacada. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queIram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 
Rejeitada na Câmara, d matéria deixa de ser apreciada 

pelo Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
ao de~taque referente ao art. 12. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA) - Sr. Presidente, 
o PPR mantém seu voto "não", para preservar no texto da 
lei que está sendo votada o art. 12 do Projeto de Lei de 
Conversão 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr Presidente, peço a palavra 
pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Vladimir Palmeira. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaríamos de 
obter um esclareCimento e talvez fazer uma reivindicação .. 
Gostaríamos de retirar o art. 12 para incluir o art. 13, que 
é o ongInal da medida provisóna do Governo. E queremos 
ter a possibilidade de votar o texto do art. 13. Se for encami­
nhada apenas a manutenção, ou a não manutenção do art. 
12 do Projeto de Lei de Conversão, a votação pode ficar 
prejudicada. Portanto. o nosso destaque é mais abrangente. 

O Sr. Roberto Freire - Sr Presidente, peço a palavra 
pela ordem 

O SR. PRESIDENTE'(Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, gostaria de ponderar 
o seguInte: há um destaque, creio que assinado pelo Líder 
do PT, que visa trazer para o texto o artigo da medida provi­
sóna que revoga a Lei n" 8.200 Se for aprovado, automati­
camente estará revogado o art. 12. Se o art. 12 for revogado, 
teremos que proceder a uma nova votação para saber se vota­
mos i~~o. 

Creio que, no caso. é importante votarmos uma' única 
vez. Se o destaque for rejeitado, permanece o art. 12 sem 
necessidade, até porque esse artigo já fOi votado quando do 
substitutivo, ressalvado destaque em relação a ele. E um DVS 
de quem pretende que seja mantido, não é um DVS para 
retirá-lo. Estou tentando defender que devemos dar prefe­
rência a uma única votação Se se votar mantendo, ainda 
se pode discutir se o outro deve ficar, enquanto esse destaque 
revoga automaticamente aquilo que fOi aprovado no subSti­
tutivo. 

Devemo~ votar destaque em relação ao substitutivo com 
preferência, e não considerar um destaque que Implique votar 
um substitutivo com algo que se quer acrescentar A ressalva 
contra o substitutivo é do destaque feito pelo PT e não do 

pedido do Deputado Dornelles. A ressalva ao substitutivo 
é outra, até porque é um DVS para manter o artigo e se 
quer substituí-lo pelo outro. Portanto, a preferência deveria 
ser dada àquele DVS que pretende restaurar o que estava 
na medida provlsóna. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O projeto 
de lei de conversão, como os senhores sabem, tem preferência. 

Consulto o nobre autor do destaque se o retira, para 
depois procedermos à outra votação. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador) - Não, Sr. Presidente. O Líder do Gover­
no, inteligentemente, cria um automatismo no procedimento 
de votação. Não apresentamos o destaque sobre a matéria 
que fOI aprovada. Portanto, ela tem preferência, ela vai ser 
votada. 

D Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, preocupa-me o 
seguInte' em termos regimentais, temo~ aqui o problema de 
uma hora de votação Se retirarmos, não teremos condições 
de ter um outro voto para colocar aquilo que queremo~. Isso 
me parece chicana regimental. Por quê? Porque não quero 
apenas retirar o art. 12, quero acrescentar uma emenda Se 
votarmos e for sohcltada votação - e tem de haver, uma 
vez que é destaque para votação em separado -, teremos 
uma hora para votar algo em termos de verificação Isso slgm­
fica que, do ponto de vista regimental, quel-se Impedir que 
esta Casa decida se quer a revogação da Lei nU 8.200 Por 
portas travessas, é ISSO que se quer 

Por isso, peço que se faça a inversão na votação para 
que se tenha possibilidade, aí Sim, de se votar; se se o fizer, 
revoga-se automaticamente a outra, mas retirar não restaura 
a que se quer. Isso é que tem que haver. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder do PPR, para contraditar regimentalmente o Líder 
do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - POIS não, 
. nobre Congressista Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Como líder. Sem 
revisão do orador.) - Sr Presidente, o Congressista Roberto 
Freire tena razão, se não colocasse na~ entrelInhas dos seus 
argumentos a palavra chicana. Não há nada disso. O Regi­
mento dá a S. Ex" a oportumdade de não fazer a venficação 
S. Ex' pode fazer o requenmento sobre a Mesa e pedir a 
votação nominal para as duas maténa~. Consequentemente, 
S. Ex" não pode afirmar que esta Casa ficará pnvada de votar 
nominalmente. Nosso Partido - e acredito que todos os de­
mais - está disposto a aprovar o requerimento da votação 
nomInal. O que não pode prevalecer é o argumento de auto­
matismo, alegando que estamos agindo de má fé Não! A 
verificação será feita ou não. mas, se for feita, haverá o inter­
valo de uma hora para a outra votação 
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Para que o Líder do Governo Impeça essa "chicana" 
que S. Ex' dê entrada no requerimento e peça a votação 
nominal. E haverá votações nominais tantas quantas forem 
requeridas e não haverá intervalo. Logo, não haverá uma 
chicana regimental. 

Por outro lado, Sr. Presidente, queremos lutar, com todos 
os procedimentos regimentais e com toda habilidade regi­
mental possível, para que permaneça o art. 12, que por sinal 
está no texto do Projeto de Conversão do eminente Relator. 

Contudo, esse artifício parabólico do Líder do Governo 
parece implicar que V. Ex' mude a rota normal do Regimento. 
Se quer preferência, S. Ex' vai ter que usar o Regimento 
e submeter o requerimento de preferência aqui. Poderemos 
discuti-lo, pedir verificação até mesmo suspender a sessão. 

Aqui não há má intenção. Quero que o ilustre Líder 
do Governo, que é um homem responsável e inteligente, en­
tenda que queremos disputar democraticamente a preferência 
do art. 12, o que consideramos o mais correto, o mais justo 
para o espírito desta Lei. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V 
Ex' a palavra. 

o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, a título 
de esclarecimento, quero dizer que não tirei propriamente, 
no relatório e no substitutivo, o art. 12. O art. 12 teve uma 
nova redação e, em face da arrumação da matéria, passou 
a ser o art. 13. O art 12, na medida provisória, é o 13 no 
projeto de lei de conversão 

Para inclUlrmos o artIgo, tal como fOl concebido na medi­
da provisória, sob o número 12, temos que retirar o número 
13 e converter em número 12 o 13. São duas alterações regi­
mentais: uma, rejeitar o art. 12 do substitutivo; outra, incluir 
o item 13 da medida provisória. 

São duas operações distIntas Esse automatismo é alta­
mente perigoso no Regimento das duas Casas. Não existe 
ISSO regimentalmente. A operação há de ser em etapas: primei­
ro, vota-se o art. 12. Se este for mantido, tudo mais estará 
prejudicado; caso contrário, haverá oportunidade para Inclu­
são do art 13 da Medida Provisóna. 

o Sr. Vladimir Palmeira - Sr Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra a V Ex' 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, quena alegar, 
em defesa da interpretação do Líder do Governo, mais um 
dado fundamental: há um destaque para votação em separado 
do art. 12 que visa mantê-lo. Isso é inédito nesta Casa. 

Faz-se um destaque em separado sobre um artigo para 
eventualmente poder reJeitá-lo, depOls de aprovado o conJun­
to da proposta de lei Aqui, não. Quer-se manter o art 12 
simplesmente para impedir a votação da medida provisória. 
Não há o menor sentido em se pedir destaque para votação 
em separado justamente para votar favoravelmente. O que 
se quer instaurar aqui é flagrantemente irracional. Não se 
pode abrir esse precedente. Deve-se, Sim, discutir em conjunto 
a possibilidade de se manter a Medida ProVisória. 

Não tem lógica o pedido de destaque em separado quando 
se é a favor da votação do artigo destacado. Isso vai contra 
o senso político e contra o espírito do nosso acordo de retirar 
os destaques para que haja o embate político nesse ponto 
da divergência. Querem suprimir esse embate. 

O meu apelo a V. Ex' é no sentido de que se vote o 
destaque do PT, que permite a opção pelo texto da medida 
provisória. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, toda a Casa é 
a favor de que se mantenha o art. 12, para depOls votar-se 
o destaque requerido pelo PT, em que se pede a volta do 
art. 13 da Medida Provisória. Portanto, essa ponderação é 
equivocada do ponto de vista lógico. 

Foi requerido destaque para votação em separado do 
art. 12. Se se aprovar a volta do que está disposto na Medida 
Provisóna, estar-se-á revogando o art. 12. Assim sendo, man­
tém-se o art. 12 e passa-se para a outra votação. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Não revoga, porque 
não há colisão. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não tem lógica votar-se 
antes o DVS do art. 12. 

O Sr. Gerson Peres - Sr Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. GERSON PERES (PDS - PA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, para esclarecimento 
nosso, do Plenário e do Deputado Roberto Freire, indago 
a V. Ex' se o art. 12 foi aprovado ou não pela Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nobre De­
putado, aInda não houve votação. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, desejo saber 
se o Projeto de Conversão, em que está Insendo o art. 12, 
está ou não aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O projeto 
foi aprovado, ressalvados os destaques. Esse é um dos desta­
ques, referente ao art 12. 

O SR. GERSON PERES - O art. 12, então, está apro­
vado, aguardando uma pendênCia do destaque? 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não, a maté­
na foi destacada; logo, não foi apreciada. 

O SR. GERSON PERES - Vamos votar o art. 12. Não 
há mais por que argumentar, ViStO termos a preferência para 
votação desse artigo. 

O Sr. Francisco Dornelles - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra o Deputado Francisco Dornelles. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PPR - RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, será votado 
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o destaque do art. 12. Se O Congresso Nacional rejeitá-lo 
e for mantida a redação da Medida ProVisória, a outra emenda 
que procura inserir no texto o artigo da Medida Provisória 
está prejudicada? 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em princí­
pio. estaria prejudicada toda e qualquer matéria incompatível, 
que não se harmonizasse. 

Vamos proceder à votação do art. 12. Oportunamente, 
aprovado o destaque, mantido ou rejeitado o art. 12, teremos 
que ver se há ou não compatibilidade. A matéria poderá ficar 
prejudicada ou não. Esse é o processo normal de votação. 

O Sr. Maurici Mariano - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

o SR. MAURICI MARIANO (PMDB - SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente. eu gostaria apenas 
de registrar a minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex' será 
atendido, nobre Deputado. 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, ainda que V. Ex' coloque em 
votação primeirO somente o ~rt. 12, precisaríamos saber, para 
orientar o nosso voto. qual das duas hipóteses permite a vota­
ção da Medida Provisória. Não podemos votar no escuro. 

O Deputado Roberto Freire chegou a afirmar que se 
podena votar pela manutenção do art. 12. para depois votar 
pela sua substituição. Dessa forma, é fundamental que a Mesa 
nos esclareça se. após essa votação. poderemos votar o desta­
que da Medida Provisória. Queremos votar-e está destacado 
- o art. 13 da medida provisória. 

O Sr. Luís Roberto Ponte - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. há três 
posições diferentes: um grupo deseja simplesmente suprimir 
o art. 12; outro. trazer o art. 13 da Medida Provisória para 
substituir o art. 12; e um terceiro que pretende manter o 
art 12 malterável. como está no Projeto de Conversão. 

Por consegumte, há alguns pontos que precisam ser escla­
recidos pela Presidência 

Primeiro, na hipótese de se votar antes o DVS, porque 
o art. 12 ainda não está aprovado, e se ele for mantido, estará 
prejudicada a emenda do PT que pretende substituir o art. 
12 pelo texto da Medida Provisória? 

Segundo. na hipótese contrária, também há chance de 
se apreciar a transposição do art. 13 da Medida Provisória 
para o texto do Projeto de Conversão. Para isso basta que 
se derrote o DVS. O Tito de votação depende de V. Ex' 
Em qualquer hipótese. estará assegurado o direito de se mam­
festarem as três correntes distmtas. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, o autor desse pedi­
do de destaque requer a manutenção do art. 12 Nesse caso, 
tenho que dar preferência ao que quer modificar sem preju­
dicar, para que ninguém julgue, no caso de rejeição. que 
os demais estão prejudicados. Esse pedido de destaque é exa­
tamente para tentar vedar um pedido de emenda modificativa, 
que é o caso do outro destaque. 

Eu gostaria de lembrar que não pode prejudicar porque 
nós queremos uma emenda modificativa, não a supressão. 
Não pedimos destaque em relação ao art. 12 para suprimi-lo, 
mas para modificá-lo. Nesse racIOcínio, não podemos ficar 
prejudicados se, por acaso, ele for rejeitado, visto não ser 
uma simples rejeição ou supressão. Queremos uma modi­
ficação. 

É um contra-senso Impedir que se retorne o artigo da 
Medida Provisóna porque foi supnmido um texto do Projeto 
de Conversão. Isso é impedir que se afirme uma posição que 
pleiteia a manutenção e não a supressão. 

O Sr. Francisco Dornelles - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PPR - RJ. Pela 
?rdem. Se~ revisão do orador.) - Sr. Presidente, o destaque 
e para retirar o art. 12 do Projeto de Conversão. Entendo 
que, se esse artigo for retirado ou se for mantido, todas as 
emendas a ele relaciOnadas estão prejudicadas. Eu gostana 
apenas de ter a posição de V. Ex' antes da votação. 

O Sr. Giovanni Queiroz - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . " 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V Ex' 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (PDT - P A Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - SI. Presidente, neste caso, o art. 
12 po.d~~ia s~r até considerado incluso no substitutivo, o que 
permltma, amda, que o destaque para a inclusão do art. B 
da Medida Provisória viesse substituindo o art. 12 do Projeto 
de Conversão. Poderia ter sido votado sem o DVS e ele 
estana incluído, já teria sido aprovado, e assim, não ~~taria 
prejudicando o destaque, que buscaria, da Medida PL'OvIsóna 
ongmária, a substituição do art. 12 pelo art. 13 do originário, 

Então, mesmo que se vote agora o DVS para inclusão 
do art. 12, não fica prejudicado o outro destaque qu~ trata 
da Medida Provisória ongmária para substituição do art. 12 
no relatório apresentado, Então. mesmo que ele seja apro­
vado, ainda assim não estará prejudicado o destaque apresen­
tado pelo PT 

O SR. PRESIDENTE (Ch<!-gas Rodrigues) - Vam~s ~sta­
be.lecer um processo altamente democrático, A matéria é,polê­
mica por natureza e o que se deseja é que o Plenário mamfeste 
expressamente a sua vontade Sendo aSSim, em face da natu­
reza polêmica da maténa, como anunciamos, vaI-se proceder 
à votação do destaque referente ao art 12. ressal'lados os 
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destaques não só ao Projeto de Conversão, mas também à 
Medida Provisória 

Vai-se proceder à votação, ainda que estejamos nos afas­
tando literalmente do RegImento, para que fique expressa 
a vontade do Congresso - o Congresso pode confirmar ou 
não -, porque se não houver entendimento, não se votará 
o art. 12. Queremos um processo que leve ao pronunciamento 
do Congresso e, se possível. que fique expresso o que o Con­
gresso deseja. Não vamos adotar um processo que venha Impe­
dir o pronunciamento. 

Como anunciamos, proceder-se-á à votação da matéria, 
ressalvados os destaques ao Projeto de Lei de Conversão e 
à Medida Provisória. Como há um destaque, se porventura 
for rejeitado o art. 12, colocarei em votação o outro artigo. 
Se for aprovado, como a matéria é polêmica - e de modo 
contrário não teríamos aprovação, porque houve os destaques 
-e o outro não for, permanece o art. 12. 

O Sr. Francisco Dornelles - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PPR - RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, com todo 
respeito que tenho por V. Ex" - e V. Ex' sabe que e o 
maIor respeito -, informo que consultei todos os assessores 
do Senado sobre o RegImento. E peço vênia a V. Ex" para 
dizer que a votação tem que ser feita, respeitado o Regimento. 

Entendo que se for retirado o art. 12 do Projeto de Con­
versão, de acordo com o Regimento, pode ser votada a outra 
emenda no sentIdo de ser incluído o art. 13 da Medida Provi­
sória. Mas se for mantido o art. 12, não pode mais haver 
votação sobre esse artigo. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. PreSIdente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. GERSON PERES (PPR - RJ. Pela ordem Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, ainda em aditamento 
ao exposto pelo meu colega Francisco Dornelles, sena contra­
ditório que a Câmara aprovasse a permanência do art. 12 
e depois aprovasse a retirada desse mesmo artIgo. Num sentIdo 
figurado, estaríamos como que num "samba do crioulo doi­
do". Isso não teria sentido. 

Quando pedimos sua manutenção no texto, a decisão 
era definitiva, caso contrário seriam intermináveis as votações; 
seriam emendas sobre emendas. Mas o RegImento não prevê 
sobreemendas,. sim subemendas. 

Agora, se vamos votár para deixar no texto o art. 12. 
regimentalmente está prejudicado tudo o maIS, que atente con­
tra a vontade soberana da pnmeira decisão. E ISSO, Sr. Presi­
dente, é.16gico. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Estou ado­
tando um processo que leve ao pensamento últImo de V. 
Ex" Há pouco, houve uma suspensão da sessão 'para que a!. 
Lideranças se entendessem. Se não houver esse entendimento, 
não se aprova nem se· rejeita o art. 12; aprovado o ,art. 12, 
no entanto, ficaríamos na dependêncIa do destaque, 

É 'essa a téCnIca que estou adotando. tendo em vIsta 
os superiores interesses do Congresso, para que votemos da 

melhor maneira possível numa sessão que seja produtiva. Pen­
so que V. Ex'" entenderam. Às vezes, aparentemente, ferimos 
a letra do RegImento, mas o nosso objetIVO é uma decisão 
fInal sobre a matéria 

O SR. GERSON PERES - Sr Presidente, agora entendi 
a Intenção de V. Ex" de apresentar uma solução política regi­
mental. Mas nós, que somos interessados na decisão pela 
permanência do art 12, gostaríamos de saber se esse destaque, 
para assim proceder, deve ser DVS. Entendemos que não 
pode ser outro tIpO de destaque. Se se vai buscar uma medida 
rejeitada ou um artigo para ser colocado, tem que ser DVS. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - PerfeIta­
mente 

O Sr. Romel Anísio - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. ROMEL ANÍSIO (PRN - MG) - Sr. PreSidente. 
peço que seja registrada a minha presença. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está regis­
trada a presença de V. Ex" 

O Sr. Helvécio Castello - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem 

O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. HELVÉCIO CASTELLO (PSDB - ES. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do' orador) - Sr. Presidente. 
nos termos do art. 49. § 5", do Regimento Comum, V. Ex" 
está absolutamente correto na décisão que tomou. Vamo!> 
votar o DVS para manter ou náo o ,te~to do Projeto de Con-
versão. , , 

O § 5" do art 49 dispõe o seguinte' 
"Quando o projeto tiver preferência de votação 

sobre o substitutivo. é lícito destacar parte deste para 
Incluir naquele." Não é o posso caso. Prossegue: 

"Recaindo a preferência sobre o substitutivo, po­
derão ser destacadas partes do projeto ou emendas." 

I~so slgmfica dizer, Sr. PreSIdente, que, votado o DVS 
e mantido o texto atribuído pelo Relator no Projeto de Con­
versão, terá que ser votada a emenda destacada pelo PT para 
modificá-lo ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Perfeito. 
Estou satisfeito porque fui entendido e todos estamos de acor­
db. 

, 'E:rn votação na Câmara dos Deputados o art. 12. desta­
cado: 

Os Srs. Deputados que o aprovam, sem prejuízo do desta-
que, permaneçam sentados (Pausa.) . 

Aprovado 
Em votação no Senado Federal: 
Os Srs. Senad~res que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

, Aprovado o: art. 12. 
, , , 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) -Não há mais 
destaque referente ao projeto de leI de conversão. Há um 
destaque referente, ao art. 13 Vamos proceder à votação desse 
destaque. 
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o SR. GERSON PERES (PPR - PA) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex' que nos esclareça como será o procedimento 
da votação. Trata-se de um DVS. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Que fale 
o autor do destaque. 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ) - Sr. Presi­
dente, é o destaque que restabelece a redação dada ao art. 
13 da medida provisória. Então, modifica. 

O SR. HELVÉCIO CASTELLO (PSDB - ES) - Sr. 
Presidente, que texto será votado? O do projeto de leI de 
conversão ou o da medida provisória? 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como o 
autor do destaque já se pronunciou, gostaria de ouvir os Srs. 
Líderes. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a palavra 
para esclarecer 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para esclarecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, esse destaque é 
de uma emenda ao art. 13 da medida provisória, que trata 
da revogação da Lei n° 8.200. Queremos que ISSO venha para 
o texto do projeto aprovado, para que se revogue a Lei n° 
8.200. 

Se formos derrotados - trata-se de um destaque comum, 
do destaque de uma emenda -, mantém-se o texto que foi 
aprovado no projeto de conversão. Se for aprovado o desta­
que, coloca-se essa revogação e substitui-se o art. 12. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para uma questão de ordem. Sem revIsão do orador.) -
Sr PresIdente, há poucos mInutos, o Congresso Nacional 
aprovou o art. 12. Como pode aprovar e, um mInuto após, 
retirar? 

Na verdade, Sr. Presidente, faço uma questão de ordem 
e, ao mesmo tempo, um recurso contra essa decisão. É Impos­
sível a votação desse DVS. Ele só pode na ser votado na 
hipótese da rejeição do art. 12, porque estamos incluindo 
e, sobre a inclusão, vamos fazer uma outra Inclusão. Como 
essas Inclusões não são consonantes, não são harmônicas, uma 
implicaria em choque com a outra. Não há um instituto que 
permita mais a rehrada do art. 12, muito embora houvesse 
ainda, apenas para efeito de argumentar, uma possibilidade 
de incluir o art. 13, se ele não fosse conflitante com o art. 
12. 

Na verdade, o art. 13 da medida provisória foi substituído 
no relatório e no projeto de conversão. Portanto, retorná-lo 
sobre o que a Câmara e o Senado acabaram de fazer é uma 
medida altamente extravagante. Lamento tomar esta posIção 
contra a Liderança do Governo, contra a Liderança do PT, 
pessoas de escol, pessoas altamente respeitáveis, mas o Con­
gresso estará aviltado com essa interpretação, Sr. Presidente. 
Não há mais o que votar sobre isso A votação está lIquidada. 

Na hipótese da manutenção da votação, o Relator recorre 
da decisão para que V. Ex' ouça a comissão técnica específica 

sobre a matéria, para que prolate parecer e, de futuro, o 
Plenário da Casa volte a decidir Na verdade, nada mais há 
a votar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Meu nobre 
colega, a questão não é para ser colocada na área da ética, 
mas do Direito e, especifIcamente, do Direito Parlamentar. 

V. Ex' teria toda razão se não tivéssemos anunciado esse 
procedimento antes da votação. Mas demos um passo adiante. 
Se não tivéssemos anunciado, o art. 12 não tena sido apro­
vado. Aprovamos o art. 12 de modo condicionado. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Houve acordo, Sr Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não é possí­
vel anunciar um processo de votação e depois alterar, criando 
uma situação de surpresa. Já está aprovado o art 12. Se 
esse novo destaque não for aprovado, permanece o art. 12. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pcla ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, ficamos com a decisão 
de V. Ex' Entendemos quc ela não foi dc ordem técmca, 
originou-se de acordo parlamentar, o que é uma práxis nesta 
Casa. As Lideranças têm fcito isso para dar andamento a 
matérias tão relevantes como essa. V. Ex' tem razão, o nosso 
Partido vai manter a palavra empenhada com as Lideranças; 
aceita a decisão e contesta os recursos porventura aqui inter­
postos. O Colégio de Líderes também existe regimentalmente, 
e ele tem uma determinada força nas decisões de procedi­
mento. 

Portanto, Sr. Presidente, embora possam ser argüidas 
outras razões, V. Ex" tem a razão fundamental, que foi da 
concordância geral. 

Só tenho uma preocupação e gostaria de voltar a solIcitar 
o esclarecimento de V. Ex' É que essa emenda do Líder 
do PT, que vai agora sacar da medida provisória o art. 13, 
para destruir o art. 12, esse destaque é DVS, exige quorum 
especial. Desse procedimento o mcu Partido não abre mão. 
Terá que haver o quorum regimental necessário para destruir 
o art. 12. 

O Sr. Luís Roberto Ponte - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB, 
na Câmara dos Deputados, lamenta muito ter de dissentir 
do nobilíssimo Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Assiste razão ao Congressista quando S. Ex' diz que no 
rito normal do Regimento, votada, já não pode na ser nova­
mente votada se Já houvessc sido aprovada. Mas aqui foi 
feito um acordo genérico, para permitir, com toda a clareza, 
a manifestação do Plenário. 

Em segundo lugar, V. Ex' anunciou previamente que 
o rito havena de ser esse. De forma que não aceitarmos essa 
regra sena mutilar o direito de manifestação do Plenário. 

Quanto à manifestação do Deputado Gerson Peres, não 
se trata de destaque para votação em separado. Na verdade, 
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trata-se de um destaque para multIplicação, transladado da 
medida provisória para o projeto de conversão; portanto, não 
é destaque para votação em separado. Com todo o respeito 
que S. Ex' me merece, vamos simplesmente votar, e o vItorioso 
será o que tiver maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O destaque 
é para votação em separado. Se o destaque for rejeitado. 
permanece a matéria tal como votada. Se porventura esse 
destaque for aprovado, seria a manife~tação últIma do Con­
gresso. e tena que pn:valecer sobre a matéria anterior. 

CreIO que os Srs. Congressistas estão devIdamente escla­
recidos. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a medida 
provisória dispunha - e acredito até que tecnicamente não 
deveria ser assim, mas, de qualquer forma. o Governo en­
viou-a assim - que deveria se revogar a Lei n° 8.200. Man­
tendo aquilo que pretende o Governo, voto favoravelmente 
ao destaque, para que se inclua no projeto, que Já fOI apro­
vado. a revogação da Lei n° 8.200. 

Voto "sim" ao destaque. 

OSr. Luís Roberto Ponte-Sr PresIdente, peço a palavra 
para encammhar 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Tem a pala­
vra o Deputado Luiz Roberto Ponte para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. Luís ROBERTO PONTE (PMDB - RS. Para 
encammhar Sem revIsão do orador.) - Sr. Presidente, essa 
maténa Já foi bastante discutIda na sociedade brasileira. 

Houve um momento em que se Imagmou que a revogação 
da Lei n" 8.200 Iria proteger a Nação contra aquilo que tena 
Sido feito indevidamente. ou seja, a aplicação da correção 
monetána correta em todos os balanços das empresas brasI­
leiras 

Essa maténa - foi por isso que o Presidente a incluiu 
em medida provisóna mdevidamente - Já tem hoje uma aná­
lise completa. Hoje, somente os bancos estaduais não recorre­
ram à Justiça. que Já decidiu que a correção tem que ser 
plena, caso contrário, poder-se-ia fazer qualquer processo de 
expropnação mutilando os índice~ de correção monetária. 

Por essa razão, o PMDB vota pela manutenção da Lei 
n° 8.200, num texto novo oferecido com grande competência 
pelo Senador Cid SabÓia de Carvalho. que ainda elastece 
maIS o período de utilização dessa correção para seis anos, 
e em respeito a um equívoco do Presidente da República, 
para não parecer que o Senador está dlssentmdo de uma deci­
são equivocada de Sua Excelência. 

O PMDB vota "não" a fim de que permaneça o texto 
nos termos em que fOi votado o projeto de conversão do 
Senador Cid SabÓia de Carvalho. 

O Sr. Gerson Peres - Peço a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex" 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA. Pela ordem. Sem 
revIsão do orador.) - Sr. PreSidente, a decisão do Senador 
Cid SabÓia de Carvalho foi oportuna, inclusive garante um 
entendimento anterior entre mimstros do Governo. Não sou 
Líder do Governo, mas tenho a palavra do Deputado Maurílio 
Ferreira, que participou da Mesa e das decisões, ocaSião em 
que se decidIU pelo re~tabeleclmento dessa lei que até protege 
melhor os própnos interesses do País. 

O nosso Partido entende que o Senador atende aos inte­
resses do País, revitalizando, naqUilo em que não contrariar 
as disposições da medida provisória, a Lei n° 8.200. 

Com essas considerações. vamos votar "não". 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V Ex" 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Para encami­
nhar Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido 
dos Trabalhadores vai votar "sim." 

O nosso Partido é autor do destaque, não porque acredita 
que haja valores que não devem ser corrigidos, mas porque 
acha que toda a sociedade pagou na época do Presidente 
Collor quando, por exemplo, os salários não foram corrigidos, 
a poupança extorquida, contra a promessa do candidato, e 
nã~ foi co:rig~da, e .essa é uma correção especial, que, para 
vanar, prejudica o FIsco. o Estado brasileiro, às custas daquele 
setor pnvileglado que sempre recebeu benefíCIOS. 

Por isso mesmo, deve-se realmente dizer, mais uma vez, 
que no BrasIl vale tudo para quem tem dinheiro, para o rico. 
A massa da população, o pequeno poupador, o pequeno em­
presáno. esses podem ir para o brejo. 

Por isso, o PT vota a favor. 

O SR. ANTÔNIO UENO (BLOCO - PR) - Sr. Pre~l­
dente. ~Ó deseJo registrar a mmha presença. 

O Sr. Giovanni Queiroz - Sr. PreSidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (PDT - P A. Para encami­
nhar. Sem reVisão do orador.) - Sr Presidente. o PDT enca­
minha favoravelmente ao destaque. entendendo que essa lei 
já teve os seus efeitos. Embora não fosse oportuna a sua 
discussão nesta medida provisória. o PDT é favorável ao desta­
que. para que deixe de existir a Lei n" 8.200. 

O Sr. Sérgio Miranda - Sr. Presidente. peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V Ex" 

O SR. SÉRGIO MIRANDA (PCdoB - MG. Para encami­
nhar Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PCdoB 
vota "sim"' ao destaque. 

O Sr. Luís Eduardo - Sr. PreSidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. LUÍS EDUARDO (Bloco - BA. Para encammhar 
Sem revisão do orador) - Sr. PreSidente, a posição do PFL, 
no que diz respeito a essa medida provisória. é muito clara. 
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Primeiro, discordamos do Governo, quando trata de três 
maténas distintas na mesma medida provisóna. Não poderia 
ser outro o resultado, senão muita confusão na sua apreciação, 
uma vez que muitos parlamentares concordam parcialmente 
com a medida prOVisória. 

No que diz respeito à Lei n° 8.200, a questão em nosso 
partido é aberta. O Líder votará "não", em função das explica­
ções do Deputado Luís Roberto Ponte, que aqui se referiu 
a um acordo conduzido pelo segundo e pelo terceiro Ministro 
da Fazenda. 

O Sr. Helvécio Castello - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex~ a palavra. 

O SR. HELVÉCIO CASTELLO (PSDB - ES. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em nome do PSDB, acompanhei os trabalhos das comissões 
mistas que examinaram as cinco edições dessa medida provisó­
ria, hoje projeto de conversão. 

Estou absolutamente convencido de que o mais saudável 
que se pode fazer pelo País é a manutenção do texto do 
projeto de conversão. No entanto, essa matéria é polêmica 
também no PSDB. Eu votarei pela manutenção do texto do 
projeto de conversão, deixando a questão aberta no partido. 

o Sr. Ernesto Gradella - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encamInhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V 
Ex" a palavra. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (PSTU - SP. Para enca­
minhar a votação.) - Sr. Presidente, nós do PSTU também 
votaremos "Sim", contra a Lei n" 8 200. Vamos votar contra 
os interesses dos banqueiros. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Liderança 
do PMDB já se mamfestou? 

O SR. Luís ROBERTO PONTE (PMDB - RS. Para 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, o PMDB vota 
"não", contra o destaque. 

O Sr. Gerson Peres - Sr PreSidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex" a palavra. 

O SR. GERSON PERES (PPR - PAPara encamInhar 
a votação.) - Sr. Presidente, o PPR vota "não" 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Sobre a 
mesa, requenmento que se'rá lido pelo Sr. 1" Secretáno. 

É lido o seguInte 

REQUERIMENTO N" 115, DE 1993-CN 

Nos termos do art 294 do Regimento Interno do Senado 
Federal requeremos votação nominal do art. 13 da Medida 
Provlsóna n° 325, de 1993 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1993. - Roberto Freire 
- Vladimir Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Srs. Con­
gressistas, há sobre a mesa um requerimento de votação noml-

nal para esse destaque. Pergunto aos nobres autores do reque­
rimento se mantêm o pedido ou se se reservam, na forma 
regimental, para solicitar, ou não, a verificação. (Pausa.) 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, acredito que é 
melhor nos reservarmos na forma regimental. Com esse reque­
rimento, estávamos tentando nos prevenir, em função do pe­
ríodo de uma hora que poderia ser avocado ou levantado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex' será 
atendido, Deputado Roberto Freire. 

Pela manifestação das Lideranças, o PMDB é contrário 
ao destaque; o PFL deixou a questão aberta; o PSDB é favorá­
vel ao destaque. 

O Sr. Gerson Peres - SI. PreSidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. GERSON PERES (PRP - PA. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, o PPR é contrário ao destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - No PSDB 
a questão é aberta. 

O SR. HELVÉCIO CASTELLO (PSDB - ES) - Sr. 
Presidente, o PSDB deixa a questão em aberto. Votarei contra 
o destaque, mas n? partido a questão está em aberto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - E o PP? 
(Pausa.) 

Como vota o Líder do PDT? 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ) - "Sim", Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como vota 
o Líder do PRN? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PL? (Pausa.) 
Como vota o Líder do PSB? (Pausa.) 
Como vota o Líder do PC do B? 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B - RJ) - "Sim", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como vota 
o Líder do PSD? 

O SR. ONAIREVES MOURA (PSD - PR) - "Sim", 
Sr Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como vota 
o Líder do PPS? 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS -, PE) - "Sim", SI. 
PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Como vota 
o Líder do PV? (Pausa.) 

Como vota o Líder do PRONA? 
Observo aqui que o PL não se manifestou. Como vota 

a Liderança do PU (Pausa.) 

O Sr. Luís Eduardo - Sr PreSidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex" 

O SR. Luís EDUARDO (Bloco - BA. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, o Líder votará não, entretanto na bancada 
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a questão é aberta. Isso faz parte do entendimento da nossa 
bancada. 

O Sr. Vladimir Palmeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. VLADIMIR PALMEIRA (PT - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. justamente porque 
tenho grande experiência nos eleitores do Líder Luís Eduardo 
e, bem assim, nos do PSDB, requeiro a votação nominal. 
Dois grandes partidos estão em aberto, apesar da opinião 
pessoal de seus Líderes. Peço que se faça a verificação de 
voto nominal. 

O SR. LUÍS EDUARDO - Eu apóio o pedido, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Realmente 
estava difícil aferir, dada essa Situação. 

Então, vamos proceder à votação nominal do destaque 
referente ao art. 13. 

A Presidência solicita a todos os Srs. Deputados que 
tomem assento em seus lugares, a fim de ter início a votação 
pelo sistema eletrônico. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, seria bom acionar 
as campainhas e ver se conseguimos número para votar. 

O Sr. José Thomaz Nonô - Sr. Presidente, há mais ou 
menos cem parlamentares no plenário do Senado, em reunião 
da Comissão Mista de Orçamento. Existe mais quorum lá 
do que cá. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência solicita a todos os Srs. Deputados, que se encontram 
em seus gabinetes ou em qualquer reumão, inclusive no Sena­
do, que venham ao plenário da Câmara, para que possamos 
encerrar esta votação, que é da maior importância. 

O Sr. Roberto Freire - Sr. PreSidente, sena importante 
que se solicitasse aos responsáveis pela Comissão de Orça­
mento que suspendessem o trabalho por alguns mmutos, por­
que não pode haver reunião de qualquer comissão quando 
está em andamento uma sessão do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - É evidente. 
A votação no Congresso tem preferênCia. 

Como vota o Líder do PDT? 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (PDT - P A) - Sr Presi­
dente. o PDT vota "sim", com o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Como vota 
o Líder do PPR? 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA) - Sr. Presidente, 
o PPR vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nós já va­
mos proceder à votação nominal 

Espero que os mtegrantes da Comissão Mista de Orça­
mento. ora reumda no plenário do Senado Federal. venham 
ao plenário da Câmara dos Deputados. para, que possamos 
ultimar a votação dessa medida provisóna, votação da maior 
importância. sUjeita a prazo fatal. 

A PresidênCia solicita aos Srs. Deputados que tomem 
assento em ~eus lugares. a fIm de darmos iníCIO à votação. 

Os Srs. Deputados que se encontram nas bancadas quei­
ram registrar seus códigos de votação. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB - RS) - O 
PMDB vota "Não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como vota 
o Líder do PP? 

O Sr. Valdenor Guedes (PP - AP) - O PP vota "não", 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dênCIa solicita aos Srs. Deputados e Senadores que estão no 
momento no Senado que venham ao plenário da Câmara dos 
Deputados. 

Srs. Deputados, queiram selecionar seus votoS. (Pausa.) 
Srs. Deputados que se encontram nas bancadas queiram 

acionar simultaneamente o botão preto no painel e a chave 
sob a bancada até que as luzes do posto se apaguem. 

Os Srs. Deputados que não registraram seus votos, quei­
ram fazê-lo nos postos avulsos. 

(Procede-se à votação.) 

SISTEMA ELETRONICO DE VOTACAO 

DATAI 30/6/1993 HORA: 18:3\ PAU: ~ 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

- PP 
- BLOCO 

NA-'> 
NAC, 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
SERGIO BARCELLOS 
VALDENOR GUEDES 

- POT SIM 
- PPR 
- BLOCO 
- PP 

PARA 

ALACID NUNES - BLOCO 
DOMINGOS JUVENIL - PMDB 
ELIEL RODRIGUES - PMDB 
GERSON PERES - PPR 
GIOVANNI ~UEIROZ - POT 
JOSE DIOGO - PPR 
MARIO CHERMONT - PP 
NICIAS RIBEIRO - PMDB 
PAULO ROCHA - PT 
PAULO TITAN - PMDB 
SOCORRO GOMES - PCOOB 

AMAZONAS 

BETH AZIZE - POT 
PAUOERNEY AVELINC - PPR 
RICARDO MORAES - PT 

SIM 

SIM 

SIM 
- ..... SIM 

SIM 

SII'I 

SIM 

NAO 
NAO 
NAO 

NAO 
NAO 

NAO 

NAO 
NAO 
NAO 

NAO 
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RONOONIA 

NAO 
NAO 

CARLOS CAMURCA - PP 
- MAURICIO CALIXTO - BLOCO -
- RAQUEL CANO IDO - BLOCo - ABSTENCAO 

ACRE 

ADELAIDe: NERI 
CELIA MENDES 
JOAO TOTA 
MAURI SERGIO 

- RONIVON SANTIAGO 
- ZILA BEZERRA 

TOCANTINS 

- PMDB SIM 
- PPR NAO 
- PPR 
- PMDB NAO 
- PPR NAO 
- PMDB NAO 

- OSVALDO REIS - PP NAO 
MARANHAO 

- BLOCO NAO 
- pp NAO 
- BLOCO - SIM 
- PSDS - SIM 
- PPR NAO 

BLOCO - SIM 

ABSTENCAO 

CESAR BANDEIRA 
COSTA FERREIRA 
EDUARDO MATlAS 
JAYME SANTANA 
JOAO ROOOLFO 
MAURO FECURY 
PEDRO NOVAIS PPR ABSTENCAO 

CEARA 

_ AfeIO DE BORBA - PPR NAO 
ARIOSTO HOLANDA - PSS - SIM 
CARLOS BENEVIDES - PMDB NAO 

_ EDSON SILVA - POT - SIM 
ERNANI VIANA - PP NAO 
ETEVALDO NOGUEIRA - BLOCO - NAO 
GONZAGA MOTA - PMDB - SIM 
JOSE LINHARES - PP - SIM 
MARCO PENAFORTE - PSDB - SIM 
MORONI TORGAN - PSDB - SIM 
SgRGIO MACHADO - PSDB NAO 
UBIRATAN AGUIAR - pI'IOB NAO 

_ VICENTE FIALHO - BLOCO - NAO 

PIAUI 

- CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 

- BLOCO -
- PPR 
-' BLOCO -
- PMDB 

NAO 
NAO 
NAO 
NAO 

LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
OOELMO LEAO 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
PEDRO TASSIS 
SAULO COELHO 
SERGIO MIRANDA 
TARCISIO DELGADO 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
ZAIRE REZENDE 

PERNAMBUCO 

- FERNANDO LYRA POT SIM 
- JOSE CARLOS VASCONCELLOS- PRN SIM 
- JOSE JORGE 
- JOSE MENDONCA BEZERRA 

JOSE KUCIO MONTEIRO 
- MAURILIO FERREIRA LIMA 
- HAVIAEL CAVALCANTI 

NILSON GIBSON 
- OSVALDO COELHO 
- PEDRO CORREA 
- RICARDO FIUZA 
- ROBERTO FRANCA 

ROBERTO FREIRE 
- ROBERTO MAGALHAES 
- SALATIEL CARVALHO 

TONY GEL 
WILSON CAI'IPOS 

ALAGOAS 

JOSE THOMAZ NONO 
- ROBERTO TORRES 

MURIL() REZENDE 
- MUSSA DEHES 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALUIZIO ALVES 
- FLAVIO ROCHA 

HENRIGUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA 
JOAO FAUSTINO 

- NEY LOPES 

PARAIBA 

- EFRAIM MORAIS 
IVANORO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 

- RAMALHO LEITE 
- RIVALDO MEDEIROS 
- VITAL DO REGO 
- ZUCA MOREIRA 

PP NAO 
PMOB NAO 
PP NAO 
PL NAO 
PI'IDB SIM 

- PT SIM 
- PRN NAO 
- PT SIM 
- BLOCO - SIM 
- BLOCO - NAO 
- PMD8 NAO 
- PSDB SIM 
- peDOB - SIM 
- PMQB SIM 
- PT SIM 
- PSOB NAO 
- PRN SIM 
- PMDB NAO 

BLOCO SIM 
- BLOCO - SIM 
- BLOCO - .,. NAO 
- PMDB NAO 
- PRN NAO 
- PMDB NAO 
- BLOCO - SlM 
- BLOCO - NAO 
- BLOCO - NAO 
- pse - SIM 
- PPS - SIM 
- BLOCO - NAO 
- pp - ABSTENCAO 
- PRN - SIM 
- PMDB 

- PMOB 
- BLOCO -

- PMDB - SIM 

NAO 

NAO 
NAO 

- BLOCO - NAO 

- ?MOB NAO 
- PL NAO 
- PMDB - SIM 
- BLOCO - NAO 
- PSDB - SIM 
- BLOCO - NAO 

- BLOCO - SIM 
- PMDB - SIM 
- PMDB NAO 
- PPR - SItI 
- BLOCO - NAO 
- por - SIM 
- PMOB NAO 
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ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA - PMDB NAO 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES - BLOCO - NAO 
HELVECIO CASTELLO - PSOB NAO 
JONES SANTOS NEVES - PL NAO 
JORIO DE BARROS - PMOB SIM 
NILTON BAIANO - PMOB SIM 
RITA CAMATA - PMOB SIM 
ROBERTO VALAOAO - PMOB NAO 

RIO DE JANEIRO 

ALOIR CABRAL - BLOCO - NAO 
AROLDE DE OLIVEIRA - BLOCO - NAO 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA - POT SIM 
CARLOS LUPI - POT SIM 
CARLOS SANTANA - PT SIM 
CIOINHA CAMPOS - POT SIM 
eYRO GARCIA - PT SIM 
EOESIO FRIAS - POT SIM 
FABIO RAUNHEITTI - BLOCO - NAO 
FRANCISCO DORNELLES - PPR NAO 
FRANCISCO SILVA - PP SIM 
JAIR SOLSONARO - PPR NAO 
JANOIRA FEGHALI - PCOOB - SIM 
JOSE CARLOS COUTINHO - POT SIM 
JOSE VICENTE BRIZOLA - POT SIM 
LAERTE BASTOS - POT SIM 
LAPROVITA VIEIRA - PMOB NAO 

MARCIA CIBILIS VIANA - POT SIM 
MAR INO CUNGER - POT - .SIM 
MIRO TEIXE.IRA - POT SIM 
NELSON BORNIER - PL NAO 
PAULO DE ALMEIDA - PSO NAO 
PAULO PORTUGAL - POT SIM 
RUBEM MEDINA - BLOCO - NAO 
SANDRA CAVALCANTI - PPR NAO 
SE:.RGIO AROUCA - PPS SIM 
SERGIO CURY - POT NAO 
SlDNEY DE MIGUEL - PV SIM 
srMAO SESSIM - BLOCO - NAO 
VIVALDO BARBOSA - PDT SIM 
VLADIMIR PALMEIRA - PT SIM 

SAO PAULO 

ÁLBERTO HADDAD - PP NAO 
CARDOSO ALVES - BLOCO - SIM 
CARLOS NELSON - PMOS NAO 
DrOGO NOMURA - PL NAO 
EDUARDO JORGE - PT SIM 
ERNESTO GRADELLA - S/P SIM 
EUCLYDES MELLO - PRN NAO 
FABIO FELDMANN - PSDS SIM 
GERALDO ALCKMIN FILHO - PSDS SIM 
HEITOR FRANCO - PPR NAO 
HELIO ROSAS - PMDB NAO 
IRMA PASSONI - PT SIM 
JOSE AI:'lRAO - PSOS SIM 
JOSE ANIBAL - PSOB SIM 
JOSE DIRCEU - PT SIM 
JOSE GENOINO - PT SIM 
LUIZ MAXIMO - PSOB SIM 
MANOEL MOREIRA - PMDS· SIM 
MARCELINO ROMANO MACHADO - PPR NAO 
MARCELO BARBIERI - PMDB SIM 
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MAURICIO NAJAR 
NELSON MARQUEZELLI 
PAULO LIMA 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBSON TUMA 
TADASHI KURIKI 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MAfO GROSSO 

nsuo TAKAYAMA 
JONAS PINHEIRO 
RICARDO CORREA 

DISTRITO FEDERAL 

BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
OSORIO ADRIANO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

HALEY MARGON 
LAZARO BARBOSA 
LUIZ SOYER 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
NELSON TRAD 
VALTER PEREIRA 

PARANA 

ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
OELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 

FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JOSE FELINTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MAX ROSENMANN 
MUNHOZ DA ROCHA 
()NAII~EVES MOURA 
PAULO BERNARDO 
PEOR() TONEL LI 
REINHOLD STEPHANES 

- BLOCO - NAO 
BLOCO NAO 

- BLOCO - SIM 
- PMDB NAO 
- PPR SIM 
- PL NAO 
- PPR NAO 
- PL NAO 
- PMDB NAO 

- BLOCO --
- BLOCO -
-- PL 

NAO 
NAO 
NAO 

- PP NAO 
- PT SIM 
- BLOCO - NAO 
- BLOCO - NAO 
- PSDB SIM 

- PMOB 
- PMDB SIM 
- PMDB 
- PP SIM 
- PMDB 
- PPR 
- PP SIM 
- PMDB 
- PRN SIM 

NAO 

NAO 

NAO 
NAO 

NAO 

- PRN NAO 
- PP NAO 

BLOCO NAO 
- BLOCO - NAO 
- BLOCO - SIM 
- PMDB SIH 

- PMDB NAO 
- BLOCO - NAO 
- PPR NAO 
- PP SIM 
- PSDB SIM 
- PT SIM 
- PDT NAO 
- POT SIM 

- PSOB SIM 
- BLOCO - NAO 
- PP SIM 
- PP SIM 
- POT SIM 
- PSDS SIM 
- PSD SIM 
- PT SIM 
- PT SIM 
- BLOCO - NAO 

Julho de 1993 
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RENATO JOHNSSON 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
LUIZ HENRIQUE 
NEiLSON MORRO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 

RIO GRANDE DO SUL 

AO AO PRETTO 
ADYLSON MOTTA 
AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CELSO BERNARDI 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
GERMANO RIGOTTO 
IVO MAINARDI 
JORGE UEQUED 
LUIS ROBERTO PONTE 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
OSVALDO BENDER 
PRATINI DE MORAES 
VALOOMIRO LIMA 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

o Sr. Amaury Muller - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação e um pedido de provIdêncIas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V Ex' 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS. Para uma comu­
nicação Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, enquanto se deslocam para o plenário os parlamen­
tares ecléticos que participam de numerosas reuniões e que 
atendem ao apelo para votar e decidIr, gostana de sugenr 
à reflexão de V. Ex' - na minha avaliação, ainda que pessoal 
e subjetiva, constitui mais uma acintosa agressão à InstitUição 
a que pertencemos - a segumte questão: 

O jornal Zero Hora, de Porto Alegre, edição de anteon­
tem, na coluna "Informe Especial", coloca o seguinte sub­
título: 

"Maldade. Taxistas que fazem ponto no Aero­
porto InternacIOnal Salgado Filho, chamam de vôo cor­
rupio, o vôo Brasília-Porto Alegre". 

Indagado sobre o q ue slgn~flca esse tal de "vôo corrupio", 
respondem sem hesitação: "E o vôo dos corruptos." Ora, 
pelo menos as quintas e as sextas-feiras: usualmente, esse 
chamado "vôo corrupio" é integrado, em boa parcela, por 
parlamentares e até por ministros de estado, pelo menos um 
deles que regularmente vai ao Rio Grande do Sul, seja para 
mostrar os avanços que tem conseguido na PrevidênCIa Social, 

- PP NAO 
- BLOCO - NAO 
- PSOS NAO 

- PPR NAO 
- POT SIM 
- PMDB SIM 
- PPR NAO 
- PMDB SIM 
- BLOCO - NAO 
- BLOCO - SIM 
- PPR NAO 
- PMDB SIM 

- PT SIM 
- PPR NAO 
- PDT SIM 
- PPR NAO 
- PPR NAO 
- PCDOS - SIM 
- PPR SIM 
- PMDB SIM 
- PMDB NAO 
- PSDB SIM 
- PMDB NAO 
- PMDB SIM 
- PMDB NAO 
- PMDB NAO 
- PPR NAO 
- PPR NAO -
- PDT SIM 
- PT SIM 
- POT SIM 

seja para estimular a sua candidatura - aliás legítima -
ao Governo do Estado, o Deputado Antônio Britto; além 
de secretários de estado, empresários, produtores ruraIs e 
profissionais lIberais, notadamente advogados, que vêm a Bra­
sília tratar de interesses de seus setores, de suas áreas. 

Mas fica clara a cavilosa e inaceitável InSInuação de que 
esse "vôo corrupio", dos corruptos, é o vôo dos parlamentares. 

Até quando, Sr. Presidente, iremos aceitar, calados e 
omissos, essa orquestração diabólica que pretende, dIreta ou 
indiretamente, agredir a Instituição a que pertencemos e que 
temos o dever de defender intranSIgentemente, sem nenhuma 
resposta? 

Indago a V. Ex·', que é jUrIsta - eu sou apenas Jornalista 
e economista - , se não caberia, da parte do Congresso 
Nacional- eis que a acusação ou a insinuação envolve todos 
os senadores, deputados, mimstros - , uma interpelação judi­
cial ao jornal, para que este aponte quem são os corruptos. 
que viajam regularmente no vôo de Brasília a Porto Alegre? 

Seria a resposta mais eficaz, mas ácida e mais contundente 
a essa libertInagem de Imprensa, autorizada pela própria Cons­
tituição, que vem sIgnificando, cotidianamente, uma série de 
agressões injustificáveIs, inaceitáveis e até criminosas a quem 
tem apenas a tribuna como Instrumento de defesa, como o 
centro de preservação dos seus dIreItos legais e constituCIOnais. 

Sr. Presidente, não é mais possível tolerar esse tipo de 
agressão, de insu-lto. 
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o Sr. Jones Santos Neves - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao C0!lgressista Jones Santos Neves 

O SR. JONES SANTOS NEVES (PL - ES. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
quero declarar o voto do Partido Liberal, para orientar a 
votação do meu Partido. Se eu demorar a fazê-lo, escutando 
as alocuções do companheiro, o Congressista Amaury MuIler, 
acabo não orientando ninguém. Gostaria que a Mesa conside­
rasse que o Partido Liberal orienta o voto "Não" nessa vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O orador 
permitiu que V. Ex' registrasse o voto. 

o SR. AMAURY MULLER - Sr. Presidente, embora 
anti-regimental, acredito que a intervenção do Deputado Jo­
nes Santos Neves foi oportuna 

Mas o que eu quero dizer a V. Ex" Sr. Presidente, é 
que a paciência tem limite. E o limite da nossa paciência, 
da nossa tolerância está se esgotando. 

Não é possível que continuemos de braços cruzados, rece­
bendo sobre os nossos ombros, que Já albergam responsa­
bilidades muito grandes, porque somos eleitos pela vontade 
popular,)nsultos e agressões desse quilate. É preciso pôr fim 
a isso. E Importante pôr cobro a esse tipo de maldade que 
o jornal utiliza para, no fundo e na verdade, agredir a Insti­
tuição. 

Se quer que feche o Congresso NaCIOnal, como deseja 
um certo Deputado da Câmara, que diga abertamente Mas 
não fique usando anômmos motoristas de táxi, gente humilde, 
para cometer agressões. 

Quero aqui, Sr. Presidente, Junto com esse pedido, para 
que V Ex', na condição de Presidente do Congresso Nacional, 
examine a possibilidade de uma interpelação Judicial ao Jornal 
Zero Hora de Porto Alegre. E que V. Ex' examine também 
os mecanismos que temos que utilizar para dar cabal, sobeja 
e definitiva resposta a esses que falam em liberdade e se 
preocupam apenas apunhalá-la e destroná-la. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nobre De­
putado Amaury Müller, as judiCIOsas palavras de V. Ex' ficam 
devidamente registradas e serão levadas ao Sr. PreSidente 
do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para ler a seguinte comuni­
cação dirigida ao Sr. Deputado Inocêncio Oliveira, nobre Pre­
sidente da Câmara dos Deputados. 

O ofício está vazado nos seguintes termos. 
Utilizo-me do presente para solicitar a V. Ex" a indicação 

do Deputado Irani Barbosa para compor a Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em substi­
tuição ao Ofício n° 115/93, de 3 de junho, desta Liderança. 

Renovo os meus protestos de elevada estima e conside­
ração. 

Faça-se a substitUição soliCitada. de acordo com o que 
determinamos na qualidade do PreSidente do Congresso em 
exercício. 

O Sr. Messias Góis - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra o nobre Deputado Messias Góis. 

O SR. MESSIAS GOlS (Bloco 1 - SE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, gostaria de solicitar 
aos Srs. Congressistas que participam da Comissão de Orça­
mento que, após a votação, dirijam-se ao Plenário do Senado, 
porque teremos a eleição da Mesa Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Perfeita­
mente A reunião da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e FIscalização está apenas suspensa. Em seguida, 
os Srs. Membros voltarão para cumprir a Ordem do Dia já 
preVista, inclusive, eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

OSr. Luís Roberto Ponte-Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. LUÍS ROBERTO PONTE (PMDB - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como mui­
tos Deputados do PMDB estão chegando para votar agora, 
gostaria de informar que o Partido está votando "Não", Sr. 
PreSidente, de acordo com o parecer do Sr. Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trada a declaração de V Ex' 

O Sr. Carlos Lupi - Sr. PreSidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex" 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ) - Sr. Presidente, 
para avisar aos Deputados do PDT que o Partido vota "Sim". 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Observo 
que muitos Deputados estão chegando para votar. Os votos 
estão sendo colhidos. 

O Sr. Luiz Soyer - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. LUIZ SOYER (PMDB - GO.) - O PMDB reco­
menda o voto "Não", Sr. PreSidente? 

O Sr. Marcelo Barbieri - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. MARCELO BARBIERI (PMDB - SP) - Sr. 
Presidente, eu 
gostaria de retificar o meu voto antes que saia no painel; 
por engano, votei "Sim", mas o meu voto é "Não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trado o voto de V. Ex' 

O Sr. Clovis Assis - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. CLOVIS ASSIS (PDT - BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei "Sim", e no painel 
foi registrado "Não". Por ISSO, retifico meu voto. 
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o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trada a declaração de V. Ex' 

Espero que todos os Srs. Deputados já tenham votado. 

O Sr. Germano Rigotto - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
como V. Ex' ainda não encerrou o processo de votação, gosta­
ria de confirmar o meu voto: é "não". 

o SR. PRESIDENTE (CShagas Rodrigues) - Fica regis-
trada a declaração de V. Ex' 

Encerrada a votação. 
Votaram SIM 130 Srs. Deputados e NÃO, 150. 
Houve 5 abstenções. 
Total de votos: 285. 
O destaque foi rejeitado. 

O Sr. Luiz Salomão - Sr Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente: 

Desejo registrar o meu voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trado o voto de V. Ex' 

O Sr. Adroaldo Streck - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. ADROALDO STRECK (PSDB - RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, desejo registrar 
o meu voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trado o voto de V. Ex' 

O Sr. Germano Rigotto - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Pela or­
dem. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, eu havia 
soliCitado a V. Ex" que considerasse meu voto "Não". No 
painel, o meu voto apareceu "Sim". Mas como registrei isso 
antes de encerrada a votação, peço a V. Ex' que meu voto 
seja consignado como "não" 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Como V. 
Ex' fez a retificação antes de conhecido o resultado e como 
esse é o entendimento liberal - por sinal, o que vem sendo 
adotado ultimamente na Câmara -, fica esclarecido e retifi­
cado o voto do nobre Congressista. 

O Sr. Armando Pinheiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V Ex' 

O SR. ARMANDO PINHEIRO (PPR - SP. Pela ordem.) 
- Sr. PreSidente, quero registrar meu voto "não" 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trado em Ata o voto de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em face 
do resultado. rejeitado o destaque, deixará ele de ser subme­
tIdo à votação no Senado. 

O Sr. José Aldo - Sr. Presidente. peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. JOSÉ ALDO (PRS - MG. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente. quero registrar meu voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica regis­
trada a declaração de voto de V. Ex' 

A Redação Final será submetida à votação. 

O Sr. Avelino Costa - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra a V. Ex· 

O SR. AVELINO COSTA (PPR - MG. Pela ordem) 
- Sr. Presidente, quero registrar meu voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V Ex" será 
atendido. 

A matéria vai à Comissão Mista para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodngues) - Sobre a 
mesa, redação final que será lida pelo Sr 1° Secretário. 

É lida a segumte 

PARECER N° 24, DE 1993 - CN 

Da Comissão Mista sobre a Medida Provisória n° 
325, de 14 de junho de 1993, que "dispõe sobre a remu­
neração de cargos de provimentos em comissão da Advo­
cacia-Geral da União, dá nova redação ao caput do 
art. 1" da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, revoga 
a Lei n° 8.220, de 28 de junho de 1991, e dá outras 
providências" . 

Relator: Senador Cid Saboia de Carvalho 
A Comissão Mista Incumbida de examinar e emitir pare­

cer sobre a Medica Provisória n° 325, de 14 de junho de 
1993, que "dispõe sobre a remuneração de cargos de provi­
mento em comissão da Advocacia-Geral da União, dá nova 
redação ao caput do art. 1° n° 5.899, de 5 de julho de 1973, 
revoga a Lei n" 8.200. de 8 de junho de 1991, e dá outras 
providências" . apresenta, em anexo. a Redação Final do tex­
to aprovado da supramencionada proposição, na forma de 
Projeto de Lei de Conversão. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1993. - Cid Saboia 
de Carvalho, Relator. 

ANEXO AO PARECER N° 24. DE 1993 - CN. 

Redação final do Projeto de Lei de Conversão n° 
13, de 1993. 

Dispõe sobre a remuneração de cargos de provi­
mento em comissão da Advogacia-Geral da União, revi­
gora a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, oferecendo 
nova redação ao inciso I, do seu art. 3°, e dá outras 
providências. 
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O Congresso NacIOnal decreta: 
Art. 1° A remuneração dos cargos de Advogado-Geral 

da União, de Procurador-Geral da União, de Procurador­
Geral da Fazenda Nacional, de Consultor-Geral da União, 
de Corregedor-Geral da Advocacia da União, a que se referem 
os arts. 54 e 55 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro 
de 1993, bem como de Procurador Regional e de Procurador 
SeccIOnal, é a constante do anexo a esta lei. 

Parágrafo único. O cargo de Advogado-Geral da Umão 
confere ao seu titular todos os direitos, deveres e prerrogativas 
de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispen­
sado. 

Art. 2° São criados, na Advocacia-Geral da União, cin­
co cargos de Procurador Regional e um de Procurador Sec­
cional 

Art. 3° O quadro de cargos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Supenores e de funções de representação de gabi­
nete da Consultoria-Geral da República é transposto para 
o gabmete do Advogado-Geral da União e transformados 
em cargos de consultores da Umão os cargos de consultores 
da República. 

Art 4° Aplica-se às funções de representação de gabi­
nete da Consultoria-Geral da República, transpostas para a 
Advocacia-Geral da Umão, o disposto no art. 13 da Lei n" 
8.460, de 17 de setembro de 1992. 

Art. 5" As requiSições do Advogado-Geral da União, 
na forma do art. 47 da Lei Complementar n° 73, de 1993, 
serão irrecusáveis até que seja constituído o quadro de pessoal 
de atividades auxiliares da Advocacia-Geral da União. 

Art. 6° São interrompidos por tnnta dias os prazos rela­
tivos à União, contados a partir da vigência desta lei, exetuan­
do-se os precatórios. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública poderá peticionar 
perante o Juízo se não pretender utilizar-se da prorrogação 
dos prazos previstos no caput deste artigo. 

Art. 7° No exercício da atribuição prevista no inciso 
lU, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro 
de 1993, o Advogado-Geral da União poderá ser auxiliar por 
membro do Conselho Supenor da Advocacia-Geral da Umão. 

Art. 8° É autorizada a transferência para a Advoca­
cia-Gerai da União das dotações consignadas à Consultoria­
Geral da República. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta medida provi­
sória correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10. São convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n° 321, de 14 de maio de 1993. 

Art. 11. É revigorada a Lei n° 8.200, de 28 de junho 
de 1991, passando o inciso I, do seu art. 3" a viger com a 
seguinte redação: 

"Art 3" ................................................. . 

I - Poderá ser deduzida, na determinação do lu­
cro real, em seis anos-calendário, a partir de 1993, 
à razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 
a 1998, quando se tratar de saldo devedor. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Rl!vogam-se as disposições em contrá-
no. 

ANEXO 
(Medida Provisória nO 32S. de 14 dcjunho do 1993) 

QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
A QUE SE REFERE O ART. 1° DA MEDIDA PROVISÓRIA 

CARGO NATUREZA REMUNERAÇÃO 

1. ADVOGADO-OBRAL DA UNIÃo Bspecial Cr$ 193.567.918.83 

Veaclmeato % Repl"elelltaçlo Retrt~ 

2. Proc:Indor.Qcral da UniIo. Procurador-
0eraI da FIZIIIIda NlCional. COIIIUltor-
0eraI da UniIo e Ccrreaedcr.Qcral da 
AdVOClCia da Uailo Elpecial 15.106.904.08 100 15.106.904.08 30.213.801.16 

3. Prac:undcr RqioaaJ DAU 10.81O.316J3 90 9.792.2 .... 60 20.672.600.13 

4. Procundor SeccioDll DAS4 8.104.136.52 80 6.483.309,11 14.587.445.73 

Oblenoaçlla: Os titularei dos cargos Id'erido. DOI itens 2. 3 o 4 f'azem juJ • Grati1!caçlo de Atividldo 
pelo desempenho de funçlo. de acordo com OI fatores CODStaDtcI do IDOXO VI da Lei D' 
8.622. de 19'dejaneiro de 1993. 
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o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em discus-
são a redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa.) . 
Aprovada. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queITam permanecer 

sen~.ldos.(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção, prejudicados todos os demais 

destaques. 
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão. ficam prejudi­

cadas a Medida Provisória e as emendas incompatíveis com 
a maténa aprovada, de acordo com a redação fmal. 

o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 35 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer sobre a me­
dida provisória n' 313 de 4 de março de 1993, que "auto­
riza o poder executivo a abrir ao orçamento da união 
crédito extraordinário para os fins que especifica". 

l' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 1993 

Às dezesseis horas do dia dez de março do ano de mil 
novecentos e noventa e três. na sala número quatro. da Ala 
Senador Nilo Coelho. Senado Federal, reúne-se a Comissão 
Mista acima especificada. presentes os Senhores Congressitas: 
Senadores Garibaldi Alves, Ruy Bacelar, Raimundo Lira, 
Jonas Pinheiro. Ney Maranhão e Deputados José Carlos Ale­
lUIa, José Santana de Vasconcelos, Aécio de Borba, Ivandro 
Cunha Lima, Osvaldo Reis, Wilson Cunha e Wagner Nasci­
mento. Deixam de comparecer, por moti,!o justificado, os 
demais membros da Comissão. Havendo número regimental 
e em obediência ao que preceitua o Regimento Comum do 
Congresso Nacional, assume a Presidência. eventualmente, 
o Senhor Senador Garibaldi Alves, que declara abertos os 
trabalhos da Comissão e comunica que, em virtude de acordo 
de lideranças, havia a indicação consensual dos nomes dos 
Senhores Senador Jonas Pinheiro e do Senhor Deputado José 
Carlos Aleluia para exercerem as funções de Presidente e 
Vice-Presidente respectivamente. Sem restrições dos presen­
tes sobre as indicações, foram ambos eleitos por aclamação. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Jonas Pinheiro 
designa o Senhor Deputado Ivandro Cunha Lima para relatar 
a matéria. Em seguida, o Senhor Presidente passa a palavra 
ao Senhor Relator, que emite parecer favorável à Admissi­
bihdade da Medida. Posto em discussão e votação, o parecer 
ndo a tratar, o Senhor Presidente declara encerrada a reunião, 
e para constar eu. Ivanilde Dias. Secretária da Comissão. 
lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e levada à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer sobre a me­
dida provisória no. 318, de 24 de abril de 1993, que 
"define o plano de equivalência salarial para reajustre 
das mensalidades de financiamento para aquisição de 

casa própria no âmbito do sistema financeiro da Habi­
tação e dá outras providências" Mensagem no 
25/93-CN. 

l' REUNIÃO (INSTALAÇÃO E ADMISSIBILIDADE). 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 1993 

Ás dezesseste horas e trinta minutos do dia vinte e nove 
de abril de mil novecentos e noventa e três, na sala número 
dois, da Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal, reúne-se 
a Comissão Mista acima especificada, presentes os Senhores 
Congressistas: Senadores Wilson Martins, Raimundo Lyra, 
Almir Gabriel, Jonas Pinheiro, Cid Sabóia de Carvalho e 
Deputado Félix Mendonça, José Augusto Curvo, Prisco Via­
na, Antônio Falheiros. José Reinaldo e Ciro Nogueira. Dei­
xam de comparecer, por motivo justificado, os demais mem­
bros da Comissão. Havendo número regimental e em obediên­
cia ao que preceitua po Regimento Comum do Congresso 
Nacional, assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Se­
nador Almir Gabriel, que declara abertos os trabalhos da 
Comissão e comunica que, em virtude de acordo de lideranças, 
havia a indicação consensual dos nomes dos Senhores Depu­
tado Félix Mendonça e Senador Jonas Pinheiro para exerce­
rem as funções de Presidente e Vice-Presidente respectiva­
mente. Sem restrições dos presentes sobre as mdicações, fo­
ram ambos eleitos por aclamação. Assumindo a Presidência, 
o Senhor Deputado Félix Mendonça designa o Senhor Senador 
Wilson Martins para relatar a matéria. Em seguida, o Senhor 
Presidente passa a palavra ao Senhor Relator, que emite pare­
cer favorável à Admissibilidade da Medida. Posto em discus­
são e votação, o parecer é aprovado. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente declara encerrada a .. reunião, 
e para constar eu, Ivanilde Pereira Dias, Secretária da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e Irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar a emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória n' 323, de 26-5-93, que "define o plano 
de equivalência salarial para reajuste das mensalidades. 
de financiamento para aquisição da casa própria no 
âmbito do sistema financeiro da habitação, e dá outras 
providências". Mensagem n' 38/93. 

l' REUNIÃO (INSTALAÇÃO). 
REALIZADA EM 2 DE MAIO DE 1993 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia dois de maio 
de mil novecentos e noventa e três, na sala número seis, 
Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal. reúne-se a Coimis­
são Mista acima especificada, presentes os Senhores Congres­
sitas: Senadores Wilson Martins, Jonas Pinheiro, Júnia Marise 
e Deputados Félix Mendonça. César Bandeira, Ricardo Cor­
rêa, José Reinaldo, LUIZ Roberto Ponte e Armando Pinheiro. 
Deixam de comparecer, por motIvo justificado. os demais 
membros da Comissão. havendo número regimental e em 
obediência ao que preceitua o Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, assume a Presidência. eventualmente, o Se­
nhor Deputado Armando Pinheiro. que declara abertos os 
trabalhos da Comissão e comunica que, em virtude de acordo 
de lideranças, havia a indicação consensual dos nomes dos 
Senhores Deputado Félix Mendonça e Senador Jonas Pinheiro 
para exercerem as funções de Presidente e Vice-Presidente 
respectivamente. Sem restrições dos presentes, sobre as in di-
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cações, foram ambos eleitos por aclamação. Assumindo a 
Presidência, o Senhor Deputado Félix Mendonça declara ins­
talada a Comissão, e desígna o Senhor Senador Wilson Martins 
para relatar a matéria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente declara encerrada a reunião, e, para constar, eu, 
Ivanilde Pereira Dias, Secretária da Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer sobre a me­
dida provisória n° 325, de 14 de junho de 1993, que 
"Dispõe sobre a remuneração de cargos de provimento 
em Comissão da Advocacia-Geral da União, dá nova 
redação ao caput do art. to, da lei n° 5.899, de 5 de 
julho de 1973, revoga a Lei n° 8.200, de 28 de junho 
de 1991, e dá outras providências reedição das 312, 
314, 316 e 321. 

ta REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 1993 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e dois 
de junho, do ano de mil novecentos e noventa e três, na 
sala número seis da Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal, 
reúne-se a Comissão Mista acima especificada, presentes os 
Senhores Congressistas: Senadores Francisco Rollemberg, 
Áureo Mello, Nelson Wedekin, Bello Parga, Darcy Ribeiro 
e Deputados Luciano Castro, Nelson Trad, Ibralm Abi-Ackel, 
HelvécIO Castello, Francisco Dornelles, Luíz Máximo, Luíz 
Piauhylino. Deisam dexcomparecer, por motivo justificado, 
os demais membros da Comissão. Havendo número regimen­
tal, e em obediência ao que preceitua o Regimento Comum 
do Congresso Nacional, assume a Presidência eventualmente, 
o senhor Senador Francisco Rollemberg, que declara abertos 
os trabalhos da Comissão e comunica que, em virtude de 
acordo de lideranças, havia a indicação consensual dos nomes 
dos senhores Deputados Luciano Castro e Helvécio CasteIlo, 
para exercerem as funções e Presidente c Vice-Presidente 
respectivamente. Sem restrições dos presentes, sobre as indi­
cações, foram ambos eleitos por aclamação. Assumindo a 
Presidência, o senhor Deputado Luciano Castro desígna o 
Senhor Senador Cid Sabóia de Carvalho para relatar a maté­
ria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião e, para constar, eu, Maria de Fátima 
Camargo, Secretána da Comissão, lavrei a presente ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente e Irá 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Destinada a examinar e emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória n° 318, de 24 de abril de 1993, que 
"define o plano de equivalência salarial para reajuste 
das mensalidades de financiamento para aquisição da 
casa própria no âmbito do Sistema Financeiro da Habi­
tação e dá outras providências". Mensagem n° 
25/93-CN. 

2' REUNIÃO, REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 1993 

Às dez horas do dia onze de maio do ano de mil noven­
centos e noventa e três, na Sala número nove da Ala Senador 
Alexandre Costa, Senado Federal, reúne-se a Comissão Mista 
acima especificada, presentes os Senhores éo'ngressistas: Se-

nadores Wilson Martins, Jonas Pinheiro, Pedro Teixeira, ÃI­
varo Pacheco e Deputados Félix Mendonça, Paes Landim, 
José Augusto Curvo, Prisco Viana e Antônio Faleiros. Haven­
do número regimental, o Senhor Presidente, Deputado Félix 
Mendonça, declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura 
da Ata da Reunião anterior, que foi considerada aprovada. 
Atendendo Questão de Ordem levantada pelo Senhor Depu­
tado Prisco Viana, solicitando adiamento da discussão e vota­
ção do Parecer, apoiada pelo Senhor Relator, o Senhor Presi­
dente suspende a reunião até as dezoito horas. Havendo quo­
rum, o Senhor Presidente declara reaberta a reunião às dezoito 
horas, convidando o Senhor Cláudio Ness Mouch, Diretor 
de Normas do Banco Central a participar da Mesa, e, em 
seguida, passa a palavra ao Senhor Relator para emitir parecer 
quanto ao mérito da matéria. Com a palavra, o Senhor Sena­
dor Wilson Martins apresenta parecer pela aprovação da Me­
dida Provisória, com as alterações decorrentes da aceitação 
total das Emendas nl" 3, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 
21, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
49,50,51; e parcial das Emendas nOS 9, 17,27,28,29,52 
com Rejeição das demais. Posto em discussão, fazem uso 
da palavra os Senhores Congressitas, pela ordem: Senhores 
Prisco Viana, José Augusto Curvo, Jonas Pinheiro e o Senhor 
Diretor de Normas do Banco Central - Dr. Cláudio Ness 
Mouch (convidado pela Presidência e pelo Relator para dar 
algumas explicações). Submetido a votação, é aprovado por 
unanimidade o Parecer, na forma do Projeto de Lei de Conver­
são apresentado pelo Relat,or, ressalvados os Destaques à 
Emenda n° 6 e aos artigos 18, 22 e 24 do Projeto de Lei 
de Conversão. Postos em votação, são rejeitados os Destaques 
à Emenda n° 6 e ao artigo 24 e aprovados os Destaques Supres­
sivos aos artigos 18 e 22, que em conseqú~ncia, foram elimi­
nados do Projeto de Lei de Conversão. E apresentado pelo 
Senhor Deputado José Augusto Curvo, Declaração Escrita 
de Voto. Nada mais havendo a tratar, eu, Ivanilde Pereira 
Dias, Secretária da Comissão, lavro a presente Ata, que lida 
e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publi­
cação juntamente com o apanhamento taquigráfico, que é 
parte integrante desta. 

ANEXO À ATA DA 2" REUNIÃO DA COMIS­
SÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMI­
TIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 
N 318 DE 24 DE ABRIL DE 1993, QUE "DEFINE 
O PLANO DE EQ UIVALÊNCIA SALARIAL PARA 
REAJUSTE DAS MENSALIDADES DE FINAN­
CIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓ­
PRIA NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­
CIAS". 

Presidente: Deputado Félix Mendonça 
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro 
Relator: Senador Wilson Martins 
(Íntegra do apanhamento taquigráfico da reunião) 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a reumão. 

O SR. PRISCO VIANA - SI. PreSidente, peço a palavra 
para propor a V. Ex', naturalmente após consulta ao Senador 
Relator Wilson Martins, o adiamento da discussão e votação 
deste parecer para às 18h de hoje, pois hoje se esgota o prazo 
de tramitação da matéria na Comissão Mista. 
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O parecer foi distribuído ontem, mas como há uma greve 
extensa na Câmara, os serviços estão todos prejudicados. De 
modo que eu só tive acesso ao relatório no início da noite. 
Ele é complexo. Da primeira leItura feita verificamos dois 
aspectos: primeIro, que está muito bem elaborado; segundo, 
que traz inovações grandes e importantes em relação à pro­
posta micial. 

De sorte que SOhCIto de V. Ex" o adiamento da discussão 
e votação, inclusive da apresentação de destaques para às 
18h, a fim de que possamos dar um voto maIS consciente 
e com melhor conhecimento de todas as maténas aqui trata­
das, que são da maior importâncIa e de grande atualidade 
para a vida do nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Féhx Mendonça) - Consideran­
do a questão de ordem do Deputado Prisco VIana, passo 
a palavra ao Relator, Senador Wilson Martins, para pronun­
CIar-se a respeito. 

O SR. RELATOR (WIlson Martins) - Sr Presidente, 
Srs. Parlamentares, ouvi atentamente o nobre Deputado Pris­
co Viana e Julgo' que a sua questão de ordem tem todo funda­
mento, uma vez que a Câmara está impedida de trabalhar, 
e os Srs. Deputados receberam, por essa razão, o parecer 
com atraso. A matéria é complexa e realmente de grande 
importância para o País. Não vejo como deIxar de atender 
a questão de ordem levantada pelo nobre Deputado. Estou 
de pleno acordo com a sugestão de que a reunião seja reto­
mada às 18h. 

O SR. PRESIDENTE (Féhx Mendonça) - Os Srs. De­
putados que concordam com a proposta do Deputado Prisco 
Viana apoiada pelo Relator conservem-se como estão. Aque­
les que não concordam, levantem as mãos. 

Fica suspensa a reunião até às 18h de hoje. 
Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Está reaberta 
a reunião. 

Convido o Sr. CláudIO Mouch, Diretor de Normas do 
Banco Central, a sentar-se a particIpar da Mesa. 

Passo a palavra ao nobre Senador Wilson Martins, relator 
da Medida Provisória n" 318 

O SR. RELATOR (Wilson Martins) - Exm" Sr. Presi­
dente, Srs. Parlamentares, Exmo Sr. Cláudio Mouch, DD DI­
retor de Normas do Banco Central, vou proceder à leitura 
do Parecer, corno abaixo se segue: 

(leitura do parecer) 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem 

O SR PRESIDENTE (Féhx Mendonça) - Pela ordem. 
concedo a palavra a V Ex" 

O SR. JONAS PINHEIRO - Eu pediria ao nobre PreSI­
dente que formulasse consulta ao Plenário no sentIdo de saber, 
de venficar se este Plenário dispensaria o Relator da leItura 
das considerações feItas a respeIto da rejeIção, ou não, da~ 
emendas, uma vez que nós não temos conhecimento do seu 
conteúdo. Acredito que seria Irrelevante, na minha conside­
ração, a simples citação delas. Eu proporia, se fosse aceita, 
passássemos à leitura do Projeto de Conversão, que é o funda­
mentaI. 

O SR. PRESIDENTE (Féhx Mendonça) - Quero mfor­
mar a V. Ex" que o Senador Wilson Martms está concluindo 

o relatório dele. Consequentemente, isso atende ao que V. 
Ex" está pedindo. 

O SR. RELATOR (WIlson Martins) - Emenda n° 5, 
do Deputado Vladimir Palmeira 

Decisão: Rejeitada, nos termos da Emenda n" 4. 
Emenda n" 6, do Deputado Vladimir PalmeIra. 
Decisão: Rejeitada, nos termos dos arts. 3° e 8° do Projeto. 

de Lei de Conversão, porém, como o índice foi alterado para 
30%, acredItamos que poderemos conSIderar pafClal~e~t~ 
aceita a proposição, levando-se em consideração sua JUStifI­
cação, conforme poderemos observar nos quadros e comen­
tários abaixo. 

Em atenção ao Plenário, como expressou o nobre Sena­
dor, cujo requerimento acabamos de OUVIr, deixo de ler o 
Quadro n° 1, por demais mmucioso, e o Quadro n° 2, por 
idêntica razão, e deixo de fazer expressa menção à súmula 
das decisões proferidas nas emendas, agradecendo o despacho 
proferido pelo ilustre PreSIdente da nossa Comissão. Vou à 
conclusão. 

Considerados os fatos e argumentos antenormente apre­
sentados, concluímos pela aprovação da Medida Provisória 
n" 318, de 24 de abril de 1993, com as alterações decorrentes 
da aceitação das emendas acima relatadas, o que impõe seja 
oferecido o seguinte Projeto de Lei de Conversão. 

PROJeTO DE CONVERSÃO 

Define os planos de reajustamento dos encargos mensais 
e dos saldos devedores nos contratos e finanCIamentos habita­
cionais no âmbIto do Sistema Financeiro da Habitação e dá 
outras proVIdêncIas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica criado o Plano de Comprometimento da 

Renda - PCR - modalidade de reajustamento de contrato 
de financiamento habitacional no âmbito do Sistema Fman­
ceiro da Habitação. 

Art 2" Os contratos de fmanciamento habItacional ce­
lebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento 
da Renda estabelecerão percentual de, no máximo, 30% da 
renda bruta do mutuário, destinado ao pagamento dos encar­
gos mensais. 

§ 1" DefIne-se como encargo mensal, para efeitos desta 
LeI, o total pago mensalmente pelo beneficiário de financia­
mento habItacional e compreendendo a parecela de amorti­
zação e juros, destinada ao resgate do financiamento conce­
dIdo, acrescida de seguros estipulados em contrato. 

§ 2" O percentual máximo referido no caput deste artigo 
corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e a 
renda bruta do mutuáno no mês imediatamente anterior. 

§ 3" Durante todo o curso do fInanciamento será admi­
tido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual 
máXImo de comprometimento da renda, estabelecido no con­
trato, Independentemente do percentual verifIcado por oca­
sião da celebração do mesmo 

Art. 3" O reaju~tamento dos encargos mensais, nos 
contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda, 
terá por base o mesmo índice e a mesma periodiCidade de 
atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 
deste índice não poderá resultar em um comprometimento 
de renda em percentual supenor ao máximo estabelecido no 
contrato. 

§ 1" Sempre que o valor do novo encargo resultar em 
comprometimento da renda do mutuário em percentual supe-
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rior ao estabelecido em contrato, a institUição financiadora, 
a pedido do mutuário, procederá à revisão do seu valor para 
adequar a relação encargo mensal/renda ao referido percen­
tual máximo. 

§ 2° As diferenças apuradas nas revisões dos encargos 
mensais serão atualizadas com base nos índices contratual­
mente defInidos para reajuste do saldo devedor e compen­
sados nos encargos mensais subseqüentes. 

§ 3° Não se aplica o disposto no § 1° às situações em 
que o comprometimento da renda em percentual superior 
ao máximo estabelecido no contrato tenha se verificado em 
razão da redução da renda ou por alteração na composição 
da renda familiar, inclusive em decorrência da exclusão de 
um ou mais co-adquirentes. 

§ 4° Nas situações de que trata o parágrafo anterior 
fica assegurado ao mutuário o direito de renegociar as condi­
ções de amortização, buscando adequar novo comprometi­
mento de renda ao percentual máximo estabelecido no contra­
to, mediante a dilação do prazo de liqUidação do financia­
mento, observado o prazo máximo estabelecido em contrato 
e demais condições pactuadas. 

§ 5° Durante todo o curso do contrato a instituição cre­
dora manterá demonstrativo da evolução do saldo devedor 
do financiamento, discriminando o valor das quotas mensais 
de amortização, calculadas em valor suficiente para a extinção 
da dívida no prazo contratado, bem como as quotas mensais 
de amortização efetivamente pagas pelo mutuário. 

§ 6° Nos casos em que for verificada a insuficiência de 
amortização, aplica-se o estabelecido no art. 10 desta Lei. 

Art. 4" As operações vinculadas ao Plano de Compro­
metimento da Renda não terão cobertura do Fundo de Com­
pensação de Variações Salariais - FCVS. 

Art. 5" Os contratos celebrados após a data de publi­
cação desta Lei, em conformidade com o Plano de Equiva­
lência Salanal, serão regidos pelo disposto nesta Lei. 

Art. 6° Não é permitido às instituições financiadoras 
aplicarem quaisquer dispositivos de reajuste de encargos men­
sais do Plano de Equivalência Salarial nos contratos regidos 
pelo Plano de Comprometimento da Renda, vedada a altera­
ção de plano no curso do financiamento, ~alvo por acordo 
entre as partes. 

Art. 7° No Plano de Equivalência Salarial, o encargo 
mensal, conforme defImdo no § 1 ° do art. 3° desta lei, acrescido 
do Coeficiente de Equiparação Salarial, será reajustado no 
mesmo percentual e na mesma periodicidade dos aumentos 
salariais da categona profissional do mutuário, aplicável no 
mês subsequente ao de competência do aumento salarial. 

§ 1° O ... correndo reajustes salanals diferenciados para 
uma mesma categoria profiSSIOnal, para efeito do disposto 
no caput deste artigo, a instituição credora deverá utilizar 
o maior dos índices de reajustes Informados. 

§ 2° Na hipótese de a instituição credora não ser infor­
mada dos índices de reajustes sal anais aplicados à categoria 
profissional do mutuário, utilizam-se reajustes em consonância 
com o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização 
do saldo devedor dos contratos. 

§ 3° É facultado ao mutuário recorrer da aplicação do 
disposto no parágrafo antenor, apresentando documentação 
comprobatóna de variação de rendimentos, para a efetiva 
correção dos reajustes, devendo ser considerado como varia­
ção de rendimentos todos os aumentos que a qualquer título 

Impliquem em elevação da renda bruta do adquirente, decor­
rente do ví~culo empregatício ou aposentadoria. 

§ 4° E vedada a aplicação de reajustes aos encargos 
mensais Inferiores aos índices de correção aplicados à categoria 
profIssional do mutuário. 

§ 5° A indexação do reajuste no encargo mensal de 
contratos de fInanciamento firmados no Plano de Equivalência 
Salarial por mutuários pertencentes à categoria profissional 
sem data base determinada ou qUJ! exerçam atividade sem 
vínculo empregatício será pactuada entre as partes e, na impos­
sibilidade de acordo, será aplicado o índice adotado para a 
correção do saldo devedor. 

§ 6° É autorizado o Poder Executivo a adotar política 
de subsídio temporário, pessoal e intransferível, destInado 
a famílias de baixa renda, cujo finanCiamento não ultrapasse 
o valor de 2.500 UPF - Unidades Padrão de Financiamento 
- para imóvel cuja avaliação não ultrapasse a 2.800 Unidades 
Padrão de FInanciamento, desde que existam recursos orça­
mentários específicos. 

Art. 8° O percentual máximo de comprometimento de 
renda do mutuário nos contratos regidos pelo Plano de EqUiva­
lência Salarial, correspondente à relação entre o valor do 
encargo mensal e a renda bruta do mutuáno verificada no 
mês imediatamente anterior, não poderá ser supenor a 30%. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não 
se aplica às hipóteses de redução de renda por mudança de 
emprego ou por alteração na composição da renda familiar 
em decorrênCia da exclusão de um ou mais co-adqUirentes, 
ficando ao mutuário assegurado o direito de, nesses casos, 
renegociar a dívida junto ao agente financeiro, visando resta­
belecer a relação encargo mensal/renda até o limite máximo 
p2ctuado no contrato. 

Art. 9° Em todo o curso do financiamento contratado 
sob o Plano de Equivalência Salarial será admitido reajustar 
o valor do encargo mensal até o percentual máximo de com­
prometimento da renda estabelecido no contrato, independen­
temente do percetual verificado por ocaSião de sua assinatura. 

Art. 10. Nos contratos regidos por esta lei, a institUição 
credora manterá demonstrativo da evolução do saldo devedor 
do financiamento, discriminando o valor das quotas mensais 
de amortização, calculadas em valor suficiente à extinção da 
dívida em prazo originalmente contratado, bem como as quo­
tas mensais de amortização efetivamente pagas pelo mutuário. 

Parágrafo úmco EventuaIs diferenças entre o valor das 
quotas mensais e amortização referidas no caput deste artigo 
serão apuradas a cada 12 meses, procedendo-se. se necessário, 
ao recálculo dos encargos mensais, observados os seguintes 
cntérios e procedimentos: 

a) verificada a insuficiência de amortização, o epcargo 
mensal será recaIculado com base no saldo devedor atualizado, 
mantida a taxa de juros e demais acessórios contratu~lmente 
estabelecidos e dilatando-se o prazo, se necessário, para ade­
quar o encargo mensal ao percentual máximo estipulado no 
contrato, observado o prazo máximo aplicado ao contrato; 

b) se, após o recálculo, a quota de amortização se man­
tiver em nível Inferior à nec:essária extinção da dívida, a dife­
rença entre o montante necessário para a extinção da mesma 
e o montante efetivamente pago pelo mutuário a paFtir do 
primeiro mês do último recálculo, atualizada pelos mesmos 
índices aplicados ao saldo devedor e acrescida de juros contra­
tuaiS, será paga escalonadamente até o final do contrato alter­
nativamente: 
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1) por pagamento efetivado diretamente pelo mutuário; 
2) por seguro especialmente contratado pelo mutuário 

para esse fim, ou 
3) por reservas constituídas pela contnbuição voluntária 

de mutuários, administradas pela instituição financeira e relati­
vas às respectivas operações de financiamento habitacional. 

Art. 11. Não será imputada qualquer penalidade a mu­
tuário que paralisar o pagamento de encargos mensais, desde 
que tendo requerido a uma mstituição fmanciadora a revisão 
dos encargos mensais, com a necessána juntada dos compro­
vantes das variações da renda, não tenha recebido resposta 
formal após decorridos 60 dias da data por protocolização 
do requerimento. 

Art. 12. Os saldos devedores dos financiamentos de 
que trata esta Lei serão atualizados monetariamente na mesma 
periodicidade e pelos mesmos índices utilizados para atuali­
zação; 

1) das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, quando a operação for lastreada com recursos 
do referido Fundo, e 
. 2) dos depósitos em caderneta de poupança correspon-
dentes ao dia da assinatura do contrato, nos demais casos. 

Art. 13. O inciso IV do art 9° da Lei n" 8.036, de 11 
de maio de 1990, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9° (Obs.: Só lido o IV) 
IV - PraZo máximo de trinta anos " 

Art. 14. Fica autorizado o repasse de recursos do Fun­
do de Desenvolvimento Social para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, para aporte em programa de mteresse 
social, em conformidade como resoluções dos respectivos con­
selhos curadores. 

Art. 15. Os recursos do Fundo de Assistência Habita­
cional - FUNDHAB - aportados ao Fundo de Compen­
sação de Variações Salariais - FCVS - serão destinados 
exclusivamente à amortização de resíduos de saldos devedores 
de contratos lastreados com recursos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 16. O percentual máximo referido nos arts. 2° e 
8° poderá ser escalonado em função da rend<ídqadquirente 
pelo Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço nas operações lastreadas com recursos deste Fundo. 

Art. 17. O Mmistério da Fazenda, através dos órgãos 
próprios, fará, no prazo de 180 dias, a revisão e atualização 
do cálculo atuarial do valor dos prêmios do seguro habita­
cional. 

Art. 18. O direcionamento de recursos captados em de­
pósitos em caderneta de poupança deve seguir a seguinte com­
posição: 

1) 80% em financiamentos habitacionais no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação; 

2) 15% em depósito compulsório no Banco Central do 
Brasil, e 

3) 5% em encaixe de liquidez imediata. 

Parágrafo único. Na hipótese de a instituição financeua 
não aplicar integralmente o percentual estabelecido no incIso 
I deste artigo, os recursos não aplicados devem ser repassados 
ao Banco Central do Brasil para financiamentos habitacionais 
através de instituições financeiras credenciadas a operar no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 19. A transferência a terceiros de direitos e obnga­
, ções decorrentes dos contratos de que trata esta lei dar-se-á 

mediante a substItuição do devedor pelo novo mutuáno, man­
tidas as mesmas condições e encargos do contrato original. 
aproveitando-lhe as prestações antenormente pagas. 

Art. 20 Ficam dispensadas de registro, averbação ou 
arquIVamento no registro de imóveis e no registro de títulos 
e documentos, as alterações contratuais decorrentes da aplica­
ção desta Lei 

Parágrafo único. Ficam dispensadas toda!> a!> taxas de 
serviços cobradas pelas instituições financeiras em contratos 
de financiamento de até 2.800 UPF. 

Art 21. O Poder Executivo e o Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço regulamentarão a 
aplicação dos dispositivos desta lei de acordo com as respec­
tivas competências no prazo máximo de 30 dias, a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 22. É garantido ao requerente do fInanciamento 
optar entre os planos de financiamento da habitação regulados 
por esta Lei. 

Art. 23. O Poder Executivo dará ampla divulgação das 
características de cada plano e as diferenças existentes entre 
eles. 

Art. 24. Não se aplicam os dispositivos desta lei aos 
contratos em vigor assmado!> em data antenor à publicação 
desta Lei, salvo por acordo entre as partes 

Art. 25. Até a publicação da regulamentação previ!>ta 
nessa lei, será admitida a contratação de financiamentos habi­
tacionais, em conformidade com a legislação vigente até 14 
de abril de 93. 

Art. 26. Admitida a ressalva do art. 25 desta Lei para 
os contratos realizados a partir da sua publicação, não se 
aplicam os dispositivos legais vigentes que contrariam esta 
Lei, relativos à mdexação dos saldos devedores e reajuste!> 
de encargos dos financiamentos, especialmente aqueles cons­
tantes da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964; do Decreto-Lei 
n" 19, de 30 de agosto de 1966; do Decreto-Lei n" 2.164, 
de 19 de setembro de 1984, da Lei n° 8.004, de 14 de março 
de 1990 e da Lei n" 8.100, de 5 de dezembro de 1990. 

Art. 27. Essa lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 
(Sala das Comissões etc.) 
Estão procedidas, Sr. Presidente, as leituras do relatóno, 

do parecer e do Projeto de Lei de Reconversão. Este último 
estudado e aprovado pelo Relator com a inestimável ajuda 
do seu prestimoso auxiliar e também das entidades Já mencio­
nadas Inicialmente. 

É o relatóno, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (FélIx Mendonça) - Concluído 
o relatório minucioso e também o substitutivo que o nobre 
Senador Wilson Martins nos apresentou, pas!>amos à discussão 
da matéria. 

Com a palavra o pnmeiro orador lO!>crito. Deputado Pns­
co Viana. 

O SR. PRISCO VIANA - Sr. Presidente, lIustre mem­
bros desta Comissão: 

Uma palavra imcial de aplauso ao excelente relatório 
que acaba de ser apresentado pelo nobre Relator, Senador 
Wilson MartIns, S. Ex" foi capaz, num prazo bastante exíguo, 
de JOterpretar bem as motIVações dessa proposição; demons­
trou que fez um grande esforço para obter, junto ao Governo. 
autor da medida provlsóna e de entidades que representam 
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setores mteressados no assunto, um consenso que levasse a 
suprir algumas deficiências do texto imclal e também intro­
duzir movações capazes de corrigir omissões importantes. E 
concluiu por nos oferecer um Projeto de Conversão que, a 
meu ver, tem como mérito maior o de haver contornado a 
questão das classes de baixa renda que estavam hastante desas­
sistidas do texto do Governo; c cu dma mais: completamente 
colocadas à margem. 

Eu gostana, Sr. Presidente, de dar uma palavra sobre 
a forma como o Governo encontrou para adotar esta medida: 
a medida provisóna sohre a invocação da urgência aqui ques­
tiOnada por mim neste instante 5e é verdade que o assunto 
é relevante, a urgên-.ia não justifica a medida provisória, uma 
vcz qUI!, através do mecanismo instituído no art. 64 da Consti­
tUição, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República po­
deria ter enviado um projeto de lei com prazo de 45 dias, 
portanto, quinze dias a mais do prazo de apreciação da medida 
provl!>óna, e teríamos mais tempo para discutir amplamente 
essa questão. 

CreiO que a medida provisória inibe a discussão, reduz 
a possihihdade de participação parlamentar no processo legiS­
lativo 

Penso que nós, no instante em que nos aproximamos 
da revisão constitUCiOnal, temos que repensar a questão da 
medida provisóna, pelo menos, Sr. PreSidente, para estabe­
lecer hmites de competência da medida provisória ao conceder 
ao Executivo o Instrumento de acudir emergências, em situa­
ções realmente urgentes, e estabelecer, no campo das leis, 
a justa alçada da medida provisória. 

O ilustre Relator, como disse, fez mudanças Importantes. 
Foi correta a deCisão de reduzir o teto de comprometimento. 
De fato, 35% sobre tudo, se nós considerarmos as camadas 
de menor renda e dentro do processo inflaCIOnário em que 
estamos, é possível que acabe por comprometer 50% da renda 
de um assalanado, o que seria um ônus extremamente pesado. 
Os 30% foi uma medida justa em que corrigiu um erro grave 
trazido no bOJO da medida provisóna 

A solução dada à questão do seguro fOI correta, supriu 
uma incon!>titucionalidade mamfesta, aliás, assinalada com 
muita oportunidade pelo Sr. Relator. Realmente, cabe aqUI 
uma palavra de aplauso ao Governo, porque o seguro com 
relação ao sistema de FCVS é um avanço, acredito que é 
um progresso 

Tenho a convicção de que o Relator melhorou conSidera­
velmente o texto e teremos poucas observações a fazer, a 
não ser em relação a dois dispositivos do Projeto de Con­
ver'\ão. 

Quero referir-me iniCialmente ao art .1.8, que estabelece 
limites para aplicação, pelos agentes financeiros, dos recursos 
resultantes da captação em ,cadernetas ·de poupança. 

Sr. PreSidente, é fácil entender a inspiração desse dispo­
SitiVO. O que se pretende - se isso é exato, ninguém aqui 
discorda - é aumentar os recursos disponíveis para aplicação 
em habitação. 

Sou membro da Comissão Parlamentar de Inquérito que 
vem fazendo um estudo, uma avaliação, sobre o Sistema Fi­
nanceiro de Habitação, e o que mais ocupa o nosso tempo 
nas nossas discussões é exatamente a busca. de fontes novas 
de recursos, depois da constatação de que os que estão dispo­
nível!> são Insuficientes, em face da demanda cada vez mais 
crescente de hahitação. (J~IJ 

Agora, não encontrei nem o parecer do nobre Relator, 
em nenhuma das notas aqui trazidas, em nenhum dos docu­
mentos referidos, uma explicação do porquê 80%. Parece-me 
que há falta de uma informação melhor, é um dado um pouco 
aleatóno: por que 80% e não 85%, 90% ou 100%? 

Não posso dizer que sou entendido nesse assunto, que 
seja um especialista Mas numa breve, muito apagada passa­
gem pelo Governo, há alguns ano~ atrás, tive contato com 
esse assunto e imagmo aqUI que um percentual, assim fixado, 
po!>sa oterecer resultados contrários àquele que se pretende 
na medida, o que acabará contrariando a mecânica do mercado 
e assim estaremos, em face diSSO, até desestImulando nessa 
área. 

Sr. PreSidente, talvez fosse melhor continuarmos com 
o sistema até aqui vigente. Lembro-me do tempo em que 
me envolvi com essas questões, o percentual era de 65%: 
Estou sendo informado de que em dias recentes, próximos. 
O Banco Central elevou este percentual para 70%, porque, 
certamente, este Banco, com essa competência, acompanha 
as mutações do mercado, o fluxo das aplicações, o nível de 
liquldez dos agentes e usa esses recursos para estabelecer 
o equilíbrio do sistema, ora aumentando de 65 para 70, e, 
guem sabe amanhã, (' de 70 para 75, sem comprometer a 
solidez e a'l:!stabilidade do sistema. 

Sr. Presidente, essa é uma questão mUIto complexa, eu 
diria até delicada, que tfeveria ficar para uma discussão mais 
demoraua. Infelizmente, a medida provisória nos impõe esse 
sistema de correria na apreciação das matérias O Congresso 
está debruçado sobre essa questão. Há uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito e há uma Comissão Especial para exami­
nar todos os projetos até hoje apresentados na Câmara sobre 
Sistema Financeiro de Habitação. Então, estamos em plena 
discussão dessa matéria e se tivéssemos mais tempo, nós chega­
ríamos a uma conclusão mais segura, de acordo com este 
objetivo: o de aumentar os recursos disponíveis para a habi­
tação. 

Sr. Presidente, foi nesse quadro de preocupações que 
me permiti apresentar um destaque para votação, o de supres­
são do art. 18. Quero, ainda, referir-me aqui ao art. 22, que 
também é matéria nova em relação ao que nos trouxe a medida 
provisória. 

O art. 22 diZ o seguinte: "É garantido ao requerente 
do financiamento optar pelos planos de fmanciamento de habi­
tação regulados por esta lei". O que significa dizer que o 
adquirente, o futuro mutuário, pode optar entre o Plano de 
Equivalência Salarial e entre o Plano de Comprometimento 
da Renda - PCR, que e.stá sendo criado. 

Salvo engano, esse art. 22 contraria o espírito do Projeto 
de Lei de Conversão. E que espírito é este? O de instituir 
um novo bolo de comprometimento da renda - PCR, para 
os novos financiamentos. 

E como está redigido este artigo? O novo adquirente 
pode fazer opção diferente: pelo sistema antIgo. Portanto, 
o art. 22 rompe o equilíbrio do sistema que está sendo monta­
do, pelo art. 19 

Ora, quem tem mformação sobre o que acontece nesta 
área sabe que se é dado ao mutuário optar entre o Plano 
de Equivalência Salarial e o Plano de Comprometimento de 
Renda - PCR, que está sendo criado. Ele irá para o Plano 
de Equivalência Salarial, sobretudo, irá para aquele de maior 
renda. Estarão sendo melhor beneficiados com esse meca-
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nismo, o que contraria a filosofia, a doutrina, portanto, desta 
proposição que estamos votando. 

Sr. Presidente, eram estas as observações que gostaria 
de fazer, reiterando os meus aplausos ao excelente trabalho 
do Sr. Relator, permitindo-me sugerir que no art. 26 se faça 
uma correção apenas de forma. Faço esta observação, com 
a mania que tenho de achar que as leis devem ser reGigidas 
em linguagem bastante clara, eu zelo muito por isso. De sorte 
que não é crítica ao autor do texto. 

Admitida a ressalva do art. 23 desta lei para os contratos 
realizados a partir da publicação desta lei, sugiro em lugar 
de "da sua publicação", tirar o "desta lei"; não se aplica 
os dispositivos legais vigentes qué a contrariam, lugar do que 
"contrariam esta lei". 

Eram estas as observações. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Com a pala­
vra o nobre Deputado José Augusto Curvo. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO CURVO - Sr. Presidente, 
Sr. Relator, demais Deputados aqui presentes, queremos 
.apresentar um destaque na Emenda n° 6, já reje}tada, a emen­
da do nobre Deputado Vladimir Palmeira. E sobre o art. 
2° Apesar de ter sido encaminhado o projeto de lei de conver­
são com 35%, conseguimos ainda baixar, no máximo, para 
30%, depois de nos reunirmos com as associações de mu­
tuários. 

Segundo os melhores cálculos de economia e sociologi­
camente estabelecido, a moradia somente pode comprometer 
até 25% do salário do mutuário. O que passar disso prejudica 
os demais itens da estabilidade de sustento do indivíduo e 
da família, que é a parte de transporte, de material escolar 
e a própria subsistência. 

Sabemos da posição da Caixa Econômica, das COHAB. 
Praticamente todas as associações dos mutuários do meu Esta­
do e de outros, com as quais entrei em contato, entendem 
que 25% de comprometimento da renda com moradia seria 
o ideal. Inclusive entrego agora uma declaração de voto, por 
escrito, dando a mmha posição a esse respeito. 

Com relação ao que o Deputado Prisco Viana falou a 
respeito do art. 22, gostaria de dizer que, se optarmos pela 
manutenção desse artigo, teremos que verificar o art. 24, para 
o qual apresento também uma outra alteração: 

"Não se aplicam os dispositivos desta lei aos con­
tratos em vigor assinados em data anterior à publicação 
desta lei, salvo por acordo entre as partes." 

Já que os novos mutuários, mediante o art. 22 inserido 
pelo nosso companheiro Prisco Viana, podem optar entre 
os planos de financiamento, por que vamos prejudicar somen­
te os antigos mutuários, tendo em vista que o maior índice 
de inadimplência se encontra nos planos anteriores? 

Proponho a seguinte redação ao art. 24: 

É facultado aos mutuários com contratos anterio­
res à publicação desta lei requererem a adesão as essas 
disposições por acordo de ambas as partes." 

ASSim, ficaria também facultado aos mutuários anteriores 
recorrerem. 

Se verificarmos os contratos anteriores, veremos que sem­
pre sobra um saldo residual. Num contrato de 20 anos, ao 
vencer a última prestação, o saldo remanescente é coberto 
automaticamente. No novo projeto do PCR, não haverá mais 
esse saldo. Então, os antigos mutuários poderiam optar entre 

entrar ou não no novo plano estabelecido pela Medida Provi­
sória n° 318. 

Gostaria de solicitar aos nobres Membros desta Comissão 
que analisassem a proposta da Associação dos Mutuários. 

Agradeço a atenção. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Tem a pala­
vra o nobre Senador Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, eu até 
me dispensaria de fazer qualquer comentário. Mas assumindo, 
como assumi, o compromisso comigo mesmo de não me alon­
gar, deixaria somente uma palavra de aplauso a esse brilhante 
e eficiente trabalho realizado pelo eminente Relator e a V. 
Ex', que com eficiência tem conduzido os trabalhos desta 
Comissão. 

Discordo da avaliação sobre a participação do Deputado 
Prisco Viana na Caixa Econômica, no sentido de que foi apaga­
da. Eu penso que foi curta, mas foi intensa. Não fazendo 
nenhum destaque, acato, entretanto, a proposta de S. Ex', 
proposta essa que entendo ser fruto de sua experiênci!'l. 

O art. 18 soa como um engessamento da política. E possí­
vel que o legislador tenha tido a intenção de mostrar, com 
estes percentuais, a ênfase que o Governo quer dar ao proble­
ma da moradia, possivelmente considerando o quadro de po­
breza crescente que estamos vivendo. A população empo­
breceu cada veZ mais, e é necessário que se recorra aos recur­
sos governamentais com mais intensidade para, acudir a esse 
crescente quadro de dificuldades que vivemos. E possível que, 
num dado momento, sejam necessários 85 ou 90% e, em 
outro, somente 70%, com atualmente. De modo que sigo 
a linha de apreciação feita pelo Deputado Prisco Viana. 

Com relação ao art. 22, o meu pensamento é o mesmo. 
Entendo que, no momento em que se oferece uma política 
mais flexibilizada - como é o caso da atual -, sena incon­
gruente se buscar uma outra mais rigorosa. No mercado, certa­
mente, ninguém iria optar por mecanismos já superados quan­
do estamos modernizando o que se tem. 

Assim, acolho de muito bom grado o raciocínio e as consi­
derações oferecidas pelo Deputado Prisco Viana. 

Não concordo com as argumentações feitas pelo Depu­
tado Elísio Curvo porque, em relação ao art. 24, considerando 
que os contratos em vigor foram pactuados de forma bilateral, 
temos que o rompimento destes não pode, pois, se dar de 
forma unilateral. Isso me parece anticonstitucional. Entendo 
que nenhum mutuário seria contemplado se desejasse, unilate­
ralmente, reformular aquilo que foi pactuado livremente, de 
acordo com as normas de então. 

Manifesto a minha concordância em relação às C'l:Jserva­
ções do Deputado Prisco Viana e a mmha discordância em 
relação àquelas expendidas pelo Deputado Elísio Curvo. Por 
mais que queira, não vejo como se insistir num comprome­
timento da renda num índice inferior a 30%; isso significaria, 
certamente, inviabilizar o Sistema Financeiro. O ideal é que 
se desse habitação de graça. Isso se na o mais lógico. Entendo, 
todavia, que baixar a nível de 30%, reduzir a limites deste 
patamar seria inviabilizar, provavelmente, a política habita­
cional. Temos que ter os pés no chão e marchar de acordo 
com a nossa realidade. 

Eram essas as nossas considerações, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Concedo a 
palavra ao Sr. Diretor de Normas do Banco Central, Dr. 
Cláudio Ness Mauch, convidado por esta PresidênCia e pelo 
Relator para dar algumas explicações. 
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O SR. CLÁUDIO NESS MAUCH - Sr. Presidente, 
Sr. Relator, Srs. Senadores e Srs. Deputados membros desta 
Comissão Mista, como responsável por uma área do Banc~ 
Central, onde esse processo todo foi tratado, estamos aqUl 
à disposição de todos os Srs. Parlame~tares par~ prestar alguns 
esclarecimentos que Julguem necessanos. Assim, coloco-me, 
num pnmeiro momento, à disposi~ãO de V. Ex:' par~ respon­
der alguma dúvida porventura eXistente; se nao f~~a alg~ns. 
comentários sobre como o Banco Central chegou ate a medida 
provisória e a mais duas resoluções que foram apresentadas 
concomitantemente a essa medida provisória. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Eu gostaria que V. S3 
tecesse alguns comentários sobre as observações feitas pelos 
Deputados Prisco Viana, Elísio Curvo e por mim, nos pontos 
em que estaríamos cOIncidentes com o ângulo de visada do 
Banco Central. 

O SR CLÁUDIO NESS MAUCH - Pois bem. 
Em relação ao art 18, que, a meu ver, foi o primeiro 

a ser abordado, para o Banco Central a preocupação básica 
está relacionada a dois pontos principais que nos chamam 
a atenção: pnmeiro, a fixação, em 15%, do depósito compul­
sóno no Banco Central. Esse direcionamento, já existente, 
pode, eventualmente, levar a uma melhor estabIlidade econô­
mica. Na readequação desse encaixe junto ao Banco Central, 
em vez de estar sendo deliberado pelo Conselho Monetário 
Nacional, como hoje é feito, ele teria que vir, a cada modifi­
cação, ao Congresso Nacional. Então, isso é algo que, do 
ponto de vista da própria política monetána, preocupa-nos 
um pouco, porque teríamos, enfim, de trazer aos Srs. Congres­
sistas toda e qualquer alteração que se fizesse. 

Com relação à aplicação e finanCiamentos, junto com 
essa medida provisória foram emitidas duas resoluções do 
Conselho Monetáno Nacional: uma, mudando o direciona­
mento que tínhamos, até há pouco tempo, em que se dizia 
que 65% dos recursos captados senam aplicados no SFH, 
sendo 20% em faixa lIvre e 15% recolhidos ao Banco Central. 
Esses limites estão todos tomados, segundo os números que 
temos, e o acompanhamento que o Banco Central faz, e mes­
mo o aumento de 70% que o Banco Central fez nessa resolução 
também ficaria tomado. 

Daí por que, naquelas medidas anunciadas pelo Presi­
dente Itamar Franco, no dia 24, conseguiram-se recursos para 
mais uma aplIcação, buscando parte do crescimento havido 
no plano de 1990 para cá. Os agentes financeiros ficariam 
com a aplIcação cumprida, não tenam obrigatoriedade por 
algum período, Já que as posições estavam completas e se 
criou uma nova exigibilidade, parte do crescimento havido. 

Essa resolução gerou um adicional a ser aplicado pelos 
agentes fmancelros até o final do ano, conforme defimdo no 
Plano de Metas, de aprOXimadamente um bIlhão de dólares. 

Outro ponto que nos preocupa um pouco. voltando à 
medida provisória, é Justamente o parágrafo único do art. 
18. em que se dIZ que, na hipótese de a instituição financeira 
não aplicar integralmente o percentual estabelecido no inciso 
I desse artigo, os recursos não aplicados devem ser repassados 
ao Banco Central do BraSil para finanCiamentos habitaCionais, 
por mtermédlo de instituições fmanceiras credenciadas a ope­
rar no âmbito do SFH. 

A preocupação é no sentido de que a instituição que 
não aplIcar vai recorrer ao Banco Central. Este, por sua vez, 
dlstnbuirá recursos novamente, trazendo para dentro dele 

uma função de fomento, que estamos querendo tirar há muito 
tempo. 

Como se tem falado em Banco Central independente, 
nós estamos trazendo, mais uma vez, uma atividade estranha 
à fmalidade e ao que se quer de um Banco Central realmente 
independente. . 

Essas, as considerações que eu gostana de tecer com 
relação ao art. 18. Gostaria, ainda, de dizer que o contexto 
dessa medida proVisória enviada pelo Governo tem a ver com 
as duas resoluções do Conselho Monetário Nacional, emitidas 
na mesma data. Fizeram um novo direcionamento, criando 
uma nova exigibilidade. Mesmo com o direcionamento feito, 
já aumentando de 65 para 70, não teríamos tmabém aplicação. 

Em resumo, preocupa-nos o encaixe compulsório que 
a cada modificação, por mudança na situação econômica, mu­
dança na economia do País, como um todo, teríamos que 
trazer ao Congresso. Vale dizer que essa variação não se 
dana, como tem sido feito até agora, adequando os valores 
monetános, os valores financeiros à realidade bastante dinâ­
mica do sistema financeiro, trazendo novamente para dentro 
do Banco Central uma função de fomento o que não seria 
de um Banco Central independente. 

São essas as conSiderações deste primeiro momento. Não 
sei se correspondi à expectativa do nobre Senador. 

O SR JOSÉ AUGUSTO CURVO - Já que o nosso 
Senador Jonas Pinheiro não concordou em passar para 25%, 
ao mvés de 30%, a meu ver, a outra proposta é no sentido 
de que poderíamos manter esse índice de 25% para aqueles 
financiamentos cujos valores não ultrapassem, pelo menos, 
2.500 UPDF. Não podemos, hoje, comparar um salário de 
um trabalhador que pegue um projeto desse (P AE) que existe 
na Caixa Econômica - são aquelas casas pequenas, hoje 
construídas nesse nível de 2.500 UPF - e tiramos 30% do 
seu salário, quando há ainda o transporte, a alimentação e 
outros custos. Essa proposta tornar-se-á inviável. Não se pode 
fazer essa comparação. Trinta por cento para quem vai pagar 
aCima de 2.500 UPF até o máximo, é possível, mas 2.500 
UPF! Esse índice alto de inadimplência que hoje estamos 
vendo continuará num outro plano. 

Acredito que os 30% descontados nessas casas populares 
construídas para pessoas de baixa renda, até 2.500 UPF, vá 
tornar-se inviáveis, já que o PCR é para tentar resolver o 
problema dos mutuários de baixa renda. Po~eríamos fazer 
até 2.500 UPF financiadas em tomo de 25%. E uma sugestão 
que eu daria aos nobres Pares que fazem parte desta Comissão, 
a fim de não cometermos uma injustiça, porque o erro vai 
continuar com a equivalência salarial. Porque quem ganha 
um saláno mínimo ou dOIS, descontar acima de 25% - isso 
está provado em estudos feitos que apresentei -, tornar-se-ia 
também inviável para esse novo plano, que será apresentado 
através dessa medida provisória. Portanto, eu gostaria de ouvir 
a sua opinião. 

O SR. JONAS PINHEIRO -Sr. Diretor, peço a palavra 
para dar apenas um esclarecimento. Não é que eu discorde 
dos 25%, mas o art 2" diz: " ... no máximo 30%". Logo, se 
o máximo é de 30%, podem ser apenas 25, 20 ou 15%. Eu 
gostaria de estar seguro de que isso não mVlabllizaria a política 
habitacional. 

O SR. CLÁ UD 10 NESS MA UCH - Farei algumas con­
siderações, Sr. Deputado. 
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Originalmente, como foi dito pelo Sr. Relator, na medida 
provisória constavam 35%. Confesso que, no primeIro mo­
mento, tínhamos dúvidas entre 30 e 35%. O objetivo era 
o de se conseguir atender, no menor prazo possível, porque 
estamos Juntando a esta medida provisória as duas resoluções 
que saíram. Uma delas redirecionando a antiga Resolução 
n° 1.446, que dava todo o direcionamento do SFH e a captação 
de recursos de poupança, e a outra criando uma nova exigibili­
dade. Nesse sentido, tratamos de - conforme dIto no relatório 
- procurar fazer um sistema autosustentável, pois o recurso 
captado por intermédio da população tem que ser preservado 
na aplicação para poder voltar ao poupador. O Banco Central 
tem-se preocupado não apenas com o financiamento em si 
mas também no sentido de melhor aplicação, por parte dos 
agentes, dos recursos da poupança para que, amanhã ou de­
pois, esses poupadores não estejam às voltas com uma empresa 
em liqüidação e com as suas poupanças presas. Creio que 
já temos no próprio Sistema Financeiro da Habitação uma 
não-sintonia muito grande entre captar recursos a 30 dias 
e aplicá-los por 20 anos. Qualquer alteração econômica provo­
ca ou pode provocar descompasso entre captação e aplicação, 
o que já fez, seguramente, com que muitas empresas e pessoas 
passassem por maus momentos. 

Por que 35% no primeiro momento? Porque entendíamos 
que se existem pessoas pagando aluguel seria quase 50% de 
sua renda, se baixássemos para 30%, por um lado, protegeria 
do ponto de vista que V. S' levantou. Isso cercearia também 
a entrada no Sistema Financeiro para conseguir o financia­
mento a esse mesmo trabalhador que só pode comprometer 
25 ou 30% do seu salário na compra da casa. Porém, esse 
trabalhador pode pagar 40 ou 45% de aluguel. Trata-se de 
duas situações. Qualquer uma delas - pemita-me dizer -
tem os seus prós e os seus contras. Findamos optando por 
35%, para dar uma abertura maior e deixar que, inclusive 
na negociação entre agente financeiro e o mutuário, esse últi­
mo tenha também a capacidade de ir um pouco além, se 
julgar conveniente. Se considerar que isso não é possível, 
então, não irá a tanto. A idéia foi abrir um pouco maIS o 
leque para quem quisesse comprar a casa própria, não lhe 
cerceando a entrada. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Permita-me, Sr. PreSI­
dente? 

O SR. PRESIDENTE (FélIx Mendonça) - Pois não. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, gostaria 
de ler o art. 16, o que dará maior tranquilidade ao Deputado. 

Diz: 
"O percentual máximo, referido nos arts. 2° e 8°, 

poderá ser escalonado, em função da renda dos adqui­
rentes, pelo Conselho Curador do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço nas operações rastreadas com 
recursos desse Fundo ... 

Trata-se de maIS uma salvaguarda para proteger o mutuá­
rio de baixa renda. 

O SR. PRISCO VIANA - Sr. PreSIdente, gostaria de 
fazer uma breve observação no que dIZ respeito ao § 6° do 
art. 7° 

Diz ele: 

"Será autonzado o Poder Executivo a adotar polí­
tica de subsídio temporário, pessoal e mtransferível, 

destinado a famílias de baixa renda, cUJo financiamento 
não ultrapasse o valor de 2.500 UPF para Imóvel, cuja 
avalIação não ultrapasse 2 800 UPF, desde que existam 
recursos orçamentários ... 

Sr. PreSIdente, tenho dÚVidas quanto à constitucionali­
dade desse dispositivo, pois não se podem criar despesas sem 
que se cnem, Simultaneamente, receitas, ISto é, recursos para 
cobnr despesas que estão sendo criadas. E aqUl há uma fragili­
dade: " .. desde que existam recursos orçamentários especí­
ficos" Imagino que esta redação tenha Sido feita em função 
do IPMF que está tramitando mas que, amda, não é lei e 
do ponto de vista da técnica legislativa, é uma construção 
suscetível de contestação. Não vou ter nenhuma imciatlva 
de destaque porque já passou a oportunidade, a discussão 
já se iniCIOU e não me ocorreu fazer no instante adequado, 
mas acredito que esta será uma questão a ser suscitada na 
fase de discussão do plenáno Por último, mesmo saindo do 
assunto ou não, que fique, aqui. com uma imensa curiosidade. 
Fiquei muito contente em venflcar o grande interesse que 
o Banco Central demonstra pela questão da habitação, e só 
para levar comigo esta mformação, perguntaria ao Sr. Diretor: 
cogitou o Banco Central, nesses estudos de agora ou anterio­
res, de rever a questão da caderneta de poupança rural, que 
transferia recursos tão expressivos da poupança para aplicação 
estranha à habitação? A pergunta se insere no contexto da 
preocupação com a preservação dos recursos da habitação 
e, se possível, com o aumento desses recursos. 

O SR. CLÁUDIO NESS MAUCH - Na verdade, V. 
Ex·' conhecem mUlto bem a própna situação econômica do 
País. Se nós estivéssemos, aqui, não nesta Comissão, mas na 
Comissão de Agricultura, talvez estivéssemos pedmdo um 
pouco mais para a caderneta rural, para se financiar m~ls. 
Os recursos, então, são limitados porque a nossa produçao, 
a nossa economia é limitada e o que nós, no dia-a-dia, sempre 
estamos fazendo é realocando recursos. Tal prática não signi­
fica, no momento imediato, necessanamente, aquele aumento 
de renda, aquela expansão econômica que todos nós deseja­
ríamos; estamos apenas realocando recursos de um lado para 
outro. Nós, assim como o Sistema Financeiro de Habitação, 
todo o setor da construção civil, gostaríamos que, talvez, todos 
os recursos fossem para a construção O setor agrícola cada 
dia mais solIcita recursos usando toda uma gama de justifica­
tivas, de motivos, que, também, senslbJlizam mesmo os seus 
pares também. 

O SR PRISCO VIANA - Serão os 20% do sistema 
de poupança com aplicação caríssima e que acho que não 
atendem bem a vocação da agricultura. Mas a questão acaba 
sendo impertinente porque o destino dos trabalhos é outro. 

O SR. PRESIDENTE (Féhx Mendonça) - Os Srs. Parla­
mentares desejam, ainda, fazer uso da palavra para algum 
esclarecimento? (Pausa) 

Queremos agradecer ao Dr CláudiO Ness Mauch pela 
sua intervenção esdarecedora sobre os problemas que suscita­
mos, aqui, nesta ComIssão e passamos à votação do Parecer, 
ressalvados dos destaques. 

O SR. RELATOR (Wilson Martms) - SI. PreSidente, 
peço a palavra para discutir o projeto e poder defendê-lo. 
uma vez que, embora louvado, recebeu críticas. Caso, assim, 
V. Ex' considere. 
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O SR, PRESIDENTE (Félix Mend~nça) -'- 'S~, Pr~si­
dente, o Projeto de Lei de conversão, de autoria de V. E~', 
foi muito bem elaborado e há um reconhécimento 'geral da 
Comissão desta Presidência pelo trabalho feil:d' por v: Ex' 
e por todos aqueles que colaboraram com V: E)!:' na elab?ração 
desse projeto. " , ',',' 

Passamos, então, à votação do Parecer, ressalvados os 
~.~~. . 

O SR. RELATOR (Wilson Martins) - Sr~ Presidente, 
peço - e insisto - a palavra para defender o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Prisco Viana) - Com a palavra 
o Relator. 

O SR. RELATOR (Wilson Martins) ~ Sr. Presidente, 
Srs. Parlamentares, inicialmente, agradeço a V. Ex~ a defe­
rência que teve o ilustre Relator de conceder-me a palavra, 
conforme requerido e conforme é, aliás, regimental. 

Ouvi com muita satisfação a opinião expressa pelos meus 
velhos colegas, membros desta comissão, o Deputado Prisco 
Viana, o Deputado José Augusto Curvo, o Senador Jonas 
Pinheiro e, por fim, ouvimos também a palavra do Sr. Cláudio 
Mauch técnico do Banco Central, que trouxe o ponto de vista 
da instituição a que pertence. 

Gostaria inicialmente de agradecer as referências hpnro­
sas do ilustre Deputado Prisco Viana, que se demorou na 
apreciação do parecer, examinando todas as suas facetas e 
lembrando, finalmente, um projeto que supera o encomen­
dado, salvo os defeitos que observou e que também.·disse-me 
ter superado, na matéria que compreendia a medida provisória 
que foi enviada pelo Senhor Presidente da República. Sou 
muito reconhecido a S. Ex' . , .. 

Quanto às críticas que deduziu, iniciamos, pelo art. 7°,­
§ 6° S. Ex' disse que o § 6° pode ser ,: inc!us'[ve, inquinado' 
de inconstitucional, uma vez que, segun'dçi,o seu juízo, esse 
parágrafo cna despesas sem indicação de. recurst)s orçamen­
tários. " ' 

Tena a objetar ao ilustre colega,' cb~"a devida, vênia, 
que não se trata aqui de uma criação de despésa. ·NQ'inst·ante 
em que o País se vê a braços com um índice alarmànte- 'de 
deficiência de moradias - estima-se, in~lusive; que' há 'Úin 
déficit de 12 milhões de habitações no País - o projele 'não 
poderia silenciar sobre isso, ou mesmo Çiizer qúe 'o Poder f 
Executivo deve adotar uma política de Subsídio temporáriÓ', 
destinado a famílias de baixa renda. E é tudó quanto indicamos 
no § 6° Não vejo inconstitucionalidade; uma vez:'que' DaO 
se cria aqui, realmente, despesa. Há como que umá recomen­
dação para que o Poder Executivo examine a situação de'. 
calamidade social existente no País. ,,' 

O art. 18, também examinado pelo ilustre e competenté. r 

Deputado, é considerado - tanto por' S. Ex', com.a.pelo, 
Ilustre representante do Banco Central, que nos honroú com, 
sua palavra - um engessamento do projeto e prejudicial, 
porque, cada vez que o Banco Central ~ecessitasse ~e m.~dar 
esses critérios, teria que enviar um projeto ao Congresso ~a-, 
cional; e se, ao contrário, o assunto estivesse inteiram~nte 
a cargo do Conselho Monetário Nacional; por simples decisão 
daquele órgão, o assunto poderia ter umltratamento mais 
rápido, sem necessidade de uma intervençã0 legislativa:, ;., 

A verdade é que o Banco Central, segundo confessou 
aqui o seu próprio Diretor, tem aplicado 70%, pelo menos, 
de recursos na área de financiamentos habitacionais, no' Siste­
ma Financeiro da Habitação; e se tem aplic~d9 habitualmente 

e'sses 'primeiros 65%. conforme S. S' disse, e depois 70%, 
nàda custaria que aumentasse um pouco mais esses recursos 
para fazer face ao grande défiCit existente no País. É patente 
que, com os recursos que o Banco Central vem aplicando 
ria área ,de habitação, não sairemos jamais da cnse, em que 
nos debatemos. 

O Presidente da República, em discurso dmgido à Nação, 
sustentou que o Governo, o Poder Executivo, os Poderes 
da República, toda a Nação, todos devemos estar alertas para 
alguns problemas maiores da nacionalidade e, dentre esses 
problemas maiores, Sua Excelência arrolou justamente a ques­
tão da construção de moradias, construção de casas populares. 

Esta questão está no pico da relevância social. Parece-nos 
que avançamos em demasia neste projeto ao considerar que 
são necessários 80% e não apenas 70%, como vem sendo 
aplicado, na área de financiamentos habitaCionais no âmbito 
do Sistema Financeiro. 

Quanto aos 15% do depósito compulsório e 5% de caixa 
de liqüidez, que cogita o art. 18 e seus diversos Itens, ISSO 
constitui objeto do universo das entidades, das pessoas, dos 
parlamentares, que conosco debateram esse projeto. 

Este projeto foi discutido exaustivamente nestes últimos 
dias. Acredito que foi tratada adequadamente, também aqui, 
essa questão. Parece-me que analisando somente o pensa­
mento das instituições e dos parlamentares que discutiram 
conosco, devemos engessar, como foi colocada a matéria; 
mas dar-lhe desdobramento, dar sentido, tornar efetiva uma 
medida,pedida pelo próprio Presidente da República em dis­
curso, ã,' Nação, e dar uma satisfação ao povo brasileiro de 
que, ó Senado Federal, a Câmara dos Deputados, o Congresso 
Nacional. dttsejam vir ao encontro dessa aspiração, respon­
dendo por uma crise que realmente humilha a classe desfavo-
récida~e~'t: ~·aís. 

São, estas algumas das razões - mUltas outras poderiam 
ser acrescentadas - pelas quais entendemos não deixar exclu­
sivamente no âmbito das atribuições do Conselho Monetário 
Nacional,mas trazer para um diploma legal, para que o assun­
to realmente mereça aqui, o tratamento que deve merecer. 

I ,Quanto ao art. 22, também criticado pelo ilustre Depu­
ta~o'Priscó Via-p.a e pelo ilustre Senador Jonas Pinheiro, cuja 
sUPress~o foi solicitada, observamos que a disposição real­
mente não caiu bem no texto cuja leitura fiZ(:mos. Concor­
damos"que seja suprimido para que não haja discordância 
da Comissão. I 

Ainda, o Deputado Prisco Viana, Vigilante como costuma 
ser, fez uma referência à redação do art. 26 e pediu que 
e~sa redação seja corrigida para que se torne malS correta. 
Também concordo perfeitamente com a crítica apresentada, 
u,ma vez que a redação pode na se conformar melhor com 
a elegância exigida de um dispOSitivo de lei. 

• I' Concordamos com S. Ex' no sentido de que a redação 
do' art. 26 seja melhorada, com a supressão do art. 22, e 
nao concordamos' com a eliminação do art. 18, nem com as 
críticas formuladas ao § 6° do art. 7° 

, O ilustre Deputado José Augusto Curvo deseja modificar 
os critérios propostos quanto ao valor do financiamento. Te­
mos em mãos um quadro comparativo de comprometimento 

; de renda, que consta, aliás, do nosso relatório. E verificamos 
que se dermos 25% e não os 30% constantes do projeto, 
agravaremos a situação dos mutuários. Por essa razão, discor­
damos do pedido de S. Ex' 
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O Senador Jonas Pinheiro concordou com os -destaques 
apresentados pelo Deputado Prisco Viana. Com relação ao 
art. 22, confirmamos a nossa concordância. Em relação ao 
art. 24, S. Ex' velO ao nosso encontro, concordando com 
a sua permanência no texto e discordando também do que 
foi alegado pelo nobre Deputado José Augusto. 

O art 24 assim está concebido: 

"Não se aplicam os dispositivos desta lei aos con­
tratos em vigor assmados em data anterior à publicação 
desta lei, salvo por acordo entre as partes." 

Resta examinar aquilo que foi colocado pelo ilustre repre; 
sentante do Banco Central, Dr. Cláudio Mauch. 

S. S' abordou basicamente a questão do art. 18 e, na 
sustentação desse artigo, já empregamos as palavras qúe deve­
ríamos proferir perante esta Comissão. Entendemos que, pelo 
menos provisoriamente, até que se modifique um pouco o 
quadro das dificuldades e o quadro de carências de habitações 
no País, devemos mantê-lo no texto do nosso projeto d~ con­
versão. 

Fez S S', também, crítica ao parágrafo único, que diz: : 

"N a hipótese de a mstituição financeira não aplicar 
integralmente o percentual estabelecido l!0 inci~o I ~es­
te artigo, os recursos não aplicados devem ser rep:ts~ 
sados ao Banco Central do Brasil, para financiamento's 
habitacionais, através de instituições financeiras cre­
denciadas a operar no âmbito do Sistema Financei~o. 
de Habitação." . " 

É uma consequência daquilo que está expresso' no art, 
18, e é também um parágrafo que dá conseqüência aoestat~ído 
nesse artigo. ,. 

Visa-se, enfim, expressar, de maneira franca, aberta, de~ 
clarada, que o País tem um déficit de 12 milhões de habitaçÕes 
que o Congresso Nacional é sensível a isso e entende que' 
precisamos dar um passo avante no sentido de corrigir essa· 
grave distorção social. . 

Eram essas, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, as consi­
derações que eu desejava fazer a respeito das'críticas levan­
tadas ao projeto de conversão. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Féhx Mendonça) ~ Obrigado, 
Sr. Relator. • . " ,.' . 

Passamos, então, à votação do parecer, ressalvados os 
destaques. , .. . 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam queiTatrÍ periri~~ 
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Destaque n° 6, da Emenda n° 6: 

"Na forma regimental, requeiro destaque para a 
Emenda n° 6. Sala das sessões. 

O percentual máximo requerido nesse artigo, correspon­
dente à relação entre o valor de cada mensalidade e a renda 
bruta do mutuário, não poderá ser superior a 25%." 

O SR. JOSÉ AUGUSTO CURVO - Sr, Presidente,. 
nesse destaque, não se poderia colocar, como falei: "O finan­
ciamento não ultrapassa o valor de 25% até.2.500 UPF"? 
Para deixar isso a cargo do Conselho Curador. . , .• ' 

Acredito que, antes quando se faziam construções.de 
conjuntos habitacionais, até o Conselho Curador podia vender 

conjunto habitacional de trezentas ou duzentas. e assim por 
diante, mas nos casos específiCOS de tomador indIVIdual -
como há agora uma proposta do Governo Federal de fazer 
casas em terrenos isolados. ou seja, cada proprietáno de terre­
no pleitear o financiamento -, se tudo isso for passar pelo 
Conselho Curador ou pela própria Caixa para ser discutido. 
poderá complicar. E como já foi discutida também a questão 
do orçamento, vamos incluir naquele caso em que há condi­
ções até de se fazer construção popular com subsídio. Então. 
até 2.500 UPF, já se podena deixar amarrado em 25%, isso 
alterando esse art. 2" A proposta continua ainda parecer. 

O SR. P~ESIDENTE (Félix Mendonça) - Com relação 
ao destaque, V. Ex' sabe que nós teríamos que apreciá-lo. 
Mas passo a palavra ao Relator, que poderá acolhê-lo ou 
não, ouvido o Plenário da Comissão. 

Q SR. RELATOR (Wilson Martins) - Sr. Presidente, 
sem embargo da maneira altamente democrática com que 
o ilustre Deputado José Augusto Curvo apresentou o seu 
destaque, nós opi~.amos contrariamente. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Em votação 
o destaque. ". . 

'Qs ,S1's. Parlamentares que o aprovam queiram perma-
necer se~tados. (Pausa.) Rejeitado. 

. Requerimeiltp de destaque para votação em separado 
do art . .18 do Projeto de Conversão da Medida Provisória 
n° 318', de~24 qe 'abril de 1993. 
: " Trata-se 'de çlestaque supressivo, de autoria do Deputado 

Priscó Viana'. 

·0 SR. pRISCOVIA~A-Sim, de todo o artigo, porque, 
como o próprio Relator observou, o parágrafo único está 
yinCulado, é quase que um regulamento sobre a conseqüência 
da aplícaçãq do caput do artigo. 

'. : Sr .. r~e'sidente, o~vi a sustentação feita pelo nobre Relator 
e verifiquei H,ue S: Ex' tem uma convicção consolidada a respei­
to da eficácia do dispositivo que propôs. Com todo o respeito 
que 'me . merece S. Ex', continuo discordando do seu ponto 
de vista. Talvez eu não tenha dados precisos, mas parece-me 
que nãO só. a' Cai)Ca Econômica, mas também todos os outros 
agemes financeiros, estão superaplicados. De sorte que os 
80% já não produziriam de imediato nenhuma consequência 
de acréscimo,' de aumento das aplicações. Essas aplicações 
podem estar projetadas para um período bastante longo, de 
dois~ três, 'quatro, cinco ou seis meses, em que essa situação 
não' se, alteraria .. 

. "Portanto, o fato de se manter os 80% não significa que 
imediatam~nte se vá modificar o quadro de disponibilidade 
de recurso,s. Sustento a posição de que deveríamos ter um 
mecanismo flexível- e é o que se aplica hoje - para que, 
de acordo com as flutuações do mercado, o Banco Central 
fosse dosando em favor da maior aplicação desses recursos. 
Receio que uma situação como essa possa desestimular a cap­
tação, isso porque se o banco já !ltingiu os seus 80% e não 
precisa mais aplicar. •.. ele vai captar dinheiro, por exemplo. 
em CDB e outras linhas de aplicação. 

De sorte que, eom muito respeito e também uma pro­
funda admiração pelo. Senador Wilson Martins, mantenho o 
destaqu~ pelas razõés expendldas anteriormente e aduzidas 
nesse dçstaque. !/~Jl·'· 

O' SR. JONAS""PíNHEIRO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar. 
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O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, trata-se 
de reafirmar minha posição de apOIamento ao destaque -
portanto, de supressão do art. 18 -, conquanto louve a preo­
cupação do nobre Relator, Senador Wilson Martins. Estou 
também convencido de que a supressão desse artigo não toca­
rá, de maneira nenhuma, as preocupações do nobre Relator. 
Sou até favorável à idéia de que tenhamos 85 ou 90% como 
já disse em meu encammhamento. Mas estou convencido de 
que deve haver liberdade de ação da política habitacional 
para que se possa melhor ditar os percentuais que se fizerem 
necessários. Por exemplo, se no momento é necessário um 
percentual de 80%, que seja 80%; e de 85%, que seja 85%; 
se só de 70%, que seja 70%. 

Mantenho meu apoiamento ao destaque do Deputado 
Prisco Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Mantido o 
destaque, vai-se proceder à votação do mesmo. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam queiram perma­
necer sentados (Pausa.) 

Aqueles que concordam com o Relator, isto é, que que­
rem que o texto do art 18 seja mantido, permanecerão como 
se encontram? Os que discordam são pela queda do destaque? 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRISCO VIANA - Se V. Ex" permitir, eu suge­
mia uma nova modahdade de votação. V. Ex' chamaria os 
parlamentares nominalmente e cada um responderia "sim" 
ou "não", a favor ou contra o destaque. 

O SR PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Não há dÚVI­
da de que houve empate na votação. Se V. Ex'" quiserem 
confirmar esse resultado, posso fazer a chamada nominal. 
(Pausa. ) 

(Procede-se ti chamada nonllnal) 

O SR. PRISCO VIANA - Vamos consultar o livnnho, 
por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Não há dúvi­
da O Presidente decide que a votação é do Plenário, porque, 
mesmo se o Presidente votar, vai permanecer o empate. Nesse 
caso, o Presidente não resolveria o problema, porque não 
haveria votação. Nós teríamos que adotar essa posição. A 
votaçaõ é do Plenário. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO CURVO - Sr. Presidente, 
trata-se de uma questão de ordem. Penso que o Presidente, 
nesse caso, para poder manter a votação, tem que ter um 
voto de qualidade. Quer dizer, votaria para efeito de quorum 
e votaria para decidir, para desempatar. Do contrário, pode­
ríamos invalidar as verificações de quorum e cairia a sessão. 
Não haveria votação. 

O SR. PRESIDENTE (Féhx Mendonça) - Mas há nú­
mero. Há oito presentes Não cai a votação. 

O SR JOSÉ AUGUSTO CURVO - Mas se o PresI­
dente votar, o impasse continuará; isto é, quatro a quatro. 
Aí é que não se decide. Se há quorum com a presença do 
Presidente, ele votaria pela abstenção para que pudéssemos 
decidir a questão Qoje Caso contráno, continuará o impasse 
e precisaremos fazer outra sessão. Isso é o que entendo. 

Eu aceito a contribuição. 
"O parecer do Relator será conclusivo e conterá obrigato­

riamente a sua fundamentação. 
Art. 14. A Comissão Mista dehberará por maioria de 

votos, presente a maioria dos membros, tendo o Presidente 
somente o voto de desempate." 

O SR. PRISCO VIANA - O voto do Presidente, no 
caso, é computado somente para efeito de quorum. Ele só 
vota na hipótese de ocorrer empate 

V. Ex' tem que proclamar o resultado. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Fica apro­
vado o destaque. 

Peço ao Diretor do Banco Central que informe quais 
os percentuais vigentes atualmente 

O SR. CLÁUDIO NESS MAUCH - Com a queda do 
art. 18, Deputado, a forma de 
direcionamento dos recursos captados continuará sendo feita 
pelo Conselho Monetário Nacional. Esse direcionamento hoje 
é o seguinte: 70% para aplicação SFH, 15% em depósitos 
compulsórios no Banco Central e 15% aplicados na faixa livre. 
Esse percentual já foi de 65% e foi modificado pelo Conselho 
Monetário, que o modifica sempre que necessário, para aten­
der às necessidades uo momento. Junto com esse novo direcio­
namento da captação de poupança saiu também uma Resolu­
ção, a 1.981, se não me engano, que criou uma exigibilidade 
nova para os agentes de US$I,5 biJhão, aproximadamente. 
Se esse percentual ficasse nos 80%, aqui - só a título de 
informação - não haveria a obrigatoriedade. 

A maior preocupação do Banco Central refere-se basica­
mente ao item 2 e ao parágrafo único. Nós não gostaríamos 
de ter novamente atividade de fomento no Banco Central 
em virtude do redirecionamento dos recursos não aplicados. 
O Banco Central não é um banco para fazer operações. No 
momento em que se fala tanto em Banco Central independente 
- assunto que cada vez mais está em destaque em toda a 
sociedade - trazer atiVidade de fomento para o Banco Central 
será, no mínimo, no nosso entendimento, um retrocesso. 

Quanto ao compulsório, ele continuará sendo alterado 
de acordo com as necessidades, com as condições econômicas,. 
como tem sido feito até o momento pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Eu me permitiria dizer-lhe que não fica um vazio. Conti­
nua da maneira como tem sido feito. Como os percentuais 
eram de 65%, 15% e 15%, a legislação sobre essa matéria 
continua sendo feita normalmente. Nossa preocupação é que, 
se a matéria vier para o texto legal, a modificação do compul­
sório, por exemplo, se dará somente através do Congresso. 

Esta é a preocupação do Banco Central. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Requerimen­
to de destaque para emenda ao art. 22 do projeto de lei 
em questão. 

( Art. 22. É garantido ao requerente do financiamento 
optar entre os planos de financiamento de habitação regulados 
por lei. 

Art. 23 O Poder Executivo dará ampla divulgação das 
características de cada plano e das diferenças existentes entre 
eles. 

Em votação o destaque. 

O SR. RELATOR (Wilson Martins) - Sr. Presidente, 
concordei com a supressão do art. 22 
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O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Está em vota­
ção apenas o art 23. 

O SR. RELATOR (WIlson Martms) - Art. 22. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Se o Relator 
concorda com a supressão do art 22 ... 

O SR. RELATOR (Wilson Martins) - Concordo com 
a supressão do art. 22. Quanto ao art. 23, ele trata apenas 
de dar uma ampla divulgação do plano, o que é mUlto útil 
e inteiramente oportuno para que os beneficiários, os mutuá­
rios, conheçam o teor da leI 

O SR. PRISCO VIANA - Sr Presidente, o destaque 
que apresentei refere-se exclUSIvamente ao art. 22. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - FOI incluído 
aqui o art. 23 

O SR. PRISCO VIANA - Indevidamente. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, eu não 
me recordo de que alguém haja incluído o art. 23, mas me 
parece coerente suprmi-Io porque há um artigo que diz -
não me recordo qual - que o mutuário poderia fazer opção 
entre os planos. 

O SR PRESIDENTE (Félix Mendonça) - É o art. 22. 

O SR PRISCO VIANA - Eu discordo. O art. 23 diz 
respeito à divulgação das características de cada plano. Não 
vai acabar o Plano de Equivalência salanal, por exemplo, 
ele apenas não vai aplicar-se aos novos fmanciamentos. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Já entendi É isso mesmo. 
Trata-se só do art. 22. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Requenmen­
to de destaque para o art. 24 

Art. 24. Não se aplicam os dispositIvos desta lei aos 
contratos em vigor assinados em data antenor à publicação 
dessa lei, salvo por acordo entre as partes. 

O SR. JONAS PINHEIRO - De acordo com o que 
conversei com a Assessoria da Comissão, o primeIro parecer 
do Relator dIzia o seguinte: É facultado aos mutuários com 
contratos anteriores à publicação desta lei requererem a ade­
são a essas disposições, por acordo entre ambas as partes. 
Por quê? Se é grande a inadimplência e já que está havendo 
esse novo PCR, por que ambas as partes não podem escolher 
o que é melhor? Eles alegam que existem os contratos que 
estarão em tramitação nesses trinta dias, e que isso prejudi-

caria os novos contratos. aqueles que senam assinados nesses 
trinta dIas, até a publicação da lei Vamos pensar nos novos 
e que estão assinados? Temos que pensar nos que estão para 
trás, porque realmente o índice de inadImplêncIa é muito 
grande. Haveria também a posslbildiade de os antigos discu­
tirem a sua entrada ou não no novo plano. Isso porque há 
perda dos dois lados. Se formos pensar, por exemplo, um 
contrato de vinte anos, quando o mutuário acaba de pagar 
esses vinte anos, sobra aquele subsídio e o mutuário fica livre. 
No novo PCR, o mutuário terá que pagar também o subsídio. 
Nós deIxaríamos os mutuános fazerem uma opção antes da 
aprovação da lei. A meu ver, ISSO é justo. 

O SR. RELATOR (Wilson Martins) - Sr. PreSIdente., 
trata-se apenas de dizer a V. Ex' e aos nobres Pares que 
a manutenção do art. 24 se Impõe até porque ele constitui 
uma das características do plano, caso contrário, teríamos 
um aleijão. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Não se trata de suprimir, 
mas de adequar. Está como no ,Primeiro relatório que V. 
Ex' entregou, ou seja, art. 19: E facultado aos mutuários, 
com contratos anteriores à pubhcação desta lei, requererem 
a adesão a essa disposição, ao novo plano, por acordo entre 
ambas as partes. Quer dizer; A CaIxa, o sistema fmancelro 
vai discutir com cada um. 

O SR PRISCO VIANA - Permite-me V. Ex'? Embora 
eu perceba a boa mtenção da proposta de V. Ex", há uma 
dificuldade incontornável e de ordem regImental. V. Ex' não 
tem, neste instante da discussão do processo de votação do 
destaque, como construir um novo dispositivo, de sorte que 
teremos que votar o art. 24. Não há como acrescentar nada 
porque, tempestivamente, V. Ex' não apresentou a modifI­
cação, e, agora, o destaque tem que se limItar à supressão 
de dIspositivo do projeto ou aprovação de emenda não con­
templada naquele projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Félix Mendonça) - Está encer­
rada a discussão. 

Em votação o destaque. 
Aqueles que concordam com o Relator queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Cai o destaque. 
Nada mais havendo a tratar, agradecemos a todos a pre­

sença. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 20 horas e 58 minutos.) 
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- Lei nO 8.078, de 11 de· setem bro de 1990 - Dispõe sobre 
a proteção do consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de Edi­
çOes T~njcas - Senado Federal, Anexo 
I, 'J:],O andar - Praça dos Trb Poderes, 
CEP 70160 - BrasDia; DF - Telefones 
311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqOenta por 
cento) de seu valor para a co~rtura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque 
nominal k Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agen­
cia ECT do Senado COA 470Tl5. 



ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990: 
DispOe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências (D.O. de 16-7-90) 

Legislação correlata 

Convenção sobre os direitos da criança 
(DCN, Seção D, de 18-9-90) 

índice temático 

, À veDcl. Da Subsecretaria de Bdi­
çOeI Tecmcu - Seuclo Pederal, Anexo 
1, VfJ andar - Praça dOi Trea Poderei, 
CEP 70160 - BrufUa, DP - Telefones 
311-3S78 e 311-3S79. 

Lançamento 
Cr$ 1.000,00 

di p~clidOl a lerem atendldOl através da ser deveria ler acrescidOl de S09J, (clDqGenta por 
centO) de seu Valor para a cobertura cIaJ respectival dcspeau polUis e acompanhados de cheque 
nominal. Subsecretaria de BcUpa TécDicu do Senaélo Pederal ou de vale postal remetido. Agên­
cia ser do Senado COA 47rJT1S. 
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EDIÇÃO DE HOJE: 128 PÁOINAS 


